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<!ID672778-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.128-7 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A
ORIGINÁRIA : MIN. ELLEN GRACIE
RELATOR PARA
O ACÓRDÃO : MIN. CEZAR PELUSO

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURA-
DORES DA REPÚBLICA - ANPR

A D V. ( A / S ) : ARTUR DE CASTILHO NETO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as prelimi-
nares. Votou o Presidente. Em seguida, após os votos da Senhora
Ministra Ellen Gracie, Relatora, e Carlos Britto, que julgavam pro-
cedente a ação e declaravam a inconstitucionalidade do artigo 4º,
caput, parágrafo único, incisos I e II, da Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003, e do voto do Senhor Ministro
Joaquim Barbosa, que a julgava improcedente, pediu vista dos autos
o Senhor Ministro Cezar Peluso. Falaram, pelas requerentes, As-
sociação Nacional dos Procuradores da República-ANPR, o Dr. Artur
Castilho Neto e pela Associação Nacional dos Membros do Mi-
nistério Público - CONAMP, o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga;
pelas amici curiae, Federação Nacional dos Auditores Fiscais da Pre-
vidência Social-FENAFISP; Sindicato dos Policiais Civis de Londrina
e Região-SINDIPOL; Associação Nacional dos Advogados da União
e dos Advogados das Entidades Federais-ANAJUR; Sindicato Na-
cional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior-ANDES;
Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Previdência Social-
ANFIP; Federação Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores do Ju-
diciário Federal e Ministério Público da União-FENAJUFE; Sindicato
Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal-UNAFISCO SIN-
DICAL; Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Mi-
nistério Público da União no Distrito Federal-SINDJUS-DF, os Drs.
Mauro Menezes e José Luiz Wagner; pela Advocacia-Geral da União,
o Dr. Álvaro Ribeiro Costa e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.
Cláudio Lemos Fonteles, Procurador-Geral da República. Presidência,
em exercício, do Senhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente.
Plenário, 26.05.2004.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Cezar Peluso, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Nelson Jobim. Plenário, 23.6.2004.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação em relação ao caput do artigo 4º da Emenda Constitucional nº
41, de 19 de dezembro de 2003, vencidos a Senhora Ministra Ellen
Gracie, Relatora, e os Senhores Ministros Carlos Britto, Marco Au-
rélio e Celso de Mello. Por unanimidade, o Tribunal julgou incons-
titucionais as expressões "cinqüenta por cento do" e "sessenta por
cento do", contidas, respectivamente, nos incisos I e II do parágrafo
único do artigo 4º da Emenda Constitucional nº 41/2003, pelo que
aplica-se, então, à hipótese do artigo 4º da EC nº 41/2003 o § 18 do
artigo 40 do texto permanente da Constituição, introduzido pela mes-
ma emenda constitucional. Votou o Presidente, o Senhor Ministro
Nelson Jobim. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Cezar Peluso.
Plenário, 18.08.2004.

E M E N TA S : 1. Inconstitucionalidade. Seguridade social.
Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pen-
sões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa
a direito adquirido no ato de aposentadoria. Não ocorrência. Con-
tribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária.
Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Emenda
Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa.
Incidência sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua
vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º, XXXVI,

146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art.
4º, caput, da EC nº 41/2003. No ordenamento jurídico vigente, não
há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-
subjetiva da aposentadoria de servidor público o efeito de lhe gerar
direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a percepção dos
respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que,
anterior ou ulterior, os submeta à incidência de contribuição pre-
videncial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma
norma jurídica válida que, como efeito específico do fato jurídico da
aposentadoria, lhe imunize os proventos e as pensões, de modo ab-
soluto, à tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a
modalidade do tributo eleito, donde não haver, a respeito, direito
adquirido com o aposentamento.

2. Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social.
Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pen-
sões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por
força de Emenda Constitucional. Ofensa a outros direitos e ga-
rantias individuais. Não ocorrência. Contribuição social. Exigên-
cia patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de
imunidade tributária absoluta. Regra não retroativa. Instrumento
de atuação do Estado na área da previdência social. Obediência
aos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e atua-
rial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade,
equidade na forma de participação no custeio e diversidade da
base de financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao
art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação dos
arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 201, caput,
da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que instituiu con-
tribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as
pensões dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações.

3. Inconstitucionalidade. Ação direta. Emenda Constitu-
cional (EC nº 41/2003, art. 4º, § únic, I e II). Servidor público.
Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à
incidência de contribuição previdenciária. Bases de cálculo dife-
renciadas. Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre ser-
vidores e pensionistas da União, de um lado, e servidores e pen-
sionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
outro. Ofensa ao princípio constitucional da isonomia tributária,
que é particularização do princípio fundamental da igualdade.
Ação julgada procedente para declarar inconstitucionais as ex-
pressões "cinquenta por cento do" e "sessenta por cento do", cons-
tante do art. 4º, § único, I e II, da EC nº 41/2003. Aplicação dos
arts. 145, § 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, IV, da CF,
com restabelecimento do caráter geral da regra do art. 40, § 18.
São inconstitucionais as expressões "cinqüenta por cento do" e  "ses -
senta por cento do", constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pro-
núncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, da Cons-
tituição da República, com a redação dada por essa mesma Emenda.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 411, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à HP
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Águas Lindas
de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80,

de 16 de março de 2006, que outorga permissão à HP COMU-
NICAÇÃO LTDA. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Águas Lindas de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de setembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID673091-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 50, DE 2006

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 314, de 31 de julho de 2006, que
“Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios dos Trans-
portes, do Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, no
valor global de R$ 698.797.766,00, para os fins que especifica”, terá
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 30
de setembro de 2006, tendo em vista que sua votação não foi en-
cerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 18 de setembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID675892-0> DECRETO No- 5.895, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 3o do Decreto no

2.536, de 6 de abril de 1998, que dispõe
sobre a concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social a
que se refere o inciso IV do art. 18 da Lei
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com
o disposto no inciso IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro
de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto no 2.536, de 6 de abril de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o A instituição de saúde deverá, em substituição ao re-
quisito do inciso VI, ofertar a prestação de todos os seus serviços
ao SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, e com-
provar, anualmente, o mesmo percentual em internações reali-
zadas, medida por paciente-dia.

...........................................................................................................

§ 17. A instituição de saúde poderá, alternativamente, para
dar cumprimento ao requisito previsto no inciso VI do caput
deste artigo ou no § 4o, realizar projetos de apoio ao desen-
volvimento institucional do SUS, estabelecendo convênio com a
União, por intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes
áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;

II - capacitação de recursos humanos;

III - pesquisas de interesse público em saúde;

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em
serviços de saúde.

§ 18. O Ministério da Saúde definirá, em portaria, os re-
quisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de excelência
referente a cada uma das áreas de atuação previstas no § 17.

§ 19. O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto
de apoio não poderá ser inferior ao valor da isenção das con-
tribuições sociais usufruída.

§ 20. O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da
Saúde, ouvidas as instâncias do SUS, segundo procedimento a ser
definido em portaria ministerial.

§ 21. As instituições de saúde que venham a se beneficiar da
condição prevista no § 17 poderão complementar as atividades de
apoio com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares,
não remunerados, ao SUS, mediante pacto com o gestor local do
SUS, observadas as seguintes condições:

I - o valor previsto no caput não poderá ultrapassar trinta por
cento do valor usufruído com a isenção das contribuições sociais;

II - a instituição de saúde deverá apresentar, ao gestor local
do SUS, plano de trabalho com previsão de atendimento e de-
talhamento de custos, os quais não poderão exceder o valor
efetivamente despendido pela instituição;

III - a demonstração dos custos a que se refere o inciso II
poderá ser exigida mediante apresentação dos comprovantes ne-
cessários;

IV - as instituições conveniadas deverão informar a produção
nos Sistemas de Informação Hospitalar e Ambulatorial - SIA e
SIH/SUS, com observação de não geração de créditos.

§ 22. A participação de instituições de saúde em projetos de
apoio previstos no § 17 não poderá ocorrer em prejuízo de ati-
vidades assistenciais prestadas ao SUS.

§ 23. O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em
cada projeto de apoio ao desenvolvimento institucional e de pres-
tação de serviços ao SUS deverão ser objeto de relatórios se-
mestrais, os quais serão encaminhados à área do Ministério da
Saúde vinculada ao projeto de apoio e de prestação de serviços e
ao CNAS, para fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos
órgãos de fiscalização tributária e previdenciária.

§ 24. O CNAS, com o apoio dos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social, avaliará a correspondência entre o valor da
isenção e o valor dos recursos despendidos pela instituição de
saúde, com base na análise do custo contábil de cada projeto,
considerando os valores de investimento e os componentes di-
retos e indiretos do referido custo.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o § 6o do art. 3o do Decreto no 2.536,
de 6 de abril de 1998.

Brasília, 18 de setembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Agenor Álvares da Silva

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID675893-0>

MENSAGEM

Nº 798, de 18 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 214, de 18 de abril de 2006,
do Ministério das Comunicações, que renova, por dez anos, a partir
de 8 de maio de 2004, a permissão outorgada à RÁDIO CON-
TINENTAL DE FRANCISCO BELTRÃO LTDA. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada no município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Nº 799, de 18 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante do Decreto de 24 de agosto de 2006, que
“Renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade Nova Esperança
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média,
sem direito de exclusividade, no Município de Nova Esperança, Es-
tado do Paraná”.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

<!ID674551-0> PORTARIA Nº 14, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Disciplina, no âmbito da Secretaria Federal
de Controle Interno, a atividade de Inspe-
ção de Conformidade Técnica.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTER-
NO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelos incisos VIII e
XV do art. 21 do capítulo IV do anexo VII do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria CGU nº 289, de 20 de dezembro de 2002, e
considerando o disposto na Portaria n.º 366, de 23 de agosto de 2006,
do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, resolve:

Art. 1º Disciplinar a atividade de Inspeção de Conformidade
Técnica com vistas a garantir a consistência técnica, a aderência às
normas e a qualidade dos trabalhos realizados pelas unidades da
Secretaria Federal de Controle Interno - SFC e pelas unidades des-
centralizadas da Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 2º Denomina-se Inspeção de Conformidade Técnica -
ICT, a atividade mediante a qual os trabalhos de planejamento e
execução das ações de controle, bem como as atividades que lhes dão
suporte, serão avaliados sob os aspectos da consistência técnica, qua-
lidade e aderência aos normativos e orientações internas, supervisão e
registro nos sistemas corporativos.

Art. 3º Compete à Diretoria de Planejamento e Coordenação
das Ações de Controle - DC, na condição de Unidade de Inspeção,
realizar as ICT diretamente ou por meio de suas Coordenações-Ge-
rais, solicitando, sempre que necessário, a participação das demais
Diretorias da SFC, dentro de suas áreas de atuação.

Art. 4º As ICT poderão ser executadas mediante a utilização
dos seguintes instrumentos:

I - Diligências de Inspeção: instrumento pelo qual a Unidade
de Inspeção solicitará à Unidade Inspecionada esclarecimentos acerca
das ocorrências verificadas no planejamento e execução das ações de
controle;

II - Inspeções in loco: atividade que prevê a visita da Uni-
dade de Inspeção nas dependências da Unidade Inspecionada com a
finalidade de verificar a conformidade dos trabalhos de que trata o
artigo 2º.

§ 1º Toda a atividade de Inspeção será previamente aprovada
pelo Secretário Federal de Controle Interno.

§ 2º No início dos trabalhos a Unidade de Inspeção apre-
sentará ao titular da Unidade Inspecionada o Plano de Inspeção, onde
constarão todos os pontos que serão examinados.

Presidência da República
.
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§ 3º Durante as inspeções in loco, a Unidade de Inspeção,
por meio dos servidores designados para o trabalho, apresentará ao
titular da Unidade Inspecionada, sempre que necessário, Solicitações
de Informações (SI) acerca das situações que forem verificadas, fi-
xando prazo para resposta.

§ 4º Ao final dos trabalhos será elaborado Relatório de Ins-
peção, onde serão consignadas as ocorrências verificadas e as re-
comendações pertinentes.

§ 5º O Relatório de Inspeção será apresentado ao Secretário
Federal de Controle Interno e ao titular da Unidade Inspecionada, a
fim de que sejam adotadas as providências corretivas necessárias.

Art. 5º As desconformidades registradas nos Relatórios de
Inspeção, que não forem objeto de correção por parte das unidades
inspecionadas, poderão ser inseridas na Portaria de Metas da SFC.

Parágrafo único. As medidas adotadas para a correção das
desconformidades de que trata o caput deste artigo serão consideradas
para fins de aferição de metas das unidades inspecionadas.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário
Federal de Controle Interno.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data e de sua publicação.

VALDIR AGAPITO TEIXEIRA

Art. 3o As partidas importadas de mudas especificadas no art.
1o serão inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária
- IF) e estarão sujeitas à coleta de amostras para análise fitossanitária
em laboratórios oficiais credenciados ou análise quarentenária em
estações de quarentena credenciadas.

§ 1o Ocorrendo coleta de amostras, os custos do envio das
amostras, bem como os das análises quarentenária e fitossanitária
serão de responsabilidade dos interessados.

§ 2o O restante da partida ficará sob a guarda do interessado,
não podendo ser plantada até a conclusão das análises.

Art. 4o Detectada a presença de qualquer praga nas partidas
importadas citadas no art. 1o procedentes dos Estados Unidos da
América, deverão ser adotados os procedimentos constantes dos arts.
10 e 11, do Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único. Quando as interceptações de pragas qua-
rentenárias forem freqüentes as importações deverão ser suspensas até
a conclusão da revisão da Análise de Risco de Pragas.

Art. 5o A Organização Nacional de Proteção Fitossanitária -
ONPF dos Estados Unidos da América deverá comunicar à ONPF do

Brasil qualquer alteração na condição fitossanitária das regiões de
produção de mudas de grama Paspalum vaginatum a serem expor-
tadas ao Brasil.

Art. 6o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GABRIEL MACIEL ALVES

<!ID673333-0> PORTARIA No- 244, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, anexo I, do
Decreto n° 5351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto
na Portaria nº 84, de 19 de outubro de 1992, na Instrução Normativa
nº 51, de 27 de junho de 2003 e o que consta do Processo nº
21043.000173/2006-03, resolve:

Art. 1º Credenciar o JF Laboratório de Patologia Animal
Ltda., CNPJ nº 50101997/0001-44, situado na Rua Santo Antonio
Claret, nº 170, Castelo, Campinas-SP, para realizar diagnóstico de
Anemia Infecciosa Eqüina, por meio da técnica de Imunodifusão em
Gel de Ágar, "Teste de Coggins Modificado".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

GABRIEL ALVES MACIEL

<!ID673066-0> PORTARIA Nº 247, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o Artº 42, do Anexo I do
Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa SDA nº 12, de 7 de março de 2003, Art. 3º
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº 21042.002099/2006-
61, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da empresa DIESA IMU-
NIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, sob o número BR RS 133, CNPJ
nº 92.980.861/0001-00, localizada na Rua Álvaro Chaves, nº 446,
Bairro Floresta, Porto Alegre/RS, para, na qualidade de empresa pres-
tadora de serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no
trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar os seguintes
tratamentos: a) Fumigação em Containeres (FEC); b) Fumigação em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de Fiscalização Agropecuária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

<!ID673074-0> PORTARIA Nº 248, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o Artº 42, do Anexo I do
Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa SDA nº 12, de 7 de março de 2003, Art. 3º
da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº 21052.009440/2006-
91, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da empresa PRILUMA
INTERNATIONAL FRUITS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, sob
o número BR SP 103, CNPJ nº 06.308.358/0001-62, localizada na
Estrada de Rodagem Campo Limpo Paulista, s/nº, Bloco A, Bairro
Estiva, Atibaia/SP, para, na qualidade de empresa prestadora de ser-
viços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito in-
ternacional de vegetais e suas partes, executar o seguinte tratamento:
a) Tratamento Hidrotérmico (THT).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE AGROTÓXICOS E AFINS

<!ID673193-0> ATO No- 50, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

1. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social do
fabricante Jiangsu Xinyi Pestide Ltd., para Jiangsu Suzhou Chemical
Group Xinyi Agrochemical Co. Ltd, corrigimos o endereço para: Nº
120 Xińan Road, Xinyi - 221400 Jiangsu- China no produto Car-
bendazim Técnico Cheminova registro nº 02306.

2. De acordo com o Artigo 22§ 1, do Decreto 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
pleito de registro processo nº 21000.004738/2005-39 produto Smart-
fresh ™ Tecnology para a marca Smartfresh ™ Technology.

3. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
pleito de registro processo nº 21000.000748/2004-14 produto 2,4 - D
Técnico Basf para a marca 2,4- D Técnico 960 Nufarm.

4. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
pleito de registro processo nº 21000.003317/2006-71 produto Ioxinil
Octanoato Técnico BCS, para a marca comercial Ioxinil Octanoato
Técnico Equivalente.

5. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Nortox S.A. Rodovia BR 163, km 116 - Rondonópolis - MT, nos
produtos Alachlor + Atrazina Nortox SC registro nº 011601, Glifosato
Nortox WG registro nº 02502, Diuron Nortox 500 SC registro nº
08895, Alaclor Nortox registro nº 1038601 e Dimetoato 500 EC
registro nº 07597.

6. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Sipcam Agro S.A - Uberaba/ MG, Iharabras S.A- Indústrias Quí-
micas- Sorocaba /SP, Fersol Indústria e Comércio S.A., Syngenta
Proteção de Cultivos Ltda- Paulínia/SP, Bayer CropScience Ltda -
Portão /RS e Bayer CropScience Ltda- Belford Roxo /RJ, no produtos
Furadan 50 GR registro nº 0468590.

7. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Basf
S.A.- Guaratinguetá /SP, no produto Cobox DF registro nº 04700.

8. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador e
manipulador Fersol Indústria e Comércio S.A- Mairinque /SP, FMC
Química do Brasil Ltda- Uberaba/ MG, Iharabras S.A - Indútrias
Químicas - Sorocaba / SP, Sipcam Agro S.A- Uberaba-MG, Agripec
Química e Farmacêutica S.A- Maracanau/CE, Hermes Collore In-
dústria e Comércio Ltda- Indaiatuba / SP, Micro Service - Indústria
Química Ltda - Diadema / SP e Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
/ Paulínia /SP no produto Dinamic registro nº 010601.

9. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso II do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão das culturas de
alho, arroz, batata, cebola e cenoura do produto Mertin 400 registro
nº 03788200, e alteração da razão social do fabricante do produto
Mertin 400 registro nº 03788200, para Atofina Chemicals Inc.- 2316
Highland Avenue, Carrallton, KY 41008 - USA.

10. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Polyram DF registro nº
01693, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Cenoura para o controle de
Queima-das-folhas (Alternaria dauci), Melancia para o controle de
Mildio (Pseudoperonospora cubensis).

11. e acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Artea registro nº 00200,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão dos alvos biológicos Crestamento-foliar (Cercospora kiku-
chii), Mancha-parda (Septoria glycines), Oídio (Microsphaera difusa),
na cultura da Soja.

12. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Defensive Indústria Comércio & Representação Comercial Ltda - Av.
Jaime Ribeiro, 409-A - Jaboticabal /SP, no produto Argenfrut RV
registro nº 04605. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a inclusão da empresa Defensive Indústria Co-
mércio & Representação Comercial Ltda - Av. Jaime Ribeiro, 409-A
- Jaboticabal /SP, como manipulador e importador do produto Ar-
genfrut RV registro nº 04605.

13. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda - Rod. SP 332, Km 130 - Pau-
línia /SP, no produto Dacostar 500 registro nº 00428804.

14. Atendendo solicitação da Bayer Cropscience Ltda, em-
presa proprietária do produto, estamos cancelando o registro do pro-
duto Plenty registro nº 02404.

15. De acordo com o Artigo 22 §1º do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa SoluCia S.A., sito à Rod. Presidente Dutra, km.300,5- Par-
que Embaixador Resende/RJ, para Servatis S.A.

16. De acordo com o Artigo 22 §1º do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Condax Comercial Ltda, sito à Avenida Prefeito João Vi-
lalobo Quero, 1559, sala G - Jardim Itaquiti Barueri /SP, para DVA
Agro do Brasil Comércio, Importação e Exportação de Insumos
Agropecuários Ltda .

EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<!ID674157-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 50, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 9o e 42, Anexo I,
do Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005; tendo em vista o
disposto na Portaria Ministerial no 641, de 3 de outubro de 1995, no
Decreto no 885, de 30 de agosto de 2005; o disposto nos Capítulos I
e II, do Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, aprovado pelo
Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934; no art. 2o da Portaria no

127, de 15 de abril de 1997; no Capítulo VIII, do Decreto no 5.153,
de 23 de julho de 2004; no Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, que aprova a Ata Final da Rodada do Uruguai de Negociações
Comerciais Multilaterais, no que diz respeito ao Acordo de Aplicação
de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias - SPS; na Instrução Normativa
no 23, de 2 de agosto de 2004; na Instrução Normativa no 6, de 16 de
maio de 2005, e o que consta do Processo no 21000.007646/2005-19,
resolve:

Art. 1o Aprovar os requisitos fitossanitários para importação
de mudas (Categoria 4, Classe 1) de grama Paspalum vaginatum,
produzidas nos Estados Unidos da América.

Parágrafo único. As mudas devem estar embaladas a vácuo
em sacos plásticos.

Art. 2o Os envios de mudas de grama Paspalum vaginatum
especificados no art. 1o deverão estar acompanhados de Certificado
Fitossanitário - CF, emitido pela Organização Nacional de Proteção
Fitossanitária - ONPF dos Estados Unidos da América, com o se-
guinte Requisito Fitossanitário - R e Declarações Adicionais - DA:

I - R11 : As plantas devem estar livres de solo (terra);
II - DA15: o envio encontra-se livre dos fungos Balansia

clavula, Balansia oryzae-sativae, Fusarium paspali, Neottiosporina
paspali, Phaeosphaerella paspali e Stagonospora paspali de acordo
com o resultado da análise oficial de laboratório; ou DA5: o local de
produção de mudas de grama Paspalum vaginatum foi submetido à
inspeção oficial durante o ciclo da cultura e não foram detectados os
fungos Balansia clavula, Balansia oryzae-sativae, Fusarium paspali,
Neottiosporina paspali, Phaeosphaerella paspali e Stagonospora pas-
pali;

III - DA15: o envio encontra-se livre dos nematóides An-
guina pacificae, Belonolaimus longicaudatus e Meloidogyne chitwo-
odi, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório; ou
DA5: o local de produção de mudas de grama Paspalum vaginatum
foi submetido à inspeção oficial durante o ciclo da cultura e não
foram detectados os nematóides Anguina pacificae, Belonolaimus
longicaudatus e Meloidogyne chitwoodi;

IV - DA15: o envio encontra-se livre da bactéria Xantho-
monas oryzae pv. oryzae, de acordo com o resultado da análise oficial
de laboratório; ou DA5: o local de produção de mudas de grama
Paspalum vaginatum foi submetido à inspeção oficial durante o ciclo
da cultura e não foi detectada a bactéria Xanthomonas oryzae pv.
oryzae; ou DA10: as mudas de grama Paspalum vaginatum foram
produzidas conforme procedimentos de certificação fitossanitária
aprovados pela ONPF do Brasil para Xanthomonas oryzae pv. oryzae,
utilizando-se indicadores apropriados ou métodos equivalentes, en-
contrando-se livre de Xanthomonas oryzae pv. oryzae;

V - DA15: o envio encontra-se livre do vírus St. Augustine
decline virus, de acordo com o resultado da análise oficial de la-
boratório; ou DA5: o local de produção de mudas de grama Paspalum
vaginatum foi submetido à inspeção oficial durante o ciclo da cultura
e não foi detectado o vírus St. Augustine decline virus;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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RETIFICAÇÕES

No D.O.U de 1o- de setembro de 2006, Ato nº 42 de 21 de
agosto de 2006, seção 1, pág. 6, item 3, onde se lê: Processo nº
21000.005237/2006-51, leia-se: Processo nº 21000.005272/2006-70.
No D.O.U de 29 de agosto de 2006, Ato nº 44, de 22 de agosto de
2006, seção 1, pág. 3, item 26, onde se lê: Marca comercial: Tancora
250 EW, leia-se: Tacora 250 EW, onde se lê: Indicado para as culturas
de cebola, feijão, soja, tomate e trigo, leia-se: Indicado para as cul-
turas de abóbora, cebola, feijão, soja, tomate e trigo.No D.O.U de 17
de agosto de 2006, Ato nº 41 de 15 de agosto de 2006, pág. 3, item
13 onde se lê: Produto Técnico, leia-se Produto Técnico por Equi-
valência e onde se lê:21000.003317/12006-71, leia-se:
21000.003317/2006-71.

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

<!ID674315-0> RESOLUÇÕES DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em Reunião da 1ª Turma de Julgamento
Regional sediada em Brasília/DF ocorrida em 29/08/2006, resolve:

I - não dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relaciona-
do(s), ao considerar a anormalidade das operações para fins de co-
bertura pelo PROAGRO.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: MAMBORE UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2765/2006 2824/2006 Edjocer Chiminacio Schemberger
II - não dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relaciona-

do(s), ao considerar as coberturas já efetuadas pela administração do
Programa.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: AMPERE UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2766/2006 2832/2006 Rudinei Briedes
Agência: CAMPO MOURAO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2767/2006 1280/2006 Luiz Fim Neto
Agência: TOLEDO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2768/2006 2810/2006 Pedro Brandão De Queiroz Filho
III - não dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacio-

nado(s), ao considerar o uso de tecnologia inadequada na condução
do empreendimento e o contido nos processos correspondentes.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: ALTINHO UF: PE
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2769/2006 326/2006 Inaldo De Oliveira Leite
2770/2006 325/2006 Elizabete Cristina Andrade A. De Oli
2771/2006 327/2006 Izabel Chalegre De Andrade
2772/2006 330/2006 José Guilhermino Filho
2773/2006 329/2006 José Ivanildo De Oliveira Leite
2774/2006 328/2006 José Petrúcio Rodrigues
2775/2006 331/2006 Orlando Cordeiro De Oliveira
2776/2006 332/2006 Rivadalvo Andrade De Torres
Agência: BITURUNA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2777/2006 1035/2006 Luiz Camargo
Agência: CAPANEMA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2778/2006 2801/2006 Jose Valdoni Alves Dos Santos
Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: SAO JOAO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2779/2006 1279/2006 Genoide Dambros
IV - não dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacio-

nado(s),ao considerar que a comunicação do evento foi intempestiva,
impossibilitando a avaliação segura das perdas.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: CENTENARIO DO SUL UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2780/2006 1289/2006 Vanderlei Turozzi
Agência: SANTA IZABEL DO OESTE UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2781/2006 1287/2006 Terezinha Borba Machado Tenutti
V - não dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relaciona-

do(s), ao considerar que os rendimentos auferidos foram suficientes
para o pagamento das despesas realizadas, segundo normas do Pro-
grama.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: CAPANEMA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2782/2006 2789/2006 Arezoli Schneider
Agência: CHOPINZINHO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2783/2006 2788/2006 Arne Irineu Backes
Agência: QUEDAS DO IGUACU UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2784/2006 2818/2006 Vilson Castilhos
VI - dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacionado(s),

ao considerar a normalidade das operações para fins de cobertura pelo
PROAGRO.

Banco: BANCO DA AMAZONIA S.A.
Agência: BALSAS UF: MA
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2785/2006 1980/2005 Michele Macedo Silva Dos Santos
Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: ALTONIA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2786/2006 948/2006 Alcelmo Vanderley Fernandes
Agência: BALSAS UF: MA
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2787/2006 2926/2005 Deone Sandri
2788/2006 2927/2005 Deone Sandri
Agência: BITURUNA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2789/2006 994/2006 Rafael Luiz Nalon
Agência: LAPA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2790/2006 1047/2006 João Maria Rodrigues Cordeiro
Agência: SANTA MARIANA UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2791/2006 2827/2006 João Carlos Massan
O valor da respectiva indenização será calculado pela ad-

ministração do programa
VII - dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacionado(s),

ao considerar que os rendimentos auferidos não foram suficientes
para o pagamento das despesas realizadas.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: AGUA BOA UF: MT
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2792/2006 324/2006 Carlos Alberto Salvadori
Agência: MARMELEIRO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2793/2006 2787/2006 Armando Bavaresco Groff
Agência: PALMITAL UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2794/2006 2804/2006 Luiz Kawa
O valor da respectiva indenização será calculado pela ad-

ministração do programa
VIII - dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacionado(s),

complementando cobertura(s) já indenizada(s) pelo(s) agente(s)do
PROAGRO.

Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: BOM JESUS UF: PI
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2795/2006 2494/2005 Jose Ferreira Dos Santos
2796/2006 2493/2005 Jose Ferreira Dos Santos
Agência: SAO CARLOS UF: SC
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2797/2006 900/2006 Givanildo Pedro Roani
O valor da respectiva indenização será calculado pela ad-

ministração do programa
IX - dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo relacionado(s),

ao considerar o uso de tecnologia adequada na condução.
Banco: BANCO DO BRASIL S.A.
Agência: CAMPO MOURAO UF: PR
Resolução Proc/MA/CER Mutuário
2798/2006 2799/2006 Ivani De Souza Pereira
O valor da respectiva indenização será calculado pela ad-

ministração do programa
Estas Resolução(ões) entrará(ão) em vigor na data de

sua(s)publicação(ões) no Diário Oficial da União.

WELINGTON SOARES DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

em Exercício
<!ID674308-0>

1ª TURMA DE JULGAMENTO REGIONAL

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2006

Ao vigésimo nono dia do mês de maio do ano de dois mil e
seis, às nove horas, na Sala de Reuniões da Comissão Especial de
Recursos - CER/PROAGRO, no Edifício Sede do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, sala 636, em Brasília - Distrito
Federal, reuniu-se a 1ª Turma de Julgamento Regional - TJR para dar
início aos trabalhos de julgamento dos processos constantes da pauta
de sua 4ª Reunião Ordinária, sob a presidência do Representante do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MA-
PA, José Wilman da Silva, Presidente da 1ª TJR. - CER/PROAGRO.
Presentes os representantes legais das Instituições que compõem o
Colegiado como segue: Adelma Alves de Oliveira, da Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Francisco Erismá
Albuquerque, do Ministério da Fazenda - MF; José Erandir da Rocha,
da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CON-
TAG; Acácio Nérys, do Banco do Brasil S/A e Maurílio Canut, do Mi
nistério do Desenvolvimento Agrário - MDA. Ausentes os repre-
sentantes das demais Instituições que também compõem legalmente
este Colegiado, Associação Brasileira de Empresas de Planejamento
Agropecuário - ABEPA; Federação Brasileira de Bancos - FEBRA-
BAN e Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB; Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP e Banco Central do Brasil -
BACEN. Foram submetidos a julgamento 51 (cinqüenta e um) re-

cursos administrativos à CER, de mutuários de várias Instituições
Financeiras autuados em processos, os quais estão discriminados no
termo de convocação e pauta de julgamento datados de 26 de maio de
dois mil e seis; 45 (quarenta e cinco) tiveram seus recursos acolhidos
e 06 (seis) negados. Todos os processos pautados são da safra
2004/2005. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encer-
rados às doze horas, do que para constar, eu Francisca Irian da Rocha,
como secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada pelos
presentes vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente.

JORGE LUIZ COMPARIM
Secretário

JOSÉ WILMAN DA SILVA
Presidente da Turma

<!ID674309-0> ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2006

Ao vigésimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil
e seis, às nove horas, na Sala de Reuniões da Comissão Especial de
Recursos - CER/PROAGRO, no Edifício Sede do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, sala 636, em Brasília - Distrito
Federal, reuniu-se a 1ª Turma de Julgamento Regional - TJR para dar
início aos trabalhos de julgamento dos processos constantes da pauta
de sua 6ª Reunião Ordinária, sob a presidência do Representante do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, José
Wilman da Silva, Presidente da 1ª TJR. - CER/PROAGRO. Presentes
os representantes legais das Instituições que compõem o Colegiado
como segue: Adelma Alves de Oliveira, da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Francisco Erismá Albuquerque,
do Ministério da Fazenda - MF; João Carlos de Petribú Dé Carli, da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; Fabriciano
Corado da Silva, do Banco Central do Brasil - BACEN; Evandro
Gonçalves de Brito, do Banco do Brasil S/A; Sílvio Carlos do A.
Silva, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP e
Maurílio Canut, do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.
Ausentes os representantes das demais Instituições que também com-
põem legalmente este Colegiado, Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura - CONTAG; Associação Brasileira de Em-
presas de Planejamento Agropecuário - ABEPA; Federação Brasileira
de Bancos - FEBRABAN e Organização das Cooperativas Brasileiras
- OCB. Foram submetidos a julgamento 35 (trinta e cinco) recursos
administrativos à CER, de mutuários de várias Instituições Finan-
ceiras autuados em processos, os quais estão discriminados no termo
de convocação e pauta de julgamento datados de 28 de agosto de dois
mil e seis; sendo que destes: 14 (quatorze) tiveram seus recursos
acolhidos, 20 (vinte) negados e 01 (um) retirado de pauta. Dos pro-
cessos pautados: 01(um) é da safra 2003/2004, 01 (um) da safra
2004/2004, 32 (trinta e dois) da safra 2004/2005 e 01 (um) da safra
2005/2006. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encer-
rados às doze horas, do que para constar, eu Francisca Irian da Rocha,
como secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada pelos
presentes vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente.

FRANCISCA IRIAN DA ROCHA
Secretária

JOSÉ WILMAN DA SILVA
Presidente da Turma
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

<!ID674288-0> EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº717/2006

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 95ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14
de setembro de 2006, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004008/1996-77
Requerente: Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia
CNPJ: 00.348.000/003802
Endereço: PqEB -Parque Estação Biológica. Final W5 Norte.

CEP: 70770-900. Brasília -DF.
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança -CQB
Extrato Prévio: nº 471/2006, publicado em 21 de fevereiro

de 2006
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da solicitação de Extensão de

Certificado de Qualidade em Biossegurança -CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste Parecer Técnico.

A Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia solicitou à
CTNBio extensão de seu CQB, credenciado sob nº 004/96, nas ins-
talações do Laboratório de Sementes (Laboratórios de Preparo de
Amostras, Fisiologia, Patologia de Sementes, Câmara Fria e Câmara
de Secagem de Sementes), para desenvolver atividades de pesquisa
em regime de contenção, avaliação do produto, ensino e armaze-
namento de plantas geneticamente modificadas. Os Laboratórios de
Preparo de Amostras, Fisiologia, Patologia de Sementes e a câmara
de secagem estão localizados no Prédio de Conservação de Ger-
moplasma -PCG e a câmara fria está localizada no Prédio de Câmaras
Frias -PCF. Os acessos são recebidos na Sala de Documentação para
conferência, registro no Sibrargen, emissão de etiquetas de código de
barra, impressão do relatório de incorporação. Em seguida os acessos
são encaminhados com o relatório para Sala de Preparo de Amostra.
Os acessos são conferidos e armazenados na câmara de espera. São
realizadas as atividades de limpeza da amostra, preparo de sub-amos-
tras para o teste de germinação e contagem do número de sementes
do acesso, que em seguida é armazenado na câmara de secagem. O
Laboratório de sementes é composto de uma sala, uma câmara de
secagem e antecâmara. O piso é de cerâmica rústica, com parede de
azulejo branco, com três bancadas de madeira revestido de fórmica. O
Laboratório de Fisiologia de Sementes possui piso de cerâmica com
parede de fórmica com 4 bancadas de madeira revestidas de fórmica.
O Laboratório de Patologia de Sementes possui piso de cerâmica com
parede de fórmica com 4 bancadas de madeira revestidas de fórmica.
Para todos os Laboratórios os funcionários utilizam EPIs para o
manuseio das sementes, como jalecos, luvas e máscaras cirúrgicas. Os
funcionários para terem acesso ao interior da câmara utilizam ma-
cacão térmico com máscara tipo ninja, luvas de curo e botas re-
vestidas com lã de carneiro. Atendimento Médico de Emergência:
Existe um posto de saúde específico para atendimento aos funcio-
nários da Unidade. Após análise das medidas de biossegurança des-
critas na solicitação, a CTNBio entendeu que os OGMs e derivados
devem ser utilizados nesta unidade operativa apenas para os fins
propostos. Assim sendo e atendidas as recomendações da CTNBio e
as medidas de biossegurança contidas no processo, essa atividade
NÃO É potencialmente causadora de significativa degradação do
meio ambiente ou prejudicial à saúde humana.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

<!ID674291-0> EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº718/2006

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 95ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14
de setembro de 2006, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004133/2002-31
Requerente: Eurofins do Brasil Análises de Alimentos Lt-

da.
CNPJ: 04.329.668/0001-48
Endereço: Rod. Engenheiro Emílio de Oliveira Penteado, km

57,7, s/n - Prédio 1 - Marginal Norte - Condomínio Industriale -
Bairro Tombadouro - Indaiatuba - SP - CEP 13.330-000

Assunto: Certificado de Qualidade em Biossegurança
Extrato Prévio: 703/2006, publicado em 04/07/2006
Decisão: DEFERIDO

A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB nº 176/02, concluiu
pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A Eurofins do Brasil Análises de Alimentos Ltda., outrora
denominada GeneScan do Brasil Ltda., detentora do Certificado de
Qualidade em Biossegurança - CQB nº 176/02, solicitou à CTNBio a
inclusão em seu CQB das instalações da nova sede da instituição,
localizada no município de Indaiatuba - SP. Serão realizadas ati-
vidades de detecção, identificação, quantificação e armazenamento de
plantas geneticamente modificadas do grupo I e seus derivados. As
instalações credenciadas na nova sede são as salas de Recepção de
Amostras, Homogeneização de Amostras e Lavagem, Pesagem de
Amostras, Extração de DNA, PCR I (Preparo de Reagentes / PCR),
PCR e Quantificação, Instrumentação (Termocicladores / PCR em
Tempo Real), Pós-PCR, Estocagem de Amostras e Estoque de Rea-
gentes. As medidas de biossegurança foram todas descritas e seguem
as normas da CTNBio. Os equipamentos de proteção individual - EPI
disponíveis aos funcionários incluem protetor auricular, óculos de
proteção em acrílico, máscara de retenção de pó, luvas de nitrila para
manipulação de brometo de etídeo, óculos de acrílico, com proteção
UV, máscara para vapores orgânicos. Os equipamentos de proteção
coletiva - EPC utilizados nos trabalhos são Capela de fluxo laminar
para manipulação de solventes, Capela para manipulação da PCR,
armário corta-fogo, chuveiro de emergência, lava-olhos. O piso das
salas é em Epox e as bancadas são de madeira (compensado) re-
vestidas de fórmica. O acesso é restrito em todas as salas onde são
realizadas análises. Aventais diferenciados por cores são disponíveis
nas ante-salas das salas de Extração de DNA, PCR I, PCR / Quan-
tificaçãoe Pós-PCR. Cada passo da análise das amostras é feito em
salas separadas com fluxo unidirecional. O transporte de material
entre as salas é feito em recepiente fechado. As contraprovas são
armazenadas em sacos hermeticamente fechados, que são acondi-
cionados em caixas de plástico de 50 L com tampa. As amostras de
DNA total (extraído das amostras) são acondicionadas a 4°C em
tubos "eppendorff" dentro de caixas de papelão próprias para este fim.
Todas as amostras analisadas (material in natura triturado e produtos
processados), o DNA extraído e amplificado e os reagentes são re-
colhidos e tratados adequadamente por uma empresa especializada e
certificada pela CETESB. Não há restrições ao uso dos OGM acima
especificados e seus dervidos, desde que utilizados para as finalidades
acima especificadas e que sejam seguidas todas as medidas de bios-
segurança contidas no processo e neste parecer técnico. Assim sendo,
a atividade não é potencialmente causadora de significativa degração
degradação ao meio ambiente e à saúde humana.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

<!ID673492-0> PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do art. 14, do Anexo I ao Decreto no 5.667, de 10 de janeiro
de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de
2006, e considerando que:

Nº 63 - a) O Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI) jun-
tamente com a Planta Piloto de Demonstração Industrial para En-
riquecimento de Urânio (USIDE) compõem a Unidade de Enrique-
cimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de respon-
sabilidade a Marinha do Brasil, é uma instalação piloto de pequeno
porte e regime laboratorial, visando desenvolver a tecnologia de en-
riquecimento de urânio no radioisótopo U-235;

b) Através da Resolução no 26, de 19 de outubro de 1988,
publicada no D.O.U. de 08 de novembro de 1988, pág. 21500, S.1,
foi concedida, pela CNEN, a Autorização para Operação Inicial
(AOI) , do atual LEI, autorização sucessivamente renovada e cuja
última renovação foi concedida através da Portaria CNEN no 81, de
19 de agosto de 2005, publicada no D.O.U. de 22 de agosto de 2005,
pág. 5, S.1;

c) Por se tratar de uma instalação piloto experimental, a
renovação da AOI do LEI encontra-se amparada pelo item 8.7.5.1.3,
incluído na Norma CNEN NE 1.04 Licenciamento de Instalações
Nucleares, pela Resolução CNEN no 15, de 06 de dezembro de 2002,
publicada no D.O.U. de 12 de dezembro de 2002, pág. 49, S.1;

d) Em atendimento ao item 8.9.1 da Norma CNEN NE 1.04,
de dezembro de 1984, o CTMSP solicitou prorrogação da AOI do
LEI, através do Ofício no 461/2006-CTMSP, de 25 de julho de 2006,
resolve:

Art. 1o) Conceder a prorrogação da Autorização para Ope-
ração Inicial (AOI) do Laboratório de Enriquecimento Isotópico (LEI)
da Unidade de Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto
(UEAAA), de responsabilidade do Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo (CTMSP), da Marinha do Brasil, situado no Município
de Iperó, Estado de São Paulo, pelo prazo de 12 (doze) meses, dentro
das seguintes condições:

I) O CTMSP continua autorizado a processar urânio no LEI,
sob a forma de hexafluoreto, buscando seu enriquecimento isotópico
em urânio U-235;

II) O inventário máximo de hexafluoreto de urânio no LEI é
de 5.000 quilogramas dos quais até 100 quilogramas poderão ul-
trapassar o teor de enriquecimento de 5%, porém ficando limitado ao
teor máximo de 20%;

III) O CTMSP deverá atender a quaisquer pedidos de in-
formação ou exigências impostas pela CNEN, estando o LEI em
operação ou parado , inclusive cumprindo todas as determinações
decorrentes de Relatórios de Fiscalização (Inspeções/Auditorias);

IV) O CTMSP deverá comunicar, previamente à CNEN,
qualquer modificação nas instalações do LEI, inclusive seus pro-
cedimentos de operação, manutenção e controle, submetendo novos
adendos ou novas revisões do Relatório de Análise de Segurança,
cujas vias, em poder da CNEN, deverão ser mantidas rigorosamente
atualizadas pelo próprio CTMSP;

V) A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos
que considerar pertinentes ou suspender a presente autorização, sem-
pre que julgar necessárias medidas para a preservação da segurança
nuclear e radiológica dos trabalhadores do LEI, do público ou do
meio ambiente.

Art. 2o) Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 64 - a) A Planta Piloto de Demonstração Industrial para En-
riquecimento de Urânio (USIDE) juntamente com o Laboratório de
Enriquecimento Isotópico (LEI) compõem a Unidade de Enrique-
cimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de respon-
sabilidade do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo
(CTMSP), da Marinha do Brasil, atualmente em licenciamento nesta
CNEN;

b) A Autorização para Operação Inicial (AOI) para a pri-
meira cascata do Módulo 1.1 da USIDE foi concedida através da
Portaria CNEN no 95, de 12 de novembro de 1998, publicada no
D.O.U. de 16 de novembro de 1998, autorização essa cuja última
prorrogação foi concedida através da Portaria CNEN no 80, de 19 de
agosto de 2005, publicada no D.O.U. de 22 de agosto de 2005, pág.
5, S.1;

c) Por se tratar de uma instalação piloto experimental de
demonstração industrial, a renovação da AOI da USIDE encontra-se
amparada pelo item 8.7.5.1.3, incluído na Norma CNEN NE 1.04
Licenciamento de Instalações Nucleares, pela Resolução CNEN no

15, de 06 de dezembro de 2002, publicada no D.O.U. de 12 de
dezembro de 2002, pág. 49, S.1;

d) Em atendimento ao item 8.9.1 da Norma CNEN NE 1.04,
de dezembro de 1984, o CTMSP solicitou prorrogação da AOI da
USIDE, através do Ofício no 462/2006-CTMSP, de 25 de julho de
2006, resolve:

Art. 1o) Conceder a prorrogação da Autorização para Ope-
ração Inicial (AOI) da Primeira Cascata da Planta de Demonstração
Industrial para Enriquecimento de Urânio (USIDE) da Unidade de
Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto (UEAAA), de
responsabilidade do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo
(CTMSP), da Marinha do Brasil, situado no Município de Iperó,
Estado de São Paulo, pelo prazo de 12 (doze) meses, dentro das
seguintes condições:

I) O CTMSP continua autorizado a processar urânio na USI-
DE, sob a forma de hexafluoreto, buscando seu enriquecimento iso-
tópico em urânio 235;

II) O inventário máximo de hexafluoreto de urânio na USI-
DE é de 5.000 quilogramas dos quais até 400 quilogramas poderão
alcançar o teor de enriquecimento de 5%;

III) O CTMSP deverá atender a quaisquer pedidos de in-
formação ou exigências impostas pela CNEN, estando a USIDE em
operação ou parada, inclusive cumprindo todas as determinações de-
correntes de Relatórios de Fiscalização (Inspeções/Auditorias);

IV) O CTMSP deverá comunicar, previamente a CNEN,
qualquer modificação nas instalações da USIDE, inclusive seus pro-
cedimentos de operação, manutenção e controle,submetendo novos
adendos ou novas revisões do Relatório de Análise de Segurança,
cujas vias, em poder da CNEN, deverão ser mantidas rigorosamente
atualizadas pelo próprio CTMSP;

V) A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos
que considerar pertinentes ou suspender a presente autorização, sem-
pre que julgar necessárias medidas para a preservação da segurança
nuclear e radiológica dos trabalhadores da USIDE, do público ou do
meio ambiente.

Art. 2o) Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ODAIR DIAS GONÇALVES
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

<!ID673977-0>

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL

Em 15 de setembro de 2006

39ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0076/1990 Instituto Agronômico de Campinas 120.000,00
0080/1990 Universidade Federal do Ceará 150.000,00
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 500.000,00
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 350.000,00
0161/1990 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 200.000,00
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 350.000,00
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 100.000,00
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 10.000,00
0950/2005 Associação Brasileira de Compatibilidade Eletromagnética 18.000,00

CLÁUDIO DA SILVA LIMA

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
<!ID673455-0>

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT nº 087/2006
A Superintendente da Área Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas
pela RES/DIR/0084/00, resolve: comprometer o orçamento do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO
CONVENIO

NUMERO
EMPENHO
PTRES

VA L O R
EMPENHO

VIGENCIA
CONVE-
NIO

Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desen-
volvimento do Agronegocio

22.02.0427.00
473038

2006ne003800
4890

135.580,00 30/10/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003801
4896

23.195,25 20/12/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003802
4896

68.663,00 20/12/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003804
4892

46.921,20 20/12/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003805
4892

138.897,00 20/12/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003809
4890

21.383,55 20/12/2007

Centro Cerâmico do Brasil 11 4 2 / 0 5
534727

2006ne003810
4890

63.300,00 20/12/2007

Fundação Arthur Bernardes 1701/04
514846

2006ne003728
4896

277.000,00 20/12/2007

A eficácia do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARIA CRISTINA ZAGARI KOELER LIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID674255-0> PORTARIA Nº 455, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto n.º 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de
13 de maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998,
resolve:

Art. 1º Aprovar a complementação do projeto audiovisual,
relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001.

062847 - Espaço Cultural CPFL 2006 II
Comtato Agência Cultural Soc Simples Ltda
CNPJ/CPF: 03.909.962/0001-56
Processo: 01400.003274/06-12
SP - São Paulo
Valor complementar aprovado R$: 2.782.500,00

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001.

Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISABELLA PESSOA DE AZEVEDO MADEIRA

ANEXO I

05 8174 - Farto de Solidão
Barraco Forte Entretenimento
CNPJ/CPF: 03.783.286/0001-17
Processo: 01400.015107/05-25
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 135.387,50
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de documentário, média metragem, com duração de 52
minutos, em vídeo digital.

06 5754 - Galinha da Vizinha (A)
Beatriz Cristina Peixoto Capella
CNPJ/CPF: 790.197.499-00
Processo: 01400.005981/06-35
SC - Florianópolis

Ministério da Cultura
.

Valor do Apoio R$: 288.294,75
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de média metragem, de ficção, em vídeo, com duração de
18 minutos, finalizado em 35mm.

06 6510 - Galinha Preta (O)
34 Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 04.852.671/0001-31
Processo: 01400.006954/06-80
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 108.141,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de curta metragem, com a duração de 15 minutos, em 35
mm, ficção.

06 5856 - Festival Audiovisual Visões Periféricas
Observatório de Favelas
CNPJ/CPF: 06.055.395/0001-06
Processo: 01400.006176/06-29
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 346.827,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Exibição gratuita de filmes e vídeos, no período de 04 de julho a 30
de dezembro de 2006.

06 5520 - Locutores
Fernando Henrique de Meneses Oliveira Filho
CNPJ/CPF: 073.647.907-48
Processo: 01400.005592/06-18
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 191.972,26
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de média metragem, documentário, com duração de 50
minutos.

06 6111 - Gruta (A)
Filipe Lemos Gontijo
CNPJ/CPF: 705.161.891-15
Processo: 01400.006637/06-63
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 234.431,27
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de média metragem, com duração de 45 minutos, e edi-
toração em DVD.

06 6108 - Araucária Descoberta Morte e Ressurreição
Frank de Castro Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 07.548.024/0001-29
Processo: 01400.006635/06-74
PR - Castro
Valor do Apoio R$: 310.975,27
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de média metragem, documentário, com duraçaõ de 70
minutos.

06 5838 - De Immigrant A Holonda dos Campos Gerais
Frank de Castro Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 07.548.024/0001-29
Processo: 01400.006168/06-82
PR - Castro

Valor do Apoio R$: 363.869,40
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de documentário, média metragem, com duração de 70
minutos.

06 5846 - Um Novo Companheiro de Quarto
Jose Roberto Magdalena
CNPJ/CPF: 262.737.118-52
Processo: 01400.006170/06-51
SP - São Carlos
Valor do Apoio R$: 94.705,70
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de curta metragem, de ficção, com duração de 15 mi-
nutos.

06 2891 - Idart 30 Anos
Associação Amigos do Centro Cultural São Paulo
CNPJ/CPF: 02.593.372/0001-02
Processo: 01400.000155/06-08
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 379.685,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Modernização de equipamentos, informatização, preservação e di-
fusão do Acervo de Pesquisa do Centro Cultural SP.

06 6810 - Doc Sul
Rádio e Televisão Educativa do Paraná TVE
CNPJ/CPF: 80.234.537/0001-55
Processo: 01400.007228/06-84
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 634.150,28
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de 6 documentários, com duração de 52 minutos cada, em
beta digital.

06 5518 - Curta Santos (IV)
Associação dos Artistas
CNPJ/CPF: 03.890.545/0001-09
Processo: 01400.005598/06-87
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 227.719,80
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Exibição de filmes e vídeos, com oficinas e debates, no período de 25
a 29 de setembro de 2006.

06 5698 - É Tudo Verdade Festival Internacional de Documentários
(12º)
Emege Produções Artísticas S/S Ltda
CNPJ/CPF: 07.007.705/0001-80
Processo: 01400.005908/06-63
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 627.660,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Realização da 12º edição, que séra realizada no período d 01 de
agosto de 2006 a 31 de agosto de 2007, em São Paulo, Rio de Janeiro
e Brasília.
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ANEXO II

06 1475 - Porandussara
Editora Arara Azul Ltda.
CNPJ/CPF: 73.239.667/0001-15
Processo: 01400.001201/06-88
RJ - Petrópolis
Valor do Apoio R$: 503.836,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Gravação de 8 CD Rom, contendo seis narrativas de diferentes etnias,
imagens e recursos multímidia.

06 5300 - Portuñol
Ostermann & Ostermann Ltda.
CNPJ/CPF: 72.228.877/0001-45
Processo: 01400.005351/06-61
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 254.652,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de 48 programas de rádio, com a duração de 60 minutos
cada, entrevista com artistas, cantores, musicos e produtores.

06 5904 - Oficina de Video Digital Cinelagos
Fabio Martins de Oliveira
CNPJ/CPF: 069.619.557-70
Processo: 01400.006212/06-54
RJ - Cabo Frio
Valor do Apoio R$: 198.000,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Realização de oficinas de audiovisual prática para moradores de baixa
renda do RJ, no periodo de 01 de fevereiro a 01 de julho de 2008.

06 4008 - Portal Literal 2
Conspiraçao Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 03.660.672/0001-11
Processo: 01400.004280/06-89
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 494.548,33
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Realização da 2ª etapa do projeto visando ampliar a participação de
colaboradores ilustres da literatura e da cultura brasileira, ofertar
novas oficinas literárias, programa de reportagens mensais e produzir
5 documentários longa metragens sobre os autores do site.

<!ID674256-0> PORTARIA Nº 456, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto n.º 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de
13 de maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998,
resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados abai-
xo, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos,
mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53,
alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ISABELLA PESSOA DE AZEVEDO MADEIRA

ANEXO

06 3571 - Faca Cega Jorge Oliveira da Silva Comunicação, Con-
sultoria e Marketing CNPJ/CPF: 38.027.546/0001-09 Processo:
01400.003907/06-84
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 133.552,85
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Produção de um vídeo, média metragem, com duração de 24 mi-
nutos.

06 5419 - Morrinho
V. Filmes & Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 03.446.595/0001-00
Processo: 01400.005497/06-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 322.214,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Realização de documentário, média metragem, com duração de 70
minutos.

06 5367 - Histórias da Amazônia 50 Anos de Memória Audiovi-
sual
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400.005445/06-30
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 507.000,00
Prazo de Captação: 13/09/2006 a 31/12/2006
Transporte, acondicionamento, registro e divulgação (SP,RJ,GO), de
acervo sobre a Amazônia, doado à Universidade Católica de Goiás.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID674343-0> ATA DA SESSÃO
REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2006

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e seis,
reuniram-se no escritório Central da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, no Rio de Janeiro, os membros da Comissão de Análise de
Documentação, nos termos dos itens 9.1 e 9.2 do Edital nº 01/06,
integrada por Gustavo da Silva Menezes, Rodrigo Albuquerque Ca-
margo e Vanessa Teixeira de Oliveira, designados para procederem à
abertura dos envelopes e caixas contendo as propostas das empresas
co-produtoras minoritárias brasileiras candidatas aos recursos pre-
conizados no Edital nº 01/06 - Apoio Financeiro a Projetos Au-
diovisuais Cinematográficos de Longa Metragem, do Gênero Ficção,
em Regime de Co-Produção Luso-Brasileira.

Não houve comparecimento de proponentes. Todos os en-
velopes e caixas foram abertos e analisados na data supracitada,
constatando-se a existência de 05 (cinco) propostas inscritas. Após a
análise da documentação de habilitação, a Comissão concluiu pelo
deferimento de 04 (quatro) propostas e pelo indeferimento de 01
(uma) proposta, conforme as tabelas a seguir:

Tabela 1 - Projetos Habilitados

RAZÃO SOCIAL
(Produtora Minoritária Brasileira)

NOME DO PROJETO UF

CCFBR Produções Audiovisuais Lt-
da.

Naturezas Mortas SP

Lagoa Cultural e Esportiva Ltda. Call Girl RJ

Meios de Produção e Comunicação
Ltda.

Olho Negro RJ

Star Filmes Ltda. Business Class SP

Tabela 2 - Projetos Inabilitados

RAZÃO SOCIAL
(Produtora

NOME DO PRO-
J E TO 

UF J U S T I F I C AT I VA 

Minoritária Brasileira)

Raiz Produções Cine-
matográficas Ltda.

Estou de Pé SP Item 3.1.2.a: Não ficou claro, pe-
la documentação apresentada, se
a diretora da

obra é portuguesa ou
estrangeira com residência per-
manente em Portugal.

Encerrados os trabalhos da fase de habilitação documental
dos projetos e consignados os dados, segue a presente ata assinada
nesta data pelos membros da Comissão acima mencionados.

COMISSÃO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

SECRETARIA DE POLÍTICAS CULTURAIS

<!ID674493-0> PORTARIA Nº 40, DE 31 DE MAIO DE 2006 (*)

Institui as Câmaras Setoriais de Artes Vi-
suais, do Circo, da Dança, do Livro e Lei-
tura, do Teatro e da Música.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, Interino, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares e em conformidade
com o disposto artigo 84, parágrafo único, incisos I e II da Cons-
tituição Federal, e considerando o disposto no Decreto n° 5.761, de
27 de abril de 2006, e no Decreto n° 5.520, de 24 de agosto de 2005,
resolve:

Art. 1º. Ficam instituídas as Câmaras Setoriais de Artes Vi-
suais, do Circo, da Dança, do Livro e Leitura, do Teatro e da Música,
nos termos do artigo 9.º do Decreto n.º 5.520, de 24 de agosto de
2005, de caráter consultivo, com as seguintes finalidades:

I - Propiciar a interlocução permanente entre o poder pú-
blico, a sociedade civil e os setores culturais para subsidiar o Mi-
nistério da Cultura na definição de políticas públicas, e na promoção
de ações para o desenvolvimento cultural brasileiro;

II - Debater, avaliar, propor, acompanhar as políticas pú-
blicas, subsidiando a adoção de diretrizes e orientando as deliberações
normativas para gerar critérios de gestão compartilhada nas áreas
respectivas;

III - Promover o diálogo entre agentes sociais e o poder
público, com vistas a fortalecer a economia da cultura e a circulação
de idéias, produtos e serviços, assegurada a plena manifestação da
diversidade cultural;

IV - Promover estudos que permitam identificação e diag-
nósticos precisos das cadeias produtivas e criativas nos diferentes
setores culturais, e propor medidas que gerem pactos setoriais que
dinamizem essas cadeias nos planos nacional, regional e local e dos
seus arranjos produtivos locais;

V - Subsidiar o Ministério da Cultura e o Plenário do CNPC
na elaboração, implementação e avaliação do Plano Nacional de Cul-
tura;

VI - Incentivar a criação de redes sociais que alimentem a
formulação, a implementação e a continuidade de políticas públicas
nos diversos setores culturais e fomentar a cooperação entre a União,
Estados e Municípios para a realização de políticas públicas na área
da cultura e em cada um de seus setores artísticos e produtivos;

VII - Incentivar ações comuns de agentes públicos e privados
de modo a responsabilizar solidariamente a sociedade e suas ins-
tituições na integração de iniciativas e na otimização de recursos para
o desenvolvimento das políticas culturais;

VIII - Subsidiar o Conselho Nacional de Política Cultural nas
matérias de interface com os setores objeto de cada Câmara Setorial
e atender às demandas encaminhadas pelo Plenário do referido Con-
selho;

IX - Subsidiar a definição de parâmetros para a realização de
editais públicos e de políticas de fomento ao setor afim e para a
avaliação da execução dos diversos mecanismos de incentivo cul-
tural;

X - Apoiar o governo federal, estadual e municipal, bem
como instituições públicas e privadas de reconhecido valor cultural na
realização de encontros locais, regionais ou nacionais periódicos com
ênfase em matérias relacionadas ao escopo das Câmaras Setoriais;

XI - Concorrer para a valorização das atividades e profissões
culturais e para a promoção de atividades de pesquisa e de formação
de profissionais e de públicos relacionados ao respectivo campo de
atividade;

XII - Defender a crítica e a liberdade de criação e expressão
como elementos indissociáveis do desenvolvimento cultural brasileiro
e universal;

XIII - Subsidiar o Ministério da Cultura na elaboração de
recomendações, resoluções e outros pronunciamentos no âmbito do
Sistema Federal de Cultura.

Art. 2º As Câmaras Setoriais de que trata a presente portaria
serão constituídas por colegiados tripartites paritários, compostos por
titulares e suplentes de notório saber ou reconhecida atuação nos
setores respectivos, nomeados pelo Ministro de Estado da Cultura,
conforme os segmentos e forma de escolha a seguir indicados:

I - Representantes da sociedade civil organizada em cada
setor, oriundos de cada uma das cinco macrorregiões brasileiras, es-
colhidos a partir de indicações de fóruns ou câmaras setoriais or-
ganizados nos Estados pertencentes às macrorregiões, assegurada a
preferência de indicação feita pelo conjunto do setor vinculado a cada
macrorregião;

II - Representantes dos setores artísticos e culturais da cadeia
de produção afim, escolhidos a partir de indicações, em listas trí-
plices, de entidades, instituições ou fóruns nacionais ou consorciados,
de natureza pública e privada;

III - Representantes do poder público escolhidos dentre téc-
nicos e especialistas que integram a administração direta ou indireta
do Ministério da Cultura e indicados pelos órgãos federais, estaduais
e municipais identificados pelo MinC como relevantes e pertinentes à
matéria;

§ 1º. As indicações e escolhas dos representantes citados nos
incisos I, II e III deste artigo observarão, quando couber, normas
publicadas pelo Ministério da Cultura;

§ 2º. É membro nato do poder público o representante da
entidade finalística integrante da Estrutura Regimental do MinC cujas
atribuições correspondam ao campo setorial da Câmara;

§ 3º. Para compor a paridade entre as três áreas, o Ministro
de Estado da Cultura poderá indicar pessoas de notório saber, pro-
curando sempre o equilíbrio entre as regiões e os segmentos internos
pertinente ao setor.

Art. 3º. Os mandatos dos representantes referidos no Art. 2º
terão a seguinte duração:

I - um ano para os representantes previstos no inciso I,
renováveis pelo mesmo período, desde que referendados nos pro-
cessos que deram origem às suas indicações;

II - dois anos para os representantes previstos no inciso II,
renováveis pelo mesmo período, desde que referendados nos pro-
cessos que deram origem às suas indicações;

III - os mandatos dos representantes previstos no inciso III
não poderão ultrapassar 4 anos, e a substituição dos representantes
poderá ser procedida, a qualquer tempo, por solicitação do órgão
responsável por sua indicação ou por solicitação do Ministério da
Cultura no caso de substituição do órgão que se faz representar na
Câmara.

Parágrafo único. No primeiro mandato, metade dos repre-
sentantes previstos nos incisos I e II não poderão ter seus mandatos
renovados, com vistas a promover a continuidade dos processos de
discussão e produção das Câmaras, sendo a definição das renovações
feita por sorteio, ou por consenso dentro de cada Câmara Setorial.

Art. 4º. O funcionamento das Câmaras Setoriais será es-
tabelecido em regimento próprio, proposto por seu plenário, a sub-
metido à aprovação do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 5º. A coordenação das Câmaras Setoriais será designada
pelo Ministério da Cultura no ato de nomeação dos seus integrantes e
a ela caberá:

I - Elaborar e submeter à aprovação do Ministério da Cultura
o Plano de Trabalho anual e a programação orçamentária de suas
atividades;

II - Gerir, monitorar e avaliar a execução do Plano de Tra-
balho e dos recursos destinados a suas atividades;

III - Organizar a agenda de reuniões e de eventos progra-
mados pela Câmara;

Parágrafo único. O apoio técnico e administrativo para o
funcionamento das Câmaras Setoriais e para Grupos de Trabalho por
elas instituídas caberá à Funarte, no caso do Circo, da Dança, do
Teatro, da Música e das Artes Visuais, e à Fundação Biblioteca
Nacional, no caso do Livro e Leitura, com vistas a garantir o suporte
necessário à realização das sessões plenárias e aos seus encami-
nhamentos.
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Art. 6o. As reuniões ordinárias das Câmaras Setoriais serão
semestrais, podendo ter sua periodicidade elevada pelo Plano de Tra-
balho aprovado pelo Ministério da Cultura.

Art. 7º. O Ministério da Cultura, por meio do Ministro de
Estado da Cultura ou dos titulares dos órgãos de apoio técnico e
administrativo, poderá convocar as Câmaras, em caráter extraordi-
nário.

Art. 8º. As reuniões das Câmaras Setoriais serão instaladas
com a presença de, no mínimo, sessenta por cento dos conselheiros
presentes.

Art. 9o. As Câmaras Setoriais poderão constituir Grupos de
Trabalho (GTs) para atender suas demandas específicas, para dar
andamento a deliberações, bem como para representar a Câmara Se-
torial em atividades junto a outros órgãos e instituições.

§ 1º. Os Grupos de Trabalho serão formados por integrantes
da Câmara Setorial, tendo seu número de participantes limitados ao
máximo de 1/3 da composição das respectivas Câmaras, e estando
neles representado pelo menos 1 membro de cada área de repre-
sentação relacionada nos incisos I, II ou III do artigo 2º.

§ 2º. As reuniões dos GTs poderão ter periodicidade di-
ferenciada daquela da Câmara Setorial, objetivando dar cumprimento
ágil a suas tarefas e compatibilizá-lo com o cronograma estabele-
cido.

Art. 10º. As Câmaras Setoriais e respectivos GTs poderão,
por indicação do órgão de apoio técnico e administrativo, ou por
decisão de seu plenário, convidar especialistas para prestar infor-
mações e emitir pareceres.

Art. 11. As reuniões das Câmaras Setoriais e as atividades
dos respectivos grupos de trabalho serão realizadas, preferencialmen-
te, em Brasília ou no município sede do respectivo órgão que dará
suporte técnico e administrativo, sendo que as despesas dos repre-
sentantes do Poder Público, das entidades empresariais, das fundações
ou entidades com reconhecida estabilidade financeira correrão às ex-
pensas das respectivas instituições.

Art. 12. As decisões das Câmaras Setoriais serão tomadas
por maioria simples de votos, à exceção das situações que exijam
quórum qualificado, de acordo com o seu regimento interno.

Art. 13. Além das reuniões presenciais, serão utilizados ou-
tros recursos tecnológicos como meio de intensificar os debates das
Câmaras Setoriais, especialmente vídeoconferências, grupos de dis-
cussão na internet e mecanismos públicos de consulta não presenciais,
a serem viabilizados pelo MinC e pelo órgão que dará suporte técnico
e administrativo.

Art. 14. Todos os documentos e relatórios produzidos por
Câmara Setorial deverão ser distribuídos a todos os membros, ar-
quivados pelo Ministério da Cultura e tornados públicos junto a
sociedade no sítio eletrônico do Ministério da Cultura.

Art. 15. A função de membro de Câmara Setorial não será
remunerada e será considerada prestação de serviço relevante ao in-
teresse público.

Art. 16. O Ministério da Cultura poderá propor, a partir de
subsídios e diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Política
Cultural, adequação institucional das Câmaras Setoriais, sem des-
considerar as peculiaridades produtivas e organizacionais de cada
setor, de modo a assegurar coerência de seu funcionamento com o
regimento e modelo de gestão do Conselho Nacional de Políticas
Culturais - CNPC e do próprio Ministério.

Disposições Transitórias
Art. 17. O Ministro de Estado da Cultura institui, excep-

cionalmente, a composição das Câmaras Setoriais, de acordo com os
anexos 1 a 6 da presente portaria, com mandato até agosto, quando
será procedida a composição definitiva do primeiro mandato das
mesmas, em conformidade com os artigos 2º, 3º e 16.

§ 1º. Os representantes referidos no presente artigo poderão
ser reconduzidos, desde que respeitados o disposto nos artigos 2º e 16
e referendados pelos setores da sociedade civil das macroregiões que
representam, pelos setores artísticos e culturais afim e pelo setor
público;

§ 2º. No caso de recondução, a participação na Câmara
Setorial até agosto não será computada para os cálculos da duração
do mandato estabelecido no artigo 3º, incisos I a III;

Art.18. Todos os documentos, as proposições e indicações
relacionados ao processo de constituição das Câmaras Setoriais an-
teriores a esta Portaria, caso referendados por estas, serão consi-
derados como subsídios legítimos para as discussões empreendidas
nestes colegiados, doravante, e nas deliberações do Ministério da
Cultura e do CNPC.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO I

Câmara Setorial de Artes Visuais
Art. 1° A Câmara Setorial de Artes Visuais constitui um

colegiado de 15 representantes de notório saber ou reconhecida atua-
ção na área, titulares e suplentes, indicados pelo Seminário Nacional
de Artes Visuais, realizado nos dias 17, 18 e 19 de agosto de 2005, no
Palácio Gustavo Capanema, no Rio de Janeiro - RJ, segundo o cri-
tério da representação regional e de campo de atuação e 05 re-
presentantes do Poder Público Federal, conforme designados:

I - Representantes das Áreas de Atuação:
a) Atividade Artística (quatro representantes)
- Titular: Ana Glafira (AL) / CPF: 347.742.114-00; Suplente:

Sergio Franco (SP) / CPF: 249.286.208-95

- Titular: Tarcísio de Campos Ribeiro Jr. (MG) / CPF:
456.886.376-87; Suplente: Rejane Cantoni (SP) / CPF: 113.960.638-
70

- Titular: Newton Rocha Filho (Goto, PR) / CPF:
803.847.069-91; Suplente: Daniela Bezerra (DF) / CPF: 877.535.291-
53

- Titular: Edgar Vasques (RS) / CPF: 121.108.760-34; Su-
plente: Roaleno Ribeiro Amâncio Costa (BA) / CPF: 309.542.405-
10.

b) Desenho Industrial (três representantes)
- Titular: Wagner Barja (DF) / CPF: 261.438.871-87; Su-

plente: Carla Zaccagnini (SP) / CPF: 162 571 618-43
- Titular: Bruno Monteiro (PE) / CPF: 717.442.744-87; Su-

plente: Cristiane Löff (RS) / CPF: 459.960.409-72
- Titular: José Serafim Bertoloto (MT) / CPF: 138.779.921-

53; Suplente: Marcio Botner (RJ) / CPF: 943.786.497-72.
c) Assimilação Social da Produção (três representantes)
- Titular: José Albio (CE) / CPF: 114.085.883-15; Suplente:

Celso D'Élia (SP) / CPF: 014.186.288 - 24
- Titular: Luiz Gustavo Vardênega Pinto (PR) / CPF/MF:

018683729-10; Suplente: Jacqueline Macdowell (RJ) / CPF:
907.221.597-49

- Titular: Tatiana Ferraz (SP) / CPF:248426158-69; Suplente:
Marcelo Giovani Barros (AL) / CPF: 711.631.159-91.

II - Representantes das Macrorregiões:
Região Sul
Titular: Roberto Moreira (SC) / CPF 020.462.879-24
Suplente: Neno Brazil (SC) / CPF:344.564.819-00
Região Sudeste
Titular: Alexandre Lambert (RJ) / CPF: 245.762.807-59
Suplente: Flávia Vivacqua (SP) / CPF: 249479588-55
Região Centro-oeste
Titular: Silvio Batistela (MS) / CPF: 527.134.231-04
Suplente: Fernando Costa Filho (GO) / CPF: 575.334.158-

68
Região Nordeste
Titular: Diógenes Chaves (PB) / CPF: 219.863.204-72
Suplente: Paulo Cesar Alves (MA) / CPF 207 089 043 -

00
Região Norte
Titular: Emanuel Franco (PA) / CPF: 039.891.002-20
Suplente: Ronaldo Gama (AP) / CPF: 243.524.702-87
III - Representantes do Poder Público Federal:
Dois representantes do Ministério da Cultura, sendo um in-

dicado pela Secretaria de Políticas Culturais e outro pela Secretaria de
Articulação Institucional;

Três representantes da Fundação Nacional de Artes.

ANEXO II

Câmara Setorial de Circo
Art. 1° A Câmara Setorial de Circo constitui um colegiado

de 14 representantes de notório saber ou reconhecida atuação na área,
titulares e suplentes, indicados pelo Seminário Nacional de Circo,
realizado nos dias 9 e 10 de novembro de 2005, em Recife - PE,
segundo o critério da representação regional e segmento de atuação e
05 representantes do Poder Público Federal, conforme designados:

I - Representantes das Macrorregiões:
a) Região Sul (um representante)
- Titular: Geraldo Passos - Palhaço Biriba (Santa Catarina) /

CPF: 379.658.329-68
- Suplente: Carlos Tangará (Paraná) / CPF: 524.736.198-91
b) Região Sudeste (três representantes)
- Titular: Felipe Thiago Teixeira da Silva - Mágico Rossini

(Minas Gerais) / CPF: 018.144767-33
- Suplente: Carlos Augusto Neves (Espírito Santo) / CPF:

682.282.607-68
- Titular: Rodrigo Inácio Corbusier Matheus (São Paulo) /

CPF: 042.798.728-80
- Suplente: Vladimir Spernega (São Paulo) / CPF:

031.052.458-04
- Titular: Ana Maria Gomes Lamenha (Rio de Janeiro) /

CPF: 536.553.707-68
- Suplente: Valéria Martins (Rio de Janeiro) / CPF:

795.486.107-44
c) Região Centro-Oeste (um representante)
- Titular: Ankomárcio Rodrigues (Distrito Federal) / CPF:

028.242.454-76
- Suplente: Mário Lúcio de Morais (Goiás) / CPF:

743.787.168-87
d) Região Nordeste (dois representantes)
- Titular: Luiz Carlos Vasconcelos (Paraíba) / CPF:

133.125.294-68
- Suplente: Carlos Mariano de Souza Filho (Ceará) / CPF:

542.906.273-15
- Titular: Maria de Fátima Pontes (Pernambuco) / CPF:

697.800.564-91
- Suplente: Gilberto Henrique Lins Trindade de Sales (Per-

nambuco) / CPF: 962.094.374-00
e) Região Norte (dois representante)
- Titular: Vital Melo (Amazonas) / CPF: 033.449.398-66
- Suplente: Elisângela Oliveira Nobre - Liz Nobre (Ama-

zonas) / CPF: 655.233.852-04
- Titular: Rui Raiol (Pará) / CPF: 278.636.542-20

II - Representantes por Segmento
a) Artistas
- Titular: Joelma Costa (São Paulo) / CPF: 122.789.148-20
- Suplente: Índia Morena (Pernambuco) / CPF: 361.372.194-

53
b) Grupos e Trupes
- Titular: João Carlos Alves Artigos (Rio de Janeiro) / CPF:

870.959.047-15
- Suplente: Domingos Montagner (São Paulo) / CPF:

031.013.578-88
c) Circo de Lona
- Titular: Márcio Stankowich (São Paulo) / CPF:

006.077.778-85
- Suplente: Vladimir Spernega (São Paulo) / CPF:

031.052.458-04
d) Escolas
- Titular: José Wilson Leite (São Paulo) / CPF: 870.959.047-

15
- Suplente: Rogério Chagas Sette Câmara (Minas Gerais) /

CPF: 787.226.406-49
e) Circo Social
- Titular: Cláudio Andrés Barria Mancilla (Rio de Janeiro) /

CPF: 054.105.267-59
- Suplente: Mário Lúcio Morais (Goiás) / CPF: 743.787.168-

87
f) Pesquisadores
- Titular: Mário Bolognesi (São Paulo) / CPF: 071.052.958-

15
- Suplente: Maria Alice Viveiros de Castro (Rio de Janeiro)

/ CPF: 699.848.247-72
III - Representantes do Poder Público Federal:
Dois representantes do Ministério da Cultura, sendo um in-

dicado pela Secretaria de Políticas Culturais e outro pela Secretaria de
Articulação Institucional;

Três representantes da Fundação Nacional de Artes, sendo
dois, respectivamente, os coordenadores de Artes Cênicas e de Circo.

ANEXO III

Câmara Setorial de Dança
Art. 1° A Câmara Setorial de Dança constitui um colegiado,

composto por representantes de notório saber ou reconhecida atuação
na respectiva área, assim definidos: 10 representantes da sociedade
civil de Estados pertencentes às cinco macrorregiões brasileiras, elei-
tos por fóruns estaduais organizados ao longo de 2004 e 2005, com
acompanhamento da Secretaria de Políticas Culturais do Ministério da
Cultura e da Funarte, 06 especialistas da Cadeia de Produção da
Dança escolhidos por área de atuação e 05 representantes do Poder
Público Federal, conforme designados:

I - Representantes das Macrorregiões:
Região Sul (dois representantes)
Rio Grande do Sul
Titular: Marise Gomes Siqueira / CPF: 654.202.330-53
Suplente: Flávia Pessato de Souza / CPF: 480.506.440-49
Paraná
Titular: Rosane Gonçalves de Almeida Torres / CPF:

572.143.289-68
Suplente: Gladistone dos Santos Tridapalli / CPF:

680.773.940-00
Região Sudeste (três representantes)
São Paulo
Titular: Sofia Helena Martins Cavalcanti / CPF:

051.216.608-04
Suplente: Solange de Jesus Borelli dos Santos/ CPF:

595.721.757-34
Rio de Janeiro
Titular: Ângela Maria Gonçalves Ferreira / CPF:

663.090.347-15
Suplente: Thereza Cristina Rocha Cardoso / CPF:

934.235.607-97
Minas Gerais
Titular: Rui Moreira dos Santos / CPF: 049.054.608-08
Suplente: Suely Santos Machado / CPF: 176.990.376-34
Região Centro-oeste (um representante)
Distrito Federal
Titular: Rosa Maria Leonardo Coimbra / CPF: 044.546.002-

44
Suplente: Yara Barbosa de Cunto / CPF: 064.596.849-87
Região Nordeste (três representantes)
Bahia
Titular: Lúcia Helena Alfredi de Matos / CPF: 333.494.445-

04
Suplente: Cristina Amado de Castro / CPF: 271.517.785-20
Pernambuco
Titular: Marília Rameh Reis de Almeida Braga / CPF:

022.288.534-37
Suplente: Roberta Ramos Marques / CPF: 870.046.904-15
Ceará
Titular: Ernesto de Sousa Gadelha / CPF: 233.542.593-53
Suplente: Cláudia Pires da Costa / CPF: 567.254.773-72
Região Norte (um representante)
Pará
Titular: Waldete Britto Silva de Freitas / CPF: 148.323.802-

49
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Suplente: Marilene Souza Lopes / CPF: 042.262.082-34
II - Representantes especialistas nos elos da Cadeia Pro-

dutiva da Dança:
Formação
Dulce Tamara da Rocha Lamego Silva / CPF: 006.087.005-

25
Difusão
Inês Vieira Bogéa / CPF 514.174.306-30
Produção
Jaqueline Alves de Castro / CPF 426.939.856-68
Consumo
Sigrid Augusta Busellato Nora / CPF 255.054.400-53
Política Cultural e Articulação
Dino Garcia Carrera / CPF: 676.010.490-00
Questões Trabalhistas
Lourdes Braga de Souza Carijó / CPF: 297.742.767-87
III - Representantes do Poder Público Federal:
Dois representantes do Ministério da Cultura, sendo um in-

dicado pela Secretaria de Políticas Culturais e outro pela Secretaria de
Articulação Institucional;

Três representantes da Fundação Nacional de Artes, sendo
dois, respectivamente, os coordenadores de Artes Cênicas e de Dan-
ça.

ANEXO V

Câmara Setorial da Música
Art. 1° A Câmara Setorial de Música constitui um colegiado

composto por representantes de notório saber ou reconhecida atuação
na respectiva área, assim definidos: 12 representantes da sociedade
civil de Estados pertencentes às cinco macrorregiões brasileiras, elei-
tos por fóruns estaduais organizados ao longo de 2004 e 2005, com
acompanhamento da Secretaria de Políticas Culturais do Ministério da
Cultura e da Funarte, 10 Entidades do setor privado, representativas
da cadeia de produção da música e 05 representantes do Poder Pú-
blico Federal, conforme designados:

I - Representantes das Macrorregiões:
Região Sul (dois representantes)
Rio Grande do Sul
Álvaro Santi / CPF 412.954.630-91
Cláudio Levitan / CPF 193.360.120-53
Paraná
André Alves Wlodarczyk / CPF 996.347.249-49
Manoel José de Souza Neto / CPF 876 831 729 87
b) Região Sudeste (três representantes)
São Paulo
Amilson Teixeira de Godoy / CPF 067.236.168-04
José de Araújo Novaes Neto / CPF 001441328-17
Rio de Janeiro
Antonio Adolfo Maurity Saboia / CPF 029.358.307-25
Dalmo Mota / CPF 971.481.487-15
Minas Gerais
Weber Antonio Lopes de Brito / CPF 577.726.266-00
Makely Oliveira Soares Gomes / CPF 028.526.366-89
c) Região Centro-oeste (três representantes)
Distrito Federal
Rênio Quintas / CPF 150.712.601-82
Alberto Péres Neto / CPF 491.871.801-97
Goiás
- Juscelino Alves de Oliveira / CPF 233.546.581-34
- Levy Silvério da Silva Júnior / CPF 862.685.547-87
Mato Grosso do Sul
- Maria Alice Martins / CPF 407.270.251-04
- Edilson Aspet de Azambuja / CPF 543.242.201-82
d) Região Nordeste (três representantes)
Bahia
Fernando José Amorim Marinho / CPF 195.151.975-20
- Marilda Santana / CPF 085.100.915-87
Pernambuco
Alexandre Silva de Albuquerque / CPF 611.765.164-34
Adriano Souza Araújo / CPF 513.425.104-53
Ceará
Fabio Joca Barros / CPF 786.650.943-34
Thaís Siqueira de Andrade / CPF 153.070.158-95
e) Região Norte (um representante)
Pará
Orlando Dias Vieira Filho / CPF: 097.064.372-15
Mônica Marques de Castro / CPF 592.053.182-72
II - Entidades do Setor Privado, representativas do setor de

música:
ABEM - Associação Brasileira de Editores de Música
ABEM - Associação Brasileira de Educação Musical
ABPD - Associação Brasileira de Produtores de Discos
ABEPEC - Associação Brasileira das Emissoras Públicas

Educativas e Culturais
ABER - Associação Brasileira de Editoras Reunidas
ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e

Te l e v i s ã o
ABM - Academia Brasileira de Música
ABMI - Associação Brasileira de Música Independente
ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição
OMB - Ordem dos Músicos do Brasil
III - Representantes do Poder Público Federal:
Dois representantes do Ministério da Cultura, sendo um in-

dicado pela Secretaria de Políticas Culturais e outro pela Secretaria de
Articulação Institucional;

Três representantes da Fundação Nacional de Artes.

ANEXO VI

Câmara Setorial de Teatro
Art. 1° A Câmara Setorial de Teatro constitui um colegiado,

composto por representantes de notório saber ou reconhecida atuação
na respectiva área, assim definidos: 11 representantes da sociedade
civil de Estados pertencentes às cinco macro-regiões brasileiras, elei-
tos por fóruns estaduais organizados ao longo de 2004 e 2005, com
acompanhamento da Secretaria de Políticas Culturais do Ministério da
Cultura e da Funarte, 05 especialistas da Cadeia de Produção do
Teatro escolhidos por área de atuação e 05 representantes do Poder
Público Federal, conforme designados:

I - Representantes das macro-regiões:
Região Sul (dois representantes):
Rio Grande do Sul:
- Titular: Marley Caprara Danckwardt / CPF: 292.761.280-

34
- Suplente: Hamilton Garcia Leite / CPF: 553.881.750-49
Paraná:
- Titular: Aluízio Estanislau Cherobim / CPF: 000.216.799-

91
- Suplente: Jane Franco D'Ávila / CPF: 176.990.376-34
Região Sudeste (três representantes):
São Paulo:
- Titular: Ney Piacentini / CPF: 455.046.019-91
- Suplente: Carlos Mamberti / CPF: 107.059.818-60
Rio de Janeiro:
- Titular: Antonio Carlos Bernardes / CPF: 648.370.338-49
- Suplente: Osmar Prado / CPF: 065.830.838-68
Minas Gerais:
- Titular: Gustavo Bartolozzi / CPF: 025.623.036-60
- Suplente: Rômulo Duque de Azevedo / CPF: 202.346.866-

34
Região Centro Oeste (um representante):
Distrito Federal:
- Titular: Marbo Giannaccini / CPF: 003.800.832-72
- Suplente: Joana Abreu / CPF: 610.963.851-04
Região Nordeste (três representantes):
Bahia:
- Titular: Eliene Benicio Amâncio Costa / CPF: 151.564.785-

49
- Suplente: João Batista Lima / CPF: 067.537.568-17
Pernambuco:
- Titular: Oséas de Moraes Borba Neto / CPF: 652.045.494-

04
- Suplente: Aldemar Araújo / CPF: 029.972.824-20
Ceará:
- Titular: Maria Eliza Silva Gunther / CPF: 163.050.193-04
- Suplente: Oscar Roney Arruda Ramos/ CPF: 814.915.223-

72
Região Norte (dois representantes):
Pará
- Titular: Larissa Latif Plácido Sare / CPF: 423.316.502-25
- Suplente: Carlos Gonçalves / CPF: 425.261.912-20
Amazônia (Rotativo)
- Titular: Suely Rodrigues Aquerlei (RO) / CPF:

319.152.304-97
Suplente: Catarina de Fátima Ribeiro (RR) / CPF:

332.459.670-04
II - Representantes especialistas nos elos da Cadeia Pro-

dutiva do Teatro:
Difusão e Circulação
Márcio Meirelles / CPF: 373.149.477-91
Criação
Luiz Carlos Vasconcelos / CPF: 133.125.294-68
Produção
Andréa Alves / CPF: 011.051.607-93
Formação
Tânia Brandão / CPF: 439.240.507-91
Pesquisa e Memória
Silvana Garcia / CPF: 674.301.048-00
III - Representantes do Poder Público Federal:
Dois representantes do Ministério da Cultura, sendo um in-

dicado pela Secretaria de Políticas Culturais e outro pela Secretaria de
Articulação Institucional;

Três representantes da Fundação Nacional de Artes, sendo
dois, respectivamente, os coordenadores de Artes Cênicas e de Tea-
tro.

ANEXO IV

Câmara Setorial Do Livro e Leitura
Art. 1° A Câmara Setorial do Livro e Leitura e composta

pelos seguintes representantes:
Ministério da Cultura/Secretaria de Políticas Culturais
Ministério da Cultura - Bloco B - 4ºandar - Cep 70068-900

Brasília - DF - (61) 3316-2051
s s l @ m i n c . g o v. b r
Secretário: Alfredo Manevy
Ministério da Cultura/Fundação Biblioteca Nacional
Av. Rio Branco, 219-239 - CEP 20040-008 - Rio de Janeiro

- RJ Tel 21-2262-8255
munizsodre@aol.com.br
Presidente: Muniz Sodré
Ministério da Educação

Bloco L, 8ºandar, CEP 70047-900 Brasília -DF Tel 61-
2104.8434

r o n a l d o t e i x e i r a @ m e c . g o v. b r
Secretário Executivo Adjunto: André Lázaro
Fórum de Secretários de Estado da Cultura
Secretaria de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul -
Pç Marechal Deodoro -148/ Centro/ Porto Alegre - RS CEP:

90 010 300 Tel 51 - 32282997 - 32127518
v h @ c u l t u r a . r s . g o v. b r
Indicado: Victor Hugo Alves da Silva
Consed (Conselho Nacional de Secretários de Educação)
SDS - Ed. Boulevard Center Bloco A Sala 501 - CEP 70391-

900 Brasília - DF - Tel 61-3322-8759
gchalita@sp.gov.br/ clbvalle@uol.com.br
Presidente: Gabriel Chalita
Câmara Brasileira do Livro (CBL)
Rua Cristiano Viana, 91 - CEP 05411-000, Pinheiros, São

Paulo - Sp - Tel 11 3069-1300
d i r e t o r i a @ c b l . o rg . b r
Presidente: Osvaldo Siciliano
Sindicato Nacional dos Editores (Snel)
R. da Ajuda, 35 18º Andar - Rio de Janeiro - RJ CEP 20040-

000 Centro Tel 21-25330399
rocco@rocco.com.br/ snel@snel.org.br
Presidente: Paulo Roberto Rocco
Liga Brasileira de Editores (Libre)
Rua D. Elisa, 116 Cep: 01155-030 SP/SP
Rio de Janeiro - RJ - Tel 21-2511.4082 e 21-2511.4764
libre@pobox.com
Presidente: Araken Gomes
Associação Brasileira de Editores de Livros (Abrelivros)
R. Duriaçu, 143 - Conj.101 - Perdizes - São Paulo - SP -CEP

05005001 Tel 11 3666-2801
a b r e l i v r o s @ a b r e l i v v r o s . o rg . b r
Presidente: João Arinos dos Santos
Associação Brasileira de Editores Universitários (Abeu)
Editora da Universidade Luterana do Brasil
Rua Miguel Tostes, 101 São Luis/ Ulbra - Canos - RS CEP

92420280Tel : ( 51) 477-9118/ valter@ulbra.br/ abeu@abeu.org.br
Presidente: Valter Kuchenbecker
Associação Nacional de Livrarias (ANL)
R. Marques de Itu, 408 - 7ºandar, CJS71-2; São Paulo - SP

CEP 01223000 - Tel 11 3337- 5419
Representante:Eduardo Yassuda
Associação Brasileira de Difusão do Livro (ABDL)
Representante: André Peres de Lima, Tel 11 3337-5419
Associação Brasileira da Indústria Gráfica (Abigraf)
Representante: Mário César Martins de Camrgo
CPF: 008.958.258-18, Tel 11 5087-7777
Academia Brasileira de Letras (ABL)
Representante: Ana Maria Machado
Tel 21 2240-6566, 61 3316-7606
União Brasileira de Escritores (UBE)
Representante: Levi Bucalem Ferrari, CPF: 048.215.488-87
Tel 11 3231-4447
Associação de Escritores e Ilustr de Literatura Inf. Ejuv.

(Aei-Lij)
Representante: Luis Antonio Farah de Aguiar, Tel 21 2521-

5663
Movimento Literatura Urgente (MLU)
Representante: Ademir Gomes de Assunção, Tel 11 3079-

2605
Conselho Federal de Biblioteconomia (CFB)
Representante: Virgínia Ana Zimmermann, CPF:

093.372.029-79,
Tel 48 8409-8541
Federação das Associações Bras. De Bibliotecários (Febab)
Representante: Márcia Rosetto, CPF: 577.309.898-91,
Tel 11 3257-9979
Fórum de Secretários de Estado da Cultura; Representante:

Vera Musse, Secretária de Cultura do Paraná
Tel 41 3321-4700
Consed (Conselho Nacional de Secretários de Estado da Cul-

tura); Representante: Prof. Mozart Neves Ramos, Secrectário de Edu-
cação de Pernambuco; Tel 61 3322-8759/81 2122-6405

Associação de Leitura do Brasil; Representante: Luiz Per-
cival Lemos Brito;

Tel 19 3289-4166
Região Centro-Oeste, Representante:
Maria das Graças de Castro, Tel 62 3521 1348/8405-8879
Região Nordeste, Representante: Wilma Maria Nóbrega Li-

ma, Tel 82 9973-7063
Região Norte, Representante: Rosa Maria Ferreira Lima,
Tel 68 3223-5852/9971-1931
Região Sudeste, Representante: Silvio Dante Folli, Tel 27-

9316-2451
Região Sul, Representante; Roslvio José Sartortt, CPF;

247.554.519-49,
Tel 48 8408-7890.

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 106, de 5-6-2006, Seção1,
pág. 7, com incorreção no original.
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COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA

<!ID672663-0>

PORTARIA DEPENS No- 194/DE-2,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006(*)

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão (Modalidade "B") ao
Estágio de Adaptação à Graduação de Sar-
gento da Aeronáutica (IE/EA EAGS-B).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, usando das atribuições que lhe confere o pa-
rágrafo único do artigo 2º das Instruções Gerais para os Concursos de
Admissão atribuídos ao Departamento de Ensino da Aeronáutica, apro-
vadas pela Portaria nº 128/GC3, de 1º de março de 2001, resolve:

Art. 1o- Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão (Modalidade "B") ao Estágio de Adaptação à Graduação de
Sargento da Aeronáutica.

Art. 2o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o- Revoga-se a Portaria DEPENS nº 214/DE-2, de 29 de
agosto de 2005, e demais disposições em contrário.

No Imp.: Maj Brig Ar MARCO AURÉLIO G. MENDES

(*) As Instruções Específicas de que trata a presente Portaria en-
contram-se disponíveis na página da Internet do Centro de Comu-
nicação Social da Aeronáutica (www.fab.mil.br/ingresso/html/em_an-
damento.htm).

<!ID672664-0>

PORTARIA DEPENS No- 195-T/DE-2,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006(*)

Aprova o Aditamento às Instruções Espe-
cíficas para o Exame de Admissão Mo-
dalidade "B") ao Estágio de Adaptação à
Graduação de Sargento da Aeronáutica do
ano de 2007 (AIE/EA EAGS - B 2007).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o pa-
rágrafo único do artigo 2º das Instruções Gerais para os Concursos de
Admissão atribuídos ao Departamento de Ensino da Aeronáutica, apro-
vadas pela Portaria nº 128/GC3, de 1º de março de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar o Aditamento às Instruções Específicas para
o Exame de Admissão (Modalidade "B") ao Estágio de Adaptação à
Graduação de Sargento da Aeronáutica do ano de 2007.

Art. 2o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o- Revoga-se a Portaria DEPENS nº 215-T/DE-2, de 29
de agosto de 2005, e demais disposições em contrário.

No Imp.: Maj Brig Ar MARCO AURÉLIO G. MENDES

(*) O Aditamento de que trata a presente Portaria encontra-se dis-
ponível na página da Internet do Centro de Comunicação Social da
Aeronáutica (www.fab.mil.br/ingresso/html/em_andamento.htm).

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DIRETORIA COLEGIADA

<!ID672682-0>

DECISÃO No- 163, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a autorização para operar empresa
de Serviço Aéreo Especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, III,
da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, os arts. 4o , XIV, e 24,
VI, ambos do Anexo I do Decreto no 5.731, de 20 de março de 2006,
considerando o disposto na Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e na Portaria 190/GC-5, de 20 de março de 2001, e tendo em vista o
que consta do Processo no 07-15/4964/85, resolve:

Art. 1o- Renovar, até 31 de julho de 2011, a operação da
empresa Garça Aviação Agrícola Ltda., autorizada pela Portaria no

311/SPL, de 31 de julho de 1986, a explorar o serviço aéreo es-
pecializado de aeroagrícola.

Art. 2o- A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3o- Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON SÉRGIO SILVEIRA ZUANAZZI
Diretor - Presidente

DENISE MARIA AYRES DE ABREU
Diretora

LEUR ANTÔNIO BRITTO LOMANTO
Diretor

JORGE LUIZ BRITO VELOZO
Diretor

Ministério da Defesa
.

<!ID672683-0> DECISÃO No- 164, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a autorização para operar de em-
presa de Táxi Aéreo.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, III, da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005,
e os arts. 4o, XIV, e 24,VI, ambos do Anexo I do Decreto no 5.731,
de 20 de março de 2006, considerando o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Portaria no 190/GC-5, de 20 de março
de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo no 07-
01/94475/00, decide:

Art. 1o- Renovar, até 01 de agosto de 2011, a operação da em-
presa Top Line Táxi Aéreo Ltda, autorizada pela Portaria nº 1145/SPL,
de 01 de agosto de 2001, a explorar o serviço de táxi aéreo.

Art. 2o- A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada de acordo com as especificações operativas aprovadas.

Art. 3o- Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MILTON SÉRGIO SILVEIRA ZUANAZZI
Diretor - Presidente

DENISE MARIA AYRES DE ABREU
Diretora

LEUR ANTÔNIO BRITTO LOMANTO
Diretor

JORGE LUIZ BRITO VELOZO
Diretor

JOSEF BARAT
Diretor
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DECISÃO No- 165,DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a autorização para operar de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11, III, da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005,
e os arts. 4o, XIV, e 24,VI, ambos do Anexo I do Decreto no 5.731,
de 20 de março de 2006, considerando o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Portaria no 190/GC-5, de 20 de março
de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo no 07-
01/11076/96, decide:

Art. 1o- Renovar, até 11 de setembro de 2011, a operação da
empresa Aero Agrícola Rosariense Ltda, autorizada pela Portaria nº
501/SPL, de 11 de setembro de 1996, a explorar o serviço aéreo
especializado na atividade aeroagrícola.

Art. 2o- A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3o- Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MILTON SÉRGIO SILVEIRA ZUANAZZI
Diretor - Presidente

DENISE MARIA AYRES DE ABREU
Diretora

LEUR ANTÔNIO BRITTO LOMANTO
Diretor

JORGE LUIZ BRITO VELOZO
Diretor

JOSEF BARAT
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A 

<!ID673783-0>

PORTARIA No- 232/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Homologa o Aeródromo de Carajás (SBCJ) (PA).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução No 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Re-
gimento Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no

67600.001370/2006-DV, resolve:
Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-

blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:
DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Carajás

1.2) Denominação do aeródromo..... Carajás (SBCJ); 1.3) Tipo do
aeródromo..... Público; 1.4) Classe do aeródromo...... 3 - C; 1.5)
Município..... Parauapebas; 1.6) Unidade da Federação..... Pará; 1.7)
Latitude..... 06º metricconverterProductID06’06' metricconverterPro-
ductID55”55” S; 1.8) Longitude..... 050º metricconverterProduc-
tID00’00' metricconverterProductID05”05” W; 1.9) Elevação..... me-
tricconverterProductID629,00 metros629,00 metros; 1.10) Designação

das pistas...... 10/28; 1.11) Dimensões da pista..... 2000,00 X me-
tricconverterProductID30,00 metros30,00 metros; 1.12) Natureza do
piso da pista..... Asfalto; 1.13) Resistência do pavimento..... PCN
41/F/B/X/T.; 1.14) Condições operacionais.... VFR Diurno/Noturno e
IFR Diurno/Noturno .

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo, em especial a Portaria no 30/DGAC, de 29
de janeiro de 1985.

LUIZ KAZUMI MIYADA
<!ID673784-0>

PORTARIA Nº 233/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

Homologa o Aeródromo de Carolina (SB-
CI) (MA)

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução Nº 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Regimento
Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de de-
zembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aero-
náutica, e tendo em vista o que consta do Processo no 07-
01/23679/2004, resolve:

Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-
blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:

DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Caro-

lina; 1.2) Denominação do aeródromo..... Brigadeiro Lysias Augusto
Rodrigues (SBCI); 1.3) Tipo do aeródromo..... Público; 1.4) Classe do
aeródromo...... 3 - C; 1.5) Município..... Carolina; 1.6) Unidade da
Federação..... Maranhão; 1.7) Latitude..... 07º metricconverterProduc-
tID19’19' metricconverterProductID14”14” S; 1.8) Longitude..... 047º
metricconverterProductID27’27' metricconverterProductID31”31” W;
1.9) Elevação..... metricconverterProductID172,21 metros172,21 me-
tros; 1.10) Designação das pistas...... 11/29; 1.11) Dimensões da pis-
ta..... 1800,00 X metricconverterProductID45,00 metros45,00 metros;
1.12) Natureza do piso da pista..... Asfalto; 1.13) Resistência do
pavimento..... PCN 18/F/C/Y/U; 1.14) Condições operacionais....
VFR Diurno e IFR Não Precisão.

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo.

LUIZ KAZUMI MIYADA
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PORTARIA No- 234/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

Homologa o Aeródromo de Ji-Paraná
(SWJI) (RO).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução No 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Re-
gimento Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no

67290.000510/2006-DV, resolve:
Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-

blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:
DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Ji-Pa-

raná 1.2) Denominação do aeródromo..... Ji-Paraná (SWJI); 1.3) Tipo
do aeródromo..... Público; 1.4) Classe do aeródromo...... 3 - C; 1.5)
Município..... Ji-Paraná; 1.6) Unidade da Federação..... Rondônia; 1.7)
Latitude..... 10º metricconverterProductID52’52' metricconverterPro-
ductID14”14” S; 1.8) Longitude..... 061º metricconverterProduc-
tID50’50' metricconverterProductID48”48” W; 1.9) Elevação..... me-
tricconverterProductID182,00 metros182,00 metros; 1.10) Designação
das pistas...... 03/21; 1.11) Dimensões da pista..... 1800,00 X me-
tricconverterProductID45,00 metros45,00 metros; 1.12) Natureza do
piso da pista..... Asfalto; 1.13) Resistência do pavimento..... PCN
30/F/C/X/U; 1.14) Condições operacionais.... VFR Diurno/Noturno.

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.
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2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo, em especial a Portaria no 491/SIE, de 26 de
julho de 1999.

LUIZ KAZUMI MIYADA
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PORTARIA No- 235/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Homologa o Aeródromo de Juazeiro do Nor-
te/Orlando Bezerra de Menezes (SBJU) (CE).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução No 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Re-
gimento Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no

67220.002812/2006-70, resolve:
Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-

blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:
DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Juazeiro

do Norte 1.2) Denominação do aeródromo..... Orlando Bezerra de
Menezes (SBJU); 1.3) Tipo do aeródromo..... Público; 1.4) Classe do
aeródromo...... 3 - C; 1.5) Município..... Juazeiro do Norte; 1.6) Uni-
dade da Federação..... Ceará; 1.7) Latitude..... 07º metricconverter-
ProductID13’13' metricconverterProductID06”06” S; 1.8) Longitu-
de..... 039º metricconverterProductID16’16' metricconverterProduc-
tID18”18” W; 1.9) Elevação..... metricconverterProductID424,00 me-
tros424,00 metros; 1.10) Designação das pistas...... 13/31; 1.11) Di-
mensões da pista..... 1800,00 X metricconverterProductID45,00 me-
tros45,00 metros; 1.12) Natureza do piso da pista..... Asfalto; 1.13)
Resistência do pavimento..... PCN 29/F/C/X/T; 1.14) Condições ope-
racionais.... VFR e IFR Diurno/Noturno.

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo, em especial a Portaria no 170/DGAC, de 11
de julho de 1984.

LUIZ KAZUMI MIYADA
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PORTARIA No- 236/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Homologa o Aeródromo de Macaé (SBME) (RJ).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução No 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Re-
gimento Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no

67609.000358/2006-DV, resolve:
Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-

blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:
DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Macaé

1.2) Denominação do aeródromo..... Macaé (SBME); 1.3) Tipo do
aeródromo..... Público; 1.4) Classe do aeródromo...... 2 -B; 1.5) Mu-
nicípio..... Macaé; 1.6) Unidade da Federação..... Rio de Janeiro; 1.7)
Latitude..... 22º metricconverterProductID20’20' metricconverterPro-
ductID34”34” S; 1.8) Longitude..... 041º metricconverterProduc-
tID45’45' metricconverterProductID50”50” W; 1.9) Elevação..... me-
tricconverterProductID2,00 metros2,00 metros; 1.10) Designação das
pistas...... 06/24; 1.11) Dimensões da pista..... 1200,00 X metriccon-
verterProductID30,00 metros30,00 metros; 1.12) Natureza do piso da
pista..... Asfalto; 1.13) Resistência do pavimento..... PCN 8/F/B/X/T.;
1.14) Condições operacionais.... VFR e IFR Diurno/Noturno.

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial da União, revogadas a homologações anteriores deste
aeródromo, em especial a Portaria no 441/SIE, de 23 de maio de 2005.

LUIZ KAZUMI MIYADA
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PORTARIA No- 237/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Homologa o Aeródromo de Vilhena
(SBVH) (RO).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução No 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Re-
gimento Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, e tendo em vista o que consta do Processo no 09-
14/627/2005, resolve:

Art. 1o- - Manter homologado e aberto ao tráfego aéreo pú-
blico o aeródromo abaixo, com as seguintes características:

DADOS DO AERÓDROMO:
1.1) Localidade principal servida pelo aeródromo..... Vilhena

1.2) Denominação do aeródromo..... Vilhena (SBVH); 1.3) Tipo do
aeródromo..... Público; 1.4) Classe do aeródromo...... 4- C; 1.5) Mu-
nicípio..... Vilhena; 1.6) Unidade da Federação..... Rondônia; 1.7)
Latitude..... 12º metricconverterProductID41’41' metricconverterPro-
ductID39”39” S; 1.8) Longitude..... 060º metricconverterProduc-
tID05’05' metricconverterProductID50”50” W; 1.9) Elevação..... me-
tricconverterProductID615,00 metros615,00 metros; 1.10) Designação
das pistas...... 03/21; 1.11) Dimensões da pista..... 2600,00 X me-
tricconverterProductID30,00 metros30,00 metros; 1.12) Natureza do
piso da pista..... Asfalto; 1.13) Resistência do pavimento..... PCN
30/F/A/X/T.; 1.14) Condições operacionais.... VFR Diurno e IFR
Diurno/Noturno.

Observações: 1) Os mínimos meteorológicos operacionais
são os constantes das Instruções específicas do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo - DECEA, divulgados nas Publicações de
Informações Aeronáuticas pertinentes.

2) O peso máximo operacional, constante desta Portaria,
refere-se apenas à resistência do pavimento. Correções, no momento
da operação, relativas a vento, temperatura, pressão, altitude e com-
primento de pista disponível são da alçada do operador.

Art 2o- - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo, em especial a Portaria no 068/SOP, de 14 de
maio de 1982.

LUIZ KAZUMI MIYADA
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PORTARIA No- 238/SIE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Revoga Portaria de Homologação da Pista
de Táxi do Aeroporto Pinto Martins/For-
taleza (SBFZ) (CE).

O SUPERINTENDENTE DE INFRA-ESTRUTURA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo Art. 46, inciso VIII, e pelo Art. 102, inciso
I, da Resolução Nº 1, de 18 de abril de 2006, que aprova o Regimento
Interno da ANAC, com fundamento na Lei no 7565, de 19 de de-
zembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aero-
náutica, e tendo em vista o que consta do Processo no 09-
01/2229/2005, resolve:

Art 1o - Revogar a Portaria no 223/SOP, de 20 de novembro
de 1981, que homologou a Taxiway “J” do Aeroporto Pinto Mar-
tins/Fortaleza (SBFZ), (CE), para operação eventual como pista de
pouso, interditando definitivamente as operações de pouso e deco-
lagem na referida pista

Art 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, revogadas a homologações an-
teriores deste aeródromo.

LUIZ KAZUMI MIYADA

ANEXO

REGULAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPER-
VISIONADO DOS CURSOS DE LICENCIATURA DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO PIAUÍ - CEFET-PI

CAPÍTULO I
DO ESTÁGIO E SUAS FINALIDADES
Art. 1o- O Estágio Curricular Supervisionado é uma etapa

obrigatória dos cursos de Formação de Professores de acordo com as
Resoluções CNE/CP nº 01/2002 e CNE/CP nº 02/2002.

Art. 2o- O Estágio Curricular Supervisionado nos Cursos Su-
periores de Formação de Professores tem por finalidade:

a) complementação do processo ensino-aprendizagem ins-
tituído no decorrer do curso;

b) estabelecimento da relação teoria-prática de modo a vi-
venciar situações concretas que favoreçam o aprimoramento da prá-
tica profissional;

c) conhecimento, integração e atuação na realidade escolar vi-
sando à tomada de decisão com vistas à melhoria da educação básica.

CAPÍTULO II
DAS PARTES
Art. 3o- São partes integrantes na realização do Estágio Cur-

ricular Supervisionado:
a) Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias e a

Coordenação do Serviço de Integração Escola-Empresa;
b) Diretoria de Ensino e Gerências Educacionais;
c) Instituições Públicas ou Privadas de Ensino;
d) Comissão de Supervisão de Estágio;
e) Professor Supervisor;
f) Professor Titular da Instituição Campo de Estágio;
g) Aluno estagiário.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES
Seção I
Das Atribuições da Diretoria de Relações Empresariais e

Comunitárias e da Coordenação do Serviço de Integração Escola-
Empresa

Art. 4o- Compete a Diretoria de Relações Empresariais e
Comunitárias:

a) identificar as oportunidades de estágio junto às instituições
de ensino da rede pública ou privada;

b) supervisionar as atividades desenvolvidas pela Coorde-
nação do Serviço de Integração Escola-Empresa;

c) firmar parcerias educacionais com as instituições de en-
sino públicas ou privadas concedentes de estágios, esclarecendo sobre
as responsabilidades a elas inerentes;

d) atuar como interveniente na celebração do Termo de Com-
promisso de Estágio entre as empresas/ organizações e estagiários;

e) manter contato com Agentes de Integração, com vistas a
celebrar parcerias para encaminhamento de alunos para estágios.

Art. 5o- Compete a Coordenação do Serviço de Integração
Escola-Empresa:

a) prestar serviços administrativos de cadastramento de alu-
nos e de campos e oportunidades de estágios;

b) proceder ao encaminhamento às instituições de ensino dos
alunos candidatos a estágio, expedindo a documentação necessária;

c) solicitar das instituições de ensino providências em re-
lação ao seguro contra acidentes pessoais ou de responsabilidade civil
por danos contra terceiros em favor do aluno estagiário;

d) fornecer ao aluno estagiário e as instituições de ensino
informações sobre os aspectos legais e administrativos das atividades
de estágio;

e) enviar para as instituições de ensino e Professor Super-
visor as Fichas de Supervisão de Estágio;

f) fiscalizar os locais em que estejam sendo realizados es-
tágios, de modo que os mesmos atendam as efetivas condições de
proporcionar aos estagiários, experiências profissionais ou de desen-
volvimento sócio-cultural ou científico.

Seção II
Das Atribuições da Diretoria de Ensino e Gerências Edu-

cacionais
Art. 6o- Incumbe à Diretoria de Ensino e Gerências Edu-

cacionais:
a) fornecer aos setores competentes a relação de professores

para a supervisão e/ou orientação de estágios;
b) encaminhar à Direção Geral sugestão dos membros da

Comissão de Estágio Supervisionado
c) disponibilizar aos professores supervisores horários para

atendimento às atividades de estágio;
d) promover a orientação e preparo dos alunos para que os

mesmos apresentem condições mínimas de competência pessoal, so-
cial e profissional que lhes permitam a obtenção de resultados po-
sitivos desse ato educativo.

Seção III
Das Atribuições da Instituição de Ensino Pública ou Privada

- Campo de Estágio
Art. 7o- Caberá à instituição de ensino concedente do estágio:
a) celebrar com o CEFET-PI termo de parceria educacional;
b) firmar com o estagiário o Termo de Compromisso;
c) informar ao SIE-E o número de funcionários da empresa

e o número de estagiários;
d) promover a seleção dos candidatos a estágio;

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PIAUÍ

CONSELHO DIRETOR

<!ID674352-1>RESOLUÇÃO No- 6, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

O CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ, de acordo com a decisão
homologada na reunião do dia 24/08/2006, resolve:

Aprovar o Regulamento do Estágio Curricular Supervisio-
nado dos Cursos de Licenciatura e o Regulamento do Estágio Cur-
ricular Supervisionado dos Cursos de Educação Profissional do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Piauí.

JOÃO SOARES JÚNIOR
Presidente do Conselho

Em exercício

Ministério da Educação
.
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e) informar sobre as normas da instituição e atividades a
serem desempenhadas pelo estagiário;

f) efetuar o pagamento de bolsa estágio quando o mesmo for
caracterizado como estágio remunerado;

g) designar um Professor titular da turma para dar orien-
tações ao estagiário de modo a assegurar o efetivo aprimoramento da
aprendizagem da prática profissional;

h) comunicar ao CEFET-PI quaisquer alterações no Termo
de Compromisso firmado com o estagiário;

i) providenciar o pagamento de seguro de acidentes pessoais
ou de responsabilidade civil por danos contra terceiros em favor do
aluno estagiário;

j) garantir a realização do estágio dentro da área de formação
do estagiário;

l) proporcionar a participação do estagiário nas atividades de
planejamento e demais eventos da escola para maior aprimoramento
de sua formação profissional.

Seção IV
Das Atribuições da Comissão de Supervisão de Estágio
Art. 8o- Compete à Comissão de Supervisão de Estágio:
a) encaminhar à Diretoria de Ensino a relação de alunos

aptos à realização de estágio;
b) colaborar com a Diretoria de Relações Empresariais e

Comunitárias na lotação dos alunos nas instituições de ensino, campo
de estágio;

c) fornecer ao estagiário e à instituição de ensino, infor-
mações sobre os aspectos pedagógicos das atividades de estágios;

d) realizar, conjuntamente com a Coordenação de Serviços
de Integração Escola-Empresa o acompanhamento do estágio.

e) realizar reuniões com os professores orientadores/super-
visores de estágio e os alunos estagiários para a análise das atividades
realizadas e dos resultados alcançados;

f) manter a Coordenação dos Cursos de Licenciatura in-
formada sobre o desenvolvimento do estágio;

g) participar do processo de avaliação das atividades de-
senvolvidas durante o estágio.

Seção V
Das Atribuições do Professor Supervisor de Estágio
Art. 9o- Incumbe ao Professor Supervisor de Estágio:
a) orientar o aluno durante a realização do estágio, com a

elaboração da programação e cronograma de atividades bem como do
Relatório Final;

b) proceder ao acompanhamento do estágio, com visitas re-
gulares aos locais de realização do estágio;

c) avaliar o desempenho do aluno estagiário, com a apre-
ciação do Relatório Final, emissão de parecer conclusivo e enca-
minhamento do mesmo à CSE;

d) contribuir para a integração do CEFET-PI e a instituição
de ensino;

e) participar de reuniões com a Diretoria de Relações Em-
presariais e Comunitárias, Diretoria de Ensino e Gerências Educacio-
nais, Comissão de Estágio Supervisionado, sempre que convocado.

Seção VI
Das Atribuições do Professor Titular da Instituição de Ensino
Art. 10. Compete ao Professor Titular:
a) promover a integração do estagiário com a turma;
b) fornecer ao estagiário o Programa de Disciplina
c) proceder à avaliação de desempenho do estagiário em con-

junto com os Professores Supervisores de acompanhamento de estágio;
d) encaminhar à Direção da instituição campo de estágio,

ficha de observação e avaliação do estágio devidamente preenchida;
e) orientar o estagiário durante o período de estágio.
Seção VII
Das Atribuições do Aluno Estagiário
Art. 11. Compete ao aluno estagiário:
a) tomar conhecimento e cumprir as normas de estágio, pri-

mando pela ética em todos os momentos das atividades de estágio;
b) assumir com responsabilidade e assiduidade os compro-

missos estabelecidos com a instituição formadora e a instituição de
ensino concedente do estágio;

c) vivenciar integralmente os aspectos e variáveis do pro-
cesso ensino-aprendizagem;

d) respeitar os prazos estabelecidos pela Comissão de Es-
tágio Supervisionado;

e) solicitar orientação do professor supervisor de estágio
sempre que necessário;

f) apresentar ao Professor Supervisor a documentação neces-
sária para a comprovação e avaliação das atividades desenvolvidas.
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CAPÍTULO IV
DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
Art. 12. Caberá ao CEFET-PI, através da Diretoria de Re-

lações Empresariais e Comunitárias e Diretoria de Ensino, propor-
cionar ao corpo discente meios necessários à obtenção e ao de-
senvolvimento pedagógico do estágio.

Art. 13. O Estágio deverá ser realizado em instituições de
ensino públicas ou privadas de educação básica, que mantenham
parceria educacional com o CEFET-PI, e que apresentem efetivas
condições de proporcionar experiências profissionais ou de desen-
volvimento sócio-cultural ou científico pela participação em situações
reais e de trabalho no seu meio.

Parágrafo único. O local de estágio será indicado pela Co-
missão de Supervisão de Estágio ou pelo aluno, submetida sua es-
colha à apreciação da Comissão.

Art. 14. O estágio profissional supervisionado será precedido
da celebração do Termo de Compromisso entre o aluno estagiário e a
instituição de ensino com a intervenção do CEFET-PI, através da
Diretoria de Relações Empresariais.

Art. 15. A participação do aluno em atividades sócio-cul-
turais ou de iniciação científica, em projetos de interesse social ou
cultural ou de prestação de serviços de relevante caráter social pro-
postos pelo CEFET-PI, poderá ser considerado estágio curricular su-
pervisionado, desde que relacionado com a área de formação do
discente, após análise e aprovação pela Comissão de Estágio Su-
pervisionado.

Parágrafo único. A modalidade de estágio prevista no caput
do artigo somente poderá ser exercida junto a atividades ou pro-
gramas de natureza pública ou sem fins lucrativos.

Art. 16. O estágio realizado na própria Instituição de Ensino ou
sob a forma de ação comunitária ou de serviço voluntário fica isento da
celebração de termo de compromisso, sendo substituído por Termo de
Adesão de voluntário, conforme previsto do art. 2º da Lei nº 9.608/98.

Art. 17. Os alunos trabalhadores que exercerem atividades de
magistério em sua área de formação, à luz do perfil profissional de
conclusão do curso, na condição de empregados regularmente regis-
trados, autônomos ou empresários, poderão ser dispensados, em no
máximo 50% (cinqüenta por cento) da carga horária total do estágio.

§ 1o- A aceitação do exercício de atividades profissionais a
que se refere o caput deste artigo, como estágio, dependerá de ava-
liação e aprovação pela Comissão de Estágio Supervisionado, re-
ferendado pela Gerência Educacional competente.

§ 2o- Para fins de solicitação do exercício de atividades pro-
fissionais como atividades de estágio, o aluno deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - se empregado, cópia da parte da Carteira de Trabalho em
que fique configurado seu vínculo empregatício e descrição, porme-
norizada, pela chefia imediata, das atividades desenvolvidas, disci-
plinas lecionadas, cargas horárias e demais informações pertinentes;

Art. 27. O Relatório Final deverá ser elaborado de acordo
com as orientações contidas no Manual de Estágio e com as normas
vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 28. A expedição do diploma de conclusão do curso está
condicionada:

a) ao reconhecimento do estágio realizado pela Comissão de
Supervisão de Estágio;

b) a apresentação e aprovação do Relatório Final;
c) a apresentação e defesa do Projeto Pedagógico de Con-

clusão de Curso, com a devida aprovação da Banca Examinadora.

CAPÍTULO VII
DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
Art. 29. O desligamento do estágio ocorrerá automaticamente

após o cumprimento das carga horária estabelecida, ou antecipa-
damente nos seguintes casos:

a) a pedido do estagiário manifestado por escrito à instituição
de ensino, com o conhecimento do Professor Supervisor de estágio;

b) por interrupção dos estudos na Instituição de Ensino;
c) por iniciativa da instituição de ensino.
Art. 30. O desligamento do estágio por iniciativa da ins-

tituição de ensino ou do estagiário deverá ser comunicado oficial-
mente à Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias ou ao
Serviço de Integração Escola-Empresa.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. 31. Os casos omissos neste regulamento serão resol-

vidos, a luz dos dispositivos gerais aplicáveis e dos princípios da
educação nacional, pela Diretoria de Ensino e Diretoria de Relações
Empresariais e Comunitárias do CEFET-PI.

Art. 32. Este regulamento entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGULAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPER-
VISIONADO DOS CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ

CAPÍTULO I
DO ESTÁGIO E SUAS FINALIDADES
Art. 1º O Estágio Curricular Supervisionado, é uma atividade

curricular integrante da proposta pedagógica do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Piauí - CEFET-PI, consoante os plane-
jamentos curriculares dos cursos de Educação Profissional Tecno-
lógica e Técnica de Nível Médio, configurando-se em Ato Educativo
intencional assumido pelo CEFET-PI, devendo ser planejado, exe-
cutado e avaliado em conformidade com os objetivos propostos.

Art. 2º O Estágio Curricular Supervisionado dos Cursos de
Educação Profissional Tecnológica e Técnica de Nível Médio tem por
finalidade:

a) complementação do ensino e da aprendizagem;
b) adaptação psicológica e social do estudante à sua futura

atividade profissional;
c) estabelecimento da relação teoria-prática de modo a vi-

venciar situações concretas que favoreçam o aprimoramento da prá-
tica profissional.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES
Art 3º São modalidades do estágio curricular supervisionado

dos Cursos de Educação Profissional Tecnológica e Técnica de Nível
Médio do CEFET-PI:

I - estágio profissional obrigatório, em função das exigências
decorrentes das próprias natureza da habilitação ou qualificação pro-
fissional, planejado, executado e avaliado à luz do perfil profissional
de conclusão do curso;

II - estágio profissional não obrigatório, mas incluído no res-
pectivo plano de curso, o que o torna obrigatório para seus alunos, man-
tendo-se coerência com o perfil profissional de conclusão do curso;

III - estágio sócio-cultural ou de iniciação científica, previsto
na proposta pedagógica do CEFET-PI como forma de contextua-
lização do currículo, em termos de educação para o trabalho e a
cidadania, o que o torna obrigatório para seus alunos, assumindo a
forma de atividade de extensão;

IV - estágio profissional, sócio cultural ou de iniciação cien-
tífica, não incluído no planejamento do CEFET-PI, não obrigatório,
mas assumido intencionalmente pelo mesmo, a partir de demanda de
seus alunos ou de organizações de sua comunidade, objetivando o
desenvolvimento de competências para a vida cidadã e para o tra-
balho produtivo;

V - estágio civil, caracterizado pela participação do aluno,
em decorrência de ato educativo intencionalmente assumido pelo CE-
FET-PI, em empreendimento ou projeto de interesse social ou cultural
da comunidade; ou em projetos de prestação de serviço civil em
sistemas estaduais ou municipais de defesa civil; ou prestação de
serviços voluntários de relevante caráter social desenvolvidos pelas
equipes escolares, nos termos do seu projeto político pedagógico;

Parágrafo único. A modalidade de estágio civil somente po-
derá ser exercida junto a atividades ou programas de natureza pública
ou sem fins lucrativos.
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CAPÍTULO III
DAS PARTES
Art. 4o- São partes integrantes na realização do Estágio Cur-

ricular Supervisionado:
a) Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias e a

Coordenação do Serviço de Integração Escola - Empresa;
b) Diretoria de Ensino e Gerências Educacionais;
c) Empresa/ Organização concedente do estágio;
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II - se autônomo, comprovantes de seu registro profissional
na Prefeitura Municipal e do recolhimento de Imposto sobre Serviços
correspondente ao mês da entrada do requerimento, bem como des-
crição, pormenorizada das atividades executadas;

III - se empresário, cópia do Contrato Social da empresa e
descrição das atividades de docência desempenhadas.

Art. 18. O estágio, ainda que remunerado, não gera vínculo
empregatício de qualquer natureza, ressalvado o disposto sobre a
matéria na legislação previdenciária.

CAPÍTULO V
DA CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DO ESTÁGIO
Art. 19. A carga horária do Estágio Curricular Supervisio-

nado, de caráter obrigatório, definida nos planejamentos curriculares
dos Cursos de Formação de Professores, será de 400 (quatrocentas)
horas, conforme Resolução CNE/CP2/2002.

Art. 20. O Estágio poderá ser desenvolvido em mais de uma
instituição de ensino pública ou privada, concomitante ou não, desde
que compatível com a jornada escolar do aluno, de forma a não
prejudicar suas atividades escolares.

Art. 21. A complementação da carga horária do estágio na
mesma instituição de ensino pública ou privada, após sua interrupção,
somente poderá ocorrer após assinatura de novo Termo de Com-
promisso.

Art. 22. O Estágio Curricular Supervisionado, de caráter
obrigatório deverá coincidir com os 04 (quatro) últimos módulos do
curso, incluindo as prorrogações.

Parágrafo único. Os casos excepcionais s serão analisados
pela Comissão de Supervisão de Estágio.

Art. 23. Nos casos em que o aluno não realize o estágio
curricular obrigatório durante o período de oferta dos demais com-
ponentes curriculares, ser-lhe-á concedido prazo para a realização do
estágio, devendo o mesmo estar matriculado, com a obrigatoriedade
de orientação e supervisão pelo CEFET-PI.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
Art. 24. O acompanhamento de estágio será realizado pelos

Professores Supervisores/Orientadores de Estágio através de:
a) reuniões de acompanhamento com a Comissão de Estágio

Supervisionado e Professores Supervisores/Orientadores de Estágio
durante o período de estágio;

b) reuniões periódicas com Professor Supervisor/Orientador
de Estágio e aluno durante o período de estágio;

c) visitas às instituições de ensino públicas ou privadas onde
estão sendo realizados os estágios;

d) análise de relatórios parciais elaborados pelo estagiário.
Art. 25. A avaliação de estágio será realizada pelos Pro-

fessores Supervisores/Oritentadores de Estágio, sendo um da área
especifica e outro da área pedagógica da instituição formadora, le-
vando-se em conta os seguintes itens:

a) avaliação do Professor Titular da(s) turma(s) da escola campo de
estágio;

b) observação da freqüência, do interesse e desempenho do
estagiário no planejamento e execução das atividades previstas, bem
como o cumprimento das normas e prazos estabelecidos;

c) avaliação do Relatório Final entregue pelo estagiário.
Art. 26. O Relatório Final será avaliado e assinado pelo Pro-

fessor Titular da(s) turma(s) da escola campo de estágio e pelos Pro-
fessores Supervisores de Estágio/Orientadores com base nos seguintes
aspectos:

a) qualidade e boa apresentação, conforme normas estabe-
lecidas no manual de estágio;

b) capacidade criativa e inovadora demonstrada nas ativi-
dades desenvolvidas durante o estágio, descritas no Relatório Final.
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d) Comissão de Supervisão de Estágio;
e) Professor Supervisor;
f) Supervisor Técnico;
g) Aluno estagiário.
Seção I
Das Atribuições da Diretoria de Relações Empresariais e

Comunitárias e da Coordenação do Serviço de Integração Escola-
Empresa

Art. 5o- Compete a Diretoria de Relações Empresariais e Co-
munitárias:

a) identificar as oportunidades de estágio junto às empresas/or-
ganizações;

b) supervisionar as atividades desenvolvidas pela Coorde-
nação do Serviço de Integração Escola - Empresa;

c) firmar parcerias educacionais com as empresas/organi-
zações públicas ou privadas concedentes de estágios, esclarecendo
sobre as responsabilidades a elas inerentes;

d) atuar como interveniente na celebração do Termo de Com-
promisso de Estágio entre as empresas/ organizações e estagiários;

e) manter contato com Agentes de Integração, com vistas a
celebrar parcerias para encaminhamento de alunos para estágios.

Art. 6o- Compete a Coordenação do Serviço de Integração
Escola - Empresa:

a) prestar serviços administrativos de cadastramento de alu-
nos e de campos e oportunidades de estágios;

b) proceder ao encaminhamento às empresas/instituições dos
alunos candidatos a estágio, expedindo a documentação necessária;

c) solicitar da empresa/ instituição providências em relação
ao seguro contra acidentes pessoais ou de responsabilidade civil por
danos contra terceiros em favor do aluno estagiário;

d) fornecer ao aluno estagiário e às empresas/ instituições in-
formações sobre os aspectos legais e administrativos das atividades de
estágio;

e) enviar para as empresas/ instituições e Professor Super-
visor as Fichas de Supervisão de Estágio;

f) fiscalizar os locais em que estejam sendo realizados es-
tágios, de modo que os mesmos atendam as efetivas condições de
proporcionar aos estagiários, experiências profissionais ou de desen-
volvimento sócio-cultural ou científico.

Seção II
Das Atribuições da Diretoria de Ensino e Gerências Edu-

cacionais
Art. 7o- Incumbe à Diretoria de Ensino e Gerências Edu-

cacionais:
a) fornecer aos setores competentes a relação de professores

para a supervisão de estágios;
b) disponibilizar aos professores supervisores horários para

atendimento às atividades de estágio;
c) promover a orientação e preparo dos alunos para que os

mesmos apresentem condições mínimas de competência pessoal, so-
cial e profissional que lhes permitam a obtenção de resultados po-
sitivos desse ato educativo.

Seção III
Das Atribuições da Empresa/Organização Concedente do Estágio
Art. 8o- Caberá à empresa ou organização concedente do es-

tágio:
a) celebrar com o CEFET-PI termo de parceria educacional;
b) firmar com o estagiário o Termo de Compromisso;
c) informar ao SIE-E o número de funcionários da empresa

e o número de estagiários;
d) promover a seleção dos candidatos a estágio;
e) informar sobre as normas da empresa/instituição e ati-

vidades a serem desempenhadas pelo estagiário;
f) efetuar o pagamento de bolsa estágio quando o mesmo for

caracterizado como estágio remunerado;
g) designar um Supervisor Técnico para dar orientações ao

estagiário de modo a assegurar o efetivo aprimoramento da apren-
dizagem da prática profissional;

h) comunicar ao CEFET-PI quaisquer alterações no Termo
de Compromisso firmado com o estagiário;

i) providenciar o pagamento de seguro de acidentes pessoais
ou de responsabilidade civil por danos contra terceiros em favor do
aluno estagiário;

j) garantir a realização do estágio dentro da área de formação
do estagiário;

l) Proporcionar ao estagiário oportunidade de remanejamento
entre os diversos setores da empresa/organização para maior apri-
moramento de sua formação profissional.

Seção IV
Das Atribuições da Comissão de Supervisão de Estágio
Art. 9o- Compete à Comissão de Supervisão de Estágio:
a) encaminhar à Diretoria de Ensino a relação de alunos

aptos à realização de estágio;
b) colaborar com a Diretoria de Relações Empresariais e

Comunitárias na lotação dos alunos nas instituições de ensino, campo
de estágio;

c) fornecer ao estagiário e à instituição de ensino, infor-
mações sobre os aspectos pedagógicos das atividades de estágios;

d) realizar, conjuntamente com a Coordenação de Serviços
de Integração Escola-Empresa o acompanhamento do estágio.

e) realizar reuniões com os professores orientadores/super-
visores de estágio e os alunos estagiários para a análise das atividades
realizadas e dos resultados alcançados;

f) manter a Coordenação dos Cursos de Licenciatura in-
formada sobre o desenvolvimento do estágio;

g) participar do processo de avaliação das atividades de-
senvolvidas durante o estágio.

Seção V
Das Atribuições do Professor Supervisor de estágio
Art. 10. Incumbe ao Professor Supervisor de Estágio:
a) orientar o aluno durante a realização do estágio e na

elaboração do Relatório Final;
b) proceder ao acompanhamento do estágio, com visitas re-

gulares aos locais de realização do estágio;
c) avaliar o desempenho do aluno estagiário, com a apre-

ciação do Relatório Final, emissão de parecer conclusivo e enca-
minhamento do mesmo ao SIE-E;

d) contribuir para a integração do CEFET-PI com a empresa/
o rg a n i z a ç ã o ;

e) participar de reuniões com a Diretoria de Relações Em-
presariais e Comunitárias, Diretoria de Ensino e Gerências Educa-
cionais, sempre que convocado.

Seção VI
Das Atribuições do Supervisor Técnico
Art. 11. Incumbe ao Supervisor Técnico:
a) promover a integração do estagiário com a empresa;
b) proporcionar ao estagiário articulação das atividades de-

sempenhadas com os componentes curriculares do curso;
c) proceder à avaliação de desempenho do estagiário em

conjunto com o Professor Supervisor;
d) comunicar ao SIE-E quaisquer problemas existentes du-

rante a realização do estágio;
e) enviar ao SIE-E, na conclusão do Estágio, a ficha de

Supervisão de Estágio devidamente preenchida;
Seção VII
Das Atribuições do Aluno Estagiário
Art. 12. Compete ao aluno estagiário:
a) tomar conhecimento e cumprir as normas de estágio, pri-

mando pela ética em todos os momentos das atividades de estágio;
b) assumir com responsabilidade e assiduidade os compro-

missos estabelecidos com a Instituição de Ensino e a empresa/ins-
tituição concedente do estágio;

c) respeitar os prazos estabelecidos pelo professor supervisor
de estágio;

d) solicitar orientação do professor supervisor de estágio
sempre que necessário;

e) apresentar ao professor supervisor a documentação ne-
cessária para a comprovação e avaliação das atividades desenvol-
vidas.

CAPÍTULO IV
DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
Art. 13. Caberá ao CEFET-PI, através da Diretoria de Re-

lações Empresariais e Comunitárias e Diretoria de Ensino, propor-
cionar ao corpo discente meios necessários à obtenção e ao de-
senvolvimento pedagógico do estágio.

Art. 14. O Estágio deverá ser realizado em empresas ou
instituições públicas ou privadas, que mantenham parceria educa-
cional com o CEFET-PI, e que apresentem efetivas condições de
proporcionar experiências profissionais ou de desenvolvimento sócio-
cultural ou científico pela participação em situações reais e de tra-
balho no seu meio.

Art. 15. As modalidades específicas de estágio profissional
supervisionado serão precedidas de celebração do Termo de Com-
promisso entre o aluno estagiário e a empresa/organização com a
intervenção do CEFET-PI, através da Diretoria de Relações Em-
presariais.

Art. 16. As modalidades de estágio civil, sócio-cultural ou de
iniciação científica, com a participação do aluno em projetos de
iniciação científica, projetos de interesse social ou cultural ou em
projetos de prestação de serviços de relevante caráter social propostos
pelo CEFET-PI, deverá obrigatoriamente está relacionado com a área
de formação do discente.

Art. 17. O estágio realizado na própria Instituição de Ensino ou
sob a forma de ação comunitária ou de serviço voluntário fica isento da
celebração de termo de compromisso, sendo substituído por Termo de
Adesão de voluntário, conforme previsto do art. 2º da Lei nº 9.608/98.

Art. 18. Os alunos trabalhadores que exercerem funções cor-
respondentes às competências profissionais a serem desenvolvidas, à
luz do perfil profissional de conclusão do curso, na condição de
empregados regularmente registrados, autônomos ou empresários, po-
derão ser dispensados, em parte, das atividades de estágio.

§ 1o- A aceitação do exercício de atividades profissionais a
que se refere o caput deste artigo, como estágio, dependerá de ava-
liação da Gerência Educacional e da Coordenação do Curso.

§ 2o- Para fins de solicitação do exercício de atividades pro-
fissionais como atividades de estágio, o aluno deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - se empregado, cópia da parte da Carteira de Trabalho em
que fique configurado seu vínculo empregatício e descrição, por-
menorizada, pela chefia imediata, das atividades desenvolvidas;

II - se autônomo, comprovantes de seu registro profissional
na Prefeitura Municipal e do recolhimento de Imposto sobre Serviços
correspondente ao mês da entrada do requerimento, bem como des-
crição, pormenorizada das atividades que executa;

III - se empresário, cópia do Contrato Social da empresa e
descrição das atividades profissionais executadas.

Art. 19. O estágio, ainda que remunerado, não gera vínculo
empregatício de qualquer natureza, ressalvado o disposto sobre a
matéria na legislação previdenciária.

CAPÍTULO V
DA CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DO ESTÁGIO
Art. 20. A carga horária mínima do estágio curricular su-

pervisionado constará da matriz curricular do curso.
Parágrafo único. A duração do estágio compreenderá no mí-

nimo 1 (um) e no máximo 3 (três) semestres letivos.
Art. 21. O estágio poderá ser desenvolvido em mais de uma

empresa/organização, mas nunca de forma concomitante.
Art. 22 A complementação da carga horária do estágio na

mesma empresa/organização ou em empresa/organização diversa, exi-
ge a assinatura de Termo Aditivo ou de novo Termo de Compro-
misso.

Art. 23. A carga horária diária de atividade de estágio deverá
ser compatível com a jornada escolar do aluno, de forma a não
prejudicar suas atividades escolares.

§ 1o- A carga horária máxima do estágio profissional su-
pervisionado não poderá exceder a 6 (seis) horas diárias, perfazendo
30 (trinta) horas semanais.

§ 2o- A carga horária máxima do aluno da educação pro-
fissional técnica de nível médio na modalidade integrada ao ensino
médio não excederá a 4 (quatro) horas diárias, perfazendo o total de
20 (vinte) horas semanais.

Art. 24. Os estágios supervisionados que apresentem duração
igual ou superior a 1 (um) ano deverão contemplar um período de
recesso, concedido juntamente com as férias escolares.

Art. 25. Nos casos em que o aluno não realize o estágio
curricular obrigatório durante o período de oferta dos demais com-
ponentes curriculares, ser-lhe-á concedido prazo para a realização do
estágio, devendo o mesmo estar matriculado, com a obrigatoriedade
de orientação e supervisão pelo CEFET-PI.

Art. 26. A expedição do diploma ocorrerá somente depois de
comprovada a conclusão do estágio e aprovação do relatório final
pelo setor competente.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO ESTÁ-

GIO
Art. 27. O acompanhamento de estágio será realizado pelo

Professor Supervisor de Estágio através de:
a) reuniões periódicas entre Professor Supervisor e aluno

durante a vigência do estágio;
b) visitas às empresas/instituições em que estão sendo rea-

lizados os estágios;
c) relatórios parciais elaborados pelo estagiário.
Art. 28. A Avaliação Final de desempenho do aluno es-

tagiário será realizada pelo Professor Supervisor de Estágio, levando-
se em conta os seguintes itens:

a) avaliação do Supervisor Técnico da Empresa;
b) avaliação de relatórios parciais, visitas e reuniões rea-

lizadas durante a vigência do estágio;
c) relatório final.
Art. 29. O Relatório Final deverá ser avaliado pelo Professor

Supervisor com base nos seguintes aspectos:
a) qualidade e apresentação;
b) correlação entre as atividades realizadas e as competências

profissionais a serem desenvolvidas, conforme perfil profissional de
conclusão do curso.

Art. 30. O Relatório Final deverá ser elaborado de acordo
com as recomendações contidas nas normas vigentes da ABNT.

CAPÍTULO VII
DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
Art. 31. O desligamento do estágio ocorrerá automaticamente

após o cumprimento da carga horária estabelecida, ou antecipada-
mente nos seguintes casos:

a) a pedido do estagiário manifestado por escrito à em-
presa/organização, com o conhecimento do supervisor de estágio;

b) por interrupção dos estudos na Instituição de Ensino;
c) por iniciativa da empresa/ organização.
Art. 32. O desligamento do estágio por iniciativa da em-

presa/organização ou do estagiário deverá ser comunicado oficial-
mente pela empresa/ organização à Diretoria de Relações Empre-
sariais e Comunitárias ou ao Serviço de Integração Escola-Empresa.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resol-

vidos, a luz dos dispositivos gerais aplicáveis e dos princípios da
educação nacional, pela Diretoria de Ensino e Diretoria de Relações
Empresariais e Comunitárias do CEFET-PI.

Art. 34. Este regulamento entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA No- 650, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria nº 148, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de
2004, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, a Lei nº. 11.178, de 20 de
setembro de 2005, a Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006, o Decreto nº. 5.780, de 19 de maio de 2006, o art. 12 da IN nº 01 da Secretaria do Tesouro Nacional /STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula da
Coordenação Geral de Normas, Avaliação e Execução de Despesa - CONED n° 04/2004/ STN/MF, resolve:

Art. 1o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário das ações 8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior e 4004 - Serviços à Comunidade por meio
da Extensão Universitária, para fins de apoio às Instituições abaixo relacionadas, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

I - Funcional Programática: 12.364.1073.4004.0001 - Serviços à Comunidade por meio da Extensão Universitária - Nacional
Fonte: 0112915004
PTRES: 008379
II - Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior - Nacional
Fonte: 0112915004/0112915011
PTRES: 001753
Art. 2o- - A descentralização de crédito orçamentário será efetuada em parcela única e o recurso financeiro será liberado à conta do crédito descentralizado, de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto

nº 5.780, de 19/05/2006.
Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de Educação Superior, no exercício financeiro de 2006.
Art. 3o- - O monitoramento da execução, referente às ações 8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior e 4004 - Serviços à Comunidade por meio da Extensão

Universitária, será realizado pelo Departamento de Desenvolvimento de Educação Superior - DEDES.
Art. 4o- - Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das Instituições Federais de Ensino Superior, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos

termos da legislação vigente.
Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

NELSON MACULAN FILHO

ANEXO I

Processo nº Instituição
beneficiada

Objeto Nota
de Crédito

Valor R$

23000.017047/2006-10 Universidade Federal Rural da Amazônia Apoio destinado à construção do posto de abastecimento de combustível da frota da UFRA NC 001134 R$120.010,00

23000.016806/2006-19 Universidade Federal do Rio Grande do Sul Apoio destinado ao pagamento de despesas de manutenção - Energia elétrica UFRGS N C 0 0 11 3 7 R$2.000.000,00

23000.015609/2006-82 Universidade Federal do Acre Apoio financeiro destinado a estrutura de acesso interno do Campus de Canela Fina em Cruzeiro
do Sul da UFAC

NC 001138 R$191.786,28

23000.015583/2006-72 Universidade Federal Fluminense Apoio financeiro destinado ao projeto de reforço do muro de arrimo dos prédios da Escola de
Engenharia da UFF

NC 001139 R$470.000,00

23000.017062/2006-50 Universidade Federal do Rio Grande do Sul Apoio financeiro destinado ao 40º Congresso Nacional de Médicos Residentes promovido pela
UFRFS.

NC 001140 R$50.000,00

23000.017063/2006-02 Universidade Federal do Paraná Apoio financeiro destinado a despesas de manutenção do Campus Litoral da UFPR. NC 001143 R$100.000,00

23000.016934/2006-62 Universidade Federal de São Carlos Apoio financeiro destinado à cobertura de despesas com assistência estudantil para participação
de alunos no Congresso Nacional de Matemática Aplicada e Computacional - CNMAC

N C 0 0 11 4 4 R$ 50.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
<!ID673364-0>

PORTARIA No- 646, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi
delegada pela Resolução CNE/CES nº 9, de 14/06/2006, publicada no
D.O.U. de 21/06/2006, e tendo em vista o Relatório nº 166/2006-
MEC/SESu/GAB/CGLNES, conforme consta do processo nº
23000.020869/2005-99, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Regimento da Faculdade de Ciências So-
ciais Aplicadas de Extrema, com limite territorial de atuação cir-
cunscrito ao município de Extrema, Estado de Minas Gerais, mantida
pela Sociedade Unificada de Educação de Extrema, com sede em
Extrema, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o- Os cursos ministrados pela instituição referida no
artigo anterior serão ofertados nos endereços constantes das respec-
tivas portarias de autorização de funcionamento.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACULAN FILHO

PORTARIA No- 647, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi
delegada pela Resolução CNE/CES nº 9, de 14/06/2006, publicada no
D.O.U. de 21/06/2006, e tendo em vista a Informação nº 72/2006
MEC/SESu/GAB/CGLNES, aprovada pela Secretaria de Educação
Superior, conforme consta do Processo SAPIENS/MEC nº
20050011941, do Ministério da Educação, resolve:

Art.1 o- Aprovar a transferência de mantença dos cursos da
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas, atualmente mantida pelo
Instituto de Ensino Superior do Rio de Janeiro Ltda., ambos com sede
no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para o Veris Educacional
S/A, com sede em São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o- A Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas passará a
ser mantida pelo Veris Educacional S/A.

NELSON MACULAN FILHO

PORTARIA No- 648, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, usando da competência que lhe foi
delegada pela Resolução CNE/CES nº 9, de 14/06/2006, publicada no
D.O.U. de 21/06/2006, e tendo em vista a Informação nº 73/2006
MEC/SESu/GAB/CGLNES, aprovada pela Secretaria de Educação
Superior, conforme consta do Processo SAPIENS/MEC nº
20050008925, do Ministério da Educação, resolve:

Art.1 o- Aprovar a transferência de mantença dos cursos da Fa-
culdade do Amazonas, atualmente mantida pelo Centro Educacional
Christus do Amazonas Ltda., para o Instituto Amazônia de Ensino
Superior Ltda., ambos com sede em Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2o- A Faculdade do Amazonas passará a ser mantida pelo
Instituto Amazônia de Ensino Superior Ltda.

NELSON MACULAN FILHO
<!ID674617-0>

PORTARIA No- 649, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria nº 148, de 10

de fevereiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
fevereiro de 2004, no uso de suas atribuições legais e observado o
disposto nos seguintes fundamentos legais: o art. 214 da Constituição
Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, a Lei
nº. 11.178, de 20 de setembro de 2005, a Lei nº 11.306, de 16 de maio
de 2006, o Decreto nº. 5.780, de 19 de maio de 2006, o art. 12 da IN
nº 01 da Secretaria do Tesouro Nacional /STN/MF, de 15 de janeiro
de 1997 e a Súmula da Coordenação Geral de Normas, Avaliação e
Execução de Despesa - CONED n° 04/2004/ STN/MF, resolve:

Art. 1o- - Aprovar a transferência de recursos financeiros para
a Universidade Federal Fluminense - UFF, para implantação do Pólo
Universitário de Rio das Ostras - EXPANSÃO.

Art. 2o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais)
para a Universidade Federal Fluminense - UFF, conforme a seguinte
classificação orçamentária:

Ação: 8551 - Complementação para o Funcionamento das
Instituições Federais de Ensino Superior

Programa de Trabalho: 12.364.1073.8551.0001
Fonte: 0112915011
PTRES: 001753
Nota de Crédito: 2006NC001141
Processo: 23000.013630/2006-43
Art. 3o- - A descentralização de crédito orçamentário será

efetuada em parcela única e o recurso financeiro será liberado à conta
do crédito descentralizado, de acordo com as diretrizes estabelecidas
no Decreto nº 5.780, de 19/05/2006.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2006.

Art. 4o- - O monitoramento da execução do objeto deste
processo será acompanhando pelo será realizado pelo Departamento
de Desenvolvimento de Educação Superior - DEDES.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

NELSON MACULAN FILHO

<!ID674753-0>

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 552 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-

tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do

processo n° 23080.028705/2006-48 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do

Departamento de Química - QMC/CFM, instituído pelo Edital n°
102/DDPP/2006, de 29 de agosto de 2006.

Campo de Conhecimento: Química Geral e Analítica

Regime de Trabalho: 40 ( quarenta ) horas semanais

N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Média Final

1.Tatiana Dillenburg Saint'Pierre 9,3

2.Marcelo Alves Moreira 7,9

3.Vanderlei Luis Sitta Severgnini 7,6

4.Luciano Fernandes 7,0

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO
<!ID674750-0>

PORTARIA No- 554, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.029153/2006-95 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital n°
103/DDPP/2006, de 04 de setembro de 2006.

Campo de Conhecimento: Enfermagem Obstétrica e Admi-
nistração em Enfermagem

Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Média Final

1.Katiuscia G. Pereira 8,5

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

<!ID674751-0>PORTARIA No- 555, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.029157/2006-73 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital n°
103/DDPP/2006, de 04 de setembro de 2006.

Campo de Conhecimento: Atenção Básica de Saúde
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais
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N° de Vagas: 02 (duas)

Classificação Média Final

1.Simone Machado 9,50

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

<!ID674752-0>PORTARIA No- 556, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.029158/2006-18 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital n°
103/DDPP/2006, de 04 de setembro de 2006.

Campo de Conhecimento: Enfermagem Obstétrica
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Média Final

1.Gicelia Magali Vargas 9,4

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

GABINETE DO MINISTRO

<!ID673216-0> PORTARIA No- 264, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Consolida e atualiza as Portarias constitu-
tivas da Unidade de Coordenação de Pro-
gramas - UCP/SE, no âmbito da Secretaria-
Executiva, incumbida da gestão do Progra-
ma Nacional de Apoio à Administração
Fiscal para os Estados Brasileiros - PNAFE
e do Programa Nacional de Apoio à Ad-
ministração Fiscal para os Municípios Bra-
sileiros - PNAFM.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e considerando os Contratos de Em-
préstimo assinados com o Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID para financiamento parcial dos Programas PNAFE e PNAFM,
resolve:

Art. ° Consolidar e atualizar as normas que tratam da cons-
tituição, no âmbito da Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda,
da Unidade de Coordenação de Programas - UCP/SE, incumbida da
gestão dos programas PNAFE e PNAFM.

§ 1º A UCP/SE funcionará em Brasília, vinculada à Se-
cretaria-Executiva do Ministério da Fazenda, e executará suas atri-
buições sob a supervisão direta do Secretário-Executivo.

§ 2º Os órgãos do Ministério da Fazenda, especialmente a
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração e a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, prestarão todo o apoio ne-
cessário ao desenvolvimento das atividades afetas à UCP/SE.

I - DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º A UCP/SE tem a seguinte composição:
a) 1 (um) Coordenador-Geral,
b) 1 (um) Coordenador-Geral Adjunto;
c) 1 (um) Coordenador Técnico;
d) 1 (um) Coordenador Financeiro; e
e) 1 (um) Coordenador Administrativo.
Art. 3º A UCP será dirigida por Coordenador-Geral, cujas

funções são atribuídas ao Secretário-Executivo Adjunto do Ministério
da Fazenda, e contará com o apoio de um Coordenador-Geral Ad-
junto e três Coordenadores cujas funções serão providas pela Se-
cretaria-Executiva do Ministério da Fazenda.

§ 1º Para o desempenho de suas atribuições, a UCP contará
com quadro de técnicos, composto por pessoal dos quadros do Mi-
nistério da Fazenda, contratados na forma da legislação vigente e
cedidos por outros órgãos.

§ 2º O Coordenador-Geral Adjunto, assim como os demais
Coordenadores, serão designados pelo Secretário-Executivo Adjunto
do Ministério da Fazenda.

II - DAS COMPETÊNCIAS
Art. 4º À UCP/SE compete a execução das ações a cargo do

Ministério na condução dos programas PNAFE e PNAFM, assim
como a coordenação das ações a cargo dos participantes desses pro-
gramas, com as seguintes atribuições específicas:

I - promover a articulação com os órgãos estaduais e mu-
nicipais responsáveis pela condução dos programas de Modernização
da Gestão Administrativa e Fiscal, no sentido de que os entes fe-
derados adotem, em conjunto com a União, as iniciativas voltadas ao
desenvolvimento e implementação das ações pertinentes;

II - promover gestões junto a organismos internacionais, com
vistas à implementação dos programas e realização dos ajustes que
couberem;
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III - promover, em conjunto com os beneficiários dos pro-
gramas, a elaboração da programação para execução dos programas e
projetos, e a apresentação aos Organismos Internacionais, com ob-
servância da periodicidade estabelecida;

IV - gerir os recursos dos programas, de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira, observando a legislação
pertinente e os prazos previstos para a execução;

V - coordenar a execução da programação de implementação
dos programas, em consonância com as normas e procedimentos
estabelecidos nos acordos de empréstimo firmados entre o Ministério
da Fazenda e os organismos internacionais, com observância da le-
gislação e normas aplicáveis;

VI - promover, em conjunto com a área específica do Mi-
nistério da Fazenda, ações de comunicação para divulgação dos pro-
gramas, visando a cumprir os seguintes objetivos:

a) dar conhecimento à sociedade do desenvolvimento dos
programas, seus objetivos e os resultados alcançados;

b) promover a adesão aos programas, por parte dos mu-
nicípios e a sensibilização de associações e outras entidades para
apoiar aos entes federados na execução dos programas;

c) motivar potenciais participantes a acessar os programas e
contribuir para seu sucesso;

d) habilitar as pessoas envolvidas nos projetos para que pos-
sam desenvolver adequadamente as tarefas que lhes couberem;

VII - promover o intercâmbio de informações entre os be-
neficiários dos programas, de forma a garantir a integração de ações
nos níveis federal, estadual e municipal;

VIII - promover articulação junto aos órgãos do Governo
Federal, ao Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e
ao agente financeiro, no que se refere à adesão dos estados e mu-
nicípios aos programas;

IX - promover a articulação e a cooperação técnica aos
programas com as associações, federações e outras entidades de apoio
técnico aos beneficiários dos programas;

X - coordenar, acompanhar e orientar os órgãos técnicos dos
estados e dos municípios na elaboração e revisão de seus projetos;

XI - coordenar e acompanhar a execução das ações de-
senvolvidas pelos estados e municípios no âmbito dos programas,
assim como prestar aos beneficiários dos programas as orientações
que se fizerem necessárias;

XII - adotar as medidas cabíveis junto aos organismos in-
ternacionais com vistas aos desembolsos à conta de empréstimos,
observada a orientação legal e normativa pertinente;

XIII - supervisionar, coordenar e acompanhar a execução da
programação financeira de desembolsos dos programas e projetos;

XIV - supervisionar, coordenar, acompanhar e avaliar a for-
malização e a execução dos contratos de sub-empréstimos entre o
agente financeiro e os beneficiários dos programas;

XV - adotar as medidas necessárias aos desembolsos de
recursos de convênios, desembolsos aos beneficiários dos programas
e ao agente financeiro e promover os respectivos registros contábil,
patrimonial e financeiro, bem como elaborar os correspondentes re-
latórios operacionais e gerenciais dos programas;

XVI - implementar registros de dados necessários ao acom-
panhamento da execução física e financeira dos programas, con-
ciliando-os, no que couber, com os dados contábeis;

XVII - avaliar projetos básicos e termos de referência des-
tinados à aquisição de bens e serviços necessários à condução dos
programas, observadas as normas pertinentes;

XVIII - analisar e emitir parecer sobre as prestações de
contas apresentadas pelos entes federados, quanto à aplicação dos
recursos dos programas, relativas a convênios conduzidos no âmbito
da UCP/SE;

XIX - preparar, em conjunto com os beneficiários dos pro-
gramas, assim como consolidar e apresentar, aos organismos inter-
nacionais, os relatórios de acompanhamento e de prestação de contas
dos acordos de empréstimo, com observância dos prazos estabele-
cidos;

XX - supervisionar, coordenar, acompanhar e auxiliar as
atividades necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos dos órgãos
de controle e de auditoria;

XXI - responder pela gestão dos programas junto aos or-
ganismos internacionais e aos órgãos de controle e auditoria;

XXII - promover a elaboração de estudos e avaliações quan-
to ao desenvolvimento dos programas, assim como proposições para
aperfeiçoamento das ações e melhoria de resultados;

XXIII - assessorar o Secretário-Executivo do Ministério da
Fazenda em assuntos e matérias relacionados aos programas e pro-
jetos coordenados pela UCP/SE.

III - DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 5º Ao Coordenador-Geral da UCP/SE incumbe:
I - autorizar o início de processo de aquisição de bens e

serviços necessários ao desenvolvimento das atividades a cargo da
UCP/SE, com utilização de recursos do PNAFE e do PNAFM, me-
diante avaliação de conveniência e oportunidade das despesas per-
tinentes, com fundamento em parecer técnico da UCP/SE;

II - firmar, junto a fornecedores de bens e serviços, entes
federados e entidades nacionais participantes dos programas, os con-
tratos, convênios, acordos e ajustes necessários à execução das ati-
vidades a cargo da UCP/SE;

III - representar o Ministério da Fazenda junto aos órgãos
governamentais, organismos internacionais e outras entidades, quanto
aos atos relacionados à implementação dos programas a cargo da
UCP/SE;

IV - aprovar, de forma individualizada, a formalização dos
contratos de sub-empréstimos entre o agente financeiro e os estados
ou os municípios, mediante proposta do Coordenador Técnico de
Projetos, observadas as condições estabelecidas em regulamento;

V - aprovar os projetos básicos e termos de referência des-
tinados à aquisição de bens e serviços necessários à condução dos
programas a cargo da UCP/SE;

VI - autorizar a programação da execução orçamentária e
financeira da UCP/SE;

VII - aprovar proposições apreciadas e encaminhadas pelo
Coordenador-Geral Adjunto;

VIII - ordenar despesas no âmbito da UCP/SE;
IX - autorizar pagamentos no âmbito da UCP/SE, assim

como o desembolso de recursos ao agente financeiro;
X - prestar contas relativas à utilização de recursos de con-

vênios conduzidos no âmbito da UCP/SE;
XI - autorizar a concessão de diárias e passagens ao pessoal

lotado na UCP/SE e a terceiros, no interesse do serviço;
XII - assessorar o Secretário-Executivo do Ministério da

Fazenda em assuntos e matérias relacionados aos aspectos técnicos e
financeiros dos programas e projetos coordenados pela UCP/SE.

Art. 6º Ao Coordenador-Geral Adjunto da UCP/SE incum-
be:

I - assessorar o Coordenador-Geral na condução das matérias
relacionadas aos programas a cargo da UCP/SE;

II - supervisionar e coordenar os trabalhos dos Coordena-
dores da UCP/SE;

III - apreciar e encaminhar à aprovação do Coordenador-
Geral da UCP/SE as proposições dos Coordenadores;

IV - apreciar e encaminhar à aprovação do Coordenador-
Geral da UCP/SE as propostas de execução de despesas e pagamentos
no âmbito da UCP/SE;

V - autorizar a concessão de diárias e passagens ao pessoal
lotado na UCP/SE e a terceiros, no interesse do serviço;

VI - assessorar o Coordenador-Geral da UCP/SE em as-
suntos e matérias relacionados aos aspectos técnicos e financeiros dos
programas e projetos coordenados pela UCP/SE.

Art. 7° Ao Coordenador Técnico de Projetos incumbe:
I - avaliar os projetos apresentados pelos estados e mu-

nicípios, para contratação da utilização dos recursos dos programas;
II - propor e coordenar a formalização dos contratos de sub-

empréstimos entre o agente financeiro e os estados ou os municípios,
observadas as condições estabelecidas em regulamento;

III - supervisionar a analise dos pedidos de desembolso dos
beneficiários dos programas e propor as liberações dos recursos;

IV - coordenar a elaboração de projetos básicos e termos de
referência destinados à aquisição de bens e serviços necessários a
UCP/SE, na condução dos programas, no âmbito de suas atribui-
ções;

V - avaliar as Minuta de Edital e Termos de Referência
elaborados pelos beneficiários dos programas, destinados à aquisição
de bens e serviços necessários à condução dos projetos, com o apoio
das Coordenações da UCP/SE, quando couber;

VI - responder pela gestão técnica dos programas junto aos
Organismos Internacionais e aos órgãos de controle e auditoria;

VII - propor viagens, a serviço, de servidores e outras pes-
soas sob sua coordenação.

Art. 8º Coordenador Financeiro incumbe:
I - gerir os recursos dos programas, de acordo com a dis-

ponibilidade orçamentária e financeira;
II - coordenar as atividades de execução orçamentária, fi-

nanceira e contábil no âmbito da UCP/SE, promovendo os registros
contábeis, financeiros e patrimoniais;

III - coordenar a preparação da proposta orçamentária e de
programação financeira da UCP/SE;

IV - supervisionar a execução da programação financeira de
desembolsos dos programas e projetos;

V - analisar as prestações de contas da aplicação dos re-
cursos dos sub-empréstimos apresentadas pelos beneficiários dos pro-
gramas;

VI - submeter ao Coordenador-Geral Adjunto da UCP/SE as
propostas de pedidos de desembolso ao organismo financiador dos
projetos;

VII - adotar as medidas cabíveis com vistas aos desembolsos
à conta de empréstimos;

VIII - propor viagens, a serviço, de servidores e outras pes-
soas sob sua coordenação.

Art. 9º Ao Coordenador Administrativo incumbe:
I - propor políticas e diretrizes coorporativas aderentes ao

equilíbrio fiscal sustentável e à melhoria da governança do setor
público, de acordo com os objetivos do Programa;

II - coordenar a gestão dos convênios e contratos de aqui-
sição de bens e serviços executados no âmbito da UCP/SE;

III - propor a realização de desembolsos de recursos de
convênios de repasses a entes federados a cargo da UCP/SE;

IV - coordenar a elaboração da prestação de contas aos
beneficiários dos programas, relativas à utilização de recursos de
convênios recebidos no âmbito da UCP/SE;

V - analisar as prestações de contas dos entes federados,
relativas a convênios de repasses de recursos conduzidos no âmbito
da UCP/SE;

VI - propor os pagamentos relativos às aquisições de bens e
serviços, bem como propor outros pagamentos autorizados no âmbito
da UCP/SE;

VII - adotar medidas necessárias ao processo de seleção/li-
citação para contratações/aquisições de bens e serviços no âmbito dos
programas conduzidos pela UCP/SE, quando a atividade não for exe-
cutada por outro órgão/entidade;

VIII - propor viagens a serviço de servidores e outras pes-
soas sob sua coordenação.
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IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. No desempenho de suas atribuições, a UCP/SE de-

verá promover a articulação com os demais órgãos do Ministério da
Fazenda, com vistas a compatibilização e coordenação de suas ati-
vidades, inclusive quanto ao desenvolvimento de sistemas de apoio à
gestão.

Art. 11. A UCP/SE poderá utilizar-se de instrumentos de
cooperação técnica com organismos internacionais para auxiliar na
implementação dos programas, incluindo a seleção e a contratação de
consultorias, consultores e técnicos e aquisições de bens, observadas
as condições estabelecidas nos contratos de empréstimos dos or-
ganismos internacionais e nos seus Regulamentos Operativos.

Art. 12. A UCP/SE utilizará, sempre que necessário, os ser-
viços da Escola de Administração Fazendária (ESAF). Poderá, ainda,
celebrar convênios de cooperação técnica com universidades, com
estados, incluindo o Conselho Nacional de Política Fazendária (CON-
FAZ), com associações, federações e outras entidades representativas
de municípios e com outras entidades e organismos nacionais e in-
ternacionais.

Art. 13. O regimento interno da UCP será aprovado pelo
Secretário-Executivo deste Ministério e publicado no Diário Oficial
da União, no prazo de trinta dias, contados da data de publicação
desta Portaria.

Art. 14. Ficam revogadas as Portarias GMF nos 222, de 27 de
agosto de 1998, 213, de 2 de setembro de 2003, e 293, de 1º de
outubro de 2004.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARD APPY

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PIAUÍ

<!ID674466-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO
No- 1, DE 6 DE AGOSTO DE 2006

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial de que trata a Lei nº.
10.684, de 30 de maio, de 2003 - PAES.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL no Piauí
abaixo identificado, no uso de suas atribuições e em consonância com
o que dispõe os artigos 1º e 7º da Lei nº. 10.684, de 30 de maio de
2003, o art. 12 da Lei nº. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e os
artigos 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 25 de agosto
de 2004, DECLARA:

Art. 1º. Ficam excluídos do Parcelamento Especial de que
trata o art. 1º da Lei nº. 10.684, de 30 de maio de 2003 - PAES, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do PAES ou que este recolhimento tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II dos parágrafos 4º e 6º, do art. 1º, da Lei nº. 10.684, de
2003.

Art. 2º. O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal - SRF, na Internet,
no endereço www.receita.fazenda.gov.br, com a utilização da Senha
PA E S .

Art. 3º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Procurador-chefe da Fazenda Nacional no
Piauí, no seguinte endereço: Praça Marechal Deodoro, s/n, Prédio do
Ministério da Fazenda, 7º Andar, Teresina - PI, CEP 64.000-160.

Art. 4º. Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no artigo anterior, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º. Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO ALVES DA SILVA PAIVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial -
PAES. Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III, do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º, do art. 1º, da Lei 10.684, de 2003.

CPF DAS PESSOAS FÍSICAS EXCLUÍDAS DO PAES
001.481.133-20 054.606.033-15 203.225.184-15
003.035.003-44 063.950.233-49 200.728.133-34
004.573.533-68 065.418.603-00 207.916.073-72
010.963.973-15 065.550.043-04 227.577.593-53
0 11 . 3 0 8 . 11 3 - 8 7 066.196.813-87 228.167.043-00
0 11 . 3 4 9 . 0 6 3 - 1 5 066.286.563-49 232.568.503-91
014.370.383-87 072.513.354-68 235.597.723-20
014.717.833-91 077.744.003-20 235.987.943-04
022.001.393-49 077.867.273-53 274.062.703-30
023.859.103-49 078.869.343-34 274.660.943-68
025.588.583-00 096.806.243-15 341.680.953-04
030.204.873-15 097.508.273-68 342.992.203-82
0 3 5 . 8 11 . 3 6 3 - 6 8 11 9 . 8 6 3 . 7 9 3 - 5 3 398.168.343-91
035.980.553-15 132.226.513-53 440.613.401-82

036.265.043-87 151.022.033-04 520.813.893-04
0 3 8 . 9 11 . 6 0 3 - 3 0 151.125.273-15 183.784.553-00
047.318.913-53 181.904.643-53 1 9 9 . 6 7 4 . 11 3 - 6 8
047.345.563-34 200.406.523-00 233.106.423-72
048.329.143-91 036.196.053-00 239.828.613-49
001.474.273-04 047.876.253-49 287.176.273-20
001.641.273-72 050.180.053-00 337.456.683-91
004.583.923-91 061.930.643-20 342.614.273-20
008.812.793-15 066.252.663-53 351.623.924-72
010.893.823-91 096.216.013-04 373.769.773-68
022.364.433-15 105.242.583-68 431.992.404-53
029.969.363-53 1 4 5 . 11 8 . 8 6 3 - 3 4 743.512.813-91

CNPJ DAS PESSOAS JURÍDICAS EXCLUÍDAS DO PAES
00.220.440/0001-54 02.396.388/0001-17 35.142.405/0001-49
00.919.410/0001-30 02.467.831/0001-01 35.151.075/0001-58
01.074.519/0001-87 05.343.512/0001-74 35.199.868/0001-47
01.332.805/0001-03 05.519.921/0001-89 41.514.274/0001-86
0 1 . 3 5 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 8 8 05.578.596/0001-25 41.518.366/0001-34
01.542.157/0001-01 05.589.361/0001-39 41.522.467/0001-89
01.658.615/0001-72 05.806.740/0001-33 41.625.146/0001-00
01.663.748/0001-37 06.537.880/0001-16 63.322.663/0001-42
01.775.312/0001-30 06.576.490/0001-55 63.328.967/0001-17
02.071.591/0001-13 06.833.883/0001-05 63.332.068/0001-98
02.200.934/0001-00 06.835.821/0001-24 63.332.258/0001-05
12.072.443/0001-77 06.843.155/0001-76 63.341.853/0001-07
12.328.506/0001-03 06.849.434/0001-47 63.346.746/0001-71
23.507.981/0001-63 06.858.302/0001-81 63.519.920/0001-30
23.512.148/0001-00 06.981.666/0001-54 63.528.160/0001-28
23.629.520/0001-63 07.077.126/0001-03 69.598.506/0001-40
23.637.598/0001-20 07.078.413/0001-38 69.598.613/0001-79
23.643.653/0001-94 07.104.193/0001-70 6 9 . 6 2 3 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - 11
34.965.681/0001-44 07.258.866/0001-46 73.867.590/0001-28
34.966.440/0001-10 07.482.805/0001-68 12.051.330/0001-95
34.967.612/0001-70 09.578.352/0001-01 12.061.024/0001-30
34.979.757/0001-90 10.327.393/0001-04 12.063.350/0001-86
3 5 . 11 5 . 2 2 9 / 0 0 0 1 - 5 6 12.049.821/0001-00 12.063.988/0001-17
35.128.701/0001-95 06.722.441/0001-83 10.995.561/0001-21
0 0 . 0 9 1 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - 11 06.723.464/0001-02 11 . 5 9 7 . 5 5 6 / 0 0 0 1 - 2 3
00.092.238/0001-94 07.086.747/0001-53 11 . 6 1 9 . 5 7 4 / 0 0 0 1 - 6 9
00.100.819/0001-20 07.102.528/0001-10 11 . 6 4 3 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 5 0
00.437.817/0001-21 07.253.149/0001-21 12.196.259/0001-39
00.632.829/0001-07 07.456.205/0001-25 23.612.518/0001-81
00.647.481/0001-21 07.699.200/0001-23 23.636.087/0001-93
00.688.886/0001-08 07.699.333/0001-08 41.518.820/0001-57
01.654.101/0001-49 07.710.189/0001-55 63.514.186/0001-17
11 . 6 3 5 . 1 6 6 / 0 0 0 1 - 0 9 10.332.534/0001-79 10.994.333/0001-37

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SANTA CATARINA

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JOINVILLE

<!ID674562-0>ATO DECLARATÓRIO No- 2, DE SETEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM JOINVILLE,SC,abaixo identificada, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei complementar n°73/1993, e tendo em
vista o contido na Lei 10.684/2003 e no inciso II do art. 9° da
Portaria conjunta PGFN/SRF n° 03/2004, resolve:

Artigo 1°. Excluir do PARCELAMENTO ESPECIAL -
PAES, instituído pela Lei n° 103684/2003, por motivo de inadim-
plência, consoante o disposto no artigo 7° do referido diploma legal,
e nos termo dos processos administrativos abaixo indicados, as pes-
soas físicas e jurídicas a seguir relacionadas:

ELOI SCAINI, CPF: 019.218.359-15, PA:
1 6 5 3 7 . 0 0 0 4 11 / 2 0 0 5 - 0 8 ;

DÉCIO DE OLIVEIRA CABRAL, CPF: 084.635.659-72
PA: 16537.000110/2005-38;

MERCEDES G DOS KLIMKWSKI ME, CNPJ:
01.483.900/0001-08 PA: 13973.000382/2005-39;

DROGARIA E FARMACIA FABIANO LTDA, CNPJ:
73.973.497/0001-06, PA: 16537.000237/2005-95;

COM DE MALHAS E TECIDOS AIMORE LTDA ME,
CNPJ: 81.568.891/0001-89, PA: 13973.000395/2005-16;

MARGUS REPRESE. LTDA, CNPJ: 00.589.134/0001-90,
PA: 16537.000418/2005-11;

MECÂNICA RÉGIS LTDA ME, CNPJ: 79.407.300/0001-
40, PA: 16537.000371/2004-13;

BRUMAPA FERRAMENTARIA LTDA, CNPJ:
85.102.648/0001-21, PA: 16537.000212/200591

MOBILARTE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 80.651.334/0001-64,
PA: 16537.000220/2004.19;

SUCEMAX IND E COM DE METAIS NOBRES LTDA,
CNPJ: 83.122.002/0001-80, PA: 16537.000239/2005-84;

CIPLA IND DE TUBOS MANGUEIRAS E FLEXIVEIS
LTDA, CNPJ: 24.148.520/0002-95, PA: 16537.000012/2005-39;

EXPRESSO RIO GRANDE SÃO PAULO SA, CNPJ:
91.672.139/0001-37, PA: 16537.000410/2005-55

CARLOS AUGUSTO PEDROSO, CPF: 648.252.489-34,
PA: 16537.000420/2005-91;

MALHARIA IRACEMA SA, CNPJ: 84.688.431/0001-82,
PA: 16537.000419/2005-66;

Art. 2° É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório, nos ter-
mos do artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF, n° 03/2004, apre-
sentar recurso administrativo dirigido à Procuradoria-Seccional da
Fazenda Nacional em Joinville, SC, com endereço na sede desta
Procuradoria, na Travessa Chuí, n° 151, Centro, Joinville, SC.

Art. 3° Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2°, a exclusão do PAES será definitiva.

Art.4° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MÁRCIO DA SILVA FLORÊNCIO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

<!ID673607-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 677,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Altera a Instrução Normativa SRF no 562,
de 19 de agosto de 2005, que dispõe sobre
a aplicação do regime aduaneiro de admis-
são temporária de bens destinados a com-
petições desportivas internacionais.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de
25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 323 do
Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º O art. 5º da Instrução Normativa SRF no 562, de 19
de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 5º......................................................................................
..................................................................................................
§ 3º Serão utilizados os formulários de DSE de que trata o

art. 31 da Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006,
para o despacho aduaneiro de reexportação.” (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA

<!ID673587-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 74,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Cancela, de ofício, a inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda, em virtude de ter sido efetuada in-
devidamente.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA-
DF, no uso da competência que lhe confere o art. 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e o art. 47, da IN SRF nº 461, de
18 de outubro de 2004, e fundamentado no art. 46, inciso III, da IN
SRF nº 461/2004, declara:

Art. 1º. Cancelada, a inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas (CPF) do Ministério da Fazenda, de nº 029.670.791-03, em
nome de Bárbara de Araújo Lima Barnabé, em virtude de ter sido
efetuada indevidamente, conforme consta no processo nº
11 8 5 3 . 0 0 11 0 0 / 2 0 0 6 - 3 2 .

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS
DA SILVA

<!ID673588-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Mantém exclusão de pessoa física do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e
7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica mantida a exclusão do Parcelamento Especial
(Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
da pessoa física LINO MARTINS PINTO - CPF 004.999.006-34,
tendo em vista que seu recurso administrativo foi indeferido em
decisão exarada no processo administrativo n° 10166.002.226/2006-
18.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS
DA SILVA

<!ID673589-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Mantém exclusão de pessoa física do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e
7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:
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Art. 1º Fica mantida a exclusão do Parcelamento Especial
(Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
da pessoa física LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO - CPF
010.948.581-53, tendo em vista que seu recurso administrativo foi
indeferido em decisão exarada no processo administrativo n°
10166.013.041/2005-40.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS
DA SILVA

<!ID673590-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda, por haver sido atribuído mais de
um número de inscrição para o mesmo es-
tabelecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA-
DF, no uso da competência que lhe confere o art. 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 30, de 25 de fevereiro de 2005 e §1º do art. 30 da IN RFB nº 568,
de 08 de setembro de 2005, e fundamentado no inciso I, do art. 30 da
IN RFB nº 568/2005, de 08 de setembro de 2005, declara:

Art. 1º. Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda de n.º 06.275.497/0001-37,
em nome de Gopa - Gesellschaft Fur Organisation Planung Und
Aubildildung Mbh, por haver sido atribuído mais de um número de
inscrição para o mesmo estabelecimento, conforme consta no pro-
cesso n.º 10166.007054/2004-07.

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS
DA SILVA

<!ID673591-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Cancela, de ofício, a inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda, em virtude de ter sido efetuada in-
devidamente.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA-
DF, no uso da competência que lhe confere o art. 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e o art. 47, da IN SRF nº 461, de
18 de outubro de 2004, e fundamentado no art. 46, inciso III, da IN
SRF nº 461/2004, declara:

Art. 1º - Cancelada, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, de nº 028.484.041-
67, em nome de Juliane Kazumy Hayashi e Souza, em virtude de ter
sido efetuada indevidamente, conforme consta no processo nº
11 8 5 3 . 0 0 11 0 1 / 2 0 0 6 - 8 7 .

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS
DA SILVA

2ª REGIÃO FISCAL

<!ID674498-0>RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo GAB/SRRF02 nº 123, de 08
de setembro de 2006, publicado no D.O.U. de 12 de setembro de
2006, seção 1, página 21, no art. 2º :

Onde se lê: “para conclusão do correspondente despacho de
exportação definitiva”.

Leia-se: “para conclusão do correspondente despacho de ex-
portação temporária”.

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
NO PORTO DE BELÉM

<!ID674497-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O Inspetor da Alfândega do Porto de Belém, no uso das
atribuições previstas no art 227, XX, da Portaria MF nº 30 de
25/02/2005, Regimento Interno da SRF e artigo 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 477/2004, com supedâneo no artigo 13 da Lei nº
11.033/2004, Instrução Normativa SRF nº 477/2004, artigo 5º, no que
consta no processo administrativo nº 11119.000037/2005-40, na for-
ma do artigo 2º I “d”, na Portaria SRF nº 1, de 02 de janeiro de 2001
declara,

Que fica a empresa CONVICON CONTEINERES DE VILA
DO CONDE, CNPJ Nº 06.013.760/0001-10, na qualidade de ope-
radora portuária certificado pela Companhia Docas do Pará, habi-
litada ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Am-
pliação da Estrutura Portuária-REPORTO, com vigência até
31/12/2007.

MARCUS AURÉLIO CALDEIRA ANTUNES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ

<!ID673592-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Concede Registro Especial ao estabeleci-
mento produtor de bebidas alcoólicas que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ-
AP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 030, de 25/02/2005, publicado no DOU, de 04/03/2005; da com-
petência atribuída pelo art. 3º da Instrução Normativa do SRF n° 504,
de 03/02/2005, e face ao disposto no art. 2º, § 1º, inciso I da referida
Instrução Normativa. Considerando ainda, o que consta do processo
administrativo n° 10235.000724/2006-57, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o nº 02401/002,
como produtor de bebidas alcoólicas, o estabelecimento da empresa J.
S. BRASIL - ME, CNPJ 05.242.859/0001-20, estabelecido no Km
186 da Rodovia Perimetral Norte, SN, Fazenda da Cachoeira, Distrito
Água Fria, Município de Pedra Branca do Amapari, Estado do Ama-
pá, CEP 68945-000.

Art. 2º O presente Ato Declaratório autoriza o estabele-
cimento a adquirir selos de controle nos termos da Instrução Nor-
mativa do SRF n° 504, de 03/02/2005, para o produto Aguardente de
Cana, marca comercial Tumucumaque, vendida em recipientes de 600
ml e 750 ml, classificação fiscal 2208.40.00.

Art. 3º O estabelecimento interessado fica obrigado a cum-
prir as obrigações previstas na Instrução Normativa do SRF n° 504,
de 03/02/2005, bem assim a continuar atendendo a todos os requisitos
que condicionaram a concessão do registro especial, sob pena de seu
cancelamento, nos termos do art. 8º do mesmo diploma legal.

Art. 4º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

MARCOS ANTONIO A. ALMEIDA

<!ID673593-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Concede Registro Especial ao estabeleci-
mento engarrafador de bebidas alcoólicas
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ-
AP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 030, de 25/02/2005, publicado no DOU, de 04/03/2005; da com-
petência atribuída pelo art. 3º da Instrução Normativa do SRF n° 504,
de 03/02/2005, e face ao disposto no art. 2º, § 1º, inciso II da referida
Instrução Normativa. Considerando ainda, o que consta do processo
administrativo n° 10235.000724/2006-57, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o nº 02401/003,
como engarrafador de bebidas alcoólicas, o estabelecimento da em-
presa J. S. BRASIL - ME, CNPJ 05.242.859/0001-20, estabelecido no
Km 186 da Rodovia Perimetral Norte, SN, Fazenda da Cachoeira,
Distrito Água Fria, Município de Pedra Branca do Amapari, Estado
do Amapá, CEP 68945-000.

Art. 2º O presente Ato Declaratório autoriza o estabele-
cimento a adquirir selos de controle nos termos da Instrução Nor-
mativa do SRF n° 504, de 03/02/2005, para o produto Aguardente de
Cana, marca comercial Tumucumaque, vendida em recipientes de 600
ml e 750 ml, classificação fiscal 2208.40.00.

Art. 3º O estabelecimento interessado fica obrigado a cum-
prir as obrigações previstas na Instrução Normativa do SRF n° 504,
de 03/02/2005, bem assim a continuar atendendo a todos os requisitos
que condicionaram a concessão do registro especial, sob pena de seu
cancelamento, nos termos do art. 8º do mesmo diploma legal.

Art. 4º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

MARCOS ANTONIO A. ALMEIDA

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACEIÓ

<!ID673594-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Adene - Laudo Constitutivo: 0137/2006.
Incentivo Fiscal: Redução de Imposto de Renda e adicionais

não-restituíveis de que trata o art. 13, da Lei n.º 4.239, de 27/06/ 63,
art. 1º do DL nº 1564/77,alterações introduzidas pelo art. 3º, da Lei
n.º 9.532, de 10/12/97, art. 1º, § 1º, da Medida Provisória nº 2.199-
14/01, alterado pelo art. 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005 c/c IN.SRF nª 267, de 23 de dezembro de 2002, arts. 59,60 e
61.

Início do Prazo: 2006 e Término do Prazo: 2015.
Percentual de redução do Imposto de Renda e Adicionais não

restituíveis: 75%.
O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MACEIÓ -

AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 553, do
Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreto n.º
3.000, de 26/03/1999, e pelo art. 250, inciso XX, do Regimento
interno aprovado pela Portaria MF n.º 030, de 25.02.2005, e tendo em
vista o que consta do processo n.º 10410.003757/2006-81, resolve:

Declarar que a empresa, COMPANHIA ALAGOANA DE
REFRIGERANTES, estabelecida no Distrito Industrial de Arapiraca -

AL-115 Zona Rural - Arapiraca/AL, CEP 57304-820, inscrita no
CNPJ sob o n.º 08.627.986/0003-06, faz jus à REDUÇÃO de 75% a
partir do ano calendário de 2006 até o ano calendário de 2015 (início
dos efeitos: data da apresentação à ADENE do requerimento de-
vidamente instruído, § 7º do art. 553 do RIR), do Imposto de Renda
e adicionais não restituíveis calculados com base no Lucro da Ex-
ploração, em conformidade com o o art. 13, da Lei n.º 4.239, de 27/
06/ 63, art. 1º do DL nº 1564/77,alterações introduzidas pelo art. 3º,
da Lei n.º 9.532, de 10/12/97, art. 1º, § 1º, da Medida Provisória nº
2.199-14/01, alterado pelo art. 32 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, nos termos do art. 551 do RIR/99, em relação a sua
atividade de: Fabricação de Refrigerantes, Capacidade instalada do
empreendimento, Incentivada: 1.458.000 hl/ano; Atual: 1.458.000
hl/ano Equivalente Percentual em relação à Modernização total :
100%

Para gozo do direito à Redução acima declarado, a empresa
beneficiária deverá demonstrar e destacar na sua contabilidade, com
clareza e exatidão, os elementos de que se compõem os respectivos
custos, receitas e atividades amparadas pelo incentivo fiscal.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO AUGUSTO CARLOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM MOSSORÓ

<!ID674499-0>RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo Nº 12 ,de 13 de setembro de
2006, publicado no DOU de 14 de setembro de 2006, seção 1, página
20:

Onde se lê: “ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 011,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2005”,

Leia-se: “ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 012, DE
13 DE SETEMBRO DE 2006”.

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

<!ID673609-0>SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43,
DE 28 DE JULHO DE 2006

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: A partir da publicação da Instrução Normativa SRF (IN)
nº 654, de 2006, a prova de regularidade fiscal de estabelecimento
filial deve ser feita por certidão emitida em nome da matriz.
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 574, de 2005, art. 2º, § 2º e IN
SRF nº 654, de 2006, arts. 1º e 2º.

VIRGINIA BRAGA DE SANTANA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 44
DE 2 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CRÉDITO. É vedada a utilização do crédito de que trata
o art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, nas aquisições de aparas de
papel classificadas na posição 47.07 da Tabela de Incidência do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto
nº 4.542, de 23 de dezembro de 2002.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: CRÉDITO. É vedada a utilização do crédito de que trata
o art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, nas aquisições de aparas de
papel classificadas na posição 47.07 da Tabela de Incidência do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto
nº 4.542, de 23 de dezembro de 2002.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48.

VIRGINIA BRAGA DE SANTANA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45,
DE 9 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: A simples transferência de numerário do exterior para o
Brasil não caracteriza hipótese de incidência do IRPF.Os rendimentos
auferidos de fontes situadas no exterior por residentes no País estão
sujeitos à tributação do IRPF a partir da data de aquisição da con-
dição de residente, conforme a legislação de regência.
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 118, de 2000, art. 11, § 1º; IN
SRF nº 15, de 2001, arts. 1º, 2º, 4º e 5º, LIV, LV; IN SRF nº 208, de
2002, arts. 2º a 4º.

VIRGINIA BRAGA DE SANTANA
Chefe
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SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 9 DE AGOSTO DE 2006

Nº 46 ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: A imunidade impositiva dos templos religiosos e ins-
tituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, não
exclui o IPI relativo aos bens adquiridos no mercado interno, visto
que o contribuinte desse tributo, neste caso, é aquele que promove a
saída respectiva. O argumento de que, na espécie, o ônus financeiro
recairia sobre as citadas entidades não tem fundamento jurídico, vez
que a relação tributária se instaura entre o contribuinte do IPI e a
Fazenda Pública. As instituições adquirentes dos bens pagam sim-
plesmente o preço destes, não o tributo, juridicamente falando. Não se
pode opor à forma jurídica a realidade econômica.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 150, inciso VI, als. “b” e “c”, e § 4º,
da Constituição Federal; arts. 9º, inciso IV, als. “b” e “c”, e 14, do
CTN, com a redação do art. 1º da Lei Complementar nº 104, de 2001;
Súmula nº 591 do C. STF.
Nº 47 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: Nas vendas a prazo, o custo do financiamento direto
concedido pelo vendedor, contido no valor dos bens e serviços ou
destacado na respectiva nota fiscal, inclusive juros e correção mo-
netária, integra a receita bruta de venda daqueles, não constituindo,
portanto, receita financeira.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 1º;
Decreto nº 5.442, de 2005; PN CST nº 21, de 1979; ADN Cosit nº 7,
de 1993.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: Nas vendas a prazo, o custo do financiamento direto
concedido pelo vendedor, contido no valor dos bens e serviços ou
destacado na respectiva nota fiscal, inclusive juros e correção mo-
netária, integra a receita bruta de venda daqueles, não constituindo,
portanto, receita financeira.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 1º;
Decreto nº 5.442, de 2005; PN CST nº 21, de 1979; ADN Cosit nº 7,
de 1993.
Nº 48 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ICMS. DIFERENÇA DE ALÍQUOTA NAS OPERA-
ÇÕES INTERESTADUAIS. O valor relativo à diferença de alíquota
do ICMS incidente nas operações e prestações interestaduais, devido
pelo destinatário do bem ou serviço quando contribuinte do imposto,
não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS devida pelo
remetente da mercadoria ou prestador do serviço, ainda que este
pague a referida importância para reembolso posterior.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 155, § 2º, incisos VII e VIII, da
Constituição Federal; arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998; art. 1º da
Lei nº 10.637, de 2002.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: ICMS. DIFERENÇA DE ALÍQUOTA NAS OPERA-
ÇÕES INTERESTADUAIS. O valor relativo à diferença de alíquota
do ICMS incidente nas operações e prestações interestaduais, devido
pelo destinatário do bem ou serviço quando contribuinte do imposto,
não integra a base de cálculo da Cofins devida pelo remetente da
mercadoria ou prestador do serviço, ainda que este pague a referida
importância para reembolso posterior.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 155, § 2º, incisos VII e VIII, da
Constituição Federal; arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998; art. 1º da
Lei nº 10.833, de 2003.
Nº 49 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: No caso concreto sob exame, a instituição de caráter
cultural e científico que preste os serviços para os quais houver sido
instituída e coloque-os à disposição do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos, qualificada como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público (Oscip), observados os demais
requisitos legais pertinentes, determinará a Contribuição para o
PIS/Pasep com base na folha salarial, à alíquota de um porcento.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 13, IV, da MP nº 2.158-35, de
2001.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: Não é isenta de Cofins a instituição de caráter cultural e
científico, ainda que qualificada como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (Oscip), supostamente sem fins lucrativos,
que aufira receitas de caráter contraprestacional, decorrentes de ati-
vidades não próprias, concorrentescom as empresariais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998; arts. 13, IV, e
14, X, da MP nº 2.158-35, de 2001; arts. 1º e 2º da Lei nº 10.833, de
2003; art. 47, § 2º, da IN SRF nº 247, de 2002; PN CST nº 162, de
1974; PN CST nº 5, de 1992.
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: Não é isenta de CSLL a instituição de caráter cultural e
científico, ainda que qualificada como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (Oscip), supostamente sem fins lucrativos,
que aufira receitas de caráter contraprestacional, decorrentes de ati-
vidades não próprias, concorrentes com as empresariais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; PN CST nº 162, de 1974.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: Não é isenta de IRPJ a instituição de caráter cultural e
científico, ainda que qualificada como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (Oscip), supostamente sem fins lucrativos,
que aufira receitas de caráter contraprestacional, decorrentes de ati-
vidades não próprias, concorrentes com as empresariais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; PN CST nº 162, de 1974.
Nº 50 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP NA IMPORTA-
ÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. FATO GERADOR. PROGRAMA DE
COMPUTADOR.O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep na
importação de programa de computador ocorre na entrada deste no
País, bem como na remessa ao exterior de importância destinada ao
pagamento da respectiva licença de uso, objeto de contrato de ex-
ploração econômica de direito de autor.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 1º, 3º, 4º e 7º da Lei nº 10.865, de
2004.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: COFINS NA IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS.
FATO GERADOR. PROGRAMA DE COMPUTADOR.O fato ge-
rador da Cofins na importação de programa de computador ocorre na
entrada deste no País, bem como na remessa ao exterior deimpor-
tância destinada ao pagamento da respectiva licença de uso, objeto de
contrato de exploração econômica de direito de autor.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 1º, 3º, 4º e 7º da Lei nº 10.865, de
2004.
ASSUNTO: Imposto sobre a Importação - II
EMENTA: IMPORTAÇÃO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR.
VALOR ADUANEIRO.O valor aduaneiro a ser considerado na de-
terminação da base de cálculo do II devido na entrada de programa de
computador no País é o valor do suporte físicoem que está arma-
zenado, sendo obrigatório o destaque desse valor no documento de
aquisição.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 81 do RA/2002.
ASSUNTO: Outros Tributos ou Contribuições
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE. REMESSAS AO EXTERIOR. "ROYAL-
TIES". PROGRAMAS DE COMPUTADOR.As remessas ao exterior
para empresa estrangeira, em pagamento de licença de uso, objeto de
contrato de exploração de direitos autorais sobre programa de com-
putador, estão sujeitas à incidência da CIDE, à alíquota de dez por
cento, visto tratar-se de "royalties".
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 2º da Lei nº 10.168, de 2000, e
alterações; art. 10 do Decreto nº 4.195, de 2002.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: REMESSAS AO EXTERIOR. PROGRAMAS DE COM-
PUTADOR. LICENÇA DE USO.As remessas ao exterior para em-
presa estrangeira, em pagamento de licença de uso, objeto de contrato
de exploração de direitos autorais sobre programa de computador
("software"), para distribuição no País, estão sujeitas à incidência na
fonte do Imposto sobre a Renda, à alíquota de quinze por cento, visto
tratar-se de "royalties".
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 710 do RIR/99; art. 3º da MP nº
2.159-70, de 2001.
Nº 51 ASSUNTO: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
Simples

EMENTA: PERCENTUAL MAJORADO. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. São acrescidos de
50% (cinqüenta por cento) os percentuais incidentes sobre a receita
bruta, para apuração do montante devido mensalmente pelasempresas
optantes pelo Simples, no caso de pessoas jurídicas que aufiram
receita bruta decorrente de prestação de serviços de transporte ro-
doviário de passageiros, em montante igual ou superior a trinta por
cento da sua receita bruta total.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 155, II; Lei
Complementar nº 116, de 2003, lista de serviços anexa, item 16; Lei
nº 10.034, de 2000, com alterações, caputdo art. 2º; Lei nº 9.249, de
1995, art. 15, II; Instrução Normativa SRF nº 355, de 2003, art. 39;
Instrução Normativa SRF nº 608, de 2006, art. 39.

PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52,
DE 10 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pa-
sep sobre a receita bruta decorrente da comercialização de cana-de-
açúcar, promovida, no caso concreto sob exame, por pessoa jurídica
que exerce apenas atividade de cultivo da terra, a ser empregada
como insumo para fabricação de produtos destinados à alimentação
humana ou animal, mencionados no “caput” do art. 8º da Lei nº
10.925, de 2004, alterada pela Lei nº 11.051, de 2004, quando efe-
tuada para pessoa jurídica agroindustrial, tributada com base no lucro
real. Nesta situação, é vedado à pessoa jurídica produtora da citada
planta o aproveitamento de créditos relativos à incidência não-cu-
mulativa, quando decorrentes de aquisição de insumos referentes ao
produto agropecuário vendido com suspensão da exigência da exa-
ção.Por outro lado, não goza de suspensão da incidência da con-
tribuição a receita bruta atinente à venda da referida planta para
outros fins, a exemplo da produção de álcool. Nesta hipótese, o
produtor da planta poderá utilizar créditos calculados em relação a
bens e serviços tributados, utilizados como insumos na produção da
cana, na forma da legislação de regência.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.637, de 2002,
com redação da Lei nº 10.865, de 2004; arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº
10.925, de 2004, com a redação da Lei nº 11.051, de 2004; IN SRF
nº 636, de 2006; IN SRF nº 660, de 2006.

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: Fica suspensa a incidência da Cofins sobre a receita bruta
decorrente da comercialização de cana-de-açúcar, promovida, no caso
concreto sob exame, por pessoa jurídica que exerce apenas atividade
de cultivo da terra, a ser empregada como insumo para fabricação de
produtos destinados à alimentação humana ou animal, mencionados
no “caput” do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, alterada pela Lei nº
11.051, de 2004, quando efetuada para pessoa jurídica agroindustrial,
tributada com base no lucro real. Nesta situação, é vedado à pessoa
jurídica produtora da citada planta o aproveitamento de créditos re-
lativos à incidência não-cumulativa, quando decorrentes de aquisição
de insumos referentes ao produto agropecuário vendidocom suspen-
são da exigência da exação.Por outro lado, não goza de suspensão da
incidência da contribuição a receita bruta atinente à venda da referida
planta para outros fins, a exemplo da produção de álcool. Nesta
hipótese, o produtor da planta poderá utilizar créditos calculados em
relação a bens e serviços tributados, utilizados como insumos na
produção da cana, na forma da legislação de regência.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833, de 2003,
com redação da Lei nº 10.865, de 2004; arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº
10.925, de 2004, com a redação da Lei nº 11.051, de 2004; IN SRF
nº 636, de 2006; IN SRF nº 660, de 2006.

PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 53,
DE 11 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: As receitas decorrentes da prestação de serviços de in-
ternamentos domiciliares (“home care”) passaram a sujeitar-se ao
regime cumulativo da Cofins, à alíquota de 3% (três por cento), a
partir de primeiro de maio de 2004, ainda que a pessoa jurídica seja
tributada pelo Imposto de Renda com base no lucro real.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 10, XIII, “a”, da Lei nº 10.833, de
2003, com a redação do art. 21 da Lei nº 10.865, de 2004.
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: As receitas decorrentes da prestação de serviços de in-
ternamentos domiciliares (“home care”) passaram a sujeitar-se ao
regime cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep, à alíquota de
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a partir de primeiro de
maio de 2004, ainda que a pessoa jurídica seja tributada pelo Imposto
de Renda com base no lucro real.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, V, da Lei nº 10.833, de 2003, com
a redação do art. 21 da Lei nº 10.865, de 2004.

PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 54,
DE 14 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: A declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da
Lei nº 9.718, de 1998, dispositivo esse que ampliou o conceito de
faturamento para fins de apuração das bases de cálculo da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, proferida incidentalmente pelo Co-
lendo Supremo Tribunal Federal, produz efeitos apenas interpartes, e
não "erga omnes", enquanto não for publicada a competente Re-
solução Senatorial reclamada pelo inciso X do art. 52 da Constituição
da República.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 97 e 102, III, da Constituição; art. 77
da Lei nº 9.430, de 1996; art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, com
redação do art. 21 da Lei nº 11.033, de 2004; Decreto nº 2.346, de
1997.
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: A declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da
Lei nº 9.718, de 1998, dispositivo esse que ampliou o conceito de
faturamento para fins de apuração das bases de cálculo da Cofins e da
Contribuição para o PIS/Pasep, proferida incidentalmente pelo Co-
lendo Supremo Tribunal Federal, produz efeitos apenas interpartes, e
não "erga omnes", enquanto não for publicada a competente Re-
solução Senatorial reclamada pelo inciso X do art. 52 da Constituição
da República.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 97 e 102, III, da Constituição; art. 77
da Lei nº 9.430, de 1996; art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, com
redação do art. 21 da Lei nº 11.033, de 2004; Decreto nº 2.346, de
1997.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

Em exercício

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 21 DE AGOSTO DE 2006

Nº 55 ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL
EMENTA: Considera-se prestador de serviços hospitalares, sobre cuja
receita caberá a aplicação do percentual de 12% (doze por cento),
para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, o esta-
belecimento assistencial de saúde que atender, cumulativamente, aos
seguintes requisitos: i) prestar os serviços de que trata o subitem 2.1
da Parte II da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) nº 50, de 2002, e alte-
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rações; ii) a sua própria estrutura física deverá atender ao disposto no
item 3 da Parte II da mencionada RDC, conforme comprovação por
meio de documento competente expedido pela vigilância sanitária
estadual ou municipal; iii) tratar-se de empresário ou de pessoa ju-
rídica constituída sob a forma de sociedade empresária, nos termos do
Código Civil de 2002.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, alterado
pelo art. 22 da Lei nº 10.684, de 2003; IN SRF nº 480, de 2004,
alterada pela IN SRF nº 539, de 2005.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: Considera-se prestador de serviços hospitalares, sobre cuja
receita caberá a aplicação do percentual de 8% (oito por cento), para
fins de determinação do lucro presumido, o estabelecimento assis-
tencial de saúde que atender, cumulativamente, aos seguintes re-
quisitos: i) prestar os serviços de que trata o subitem 2.1 da Parte II
da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) nº 50, de 2002, e alterações; ii) a sua
própria estrutura física deverá atender ao disposto no item 3 da Parte
II da mencionada RDC, conforme comprovação por meio de do-
cumento competente expedido pela vigilância sanitária estadual ou
municipal; iii) tratar-se de empresário ou de pessoa jurídica cons-
tituída sob a forma de sociedade empresária, nos termos do Código
Civil de 2002.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995; IN SRF
nº 480, de 2004, alterada pela IN SRF nº 539, de 2005.
Nº 56 ASSUNTO: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
Simples

EMENTA: SERRALHERIA. CALDEIRARIA. OPÇÃO. A mera fa-
bricação de artefatos de serralheria e caldeiraria, exceto caldeiras
geradoras de vapor,por si só, não implica a vedação à opção pelo
Simples. Porém, as atividades de serralheria que sejam caracterizadas
como de construção civil, de acordo com o ADN Cosit nº 30, de
1999, e de caldeiraria que envolvam montagem, instalação e ma-
nutenção, por serem típicas das profissões de engenheiro e de téc-
nicos, as quais dependem de habilitação profissional legalmente exi-
gida, são impeditivas de opção pelo Simples.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.317, de 1996, arts. 5º, § 2º, e 9º,
V e XIII, e § 4º; Lei nº 5.194, de 1966, art. 27; Lei nº 10.406, de
2002, art. 79; Decreto nº 4.544, de 2002, art. 4º; Ato Declaratório
(Normativo) nº 4, de 2000; Ato Declaratório Normativo Cosit nº 30,
de 1999; Resolução Confea nº 218, de 1973.
Nº 57 ASSUNTO: Outros Tributos ou Contribuições
EMENTA: Estão sujeitas à incidência da Contribuição de Intervenção
de Domínio Econômico (CIDE), à alíquota de 10% (dez por cento),
as remessas ao exterior para pagamento pela prestação de serviços de
assistência técnica, administrativa e semelhantes.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168, de 2000, com alterações,
art. 2º; Decreto nº 4.195, de 2002, art. 10.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: Estão sujeitas à incidência do IRRF, à alíquota de 15%
(quinze por cento), as remessas ao exterior para pagamento pela
prestação de serviços de assistência técnica, administrativa e seme-
lhantes.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001,
art. 3º; Lei nº 10.168, de 2000, com alterações, art. 2º-A; Decreto nº
5.183, de 2004; Instrução Normativa SRF nº 252, de 2002, arts. 4º,
16, 17 e 20.

VIRGÍNIA BRAGA DE SANTANA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 58,
DE 22 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: Pessoa jurídica que aufere receitas da prestação direta de
serviços, no exterior, de agência de modelo e manequim, não está
obrigada à tributação com base no lucro real, desde que observadas as
demais hipóteses previstas no art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, e
alterações.
DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI SRF nº 5, de 2001.

VIRGÍNIA BRAGA DE SANTANA
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 28 DE AGOSTO DE 2006

Nº 59 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: A redução para zero da alíquota da Contribuição para o
PIS/Pasep alcança tanto a importação de leite em pó, integral ou
desnatado, destinado ao consumo humano, quanto a sua venda no
mercado interno em geral, sem queesta seja necessariamente do pro-
duto previamente importado.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 1º, “caput” e inciso XI, da Lei nº
10.925, de 2004, e alterações; art. 1º, “caput” e inciso XI, do Decreto
nº 5.630, de 2005.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: A redução para zero da alíquota da Cofins alcança tanto a
importação de leite em pó, integral ou desnatado, destinado ao con-
sumo humano, quanto a sua venda no mercado interno em geral, sem
que esta seja necessariamente do produto previamente importado.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 1º, “caput” e inciso XI, da Lei nº
10.925, de 2004, e alterações; art. 1º, “caput” e inciso XI, do Decreto
nº 5.630, de 2005.

Nº 60 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: CRÉDITO. GLP. “GRITS DE MILHO”. Podem gerar
crédito do PIS/Pasep não-cumulativo as aquisições de GLP, quando
utilizado como combustível em máquinas industriais, e de “Grits” de
milho, empregados como matéria-prima.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; IN SRF
nº 247, de 2002, art. 66, I, “b” e § 5º.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: CRÉDITO. GLP. “GRITS DE MILHO”. Podem gerar
crédito da Cofins não-cumulativa as aquisições de GLP, quando uti-
lizado como combustível em máquinas industriais, e de “Grits” de
milho, empregados como matéria-prima.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; IN SRF
nº 404, de 2004, art. 8º, I, “b” e § 4º.
Nº 61 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: SUSPENSÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA
ELÉTRICA. É vedada a aplicação do regime de suspensão da Con-
tribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de
2004, às receitas decorrentes de prestação de serviços, bem assim às
receitas de fornecimento de energia elétrica para utilização como
força motriz.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN SRF nº
247, de 2002, art. 66, § 5º.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: SUSPENSÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA
ELÉTRICA. É vedada a aplicação do regime de suspensão da Cofins
de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, às receitas de-
correntes de prestação de serviços, bem assim às receitas de for-
necimento de energia elétrica para utilização como força motriz.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN SRF nº
404, de 2004, art. 8º, § 4º.

VIRGINIA BRAGA DE SANTANA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62,
DE 29 DE AGOSTO DE 2006

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. Deduções da
base de cálculo. Despesas com ação judicial. Pagamento a assistente
técnico.No conceito de despesas com ação judicial, necessárias à
percepção dos rendimentos recebidos acumuladamente, também se
enquadram os pagamentos a assistentes técnicos contratados e re-
munerados pela parte, tendo em vista a elaboração laudos de caráter
instrutório ou probatório a serem utilizados no processo.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 107 a 112; Lei
nº 7.713, de 1988, art. 12. Lei nº 5.869, de 1976, art. 33.

VIRGÍNIA BRAGA
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 31 DE AGOSTO DE 2006

Nº 63 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ
EMENTA: A sociedade em conta de participação, bem como seu
sócio ostensivo, podem, conjuntamente, optar pelo regime de tri-
butação com base no lucro presumido, ainda que a soma de suas
receitas totais, no ano-calendário anterior, ultrapasse o limite de qua-
renta e oito milhões de reais, desde que observadas as demais hi-
póteses de obrigatoriedade de apuração do lucro real, previstas no art.
14 da Lei nº 9.718, de 1998, e alterações.
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN SRF nº 31, de 2001.
Nº 64 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: A Contribuição para o PIS/Pasep incide, sim, sobre as

receitas decorrentes das operações de prestação de serviços desen-
volvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, para pessoa física
ou jurídica residente oudomiciliada no exterior, ainda que o res-
pectivo pagamento, feito por residente em território estrangeiro, re-
presente ingresso de divisas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 2º, I e parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 116, de 2003; art. 14, III e § 1º, da MP nº 2.158-35, de
2001; art. 5º, II, da Lei nº 10.637, de 2002, com redação da Lei nº
10.865, de 2004; Circular Bacen nº 3.280, de 2005.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins
EMENTA: A Cofins incide, sim, sobre as receitas decorrentes das
operações de prestação de serviços desenvolvidos no Brasil, cujo
resultado aqui se verifique, para pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, ainda que o respectivo pagamento, feito por
residente em território estrangeiro, represente ingresso de divisas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 2º, I e parágrafo único, da Lei Com-
plementar nº 116, de 2003;art. 14, III, da MP nº 2.158-35, de 2001;
art. 6º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, com redação da Lei nº 10.865,
de 2004; Circular Bacen nº 3.280, de 2005.
Nº 65 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins
EMENTA: Não é isenta da Cofins a instituição de caráter científico,
ainda que constituída sob a forma de associação, supostamente sem
fins lucrativos, que remunere seus dirigentes, ou que aufira receitas
de caráter contraprestacional, decorrentes de atividades não próprias e
concorrentes com as empresariais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998; arts. 13, IV, e
14, X, da MP nº 2.158-35, de 2001; arts. 1º e 2º da Lei nº 10.833, de
2003; art. 4º da IN SRF nº 113, de1998; art. 47, § 2º, da IN SRF nº
247, de 2002; PN CST nº 162, de 1974.
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: Não é isenta da CSLL a instituição de caráter científico,
ainda que constituída sob a forma de associação, supostamente sem
fins lucrativos, que remunere seus dirigentes, ou que aufira receitas
de caráter contraprestacional, decorrentes de atividades não próprias e
concorrentes com as empresariais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; art. 4º da IN SRF nº 113, de 1998; PN CST nº 162,
de 1974.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJEmenta:
Não é isenta do IRPJ a instituição de caráter científico, ainda que
constituída sob a forma de associação, supostamente sem fins lu-
crativos, que remunere seus dirigentes, ou que aufira receitas de
caráter contraprestacional, decorrentes de atividades não próprias e
concorrentes com as empresariais.Dispositivos Legais: Art. 111, II, do
CTN; art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; art. 4º da IN SRF nº 113, de
1998; PN CST nº 162, de 1974.Assunto: Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLLEmenta: Não é isenta da CSLL a instituição de
caráter científico, ainda que constituída sob a forma de associação,
supostamente sem fins lucrativos, que remunere seus dirigentes, ou
que aufira receitas de caráter contraprestacional, decorrentes de ati-
vidades não próprias e concorrentes com as empresariais.Dispositivos
Legais: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; art. 4º
da IN SRFnº 113, de 1998; PN CST nº 162, de 1974.Assunto: Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social - CofinsEmenta:
Não é isenta da Cofins a instituição de caráter científico, ainda que
constituída sob a forma de associação, supostamente sem fins lu-
crativos, que remunere seus dirigentes, ou que aufira receitas de
caráter contraprestacional, decorrentes de atividades não próprias e
concorrentes com as empresariais.Dispositivos Legais: Art. 111, II, do
CTN; art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718,
de 1998; arts. 13, IV, e 14, X, da MP nº 2.158-35, de 2001; arts. 1º
e 2º da Lei nº 10.833, de 2003; art. 4º da IN SRF nº 113, de 1998; art.
47, § 2º, da IN SRF nº 247, de 2002; PN CSTnº 162, de 1974.
EMENTA: Não é isenta do IRPJ a instituição de caráter científico,
ainda que constituída sob a forma de associação, supostamente sem
fins lucrativos, que remunere seus dirigentes, ou que aufira receitas
de caráter contraprestacional, decorrentes de atividades não próprias e
concorrentes com as empresariais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 111, II, do CTN; art. 15 da Lei nº
9.532, de 1997; art. 4º da IN SRF nº 113, de 1998; PN CST nº 162,
de 1974.

PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR
Chefe

Em exercício

6ª REGIÃO FISCAL
<!ID674501-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere
o parágrafo 1º do artigo 5º da IN/DpRF nº 109, de 02/10/92, e de acordo com o artigo 50 do Decreto nº 646, de 09/09/92, declara:

Art. 1º Cancelado o Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro da seguinte pessoa:

No- REGISTRO: NOME: CPF:
6A/00.0650 MEIRE HELENA DE OLIVEIRA 040.031.886-59

Art. 2º Incluída no Registro de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

No- REGISTRO: NOME: CPF:
6D/00.0601 MEIRE HELENA DE OLIVEIRA 040.031.886-59

EUGÊNIO COTA GUIMARÃES

<!ID674502-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere
o parágrafo 1º do artigo 5º da IN/DpRF nº 109, de 02/10/92, e tendo em vista o que consta do Decreto nº 646, de 09/09/92, declara:

Art. 1º Incluídas no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

No- REGISTRO: NOME: CPF:
6A/00.1078 CASSIO HENRIQUE SILVA DE SOUZA 064.280.556-35
6A/00.1079 DEBORA SILVA MACIEL 013.982.166-07
6A/00.1080 RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS 068.364.266-95
6A/00.1081 JANAINA CRISTINA SOUZA SILVA 074.359.586-62
6A/00.1082 THIAGO GUILHERME SILVA MARQUES 071.852.986-36
6A/00.1083 DANIEL ZAMBOTI JUNIOR 860.036.906-15

EUGÊNIO COTA GUIMARÃES
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM GOVERNADOR VALADARES

<!ID674500-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Declara o cancelamento de inscrição no
Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR, por
duplicidade de inscrição cadastral.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL EM GOVER-
NADOR VALADARES-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 250 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n.º 030, de 25 de fe-
vereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 04
de março de 2005 e tendo em vista o disposto no artigo 12, parágrafo
único da Instrução Normativa SRF nº 272, de 30 de dezembro de
2002 declara:

Artigo único. Cancelada, de ofício, no Cadastro de Imóveis
Rurais - CAFIR a inscrição NIRF nº 6.354.149-1, referente ao imóvel
rural denominado Fazenda Boa Nova, cuja área é de 58,4ha (cin-
qüenta e oito hectares e quarenta ares), localização Cabeceira do
Córrego do Barracão, no município de Rio do Prado/MG, proprietário
Regina Pereira da Silva, CPF 690.612.896-53, por duplicidade de
inscrição com o NIRF 3.212.782-0, vigência a partir de 1999, con-
forme consta no processo nº 13627.000292/2002-35.

MARIA ANGELA ERTHAL COLLIER SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM UBERABA

<!ID673595-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Declara excluída de ofício a inscrição no
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA
(MG), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 9º, inciso XII, f da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996,
com as alterações produzidas pela Lei 9.732/98, declara:

1. Excluída do SIMPLES a partir de 09/05/2001 a empresa
MAURILIO VICTOR MENDES, CNPJ nº 04.429.489/0001-72, em
virtude de a mesma exercer atividade econômica que veda a opção
pelo referido sistema, nos termos do art.9º, inciso XII, f da Lei nº
9.317/96, com as alterações produzidas pela Lei 9.732/98, conforme
representação feita pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Uberaba - documentação contida no processo ad-
ministrativo nº 10650.000935/2006-99.

2. Da presente exclusão caberá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da ciência desta publicação, manifestação, por es-
crito, de inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Juiz de Fora - MG, assegurando assim, o contraditório
e a ampla defesa.

Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

MAURI LUIS MENIN

<!ID673596-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Declara excluída de ofício a inscrição no
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte (SIM-
PLES)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA
(MG), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 9º, inciso XII, f da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996,
com as alterações produzidas pela Lei 9.732/98, declara:

1. Excluída do SIMPLES a partir de 24/02/2003 a empresa
CIBRAS - COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
05.527.703/0001-96, em virtude de a mesma exercer atividade eco-
nômica que veda a opção pelo referido sistema, nos termos do art.9º,
inciso XII, f da Lei nº 9.317/96, com as alterações produzidas pela
Lei 9.732/98, conforme representação feita pela Gerência Executiva
do Instituto Nacional do Seguro Social em Uberaba - documentação
contida no processo administrativo nº 10650.001133/2006-04.

2. Da presente exclusão caberá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da ciência desta publicação, manifestação, por es-
crito, de inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Juiz de Fora - MG, assegurando assim, o contraditório
e a ampla defesa.

Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

MAURI LUIS MENIN

<!ID673597-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Declara excluída de ofício a inscrição no
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA
(MG), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 14, inciso I da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, com
as alterações produzidas pela Lei 9.732/98, e art. 23, inciso I da
Instrução Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006, de-
clara:

1. Excluída do SIMPLES, com efeitos a partir de
01/01/2002, a empresa DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CE-
REAIS JG LTDA, CNPJ nº 01.657.155/0001-68, nos termos do art.
15, inciso IV da Lei nº 9.317/96, em virtude de a mesma ter excedido
o limite de receita bruta para enquadramento no sistema, conforme
representação feita pela Seção de Fiscalização desta Delegacia - do-
cumentação contida no processo administrativo nº
10650.001353/2006-20.

2. Da presente exclusão caberá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da ciência desta publicação, manifestação, por es-
crito, de inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Juiz de Fora - MG, assegurando assim, o contraditório
e a ampla defesa.

3. Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

MAURI LUIS MENIN

<!ID673598-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Declara excluída de ofício a inscrição no
Sistema Integrado de Pagamento de Impos-
tos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA
(MG), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 14, inciso I da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, com
as alterações produzidas pela Lei 9.732/98, e art. 23, inciso I da
Instrução Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006, de-
clara:

1. Excluída do SIMPLES, com efeitos a partir de
01/01/2003, a empresa SUPERMERCADO SOUSA & SILVA LTDA,
CNPJ nº 04.424.730/0001-70, nos termos do art. 15, inciso IV da Lei
nº 9.317/96, em virtude de a mesma ter excedido o limite de receita
bruta para enquadramento no sistema, conforme representação feita
pela Seção de Fiscalização desta Delegacia - documentação contida
no processo administrativo nº 10650.001338/2006-81.

2. Da presente exclusão caberá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da ciência desta publicação, manifestação, por es-
crito, de inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Juiz de Fora - MG, assegurando assim, o contraditório
e a ampla defesa.

3. Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

MAURI LUIS MENIN

7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU

<!ID674503-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 72, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 250 do Regimento

Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria Ministerial nº 030, de 25 de Fevereiro de 2005, e o Art. 3º da IN/SRF nº 504,

de 03 de Fevereiro de 2005, tendo em vista as informações constantes nos autos da requerente INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS

RODRIGUES E SILVA LTDA, CNPJ nº 29.588.019/0001-82, estabelecida na Rua Melvyn Jones nº 402 - Meudon - Teresopolis - RJ, através

do processo administrativo nº 13749.000177/2005-27, atualiza a inscrição do estabelecimento no Registro Especial de bebidas desta DRF nº

07103/011, retificando os Atos Declaratório Executivos nº 13, de 11/01/2000 e nº 42, de 15/05/ 2002, que concedeu inscrição do es-

tabelecimento no REGISTRO ESPECIAL como PRODUTORA e ENGARRAFADORA, consoante ao processo administrativo nº

0735.010181/83-99.

P R O D U TO MARCA CAPACIDADE DO RECIPIENTE
Vinho Branco de Mesa Suave Cantina da Serra 500 ML, 880 ML, 1500ML e 4600 ML
Vinho Branco de Mesa Seco Cantina da Serra 880 ML
Vinho Tinto de Mesa Seco Cantina da Serra 880 ML
Vinho Tinto de Mesa Suave Cantina da Serra 500 ML, 880 ML, 1500 ML e 4600 ML
Vinho Tinto de Mesa Suave Vinhas do Sul 750 ML
Vinho Rosado c/ Vermute Doce Comary 900 ML
Vinho Tinto c/ Vermute Doce Comary 900 ML
Vinho Branco c/ Vermute Doce Comary 900 ML
Vinho Tinto c/ Catuaba Doce Selvagem 500 ML
Licor de Cacau Creme Comary 900 ML
Batida de Mel Dumel 950 ML
Aguardente c/ Carvalho e Malte Old Scotty 99 950 ML
Aguardente c/ Gengibre 99 500 ML e 950 ML
Vinho Tinto Composto c/catuaba doce Selvagem 235/600/950 ml
Conhaque de Gengibre Meia nove 950 ml
Conhaque de Mel Melford 950 ml
Licor de Anis Fino Comary 900 ml
Licor de Canela Fino Comary 900 ml
Licor de Menta Peppermint 900 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Cantina da Serra 900 ml
Batida de Mel Comary 950 ml
Aguardente Composta c/Lima K o m a r o ff 900 ml
Vo d c a Komarof 900 ml
Cachaça Sertões Ouro 700 ml (Vidro e Pet)
Cachaça Sertões Prata 700 ml (Vidro e Pet)
Coquetel de Chocolate Comary 900 ml
Coquetel de Menta Comary 900 ml
Coquetel l de Cacau Comary 900 ml
Coquetel de Anis Comary 900 ml
Coquetel de Canela Comary 900 ml

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM VITÓRIA

<!ID674504-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

Registro Especial de Estabelecimento Engarrafador de Bebidas instituído pela
Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005.

A Delegada da Receita Federal em Vitória no Estado do Espírito Santo, usando da competência
que lhe foi conferida pelo artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504/2005 e, tendo em vista o
resultado da diligência fiscal de fls. 34/37 e demais informações constantes do Processo
11543.001421/2006-31, DECLARA QUE: A empresa MARIA MADALENA LIMA DA SILVA, sediada
no Córrego do Paiol, s/n, Zona Rural, Cep: 29.780-000, São Gabriel da Palha - ES, CNPJ:
05.663.545/0001-00, está habilitada ao REGISTRO ESPECIAL nº 07201/00349, de estabelecimento
engarrafador de aguardente de cana, marca Paiolinha, capacidade 355 ml, 700 ml e 900 ml, Classificação
Fiscal 2208.40.00, conforme determina a norma legal mencionada.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações citadas na IN SRF nº 504/2005,
podendo ser cancelada, nos termos do seu artigo 8º.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial da União.

LAURA GADELHA XAVIER

<!ID674505-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

Registro Especial de Estabelecimento Engarrafador de Bebidas instituído pela
Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005.

A Delegada da Receita Federal em Vitória no Estado do Espírito Santo, usando da competência
que lhe foi conferida pelo artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504/2005 e, tendo em vista o
resultado da diligência fiscal de fls. 34/39 e demais informações constantes do Processo
11543.001468/2006-02, DECLARA QUE: A empresa J LUIZ RIBEIRO AGRONEGÓCIOS IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO ME, estabelecida no Córrego Mimoso, s/n, Zona Rural, Sede, Cep: 29.760-
000, Alto Rio Novo - ES, CNPJ: 36.412.302/0001-14, está habilitada ao REGISTRO ESPECIAL nº
07201/00352, de estabelecimento engarrafador de aguardente de cana, marca Magia do Recanto, ca-
pacidade 50 ml, 160 ml e 700 ml, Classificação Fiscal 2208.40.00, conforme determina a norma legal
mencionada.

Esta autorização implica no cumprimento das obrigações citadas na IN SRF nº 504/2005,
podendo ser cancelada, nos termos do seu artigo 8º.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial da União.

LAURA GADELHA XAVIER

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

<!ID673599-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 299, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência delegada pela
Portaria SRRF07 nº 170, de 27 de julho de 2004, publicada no D.O.U. de 30 de julho de 2004,
atendendo o previsto no art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 4, de 10 de janeiro de 2001, e tendo em
vista o que consta do processo nº10768.018080/00-41 declara:

Art.1°- Fica a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRÁS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 33.000.167/0001-01, habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás
natural - REPETRO, de que trata o “caput” e o § 1º do art. 2º da IN SRF nº 4/2001, na execução dos
contratos a seguir relacionados, até o termo final estabelecido nos mesmos.

Art.2°- Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para utilizar o RE-
PETRO poderá ser suspensa ou cancelada, na hipótese de ocorrência de situações previstas no art. 34 da
IN SRF nº 4/2001.

Art.3°- Eventuais prorrogações dos contratos especificados serão objeto de novo Ato De-
claratório Executivo.

Art.4°- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art.5°- Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 123, de 5 de maio de 2005,

publicado no DOU de 10 de maio de 2005.

WALTER SANCHES SANCHES JUNIOR

ANEXO
TERMO FINAL DOS CONTRATOS

No- NO ÁREA DE CONCES-
SÃO

No- C O N T R ATO TERMO

CNPJ (ANP) (ANP) FINAL
Campos em Produção:
33000167/0001-01, 33000167/0108-40, 33000167/0636-18, 33000167/1007-50, 33000167/1055-58,
33000167/1084-92, 33000167/0002-92, 33000167/0113-08, 33000167/0637-07, 33000167/0769-49,
33000167/0819-42, 33000167/1044-03, 33000167/1095-45, 33000167/1133-05.
Campos Em Produção:

Albacora 48000.003703/97-02 06.08.2025
Albacora Leste 48000.003895/97-67 06.08.2025
Anequim 48000.003730/97-77 06.08.2025
Badejo 48000.003705/97-20 06.08.2025
Bagre 48000.003726/97-08 06.08.2025
Barracuda 48000.003897/97-92 06.08.2025
Bicudo 48000.003717/97-17 06.08.2025
Bonito 48000.003718/97-71 06.08.2025
Carapeba 4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 11 / 9 7 - 2 2 06.08.2025
Caratinga 48000.003898/97-55 06.08.2025
Caravela 48000.003865/97-04 06.08.2025
Cherne 48000.003727/97-62 06.08.2025
Congro 4 8 0 0 0 . 0 0 3 7 1 4 / 9 7 - 11 06.08.2025
Corvina 48000.003715/97-83 06.08.2025
Enchova 48000.003719/97-34 06.08.2025
Enchova Oeste 48000.003720/97-13 06.08.2025

33000167/0001-01, Espadarte 48000.003899/97-18 06.08.2025
33000167/0002-92,
33000167/0004-54,

Garoupa 48000.003721/97-86 06.08.2025

33000167/0108-40,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 0 11 3 - 0 8 ,

Garoupinha 48000.003722/97-49 06.08.2025

33000167/0636-18,
33000167/0637-07,

Linguado 48000.003706/97-92 06.08.2025

33000167/0769-49,
33000167/0819-42,

Malhado 48000.003716/97-46 06.08.2025

33000167/1007-50,
33000167/1044-03,

Marimbá 48000.003732/97-01 06.08.2025

33000167/1055-58,
33000167/1084-92,

Marlim 48000.003723/97-10 06.08.2025

e 33000167/1133-05. Marlim Leste 48000.003900/97-03 06.08.2025
33000167/1095-45 (exclusão) Marlim Sul 48000.003724/97-74 06.08.2025

Moréia 48000.003725/97-37 06.08.2025
Namorado 48000.003728/97-25 06.08.2025
Nordeste de Namorado 48000.003729/97-98 06.08.2025
Pampo 48000.003707/97-55 06.08.2025
Papa -Terra (incluído) 48000.003556/97-71 06.08.2030
Parati 48000.003731/97-30 06.08.2025
P a rg o 48000.003712/97-95 06.08.2025
Piraúna 48000.003733/97-65 06.08.2025
Roncador 48000.003901/97-68 06.08.2025
Tr i l h a 48000.003708/97-18 06.08.2025
Ve r m e l h o 48000.003713/97-58 06.08.2025
Vi o l a 48000.003734/97-28 06.08.2025
Vo a d o r 48000.003704/97-67 06.08.2025

33000167/0001-01,
33000167/0012-64,

Cavalo - Marinho (incluí-
do)

48000.003572/97-28 06.08.2028

33000167/0017-79,
33000167/0045-22,

Coral 48000.003924/97-63 06.08.2025

33000167/0099-15,
33000167/0108-40,

Estrela-do-Mar 48000.003925/97-26 06.08.2025

33000167/0750-39,
33000167/0849-68,

Merluza (incluído) 48000.003866/97-69 06.08.2025

33000167/0853-44,
33000167/0970-08,

Mexilhão (incluído) 48000.003576/97-89 06.08.2030

33000167/1002-46 e
3 3 0 0 0 1 6 7 / 11 3 2 - 2 4 .

Tambaú (incluído) 48000.003577/97-41 06.08.2030

33000167/0095-91 (exclusão) Tubarão (incluído) 48000.003926/97-99 06.08.2025
Uruguá (incluído) 48000.003577/97-41 06.08.2030

Campos em Produção:
33000167/0001-01 e
33000167/0236-67.

Dom João Mar (incluído) 48000.003645/97-08 06.08.2025

Manati 48000.003518/97-82 06.08.2028

Baleia Anã (incluído) 48000.003560/97-49 06.08.2030
Baleia Azul (incluído) 48000.003560/97-49 06.08.2030
Baleia Franca (incluído) 48000.003560/97-49 06.08.2030
Cachalote (incluído) 48000.003560/97-49 06.08.2030

33000167/0001-01 e
33000167/0004-54.

Cação (incluído) 48000.003735/97-91 06.08.2025

Canapu (incluído) 48000.003535/97-00 06.08.2030
Cangoá 48000.003902/97-21 06.08.2025
Golfinho 48000.003535/97-00 06.08.2030
Jubarte 48000.003560/97-49 06.08.2030
Peroá 48000.003903/97-93 06.08.2025
Agulha 48000.003779/97-66 06.08.2025
Arabaiana 48000.003913/97-47 06.08.2025
Aratum 48000.003780/97-45 06.08.2025
Área do CES -066 48000.003904/97-56 (rescindido)
Atum 48000.003775/97-13 06.08.2025
Biquara (RNS-134) 48000.003909/97-70 06.08.2025
Caraúna 4 8 0 0 0 . 0 0 3 9 11 / 9 7 - 11 (rescindido)

33000167/0001-01,
33000167/0009-69,

Cioba (RNS-035) 48000.003906/97-81 06.08.2025

33000167/0041-07,
33000167/0055-02,

Curimã 48000.003776/97-78 06.08.2025

33000167/0108-40,
33000167/0132-70,

Dentão (RNS-035) 48000.003907/97-44 06.08.2025

33000167/0969-74,
33000167/1000-84,

Espada 48000.003777/97-31 06.08.2025

33000167/1049-00,
33000167/1063-68,

Guajá (incluído) 48000.003481/97-74 06.08.2028

33000167/1086-54 e
3 0 0 0 1 6 7 / 1 0 9 1 - 11 .

Guaiuba (RNS-128) 48000.003908/97-15 06.08.2025

Norte de Pescada (RNS-
033)

48000.003905/97-19 (rescindido)

Oeste de Urubarana
(RNS-071)

48000.003910/97-59 06.08.2025

Pescada 48000.003912/97-84 06.08.2025
Salema Branca (incluído) 48000.003481/97-74 06.08.2028
Serra (RNS-105) 48000.003781/97-16 06.08.2025
Siri (incluído) 48000.003479/97-22 06.08.2025
Ubarana 48000.003782/97-71 06.08.2025
Xaréu 48000.003778/97-01 06.08.2025
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33000167/0001-01,
33000167/0037-12,

Área SES-019 (incluído) 48000.003834/97-72 06.08.2025

33000167/0108-40,
33000167/0132-70,

Caioba 48000.003836/97-06 06.08.2025

33000167/0573-08,
33000167/0577-23,

Camorim (incluído) 48000.003837/97-61 06.08.2025

33000167/0651-57,
33000167/0805-47,

Dourado 48000.003838/97-23 06.08.2025

33000167/0814-38,
33000167/0931-00,

Guaricema 48000.003839/97-96 06.08.2025

33000167/0973-50,
33000167/1005-99,

Paru (incluído) 48000.003840/97-75 06.08.2025

33000167/1040-71,
33000167/1045-86,

Piranema 48000.003495/97-89 06.08.2030

33000167/1083-01,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 111 5 - 2 3

Salgo (incluído) 48000.003841/97-38 06.08.2025

e 33000167/1123-33.

Campos em Exploração:
Bacia Sedimentar do Solimões:

33000167/0001-01 BT-SOL-3 (incluído) 48610.009146/2005-81 12.01.2033
Bacia Sedimentar do Amazonas:

33000167/0001-01,
33000167/0108-40,

BA-1 48000.003458/97-52 06.08.2030

33000167/0132-70,
33000167/0559-41,
33000167/0744-90,
33000167/0793-79,
33000167/0964-60,
33000167/1056-39,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 111 8 - 7 6 ,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 111 9 - 5 7 ,

BA-3 48000.003460/97-02 06.08.2028

33000167/1130-62 e
3 3 0 0 0 1 6 7 / 11 3 1 - 4 3 .

33000167/0101-74 (excluído)
Bacia Sedimentar do Ceará-Potiguar:

BPOT-4 48000.003482/97-37 06.08.2028
RNS-143 ( BPOT-10 ) 48000.003479/97-22 (produção)
BPOT-100-A 48000.003481/97-74 (produção)
BM-POT-16 (incluído) 48610.009148/2005-71 12.01.2033
BM-POT-17 (incluído) 48610.009149/2005-15 12.01.2033

33000167/0001-01,
33000167/0009-69,

BT-POT-44 (incluído) 48610.009161/2005-21 12.01.2033

33000167/0041-07,
33000167/0055-02,

BT-POT-45 (incluído) 48610.009162/2005-74 12.01.2033

33000167/0108-40,
33000167/0132-70,

BT-POT-47 (incluído) 48610.009159/2005-51 12.01.2033

33000167/0969-74,
33000167/1000-84,

BT-POT-50 (incluído) 48610.009155/2005-72 12.01.2033

33000167/1049-00,
33000167/1063-68,

BT-POT-51(incluído) 48610.009151/2005-94 12.01.2033

33000167/1086-54 e
3 3 0 0 0 1 6 7 / 1 0 9 1 - 11 .

BT-POT-55 (incluído) 48610.009128/2005-16 12.01.2033

BT-POT-56 (incluído) 48610.009129/2005-44 12.01.2033
BT-POT-57 (incluído) 48610.009130/2005-79 12.01.2033
BT-POT-59 (incluído) 48610.009132/2005-68 12.01.2033
BT-POT-62 (incluído) 48610.009177/2005-32 12.01.2033

Bacia Sedimentar de Sergipe-Alagoas:
33000167/0001-01,
33000167/0037-12,

SEAL - 30 48000.003494/97-16 06.08.2030

33000167/0108-40,
33000167/0132-70,

BM-SEAL - 4 48610.003894/2000 14.09.2035

33000167/0573-08,
33000167/0577-23,

BT-SEAL - 2 48610.003892/2000 14.09.2035

33000167/0651-57,
33000167/0805-47,

BT-SEAL -4 (incluído) 48610.009135/2005-18 12.01.2033

33000167/0814-38,
33000167/0931-00,

BT-SEAL -5 (incluído) 48610.009136/2005-46 12.01.2033

33000167/0973-50,
33000167/1005-99,

BT-SEAL -12 (incluído) 4 8 6 1 0 . 0 0 9 1 9 7 / 2 0 0 5 - 11 12.01.2033

33000167/1083-01,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 111 5 - 2 3 ,

BT-SEAL -13 (incluído) 48610.009198/2005-58 12.01.2033

e 33000167/1123-33. BT-SEAL -18 (incluído) 48610.009202/2005-88 12.01.2033
Bacia Sedimentar do São Francisco:

33000167/0001-01 BT-SF-2 (incluído) 48610.009212/2005-13 12.01.2033
Bacia Sedimentar de Camamu-Almada:

BCAM-40 48000.003518/97-82 06.08.2028
BM-CAL-5 48610.010718/2001 28.09.2028

33000167/0001-01 e
33000167/0236-67.

BM-CAL-6 48610.010737/2001 28.09.2028

B M - C A L - 11 48610.007971/2004 1 9 . 11 . 2 0 3 1
BM-CAL-12 48610.007972/2004 1 9 . 11 . 2 0 3 1

Bacia Sedimentar do Recôncavo:
33000167/0001-01 BT-REC-24 (incluído) 48610.009163/2005-19 12.01.2033

BT-REC-29 (incluído) 48610.009121/2005-88 12.01.2033
Bacia Sedimentar do Jequitinhonha:

33000167/0001-01 e
33000167/0236-67.

BM-J-1 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 11 / 2 0 0 1 21.08.2028

Bacia Sedimentar do Espírito Santo:
BES-100 48000.003535/97-00 (produção)
BC-600 48000.003568/97-51 06.08.2030
BM-ES-26 (incluído) 48610.009196/2005-69 12.01.2033
BM-ES-27 (incluído) 48610.009195/2005-14 12.01.2033

33000167/0001-01 e
33000167/0004-54.

BM-ES-31 (incluído) 48610.009171/2005-65 12.01.2033

BM-ES-32 (incluído) 48610.009168/2005-41 12.01.2033
BT-ES-28 (incluído) 48610.009120/2005-33 12.01.2033
BT-ES-29 (incluído) 48610.009126/2005-19 12.01.2033
BT-ES-32 (incluído) 48610.009188/2005-12 12.01.2033
BT-ES-34 (incluído) 48610.009172/2005-18 12.01.2033
BT-ES-35 (incluído) 48610.009173/2005-54 12.01.2033
Bacia Sedimentar de Campos:
BC-20 48000.003556/97-71 (produção)
BC-30 48000.003557/97-34 06.08.2030
BC-50 48000.003559/97-60 06.08.2030

33000167/0001-01,
33000167/0002-92,

BC-60 48000.003560/97-49 (produção)

33000167/0108-40,
3 3 0 0 0 1 6 7 / 0 11 3 - 0 8 ,

BC-100 4800.003562/97-74 06.08.2030

33000167/0636-18,
33000167/0637-07,

BC-200 48000.003563/97-37 06.08.2030

33000167/0769-49,
33000167/0819-42 ,

BC-400 48000.003566/97-25 06.08.2030

33000167/1007-50,
33000167/1044-03,

BC-500 48000.003567/97-98 06.08.2030

33000167/1055-58,
33000167/1084-92,

BC-600 48000.003568/97-51 06.08.2030

e 33000167/1133-05. BM-C-3 48000.004752/1999 23.09.2034
33000167/1095-45 (excluído) BM-C-6 48000.004755/1999 23.09.2032

BM-C-34 (incluído) 48610.009210/2005-24 12.01.2033
BM-C-35 (incluído) 48610.009209/2005-16 12.01.2033
BM-C-36 (incluído) 48610.009156/2005-17 12.01.2033
Bacia Sedimentar de Santos:

BS-3 48000.003572/97-28 (produção)
BS-400 48000.003576/97-89 (produção)

33000167/0001-01,
33000167/0012-64,

BS-500 48000.003577/97-41 (produção)

33000167/0017-79,
33000167/0045-22,

BM-S-3 48610.004750/1999 23.09.2031

33000167/0099-15,
33000167/0108-40,

BM-S-7 48610.003882/2000 15.09.2032

33000167/0132-70,
33000167/0750-39,

BM-S-8 48610.003883/2000 14.09.2035

33000167/0849-68,
33000167/0853-44,

BM-S-9 48610.003884/2000 14.09.2035

33000167/0970-08,
33000167/1002-46

BM-S-10 48610.003885/2000 14.09.2035

e 33000167/1132-24. B M - S - 11 48610.003886/2000 14.09.2035
33000167/0095-91(excluído) BM-S-46 (incluído) 48610.009143/2005-48 12.01.2033

BM-S-49 (incluído) 48610.009160/2005-85 12.01.2033
BM-S-50 (incluído) 48610.009180/2005-56 12.01.2033
BM-S-51 (incluído) 48610.009181/2005-17 12.01.2033
BM-S-52 (incluído) 48610.009182/2005-45 12.01.2033
BM-S-53 (incluído) 48610.009183/2005-91 12.01.2033

<!ID673600-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 300, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTÊNDENCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência delegada pela
Portaria SRRF07 nº 170, de 27 de julho de 2004, publicada no D.O.U. de 30 de julho de 2004,
atendendo o previsto no art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 4, de 10 de janeiro de 2001, e tendo em
vista o que consta do processo nº 10768.018351/00-87 declara:

Art.1º- Fica a empresa TRANSOCEAN BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
40.278.681/0001-79, sucessora das empresas TRANSOCEAN SEDCO FOREX BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.410.013/0001-27 e R&B FALCON DRILLING DO BRASIL LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.823.403/0001-30, habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de ex-
portação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural - REPETRO, de que trata o “caput” e o § 1º do art. 2º da IN SRF nº 4/2001, na
execução dos contratos a seguir relacionados, até o termo final estabelecido nos mesmos.

Art.2º- Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação para utilizar o RE-
PETRO poderá ser suspensa ou cancelada, na hipótese de ocorrência de situações previstas no art. 34 da
IN SRF nº 4/2001.

Art.3º- Eventuais prorrogações dos contratos especificados serão objeto de novo Ato De-
claratório Executivo.

Art.4º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art.5º- Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 254, de 10 de agosto de 2006,

publicado no DOU de 14 de agosto de 2006.

WALTER SANCHES SANCHES JUNIOR

ANEXO

No- NO CONTRA-
TA N T E

ÁREA DE CONCESSÃO No- DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
101.2.051.96-9

Campos em Exploração: 101.2.052.96-1 3 0 . 11 . 2 0 0 9
Bacias Sedimentares: Sedco 707 prorrogação
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Sergipe/Alagoas: SEAL-100 (sucedido por
Camamu: BCAM-40 incorporação)
Campos: BC-20, 30, 40, 50,
60, 100,

187.2.108.01-3

200, 400, 500 e 600, BM-C-3
e 6

187.2.109.01-6 03.09.2010

Santos: BS-3. Sedco 710 prorrogação
Campos em Produção: (sucedida no

Petróleo Albacora, Albacora Leste,
Anequim,

contrato)

Brasileiro Badejo, Bagre, Barracuda, Bi-
cudo,

101.2.058.97-6

S.A. Bonito, Carapeba, Caratinga,
Cherne,

Deepwater 31.10.2006

40.278.681/0001-79 Congro, Corvina, Enchova,
Enchova

Expedition prorrogação

Oeste, Espadarte, Garoupa,
Garoupinha,

(sucedido por automática

Linguado, Malhado, Marim-
ba, Marlim,

incorporação)

Marlim Leste, Marlim Sul,
Moréia,

186.2.012.04-2

Namorado, Nordeste de Na-
morado,

2050.0003915.04.2 23.07.2010

Pampo, Parati, Pargo , Piraú-
na,

Transocean Driller prorrogação

Roncador, Trilha, Vermelho,
Viola e

2 0 5 0 . 0 0 1 3 7 11 . 0 5 - 2 08.09.2008

Vo a d o r. 2050.0013712.05-2 novo
Peregrine I contrato

Campos em Exploração:
Shell do

Brasil
Bacia Sed. de Campos: BC-
10

UO-1-16.01.05 07.12.2006

Ltda. Bacia Sed. de Santos: BS-4 UO-1-16.02.05 prorrogação
Campos em Produção: Deepwater (reinclusão)

Bijupirá e Salema Navigator

8ª REGIÃO FISCAL

<!ID673603-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Concede Registro Prévio de Empresa Pre-
ponderantemente Exportadora.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM
SÃO PAULO, no uso da competência prevista no art. 14 da Instrução
Normativa nº 296, de 06 de fevereiro de 2003, e tendo em vista o que
consta do processo nº 10855.002165/2005-31, declara:

Art. 1º Fica concedido o Registro Prévio de Empresa Pre-
ponderantemente Exportadora nº 10800-039, de 11 de setembro de
2006, para o contribuinte TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS
AVANÇADOS LTDA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
00.469.550/0001-54.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no DOU.

EDMUNDO RONDINELLI SPOLZINO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

<!ID673601-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 138,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Inscreve contribuinte no Registro Especial
destinado a estabelecimentos que realizem
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º, da
Portaria Defic/SPO nº 170, de 28 de novembro de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2005, considerando o
disposto na Instrução Normativa SRF nº 71, de 24 de agosto de 2001,
alterada pela Instrução Normativa SRF nº 101, de 21 de dezembro de
2001, declara:

Art 1º Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR DE
PAPEL destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, sob o
número IP 08190/466, o estabelecimento da empresa IBEP INS-
TITUTO BRASILEIRO DE EDIÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA, ins-
crito no CNPJ sob o número 61.016.028/0001-01, localizado na Ave-
nida Alexandre Mackenzie, 619 - Jaguaré - São Paulo - SP, de acordo
com os autos do processo nº 11610.006710/2006-85.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROSANA FELTRINI FALCI HAMAMOTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

<!ID673604-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BER-
NARDO DO CAMPO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
art. 250, inciso XXI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005,
e tendo em vista o disposto no art. 150, inciso VI, alínea “d”, da
Constituição Federal, e no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, combinados com art. 18, caput, inciso I e §§ 1º e 4º, e com
o art. 19, todos do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, e
o art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e de acordo com
a disciplina da Instrução Normativa SRF no 71, de 24 de agosto de
2001, publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2001
e republicada em 13 de setembro de 2001 e com as alterações con-
feridas pela Instrução Normativa SRF nº 101, de 21 de dezembro de

2001, calcado no despacho de revisão de ato administrativo de fls.
44/45, constante do processo administrativo 10923.000050/2006-32,
torna INSUBSISTENTE o Ato Declaratório Executivo nº 40, de 04
de setembro de 2006, restabelecendo o registro especial concedido
através dos Atos Declaratórios Executivos - ADE nº 08119/07,
08119/08 e 08119/09, de 23 de janeiro de 2002, ao contribuinte
PAYM GRAFICA E EDITORA LTDA., C. N. P. J. 02.514.013/0001-
04, conforme concedido no Processo Administrativo
13816.000846/2001-96, ao que lhe foram atribuídos o nº UP-
08119/03, GP-08119/04 e IP-08119/02.

CIRO ROCHA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

<!ID673610-0>SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 16,
DE 14 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.90 Aditivo inibidor da ferrugem, sem cinzas,
apresentado em tambores, denominado OLOA 5653. Fabricante: Che-
vron Texaco Japan Ltd.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF nº 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 17,
DE 14 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3507.90.49 Enzima preparada à base de fitase para as
dietas de aves e suínos, acondicionada em sacos multifolhados de 25
kg, denominada PhyzymeTM XP5000G. Fabricante: Finnfeeds Oy,
Finlândia.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3507 e da
subposição 3507.90), c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n°
2.376, de 1997 - Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e al-
terações posteriores, com os esclarecimentos dasNotas Explicativas
do Sistema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN
SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de
2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF
n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 18,
DE 14 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3507.90.49 Enzima preparada à base de endo-1,4-beta-
xilanase, protease e alfa-amilase para as dietas de aves, acondicionada
em sacos multifolhados de 25 kg, denominada Avizyme® 1502. Fa-
bricante: Finnfeeds Oy, Finlândia.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3507 e da
subposição 3507.90), c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n°
2.376, de 1997 - Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e al-
terações posteriores, com os esclarecimentos dasNotas Explicativas
do Sistema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN
SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de
2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF
n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 19,
DE 14 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3305.10.00 Xampu anticaspa para limpeza e tratamento
dos cabelos, acondicionado em frasco plástico de 120 ml e 200 ml,
denominado Polytar®. Fabricante: Laboratórios Stiefel Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3305 e da
subposição 3305.10) da TIPI - Decreto n° 4.542, de 2002 e alterações
posteriores, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sis-
tema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º
157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN
SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF n.º 612,
de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 20,
DE 24 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 2924.19.99 Oleamida, cis-9-octadecenamida, fórmula mo-
lecular C18H35NO, um sólido amarelado em escamas, acondicionado
em sacos, denominada UNISLIP 1757 Oleamide. Fabricante: Uniqe-
ma Chemie B.V., Holanda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da da Nota 1b) do
Capítulo 29, da posição 2924, da subposição de 1º nível 2924.1 e da
subposição de 2º nível 2924.19) c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul
(Decreto n° 2.376, de 1997 - Anexos Resolução Camex nº 42, de
2001) e alterações posteriores, com os esclarecimentos das Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - al-
terado pela IN SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN
SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de
2005, e IN SRF n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

<!ID673611-0>SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 21,
DE 24 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.90 Aditivo inibidor da ferrugem para óleos lu-
brificantes, apresentado em tambores, denominado NA-SUL® ZS.
Fabricante: King Industries, Inc.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF nº 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 22,
DE 28 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 2309.90.90 Suplemento mineral para bovinos de corte,
acondicionado em sacos de 30 kg, denominado Zoofós 90. Fabri-
cante: Antônio Roberto Miranda Grosso, E.P.P.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 2309 e da
subposição 2309.90) c/c RGC-1 da TIPI - Decreto n° 4.542, de 2002
e alterações posteriores, com os esclarecimentos das Notas Expli-
cativas do Sistema Harmonizado (Decreto n°435/1992 - alterado pela
IN SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509,
de 2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN
SRF n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 23,
DE 31 DE MARÇO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3004.90.45 Medicamento constituído pelos princípios ati-
vos: paracetamol e cloridrato de pseudoefedrina e excipientes, para o
tratamento sintomático de gripes e resfriados comuns, sinusites e para
a redução da febre, apresentado em caixas com 24 comprimidos
revestidos, denominado Tylenol Sinus. Fabricante: Janssen-Cilag Far-
macêutica Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (2.ª b c/c 3.ª c) (textos da
posição 3004 e da subposição 3004.90) c/c RGC-1 da TIPI - Decreto
n° 4.542, de 2002 e alterações posteriores, com os esclarecimentos
das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Decreto n°
435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481,
de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF
n.º 553, de 2005, e IN SRF n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 24,
DE 18 DE ABRIL DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 5208.21.00 Tecido 100% de algodão, branqueado, em
ponto de tafetá, com peso igual a 71 g/m², impregnado, mas não
visível a olho nú, com resina Scripset, com largura de 123 cm a 125
cm e comprimento de 2100 m a 2400 m, utilizado como tecido base
para a fabricação de esparadrapos, denominado Scripset treated 63 X
44 Cloth. Fabricante: Copland Industrial Inc.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 5208, da
subposição de 1º nível 5208.2 e da subposição de 2º nível 5208.21),
da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 - Anexos Resolução
Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores, com os esclare-
cimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Decreto
n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481,
de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF
n.º 553, de 2005, e IN SRF n.º 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 25,
DE 27 DE ABRIL DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3909.50.19 Poliuretano líquido, sem solvente, apresentado
conjuntamente com agente de cura, utilizado como adesivo para la-
minação de embalagens flexíveis, ambos acondicionados em tam-
bores de 200 kg ou baldes de 20 kg, denominados Coimflex 5138 e
Coimflex 5139, respectivamente. Fabricante: Coim Brasil Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da Nota 1 da Seção
VII, da Nota 6 do Capítulo 39, da posição 3909 e da subposição
3909.50) c/c RGC-1 da TIPI - Decreto n° 4.542, de 2002 e alterações
posteriores, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sis-
tema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º
157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN
SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF n.º 612,
de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 26,
DE 27 DE ABRIL DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3909.50.11 Poliuretano em presença de aminoetiletano-
lamina, em solução de álcool etílico, apresentado conjuntamente com
resina epóxida, que atua como endurecedor, na proporção em peso de
10:1, utilizado como adesivo bicomponente para laminação de em-
balagens flexíveis, denominados, respectivamente, Coimflex 5165,
acondicionado em tambores de 200 kg, e Coimflex 5160, acondi-
cionado em baldes de 20 kg. Fabricante: Coim Brasil Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da Nota 1 da Seção
VII, das Notas 4 e 6 do Capítulo 39, da posição 3909 e da subposição
3909.50) c/c RGC-1 da TIPI - Decreto n° 4.542, de 2002 e alterações
posteriores, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sis-
tema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º
157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN
SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF n.º 612,
de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4,
DE 24 DE JANEIRO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.90 Aditivo para óleo lubrificante, inibidor de oxi-
dação, à base de poliisobutileno succinimida modificado com óxido
de molibdênio, contendo óleo mineral, acondicionado em isotanques.
Marca registrada: OLOA 17502. Fabricante: Chevron Oronite Com-
pany LLC, U.S.A.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, e IN SRF n.º 553, de 2005).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

<!ID673613-0>SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 9,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3006.60.00 Preparação contraceptiva à base de acetato de
clormadinona e etinilestradiol, apresentada em embalagem contendo 1
ou 3 cartelas com 21 comprimidos revestidos. Marca: Belara. Fa-
bricado por Grunenthal GmbH, Alemanha. Importado por Janssen-
Cilag Farmacêutica Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da Nota 4 do Ca-
pítulo 30, da posição 3006 e da subposição 3006.60) da TIPI -
Decreto n° 4.542, de 2002 e alterações posteriores, com os escla-
recimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Decreto
n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481,
de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542, de 2005, e IN
SRF n.º 553, de 2005).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10,
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.30 Aditivo dispersante sem cinzas para óleos lu-
brificantes, apresentado em isotanques ou a granel. Marca registrada:
OLOA 13001. Fabricante: Chevron Oronite S.A., França.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, e IN SRF n.º 553, de 2005).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 11 ,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 8414.59.90 Soprador centrífugo de mão, acionado por
manivela, para churrasqueira, designação comercial Air Grill, fabri-
cante Primo Industrial Termoplásticos Ltda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 8414, da
subposição de 1º nível 8414.5 e da subposição de 2º nível 8414.59),
c/c RGC-1, da TIPI - Decreto n°4.542, de 26 de dezembro de 2002,
e alterações posteriores, com os esclarecimentos das Notas Expli-
cativas do Sistema Harmonizado - NESH (Decreto n° 435/1992 -
alterado pela IN SRF n.º 157/2002, IN SRF 481/2004, IN SRF
509/2005 e IN SRF 542/2005 e IN SRF 553/2005).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006

No- 12 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.90 Aditivo para óleos lubrificantes com proprie-
dade detergente - dispersante simultaneamente, apresentado em tam-
bores. Marca registrada: OLOA224. Fabricante: Chevron Oronite
Company LLC, U.S.A.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, e IN SRF n.º 553, de 2005).
No- 13 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.90.90 Aditivo desemulsificante para combustíveis e
óleo lubrificante, apresentado em tambores, denominado OLOA
2507M ou TOLAD 9310. Fabricante: Baker Petrolite Corporation.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição 3811.90), c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n°
2.376, de 1997 - Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e al-
terações posteriores, com os esclarecimentos dasNotas Explicativas
do Sistema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN
SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de
2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF
612, de 2006).

No- 14 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.90.90 Aditivo desemulsificante para combustíveis e
óleo lubrificante, apresentado em tambores, denominado OLOA
2506Y ou TOLAD 9308. Fabricante: Baker Petrolite Corporation.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição 3811.90), c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n°
2.376, de 1997 - Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e al-
terações posteriores, com os esclarecimentos dasNotas Explicativas
do Sistema Harmonizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN
SRF n.º 157, de 2002, IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de
2005, IN SRF n.º 542, de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF
612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 15,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: 3811.21.90 Aditivo para óleos lubrificantes com ação pro-
tetora contra atritos (“friction modifier”), acondicionado em tam-
bores, denominado OLOA 2508J ou Emulbon S 80. Fabricante: Toho
Chemical Industry Co., Ltd.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGIs 1.ª e 6.ª (textos da posição 3811 e da
subposição de 1.º nível 3811.2 e da subposição de 2.º nível 3811.21),
c/c RGC-1, da TEC, do Mercosul (Decreto n° 2.376, de 1997 -
Anexos Resolução Camex nº 42, de 2001) e alterações posteriores,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado (Decreto n° 435/1992 - alterado pela IN SRF n.º 157, de 2002,
IN SRF n.º 481, de 2004, IN SRF n.º 509, de 2005, IN SRF n.º 542,
de 2005, IN SRF n.º 553, de 2005, e IN SRF nº 612, de 2006).

SANDRA IVETE RAU VITALI
Chefe

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

<!ID673614-1>SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Nº 232-Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 233-Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. CONTRIBUIÇÕES SO-

CIAIS. FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
P R I VA D O .

Os pagamentos efetuados em contraprestação pelos serviços
de “locação de mão-de-obra prestada por cooperativas”, bem como
pelos serviços de “manutenção de programas de computadores” e
“manutenção de telefonia”, desde que a manutenção destine-se a
manter o bem em condições eficientes de operação e não seja efe-
tuada em caráter isolado, como um mero conserto de um bem de-
feituoso, estarão sujeitos à retenção na fonte do PIS/Pasep, da Cofins
e da CSLL.

Os pagamentos efetuados em contraprestação pelos serviços
de “consertos e reparos em equipamentos de informática e copiadora”
e outros eventuais consertos, equivalentes a serviços de assistência
técnica prestado a terceiros e concernente a ramo de indústria ou
comércio explorado pelo prestador do serviço e, conseqüentemente,
excluídos do conceito de “serviços profissionais”, não estarão sujeitos
à retenção na fonte do PIS/Pasep, da Cofins e da CSLL.

Os pagamentos efetuados em contraprestação pelos serviços
de “Armazenagem, acondicionamento e movimentação de mercado-
rias”, “Carga e Descarga de caminhões”, “Monitoramento instalado
nos caminhões para acompanhamento de frota”, “Internet (forne-
cimento mensal de acesso)”, “E-mail e Hospedagem (fornecimento
de caixas postais através da Internet, fornecimento de espaço para
armazenamento e hospedagem de website)”, “Marketing e Design”,
não estarão sujeitas à retenção na fonte do PIS/Pasep, da Cofins e da
CSLL.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º e § 2º, IV; art. 647, §1º, do RIR/99.

Nº 234 -Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica
- IRPJ



Nº 180, terça-feira, 19 de setembro de 2006 251 ISSN 1677-7042

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica prestadora do
serviço não possuir estrutura física condizente para desempenhar suas
atividades. Neste caso, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois
por cento) para a determinação da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime de tri-
butação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 235 -Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica
- IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 11 DE AGOSTO DE 2006

Nº 236 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de
2005, art 1º.

Nº 237 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 238 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 239 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 240 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica prestadora do
serviço não possuir estrutura física condizente para desempenhar suas
atividades. Neste caso, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois
por cento) para a determinação da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime de tri-
butação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.
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Nº 241 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 242 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 243 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 244 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Base de
Cálculo.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido. Serviços hospitalares são aqueles prestados por
empresário ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das
atribuições elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na
redação dada pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução
de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária nº 50, de 2002, e que possua estrutura física condizente com
o disposto no item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Base de
Cálculo.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de
2005, art 1º.

Nº 245 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 246 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica prestadora do serviço não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Nº 247 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 248 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ
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Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 249 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 250 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 251 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 252 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 253 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 254 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL REDUZIDO DE
16%.

Na determinação do lucro presumido, a pessoa jurídica ex-
clusivamente prestadora de serviços em geral pode aplicar o per-
centual reduzido de dezesseis por cento sobre a receita bruta, desde
que esta não exceda a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) anuais,
a pessoa jurídica não seja sociedade prestadora de serviços de pro-
fissão legalmente regulamentada e sejam obedecidos os demais re-
quisitos estabelecidos na legislação.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002; Lei n.º 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, art. 1.º e 25, inciso I; Lei n.º 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, art. 15, § 1.º, inciso III, alínea 'a'; Lei n.º 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, art. 40; Instrução Normativa SRF n.º 93,
de 24 de dezembro de 1997, art. 36, § 3.º.

Nº 255 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Nº 256 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 257 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 258 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 259 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.



Nº 180, terça-feira, 19 de setembro de 200628 1ISSN 1677-7042

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 260 Assunto: Obrigações Acessórias
Ementa: Dimob. De acordo com o art. 1º, inciso III, da IN

SRF nº 576, de 2005, está sujeita a apresentar a Dimob a pessoa
jurídica ou equiparada que tenha sido constituída para a construção,
locação ou alienação do patrimônio de seus sócios ou condôminos, ou
que tenha alguma dessas atividades como um de seus objetos sociais
precípuos. Não está sujeita a entrega da declaração a pessoa jurídica
que não tenha sido constituída para tal finalidade, nem a tenha como
seu objeto social precípuo, a qual efetuar a locação de imóveis pró-
prios, integrantes de seu patrimônio, contanto que não atue como
incorporadora ou construtora.

Dispositivos Legais: IN SRF nº 576, de 2005, art. 1º, inciso
III..

Nº 261 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 262 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
- CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 263 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 264 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 265 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 266 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica prestadora do serviço não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 267 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujo montante e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 268 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe
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Nº 269 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: Vigência e aplicação da Medida Provisória em ma-

téria tributária.
Inexiste eficácia quando a norma tributária, antes de sua

vigência, é prorrogada por várias vezes e posteriormente revogada.
Dispositivos Legais: art. 5º, inciso II da Constituição Federal,

art. 101 da Lei nº 5.172/1966, Lei nº 4.657/1942, art. 6º da Medida
Provisória nº 232/2004, art. 8º da MP. nº 237/2005, art. 3º da MP. nº
240/2005, art. 4º da MP. nº 243/2005, e Ato do Poder Legislativo de
16 de junho de 2005.

Nº 270 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 271 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 272 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Nº 273 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
relacionadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 274 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica prestadora do serviço não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de
1995, art. 15, § 1º, III, "a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN
SRF nº 539, de 2005, art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 275 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

Ementa: REMESSAS PARA O EXTERIOR - Serviços Pres-
tados por Operadoras de Telefonia Móvel.

Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda na Fonte à
alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), os rendimentos auferidos
por pessoas jurídicas domiciliadas no exterior pela prestação de ser-
viços de telefonia móvel às pessoas físicas residentes ou domiciliadas
no Brasil, ainda que o pagamento, crédito, entrega, emprego ou re-
messa sejam efetuados pela operadora de telefonia móvel domiciliada
no Brasil, da qual a pessoa física tomadora dos serviços é cliente.

Dispositivos Legais: Art. 150, § 6º, da Constituição Federal
de 1988; art. 97 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966; art. 7º da Lei nº
9.779, de 19.01.1999; arts. 682, I, 685, II, "a" e 690, VIII, do Decreto
nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em 17.06.1999); e art. 16 da
Instrução Normativa SRF nº 252, de 3.12.2002.

Nº 276 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

Ementa: OPÇÃO - Benefícios Recebidos de Entidade de
Previdência Complementar.

A pessoa física que, até o último dia útil do mês de de-
zembro de 2005, exerceu a opção pelo regime de tributação com base
em alíquotas regressivas terá os benefícios tributados exclusivamente
na fonte, conforme alíquota fixada para o prazo de acumulação dos
valores de contribuição.

Esta opção foi exercida de forma irretratável, portanto, não é
passível de alteração.

Dispositivos Legais: Arts. 1º e 2º da Lei nº 11.053, de
19.12.2004 (com a redação dada pelo art. 91 da Lei nº 11.196, de
21.11.2005); e art. 14 da Instrução Normativa SRF nº 588, de
21.12.2005.

Nº 277 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: PRECATÓRIOS. PRESTAÇÕES ANUAIS. COM-

PENSAÇÃO. TRIBUTOS FEDERAIS. CESSÃO DE CRÉDITOS.
As prestações anuais dos precatórios pendentes na data da

promulgação da Emenda Constitucional nº 30, de 2000, ou decor-
rentes de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, caso
não sejam liquidadas até o final do exercício a que se referem,
poderão ser utilizadas na compensação de tributos devidos pela en-
tidade titular do direito creditório, permitida a cessão dos créditos.

O direito à utilização das prestações anuais dos precatórios
da União pendentes na data da promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 30, de 2000, ou decorrentes de ações iniciais ajuizadas até
31 de dezembro de 1999, na compensação de tributos federais, so-
mente poderá ser exercido após a regulamentação do artigo 78 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias pelo Congresso Nacional
e/ou Poder Executivo Federal.

A compensação prevista no precitado dispositivo constitu-
cional não se confunde com a compensação tributária de que trata o
artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996. A IN SRF nº 600, de 2005, ora
vigente, bem assim os diplomas que a antecederam desde a IN SRF
nº 21, de 1997, tão somente disciplinam (ram) a compensação pre-
vista no artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, como estabelece o § 14
deste dispositivo em sua redação atual (§ 5º na redação anterior, dada
pela Lei nº 10.637, de 2002). Esses diplomas não regulamentaram e
nem podem ser evocados como pressuposto para a prática da com-
pensação prevista no artigo 78 do ADCT, à qual não se aplicam.

Dispositivos Legais: ADCT, artigo 78, introduzido pelo ar-
tigo 2º da EC nº 30, de 2000; Lei 9430, de 1996, artigo 74; Código
Civil Brasileiro, artigos 286 e 349; Código de Processo Civil, artigo
42; Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005, artigo 26, § 9º.

Nº 278 Assunto: Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF
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Ementa: ENTIDADE BENEFICENTE. CERTIFICADO.
A P R E S E N TA Ç Ã O .

Entidade Beneficente portadora de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEAS) com validade expirada,
mas que efetuou tempestivamente pedido de renovação do Certificado
junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), poderá
apresentar à instituição financeira responsável pela retenção da
CPMF, para fins do disposto na IN SRF nº 531, de 2005, art.1º, §2º,
certidão expedida pelo CNAS que comprove a situação de pedido de
renovação do Certificado ainda pendente de análise no âmbito da-
quele órgão.

Dispositivos Legais: IN SRF nº 531, de 2005, art.1º, §2º; e
IN SRF nº 544, de 2005, art.1º.

Nº 279 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: INSUMOS. FRETE NA AQUISIÇÃO. CUSTO DE

PRODUÇÃO.
O frete pago na aquisição dos insumos é considerado como

parte do custo daqueles, integrando o cálculo do crédito do PIS/Pasep
não-cumulativo.

O transporte de bens entre os estabelecimentos industriais da
pessoa jurídica dará direito ao crédito do PIS/Pasep apenas quando se
tratar de produto ainda em fase de industrialização, de forma que o
custo desse transporte seja considerado custo de produção. Caso se
trate de produto acabado, esse frete não dará direito ao crédito, por
não se enquadrar no conceito de insumo.

FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA.
O valor do frete, contratado com pessoa jurídica domiciliada

no país ou efetuado pelo próprio fabricante dos bens, para a rea-
lização de transferências de mercadorias (produtos acabados) dos
estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores da
mesma pessoa jurídica não pode ser utilizado como crédito a ser
descontado do PIS/Pasep devido sob a forma não-cumulativa, por não
ser considerado insumo nem integrar a operação de venda a ser
realizada posteriormente, não se enquadrando na hipótese do art. 3º,
inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003.

O frete na operação de venda, contratado com pessoa ju-
rídica domiciliada no país ou realizado pelo próprio fabricante dos
bens, para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, desde que
o ônus seja suportado pelo vendedor, dará direito ao crédito do
PIS/Pasep, a partir de 1º de fevereiro de 2004, conforme expressa
previsão legal (art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003).

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº
10.833, de 2003, arts. 3º, IX, 15, II e 93, I; Lei nº 10.865, de 2004,
art. 15; IN SRF nº 247, de 2002, e IN SRF nº 358, de 2003.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: INSUMOS. FRETE NA AQUISIÇÃO. CUSTO DE
PRODUÇÃO.

O frete pago na aquisição dos insumos é considerado como
parte do custo daqueles, integrando o cálculo do crédito da Cofins
não-cumulativa.

O transporte de bens entre os estabelecimentos industriais da
pessoa jurídica dará direito ao credito da Cofins apenas quando se
tratar de produto ainda em fase de industrialização, de forma que o
custo desse transporte seja considerado custo de produção. Caso se
trate de produto acabado, esse frete não dará direito ao crédito, por
não se enquadrar no conceito de insumo.

FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA.
O valor do frete, contratado com pessoa jurídica domiciliada

no país ou efetuado pelo próprio fabricante dos bens, para a rea-
lização de transferências de mercadorias (produtos acabados) dos
estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores da
mesma pessoa jurídica não pode ser utilizado como crédito a ser
descontado da Cofins devida sob a forma não-cumulativa, por não ser
considerado insumo nem integrar a operação de venda a ser realizada
posteriormente, não se enquadrando na hipótese do art. 3º, inciso IX,
da Lei nº 10.833, de 2003.

O frete na operação de venda contratado com pessoa jurídica
domiciliada no país ou realizado pelo próprio fabricante dos bens,
para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, desde que o
ônus seja suportado pelo vendedor,dará direito ao crédito da Cofins, a
partir de 1º de fevereiro de 2004, conforme expressa previsão legal
(art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003 0 .

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º e 93, I;
Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; IN SRF nº 404, de 2004.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe
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Nº 280 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: AUTOPEÇAS. ALÍQUOTAS. LUCRO PRESUMI-

DO. CUMULATIVIDADE.
A pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados nos

Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, fica sujeita, em relação às
receitas de vendas desses produtos para comerciante atacadista ou
varejista ou para consumidores, à alíquota de 2,3% (dois inteiros e
três centésimos por cento) para o PIS/Pasep.

Caso a pessoa jurídica fabricante seja tributada pelo imposto
de renda com base no lucro presumido, permanecerá sujeita à sis-
temática cumulativa da apuração do PIS/Pasep, não cabendo qualquer
desconto a título de crédito.

O código de receita para fins de recolhimento a título de
PIS-Faturamento (8109) não se altera em função da forma de tri-
butação do contribuinte.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 3º (com a
redação dada pelo art. 36 da Lei nº 10.865 e art. 3º da Lei nº 10.925,
ambas de 2004); e Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: AUTOPEÇAS. ALÍQUOTAS. LUCRO PRESUMI-
DO. CUMULATIVIDADE.

A pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados nos
Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, fica sujeita, em relação às
receitas de vendas desses produtos para comerciante atacadista ou
varejista ou para consumidores, à alíquota de 10,8% (dez inteiros e
oito décimos por cento) para a Cofins.

Caso a pessoa jurídica fabricante seja tributada pelo imposto
de renda com base no lucro presumido, permanecerá sujeita à sis-
temática cumulativa da apuração da Cofins, não cabendo qualquer
desconto a título de crédito.

O código de receita para fins de recolhimento a título de
Cofins-Faturamento (2172) não se altera em função da forma de
tributação do contribuinte.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 3º (com a
redação dada pelo art. 36 da Lei nº 10.865 e art. 3º da Lei nº 10.925,
ambas de 2004); e Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II.

Nº 281 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: Entidades Imunes ou Isentas. Remuneração de Di-

retores Empregados.
Para gozo da imunidade assegurada no art. 150, inciso VI,

alínea “c”, da Constituição Federal, as instituições de educação não
podem remunerar, sob de qualquer forma, seus dirigentes, assim en-
tendidas as pessoas físicas que exerçam função ou cargo de direção
da pessoa jurídica - instituição de ensino - com competência para
adquirir direitos e assumir obrigações em nome desta, interna ou
externamente, mesmo que em conjunto com outra pessoa, em atos
nos quais a instituição seja parte. Não se considera dirigente, não se
aplicando a restrição quanto à remuneração, a pessoa física que exer-
ça simples função ou cargo de gerência ou chefia interna na ins-
tituição de educação, sem as competências antes enunciadas. Cons-
titui infração à vedação de remunerar, sujeitando a instituição a ter
suspenso o gozo da imunidade, o fato de atribuir remuneração, a
qualquer título, a seus dirigentes, conforme antes definidos, ainda que
essa remuneração não seja relacionada com a função ou cargo de
direção exercidos.

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, art. 150,
inciso VI, alínea “c”, e § 4º Lei nº 5.172, de 1966, art. 9º, inciso IV,
alínea “c”, e art. 14, inciso I, Art.12, § 2º, alínea “a”, da Lei nº 9.532,
de 1997 Art. 4º da IN SRF nº 113, de 1998.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 282,
DE 21 DE AGOSTO DE 2006

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ementa: VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.
Constituem rendimentos tributáveis, na fonte e na Decla-

ração de Ajuste Anual, os valores recebidos acumuladamente em
decorrência de rescisão de contrato de trabalho, por pessoa física, a
título de abono de férias e horas extras, inclusive sua atualização
monetária e juros.

O valor recebido a título de gratificação natalina (13º salário)
deve ser tributado, na fonte, em separado dos demais rendimentos e
informado na linha 01 do campo “Rendimentos Sujeitos à Tributação
Exclusiva/Definitiva” da Declaração de Ajuste Anual.

Dispositivos Legais: Arts. 43, I e II, § 1º (incluído pela Lei
Complementar nº 104, de 10.01.2001), e 176 da Lei nº 5.172, de
25.10. 1966 (Código Tributário Nacional); e arts. 37, 38, 43, 625 e
638 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em
17.06.1999).

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 22 DE AGOSTO DE 2006

Nº 283 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada Resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 284 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas no art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada pela
IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de
2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no item
3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica prestadora do
serviço não possuir estrutura física condizente para desempenhar suas
atividades. Neste caso, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois
por cento) para a determinação da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime de tri-
butação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 285 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada Resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 286 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.
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Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de
2005, art 1º.

Nº 287 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Nº 288 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, art. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de
2005, art 1º.

Nº 289 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica prestadora do serviço não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de
1995, art. 15, § 1º, III, "a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32; IN
SRF nº 539, de 2005, art 1º, e RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Nº 290 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-

TRIAL DE ROUPAS. NÃO OBRIGATORIEDADE.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras

pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas não se sujeitam à retenção
na fonte do PIS/Pasep, por não se caracterizarem estes como serviços
de limpeza ou conservação (de bens imóveis), manutenção ou con-
servação (de bens móveis ou imóveis), “serviços profissionais” ou
qualquer outro serviço enquadrável na regra de obrigatoriedade de
retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-
TRIAL DE ROUPAS. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas não se sujeitam à retenção
na fonte da Cofins, por não se caracterizarem estes como serviços de
limpeza ou conservação (de bens imóveis), manutenção ou conser-
vação (de bens móveis ou imóveis), “serviços profissionais” ou qual-
quer outro serviço enquadrável na regra de obrigatoriedade de re-
tenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e § 2º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-
TRIAL DE ROUPAS. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas não se sujeitam à retenção
na fonte da CSLL, por não se caracterizarem estes como serviços de
limpeza ou conservação (de bens imóveis), manutenção ou conser-
vação (de bens móveis ou imóveis), “serviços profissionais” ou qual-
quer outro serviço enquadrável na regra de obrigatoriedade de re-
tenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Nº 291 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVANDERIA INDUS-

TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras

pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavanderia industrial não se sujeitam à retenção na fonte
do PIS/Pasep, por não se caracterizarem estes como serviços de
limpeza (de bens imóveis), manutenção ou conservação (de bens
móveis ou imóveis), “serviços profissionais” ou qualquer outro ser-
viço enquadrável na regra de obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVANDERIA INDUS-
TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavanderia industrial não se sujeitam à retenção na fonte
da Cofins, por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza
(de bens imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou
imóveis), “serviços profissionais” ou qualquer outro serviço enqua-
drável na regra de obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVANDERIA INDUS-
TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavanderia industrial não se sujeitam à retenção na fonte
da CSLL, por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza
(de bens imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou
imóveis), “serviços profissionais” ou qualquer outro serviço enqua-
drável na regra de obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Nº 292 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: INSTALAÇÃO DE ALARMES E PORTÕES. MO-
NITORAMENTO DE ALARMES.

A atividade de instalação de alarmes e portões eletrônicos,
por caracterizar a prestação de serviços de engenharia, veda a opção
pelo Simples.

A atividade de monitoramento de alarmes, por configurar a
prestação de serviço de vigilância, impede a adesão ao Simples.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º incisos
XII, alínea “f”, e XIII.

Nº 293 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Ementa: CRÉDITO DO IPI. MATERIAIS EMPREGADOS
NO PROCESSO INDUSTRIAL QUE NÃO SE AGREGAM AO
PRODUTO FINAL FABRICADO. Não geram direito ao crédito de
que trata o art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544, de 2002 - RI-
PI/2002, as partes e peças de máquinas adquiridas para reposição ou
restauração, ainda que não sejam incorporadas ao ativo imobilizado e
mesmo que tais partes e peças se desgastem, se consumam ou percam
suas propriedades no processo de industrialização em razão do con-
tato direto que exercem sobre o produto em fabricação ou que este
produto exerce sobre elas.

Dispositivos Legais: Art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544,
de 2002; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13 e Parecer
Normativo CST nº 65, de 1979.

Nº 294 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Ementa: CRÉDITO DO IPI. MATERIAIS EMPREGADOS
NO PROCESSO INDUSTRIAL QUE NÃO SE AGREGAM AO
PRODUTO FINAL FABRICADO. Não geram direito ao crédito de
que trata o art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544, de 2002 - RI-
PI/2002, as partes e peças de máquinas adquiridas para reposição ou
restauração, ainda que não sejam incorporadas ao ativo imobilizado e
mesmo que tais partes e peças se desgastem, se consumam ou percam
suas propriedades no processo de industrialização em razão do con-
tato direto que exercem sobre o produto em fabricação ou que este
produto exerce sobre elas.

Dispositivos Legais: Art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544,
de 2002; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13 e Parecer
Normativo CST nº 65, de 1979.

Nº 295 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Ementa: CRÉDITO DO IPI. MATERIAIS EMPREGADOS
NO PROCESSO INDUSTRIAL QUE NÃO SE AGREGAM AO
PRODUTO FINAL FABRICADO. Não geram direito ao crédito de
que trata o art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544, de 2002 - RI-
PI/2002, as partes e peças de máquinas adquiridas para reposição ou
restauração, ainda que não sejam incorporadas ao ativo imobilizado e
mesmo que tais partes e peças se desgastem, se consumam ou percam
suas propriedades no processo de industrialização em razão do con-
tato direto que exercem sobre o produto em fabricação ou que este
produto exerce sobre elas.

Dispositivos Legais: Art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544,
de 2002; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13 e Parecer
Normativo CST nº 65, de 1979.

Nº 296 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: IMUNIDADE. INAPLICÁVEL ÀS ENTIDADES

DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA.
Não se beneficia da imunidade prevista no art. 150, inciso

VI, alínea c, da Constituição Federal, a entidade dedicada à execução
de projetos de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 150, inciso
VI, alínea 'c'.

Nº 297 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: As pessoas jurídicas que prestam serviços nas áreas
de atividades físicas e do desporto, inerentes ao exercício da profissão
de Educação Física, regulamentada pela Lei nº 9.696/1998, estão
sujeitas ao percentual de 32%, para fins de determinação da base de
cálculo do imposto de renda pelo lucro presumido, .
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.249/1995, art. 40, IN SRF nº
93/1997, art. 3º, inciso IV, "a" e Lei nº 9.696/1998, Decreto nº 3.000,
de 1999, arts. 518 e 519, §§ 4º e 5º; IN SRF nº 93/1997, art. 36,§
3º.

Nº 298 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

Ementa: FÉRIAS - Pagas em Rescisão de Contrato de Tra-
balho.

Não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte
os valores correspondentes às férias integrais e seus respectivos abo-
nos, não gozadas por necessidade do serviço, pagas em decorrência
de rescisão de contrato de trabalho.

Por outro lado, estão sujeitos à incidência do imposto de
renda na fonte os valores correspondentes às férias proporcionais e
seus respectivos abonos, ainda que pagas em decorrência de rescisão
do contrato de trabalho.

Dispositivos Legais: Art. 625 do Decreto nº 3.000, de
26.03.1999 (republicado em 17.06.1999); art. 11 da Instrução Nor-
mativa SRF nº 15, de 6.02.2001; e Atos Declaratórios Interpretativos
nº 5, de 27.04.2005 e nº 14, de 1.12.2005.

Nº 299 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-

TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras

pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas e uniformes profissionais,
inclusive hospitalares, não se sujeitam à retenção na fonte do PIS/Pa-
sep, por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza (de
bens imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou imó-
veis), ou qualquer outro serviço enquadrável na regra de obriga-
toriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-
TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas e uniformes profissionais,
inclusive hospitalares, não se sujeitam à retenção na fonte da Cofins,
por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza (de bens
imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou imóveis),
ou qualquer outro serviço enquadrável na regra de obrigatoriedade de
retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-
TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas e uniformes profissionais,
inclusive hospitalares, não se sujeitam à retenção na fonte da CSLL,
por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza (de bens
imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou imóveis),
ou qualquer outro serviço enquadrável na regra de obrigatoriedade de
retenção.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §2º.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. LAVAGEM INDUS-

TRIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras

pessoas jurídicas de direito privado, quando referentes à prestação de
serviços de lavagem industrial de roupas e uniformes profissionais,
inclusive hospitalares, não se sujeitam à retenção na fonte do Imposto
de Renda, por não se caracterizarem estes como serviços de limpeza
(de bens imóveis), manutenção ou conservação (de bens móveis ou
imóveis), ou qualquer outro serviço enquadrável na regra de obri-
gatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: RIR/99, art. 649.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º, incisos
XII, alínea "f", e XIII.

Nº 302 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-

SISTÊNCIA TÉCNICA.
Sujeita-se à retenção na fonte do PIS/Pasep a prestação de

serviços relacionados com a manutenção ou a conservação de qual-
quer bem, quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de
operação.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte do PIS/Pasep.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA.

Sujeita-se à retenção na fonte da Cofins a prestação de ser-
viços relacionados com a manutenção ou a conservação de qualquer
bem, quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de ope-
ração.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte da Cofins.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA.

Sujeita-se à retenção na fonte da CSLL a prestação de ser-
viços relacionados com a manutenção ou a conservação de qualquer
bem, quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de ope-
ração.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte da CSLL.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Nº 303 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. RE-

PA R A Ç Ã O .
Sujeita-se à retenção na fonte do PIS/Pasep, da Cofins e da

CSLL a prestação de serviços relacionados com a manutenção ou a
conservação de qualquer bem, quando destinada a mantê-lo em con-
dições eficientes de operação, exceto se a manutenção for efetuada
em caráter isolado, como um mero conserto ou reparação de um bem
defeituoso.

Cabe ao tomador do serviço, ao efetuar o pagamento, reter
os percentuais devidos a título de PIS/Pasep, Cofins e CSLL, cal-
culados sobre o valor bruto da prestação do serviço, conforme in-
formado pelo prestador na respectiva nota fiscal.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF
nº 459, de 2004, art. 1º, §2º, II e art. 2º.

Nº 304 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Ementa: CRÉDITO DO IPI. MATERIAIS EMPREGADOS
NO PROCESSO INDUSTRIAL QUE NÃO SE AGREGAM AO
PRODUTO FINAL FABRICADO. Não geram direito ao crédito de
que trata o art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544, de 2002 - RI-
PI/2002, as partes e peças de máquinas, adquiridas para reposição ou
restauração, ainda que não sejam incorporadas ao ativo imobilizado e
mesmo que tais partes e peças se desgastem, se consumam ou percam
suas propriedades no processo de industrialização em razão do con-
tato direto que exercem sobre o produto em fabricação ou que este
produto exerce sobre elas.

Dispositivos Legais: Art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544,
de 2002; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13 e Parecer
Normativo CST nº 65, de 1979.

Nº 305 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social - Cofins

Ementa: IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Incidência
FRANQUIA (Licença e Uso de Marca, Técnicas e Conhe-

cimentos) e PROJETOS DE EMBALAGENS.
Estão sujeitas à incidência da Cofins - Importação, por se

enquadrarem na hipótese prevista no § 1º, II, do art.1º da Lei nº
10.865, de 2004, as importâncias pagas, creditadas, entregues, em-
pregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração pela fran-
quia, na qual estão compreendidos o uso da marca e vários serviços
de assistência e assessoria prestados ao franqueado (e.g.: fórmula
comercial, filosofia empresarial ou de vendas, sistema logístico, or-
ganização de estabelecimentos), bem como pelo desenvolvimento de
projeto de embalagens, ainda que de tais serviços tenham sido ex-
clusivamente prestados no exterior, mas sendo seus resultados ve-
rificados no Brasil.

SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
Estão sujeitas à incidência da Cofins - Importação, por se

enquadrarem na hipótese prevista no § 1º, I, do art.1º da Lei nº
10.865, de 2004, as importâncias pagas, creditadas, entregues, em-
pregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração pela pres-
tação de serviços de consultoria, no Brasil.

Crédito (Insumos)
A partir de 1º de maio de 2004, em razão da incidência da

Cofins sobre as importações, apenas a contribuição efetivamente paga
na importação de serviços utilizados como insumo na prestação de
serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados
à venda, pode ser descontada na apuração não-cumulativa da mesma
contribuição.

Dispositivos Legais: Arts. 1º e 15 da Lei nº 10.865, de
30.04.2004.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Incidência
FRANQUIA (Licença e Uso de Marca, Técnicas e Conhe-

cimentos) e PROJETOS DE EMBALAGENS.
Estão sujeitas à incidência da contribuição para o PIS/Pasep

- Importação, por se enquadrarem na hipótese prevista no §1º, II, do
art.1º da Lei nº 10.865, de 2004, as importâncias pagas, creditadas,
entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remu-
neração pela franquia, na qual estão compreendidos o uso da marca e
vários serviços de assistência e assessoria prestados ao franqueado
(e.g: fórmula comercial, filosofia empresarial ou de vendas, sistema
logístico, organização de estabelecimentos), bem como pelo desen-
volvimento de projeto de embalagens, ainda que de tais serviços
tenham sido exclusivamente prestados no exterior, mas sendo seus
resultados verificados no Brasil.

SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
Estão sujeitas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep

- Importação, por se enquadrarem na hipótese prevista no § 1º, I, do
art.1º da Lei nº 10.865, de 2004, as importâncias pagas, creditadas,
entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remu-
neração pela prestação de serviços de consultoria, no Brasil.

Crédito (Insumos)
A partir de 1º de maio de 2004, em razão da incidência da

Contribuição para o PIS/Pasep sobre as importações, apenas a con-
tribuição efetivamente paga na importação de serviços utilizados co-
mo insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de
bens ou produtos destinados à venda, pode ser descontada na apu-
ração não-cumulativa da mesma contribuição.

Dispositivos Legais: Arts. 1º e 15 da Lei nº 10.865, de
30.04.2004.

Nº 306 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: São dedutíveis, até o limite de dois por cento do
lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua de-
dução, as doações efetuadas às Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público ( OSCIP).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.790, de 1999, art. 59 da Me-
dida Provisória nº 2.158-35/01, Decreto nº 3.100, de 1999, RIR/1999,
art. 365 e Instrução Normativa SRF nº 87, de 1996.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe
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Nº 307 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: COMÉRCIO. OPÇÃO.
A pessoa jurídica que se dedica à atividade de comércio

pode aderir ao Simples, desde que atendidos os demais requisitos
exigidos para o exercício da opção por esse regime de tributação
simplificado.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º; IN SRF
nº 608, de 2006, art. 20.

Nº 309Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora de serviço, não possuir estabelecimento e equi-
pamentos próprios para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF n° 230, de 2002, art. 15, II; IN SRF nº 480, de 2004,
arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005, art 1º, e RDC Anvisa nº 50,
de 2002.

Nº 300 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: COMÉRCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM. OPÇÃO.

A atividade de comércio praticada por loja de conveniência e
a de prestação de serviço de hospedagem permitem a opção pelo
Simples, podendo a empresa constituída com esse objeto social ins-
crever-se nesse regime de tributação simplificado, desde que ob-
servados os demais requisitos exigidos para o exercício da referida
opção.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º; IN SRF
nº 608, de 2006, art. 20.

Nº 301 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA.
COORDENAÇÃO LOGÍSTICA.

O serviço de escolta rodoviária desarmada, por caracterizar
prestação de serviço de vigilância, impede a opção pelo Simples.

O serviço de coordenação logística e organização e ope-
racionalização do transporte de cargas, por caracterizar prestação de
serviço assemelhado ao de administrador, veda a adesão ao Sim-
ples.
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Nº 310 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estabelecimento e equi-
pamentos próprios para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF n° 230, de 2002, art. 15, II; IN SRF nº 480, de 2004,
arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005, art 1º, e RDC Anvisa nº 50,
de 2002.

Nº 311 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539, de 2005,
art 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 12% sobre a receita bruta para fins de determinação da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sob o regime
de tributação do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50,
de 2002, e que possua estrutura física condizente com o disposto no
item 3 da Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares aqueles prestados
exclusivamente pelos próprios sócios ou referentes unicamente ao
exercício de atividade intelectual, de natureza científica dos pro-
fissionais envolvidos, ainda que com o concurso de auxiliares ou
colaboradores, e, também, quando a pessoa jurídica, prestadora do
serviço, não possuir estrutura física condizente para desempenhar
suas atividades. Neste caso, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e
dois por cento) para a determinação da base de cálculo da Con-
tribuição Social sobre o Lucro Líquido apurada com base no regime
de tributação do lucro presumido.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, § 1º, III,
"a", e 20; IN SRF nº 480, de 2004, arts. 27 e 32, e IN SRF nº 539,
de 2005, art 1º.

Nº 312 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALA-
RES. BASE DE CÁLCULO.

À prestação de serviços hospitalares aplica-se o percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta para fins de determinação
do lucro presumido.

Serviços hospitalares são aqueles prestados por empresário
ou sociedade empresária que exerça uma ou mais das atribuições
elencadas pelo art. 27 da IN SRF nº 480, de 2004, na redação dada
pela IN SRF nº 539, de 2005, tratadas pela RDC nº 50, de 2002, e
que possua estrutura física condizente com o disposto no item 3 da
Parte II da retrocitada resolução.

Não se consideram serviços hospitalares, aplicando-se o per-
centual de 32% (trinta e dois por cento) para determinação do lucro
presumido, aqueles prestados exclusivamente pelos próprios sócios ou
referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de na-
tureza científica dos profissionais envolvidos, ainda que com o con-
curso de auxiliares ou colaboradores, e, também, quando a pessoa
jurídica, prestadora do serviço, não possuir estrutura física condizente
para desempenhar suas atividades.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III,
"a"; IN SRF n° 230, de 2002, art. 15, II; IN SRF nº 480, de 2004,
arts. 27 e 32; IN SRF nº 539, de 2005, art 1º, e RDC Anvisa nº 50,
de 2002.

Nº 313 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
A compensação de crédito relativo a pagamento a maior de

impostos e contribuições do Simples com débito de impostos e con-
tribuições de mesma natureza requer o cumprimento da obrigação de
transmitir a Declaração de Compensação por intermédio da internet.

Dispositivos Legais: IN SRF nº 432, de 2004, arts. 2º, inciso
V, alínea “f”; 3º e 12.

Nº 314 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPARO.
A pessoa jurídica prestadora de serviço de reparo de placa

eletrônica em contêiner não pode optar pelo Simples, em virtude da
prestação de serviço profissional de engenharia.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º, inciso
XIII.

Nº 315 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Ementa: CRÉDITO DO IPI. Não geram direito ao crédito de
que trata o art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544, de 2002 - RI-
PI/2002, as matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem empregados na elaboração de produtos que constem da
Tabela de Incidência do IPI, TIPI, como “NT”, não tributados.

SUSPENSÃO Partes e peças de máquinas, adquiridas para
reposição, ainda que não integradas ao ativo imobilizado e mesmo
que se consumam, desgastem ou percam suas propriedades no pro-
cesso de industrialização em razão do contato direto que exercem
sobre o produto em fabricação ou que este produto exerce sobre elas,
não se caracterizam como produtos intermediários em sentido lato,
não se beneficiando do tratamento suspensivo previsto no art. 29,
caput, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na redação dada
pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

Dispositivos Legais: Art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544,
de 2002; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13 e Parecer
Normativo CST nº 65, de 1979. Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, na
redação dada pela Lei nº 10.684, de 2003.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe

SOLUÇÕES DE CONSULTA DE 29 DE AGOSTO DE 2006

Nº 316 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ementa: INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA
É ineficaz a consulta dada a natureza da matéria estar de-

clarada em disposição literal de Lei.
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52,

inciso VI; IN SRF nº 573, de 2005, art. 15, inciso IX.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: Parcelamento Especial MP 303/2006.
As multas de ofício lançadas em auto de infração e que,

posteriormente, juntamente com o tributo, tiveram sua exigibilidade
suspensa poderão sofrer a redução prevista caso o sujeito passivo
inclua o respectivo débito no parcelamento de que trata aquela me-
dida, atendidos os termos e condições nela prescritos.

Na hipótese de autos de infração lavrados após a concessão
da medida que determinou suspensão de exigibilidade do tributo, com
o intuito de prevenir a decadência, entende-se que a decisão judicial
que homologar a desistência das respectivas ações nos termos do art.
1º, § 3º, inciso III, da MP 303, de 2006, terá os efeitos previstos no
parágrafo 2º do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996. Sendo assim, tendo
o sujeito passivo incluído tempestivamente o correspondente débito
no parcelamento de que trata aquela medida provisória, não há que se
falar, nessa hipótese, em exigência de multa de mora ou de ofício,
não havendo, por conseguinte, redução a aplicar.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 151, incisos
IV ou V; Lei nº 9.430, de 1996, art. 63; art. 1º e 3º da MP nº 303, de
2006.

Nº 317 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

Ementa: ISENÇÃO - Moléstia Passível de Controle.
A partir de 1º de janeiro de 1996, para gozo do benefício de

isenção do imposto sobre a renda, o portador de moléstia grave
deverá comprová-la mediante laudo pericial emitido por serviço mé-
dico da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que
fixará o seu prazo de validade, quando se tratar de moléstia passível
de controle.

Nos casos em que a moléstia foi contraída após a apo-
sentadoria ou reforma, se o laudo pericial identificar a data em que a
doença foi contraída, a isenção se aplica no período compreendido
entre as datas nele estabelecidas, ou seja, da data em foi contraída a
doença até a data fixada como prazo de validade.

Dispositivos Legais: Art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713, de
22.12.1988 (e alterações posteriores); art. 30, §§ 1º e 2º da Lei nº
9.250, de 26.12.1995; e art. 5º, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa
SRF nº 15, de 6.02.2001.

Nº 318 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

Ementa: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL
ISENÇÃO
A pessoa física que adquire um outro imóvel, construído ou

em construção, a partir da data de assinatura do contrato particular
firmado com a construtora ou agente financeiro tem a propriedade de
dois imóveis, não podendo, na venda de um deles, fazer jus à isenção
do único imóvel alienado por valor igual ou inferior a R$
440.0000,00.

Quando o produto da alienação de imóvel residencial for
utilizado para quitação, total ou parcial, de débito remanescente de
aquisição a prazo ou à prestação de imóvel residencial já possuído
pelo alienante, não se aplica a isenção prevista no art. 39 da Lei nº
11.196, de 2005.

APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL
Nas alienações ocorridas a partir de 16 de junho de 2005,

para efeito de apuração do ganho de capital podem ser aplicados os
fatores de redução previstos no art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005.

Dispositivos Legais: Art. 23 da Lei nº 9.250, de 26.12.1995;
arts. 39 e 40 da Lei nº 11.196, de 21.11.2005; art. 29, I, da Instrução
Normativa SRF nº 84, de 11.10.2001; e arts. 2º e 3º da Instrução
Normativa SRF nº 599, de 28.12.2005.

Nº 319 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

Ementa: DEVOLUÇÃO DE RENDIMENTOS - Subsídios
Pagos a Maior aos Vereadores.

A devolução, por determinação do Ministério Público Es-
tadual, de subsídios percebidos pelos vereadores em anos-calendário
anteriores não altera os efeitos do fato gerador do imposto de renda
retido na fonte, ocorrido à época do pagamento dos rendimentos.

Dispositivos Legais: Arts. 43, I, 44, 113, § 1º, 114, 116 e 118
da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 - Código Tributário Nacional (CTN);
e arts. 620 e 625 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999 (republicado em
17.06.1999).

Nº 320 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
Ementa: CIDE - Contribuição de Intervenção no Domínio

Econômico.
A partir de 1º de janeiro de 2002, a remuneração pela pres-

tação de serviços de advocacia paga, creditada, entregue, empregada
ou remetida ao exterior, está sujeita ao pagamento da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico (Cide), instituída pela Lei nº
10.168, de 29 de dezembro de 2000, por caracterizar “serviços téc-
nicos especializados”.

Dispositivos Legais: Art. 2º da Lei nº 10.168, de 29.12.2000
(alterado pelo art. 6º da Lei nº 10.332, de 19.12.2001), e art. 10 do
Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002.

Nº 321 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976 , art. 117, inciso I
do CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 322 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº. 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 323 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976 , art. 117, inciso I
do CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.
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Nº 324 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976 , art. 117, inciso I
do CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 325 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976 , art. 117, inciso I
do CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 326 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976 , art. 117, inciso I
do CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 327 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei no. 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei n.º 9.703/1999, art. 1º.

Nº 328 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 329 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 330 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 331 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976 , art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 332 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 333 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL.

A prestação de serviço de produção, elaboração e editoração
de textos e sua publicação na imprensa de material sem caráter
jornalístico ou publicitário, permite a opção pelo Simples, desde que
atendidos os demais requisitos exigidos para o exercício da opção por
esse regime de tributação simplificado.

Se constar do contrato social atividade que impeça a opção
pelo Simples e que não seja explorada pela pessoa jurídica, a pos-
sibilidade de adesão a esse regime de tributação fica condicionada à
devida alteração contratual, ao exercício de atividades que permitam
a opção, bem assim à observância dos demais requisitos legais.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.317, de 1996, art. 9º; IN SRF
nº 608, de 2006, art. 20.

Nº 334 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
DE CARGA. PERCENTUAL.

A pessoa jurídica inscrita no Simples que se dedica ex-
clusivamente à prestação de serviço de transporte de cargas submete-
se ao previsto no art. 2º da Lei nº 10.034, de 2000, e alterações.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.034, de 2000, art. 2º; Lei nº
10.684, de 2003, art. 24; Lei nº 10.833, de 2003, art. 82; IN SRF nº
608, de 2006, art. 8º.

Nº 335 Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - Simples

Ementa: PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A RECEITA
BRUTA MENSAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INDUSTRIALI-
ZAÇÃO POR ENCOMENDA.

Para efeito do art. 2º da Lei nº 10.034, de 2000, e alterações,
não constitui receita da prestação de serviço a decorrente de atividade
realizada por encomenda, que seja considerada industrialização, se-
gundo as normas da legislação do IPI.

Para esse mesmo fim, constitui receita de prestação de ser-
viço a decorrente de operação realizada por encomenda, nos termos
do art. 5º, V, e art. 7º, II, do Decreto nº 4.544, de 2002.

Dispositivos Legais: Art. 2º da Lei nº 10.034, de 2000, c/a
redação do art. 24 da Lei nº 10.684, de 2003, alterado pelo art. 82 da
Lei nº 10.833, de 2003; inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de
1996; art. 5º, V, e art. 7º, II, do Decreto nº 4.544, de 2002; AD(N)
Cosit nº 18, de 2000.

Nº 336 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-

SISTÊNCIA TÉCNICA.
Sujeita-se à retenção na fonte do PIS/Pasep a prestação de

serviços relacionados com a manutenção ou a conservação de qual-
quer bem (móvel ou imóvel), com ou sem fornecimento de com-
ponentes, quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de
operação.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte do PIS/Pasep.

Cabe à prestadora do serviço definir em cada caso concreto
se a manutenção é preventiva e continuada (quando deve haver a
retenção na fonte) ou simplesmente reparadora (quando não cabe a
retenção na fonte), discriminando os respectivos serviços em cada
nota fiscal emitida.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA.

Sujeita-se à retenção na fonte da Cofins a prestação de ser-
viços relacionados com a manutenção ou a conservação de qualquer
bem (móvel ou imóvel), com ou sem fornecimento de componentes,
quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de operação.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte da Cofins.

Cabe à prestadora do serviço definir em cada caso concreto
se a manutenção é preventiva e continuada (quando deve haver a
retenção na fonte) ou simplesmente reparadora (quando não cabe a
retenção na fonte), discriminando os respectivos serviços em cada
nota fiscal emitida.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. MANUTENÇÃO. AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA.

Sujeita-se à retenção na fonte da CSLL a prestação de ser-
viços relacionados com a manutenção ou a conservação de qualquer
bem (móvel ou imóvel), com ou sem fornecimento de componentes,
quando destinada a mantê-lo em condições eficientes de operação.

A manutenção efetuada em caráter isolado, como um mero
conserto de um bem defeituoso, assim como a assistência técnica
prestada a terceiros e concernente ao ramo de indústria ou comércio
explorado pelo próprio prestador do serviço não são consideradas
para fins de retenção na fonte da CSLL.

Cabe à prestadora do serviço definir em cada caso concreto
se a manutenção é preventiva e continuada (quando deve haver a
retenção na fonte) ou simplesmente reparadora (quando não cabe a
retenção na fonte), discriminando os respectivos serviços em cada
nota fiscal emitida.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Decreto
nº 3.000, de 1999, art. 647, §1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, §2º,
II.

Nº 337 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ementa: CRÉDITO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.

DEPRECIAÇÃO.
No período de 1º de fevereiro de 2002 a 31 de janeiro de

2004, poderia ser descontado, da contribuição para o PIS apurada
mensalmente, o crédito calculado em relação aos encargos de de-
preciação ou amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas e
equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de bens des-
tinados à venda e dos relativos a quaisquer outros bens incorporados
ao ativo imobilizado (inclusive imóveis), adquiridos de pessoas ju-
rídicas domiciliadas no país, independentemente da data de aquisição
dos mesmos.

No período de 1º de fevereiro a 31 de julho de 2004, poderia
ser descontado o crédito calculado em relação aos encargos de de-
preciação ou amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado (in-
clusive imóveis), adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país,
desde que tivessem sido adquiridos para utilização na produção de
bens destinados à venda, ou na prestação de serviços, independen-
temente da data de aquisição dos mesmos.

Os créditos relativos a bens adquiridos até 30/04/2004, quan-
do admissíveis, devem ser calculados, qualquer que seja o período,
sobre o valor dos encargos de depreciação incorridos no mês, de-
terminados mediante a aplicação da taxa de depreciação fixada pela
Secretaria da Receita Federal (SRF) em função do prazo de vida útil
do bem, nos termos das Instruções Normativas SRF nº 162, de 31 de
dezembro de 1998, e nº 130, de 10 de novembro de 1999, não lhes
sendo aplicável a opção prevista no parágrafo 14 da Lei nº 10.833, de
2003.
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A partir de 1º de maio de 2004, pode ser descontado o
crédito calculado também sobre a depreciação ou amortização de
máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imo-
bilizado, adquiridos do exterior para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços, com a opção de se
calcular o crédito, a cada mês, sobre o valor de 1/48 (um quarenta e
oito avos) do valor de aquisição das máquinas e equipamentos des-
tinados ao ativo imobilizado.

A partir de 1º de agosto de 2004, é vedada a utilização de
créditos relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos
incorporados ao ativo imobilizado adquiridos antes de 30 de abril de
2004, sendo apenas admitida a utilização dos créditos calculados em
relação à depreciação ou amortização de bens e direitos adquiridos a
partir de 1º de maio de 2004.

A partir de 1º de outubro de 2004, pode-se optar pelo des-
conto do crédito calculado mensalmente sobre o valor correspondente
a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de aquisição das máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, destinados ao ativo
imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 66, de 29 de agos-
to de 2002 (convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
arts. 2º, caput, 3º, VI e §§ 1º a 4º, e 68, II); Medida Provisória nº 107,
de 10 de fevereiro de 2003 (convertida na Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, arts. 25 e 29, II); Medida Provisória nº 135, de 30 de
outubro de 2003 (convertida na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, arts. 3º, VI, 15, II e 93, I); Medida Provisória nº 164, de 29 de
janeiro de 2004 (convertida na Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
arts. 15, 31 e 53); Medida Provisória nº 219, de 30 de setembro de
2004, art. 2º; Decreto nº 5.222, de 30 de setembro de 2004; Instrução
Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, arts.66 e 67;
Instrução Normativa SRF nº 358, de 9 de setembro de 2003; e Ato
Declaratório Interpretativo SRF nº 2, de 14 de março de 2003, art. 4º;
IN SRF nº 457, de 2004, art. 6º, parágrafo 2º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ementa: CRÉDITO. ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIA-
ÇÃO

No período de 1º de fevereiro a 31 de julho de 2004, poderia
ser descontado, da contribuição para a Cofins apurada mensalmente,
o crédito calculado em relação aos encargos de depreciação ou amor-
tização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e
outros bens incorporados ao ativo imobilizado (inclusive imóveis),
adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, desde que tivessem
sido adquiridos para utilização na produção de bens destinados à
venda, ou na prestação de serviços, independentemente da data de
aquisição dos mesmos.

Os créditos relativos a bens adquiridos até 30/04/2004, quan-
do admissíveis, devem ser calculados, qualquer que seja o período,
sobre o valor dos encargos de depreciação incorridos no mês, de-
terminados mediante a aplicação da taxa de depreciação fixada pela
Secretaria da Receita Federal (SRF) em função do prazo de vida útil
do bem, nos termos das Instruções Normativas SRF nº 162, de 31 de
dezembro de 1998, e nº 130, de 10 de novembro de 1999, não lhes
sendo aplicável a opção prevista no parágrafo 14 da Lei nº 10.833, de
2003.

A partir de 1º de maio de 2004, pode ser descontado o
crédito calculado também sobre a depreciação ou amortização de
máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imo-
bilizado, adquiridos do exterior para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços, com a opção de se
calcular o crédito, a cada mês, sobre o valor de 1/48 (um quarenta e
oito avos) do valor de aquisição das máquinas e equipamentos des-
tinados ao ativo imobilizado.

A partir de 1º de agosto de 2004, é vedada a utilização de
créditos relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos antes de 30 de abril de
2004, sendo apenas admitida a utilização dos créditos calculados em
relação à depreciação ou amortização de bens e direitos adquiridos a
partir de 1º de maio de 2004.

A partir de 1º de outubro de 2004, pode-se optar pelo des-
conto do crédito calculado mensalmente sobre o valor correspondente
a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de aquisição das máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, destinados ao ativo
imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 135, de 30 de
outubro de 2003 (convertida na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, arts. 2º, caput, e 3º, VI e §§ 1º a 4º); Medida Provisória nº 164,
de 29 de janeiro de 2004 (convertida na Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004, arts. 15, 31 e 53); Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, art.
5º; Medida Provisória nº 219, de 30 de setembro de 2004, art. 2º;
Decreto nº 5.222, de 30 de setembro de 2004; e Instrução Normativa
SRF nº 404,de 12 de março de 2004, arts. 8º e 9º; IN SRF nº 457, de
2004, art. 6º, parágrafo 2º.

Nº 338 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 339 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 340 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ementa: DEPÓSITOS JUDICIAIS. APROPRIAÇÃO CO-

MO RECEITA. Os rendimentos de depósitos judiciais feitos nos
termos da Lei nº 9.703, de 1998, devem ser reconhecidos como
receita do depositante apenas por ocasião da solução da lide, caso esta
lhe seja favorável e na proporção em que o for. O mesmo tratamento
é aplicável a outras espécies de depósitos judiciais, os quais obe-
deçam a sistemática análoga à estabelecida na referida lei, ou seja, em
síntese, que sejam feitos em conta em relação à qual o depositante
não tenha titularidade ou disponibilidade enquanto pender a lide ju-
dicial e cujos montantes e respectivos acréscimos sobre ele incidentes
só lhe sejam eventualmente revertidos quando encerrada a lide, caso
seu resultado lhe seja favorável e na proporção em que o for.

Dispositivos Legais: Art.187, parágrafo 1º, alíneas “a” e “b”
do RIR/99; arts 177 e 187 da Lei nº 6.404/1976, art. 117, inciso I do
CTN; Lei nº 9.703/1999, art. 1º.

Nº 341 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

Ementa: OPERAÇÕES DE MÚTUO.
FATO GERADOR
Os rendimentos decorrentes de operações de mútuo entre

pessoa jurídica e pessoas físicas (sócios) estão sujeitos à incidência
do Imposto de Renda na Fonte no momento do pagamento.

A L Í Q U O TA S
A partir de 1º de janeiro de 2005, para efeito de apuração do

imposto devido, a alíquota aplicável será a correspondente ao prazo
de duração do empréstimo, devendo o controle ser efetuado por
operação. Para contratos firmados antes de 22 de dezembro de 2004
(data de publicação da Lei nº 11.033, de 2004), os prazos devem ser
contados a partir de 1º de julho de 2004.

Na hipótese de contratos com vencimentos e prazos inde-
terminados, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao menor prazo
(até 180 dias), ou seja, 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos
por cento).

Dispositivos Legais: Art. 65 da Lei nº 8.981 de 20.01.1995;
art. 331 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil); art. 1º da Lei
nº 11.033, de 21.12.2004; art.18 da Instrução Normativa SRF nº 25,
de 6.03.2001; e art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 487, de
30.12.2004 (alterado pelo art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 489,
de 7.01.2005).

Nº 342 Assunto: Obrigações Acessórias
Ementa: DACON. OBRIGATORIEDADE.
As pessoas jurídicas que operam no ramo de transporte aéreo

internacional de cargas e passageiros estão obrigadas à apresentação
do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), por
não se enquadrarem em nenhuma das hipóteses de dispensa da en-
trega do demonstrativo.

Dispositivos Legais: parágrafo único do art. 2º da Instrução
Normativa SRF 387, de 2004, e art. 5º Instrução Normativa nº SRF nº
590, de 22 de dezembro de 2005.

HAMILTON FERNANDO CASTARDO
Chefe

Declarar INAPTA as inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) das pessoas jurídicas abaixo identificadas,
com base no artigo 11, inciso II e seu parágrafo único da IN SRF nº
228, de 21 de outubro de 2002 e no art. 34, inciso IV, da IN SRF nº
568/2005 e INIDÔNEOS os documentos por elas emitidos, nos ter-
mos do artigo 48 da mesma IN, a partir da data assinalada, pelos
motivos expostos nos processos mencionados:

Empresa:COMAX INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL
LT D A

CNPJ No- : 59.254.334/0001-34
Inidoneidade a partir de: 01/01/2003
Processo nº: 10314.008766/2005-75

JOSÉ PAULO BALAGUER

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

EM FOZ DO IGUAÇU
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE

TRIBUTÁRIA

<!ID673605-0>RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/FOZ/SEORT/FOZ nº
83, de 4 de setembro de 2006, publicado no DOU nº 176, de 13 de
setembro de 2006, seção 1, página 22:

Onde se lê “4 de setembro de 2006”
Leia-se “18 de setembro de 2006”.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ITAJAÍ

<!ID674508-0>PORTARIA No- 118, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Disciplina procedimentos de movimenta-
ção, abertura e desunitização de unidades
de carga na importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ITAJAÍ, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 250 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n. º 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o
disposto no art. 50 do Decreto-lei n.º 37, de 18 de novembro de 1966,
alterado pelo art. 77 da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
no art. 9.º da Instrução Normativa SRF n.º 205, de 25 de setembro de
2002, e no art. 42 da Instrução Normativa SRF n.º 206, de 25 de
setembro de 2002, resolve:

Art. 1.º O depositário, o operador portuário ou qualquer
interveniente que tenha ciência de divergência ou ausência dos lacres
apostos nas unidades de cargas deverá imediatamente informar o fato
à Receita Federal.

§ 1.º A informação deverá ser dirigida à Seção de Controle
Aduaneiro por escrito, sendo facultado, para tal, o uso do termo
próprio de que trata o art. 583 do Decreto n.º 4.543, de 26 de
dezembro de 2002 (Regulamento Aduaneiro).

§ 2.º O disposto no caput deste artigo aplica-se a fato apu-
rado durante o desembarque da unidade de carga, em procedimento
de desunitização, ou em qualquer outro momento ou operação que
não tenha acompanhamento direto de servidor da carreira Auditoria
da Receita Federal - Técnico da Receita Federal (TRF) ou Auditor-
Fiscal da Receita Federal (AFRF).

§ 3.º Para efeitos de apuração da divergência, serão tomadas
as informações:

I - do conhecimento de carga, ou documento de efeito equi-
valente, quando se tratar de unidade de carga que ainda não tenha
sido objeto de verificação por parte da Receita Federal ou inspeção de
outro órgão;

II - da declaração de trânsito aduaneiro, quando se tratar de
mercadoria procedente de outro recinto ou ponto de fronteira;

III - de documentação formalizada pelo próprio depositário,
quando se tratar de unidade de carga já tenha sido objeto de ve-
rificação por parte da Receita Federal ou inspeção de outro órgão,
observado o disposto nos artigos 2.º e 4.º.

Art. 2.º O depositário deverá manter, pelos prazos previstos
na legislação, registros acerca dos procedimentos de abertura e de-
sunitização das unidades de carga, os quais conterão as seguintes
informações:

I - identificação da unidade de carga;
II - data do procedimento;
III - identificação do lacre retirado;
IV - identificação do novo lacre aposto, se for o caso;
V - identificação e assinatura das pessoas que efetivaram e

acompanharam o procedimento;
VI - via da Solicitação de Desunitização de que trata o art.

4.º, com a devida autorização.
Art. 3.º Antes de dar início a qualquer procedimento de

abertura ou desunitização de unidade de carga, o depositário deverá,
obrigatoriamente, proceder à conferência dos lacres à vista dos do-
cumentos referidos no § 3.º do art. 1.º e no art. 4.º.

Parágrafo único. Constatada a ausência ou divergência do
lacre, além da providência do § 1.º do art. 1º, o procedimento deverá
ser suspenso, até manifestação do AFRF supervisor do procedimen-
to.

Art. 4.º A abertura e desunitização das unidades de carga, em
qualquer caso, será autorizada de ofício, ou a pedido do interessado,
mediante formulário próprio, definido pelo Chefe da Seção de Con-
trole Aduaneiro, denominado Solicitação de Desunitização.

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL
EM SÃO PAULO

<!ID673602-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Declara a inaptidão de empresas perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a
inidoneidade dos documentos fiscais por
elas emitidos.

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 250 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de
04 de março de 2005, com base no preceituado nos artigos 81 e 82 da
Lei nº 9.430/96, alterados pelos artigos 59, § 2º e 60 da Lei nº
10.637/2002, e art. 43 c.c. parágrafo único do art. 45 da Instrução
Normativa do Secretário da Receita Federal nº 568, de 08 de se-
tembro de 2005, e considerando que as pessoas jurídicas abaixo
identificadas não lograram comprovar a origem dos recursos de suas
operações de comércio exterior, e ainda tudo o mais que consta nos
processos administrativos fiscais abaixo relacionados, resolve:
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§ 1.º Autorizará a abertura e desunitização da unidade carga o AFRF que, no âmbito de suas
atividades, seja responsável por procedimentos de verificação física, ou TRF pelo mesmo designado.

§ 2.º O servidor de que trata o parágrafo anterior, sob sua responsabilidade, verificará a
habilitação do requerente nos sistemas informatizados, informando sua regularidade na Solicitação de
Desunitização;

Art. 5.º O AFRF que tiver conhecimento de fato ou indício de irregularidade que requeira
cautelas fiscais, poderá determinar, a qualquer tempo, a sustação do procedimento de abertura e de-
sunitização da unidade de carga, determinando ao depositário, ao operador portuário ou a qualquer
interveniente as providências necessárias.

Art. 6.º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.º Revogar a Ordem de Serviço DRF/ITJ n.º 1, de 2 de abril de 2004, publicada no BS n.

14, de 2 de abril de 2004.

JACKSON ALUIR CORBARI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUÁ

<!ID673608-0>RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 254, de 12 de setembro de 2006, publicado no DOU de 15/9/2006, seção 1,
páginas 30 e 31:

Onde se lê: “ PORTARIA No- 25”
Leia-se: “ PORTARIA No- 254”

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

<!ID673584-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência delegada

pela Portaria SRRF/10ª RF nº 403, de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União,

em 3 de dezembro de 1999, resolve:

INSCREVER no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

No- REGISTRO NOME CPF
10A.03.206 Juliana Sprandel 946.763.050-87
10A.03.207 Maria de Lourdes Rodrigues de Oliveira 0 0 9 . 8 4 5 . 5 0 0 - 11
10A.03.208 Taís Almeida Bengert 995.613.520-87
10A.03.209 Jenifer Oliveira Contreira 012.626.340-08
10A.03.210 Anderson Martins Pinto 943.925.520-04
1 0 A . 0 3 . 2 11 Denis Cunha 013.553.270-16
10A.03.212 Luiz Guilherme Fernandes Santos 832.238.860-87

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

TELMO MORAES FREITAS

<!ID673585-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência delegada

pela Portaria SRRF/10ª RF nº 403, de 26 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União,

em 3 de dezembro de 1999, resolve:

1.INSCREVER no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes pessoas:

No- REGISTRO NOME CPF
10D.01.488 Raquel Machado Belous 936.504.420-00
10D.01.489 Luiz Carlos Maciel 297.266.540-68
10D.01.490 Mônica Renata Salvador 958.578.770-91
10D.01.491 Lusardo Mello da Silva 993.009.400-82
10D.01.492 Simone Graziani Fonticielha 571.085.010-15
10D.01.493 Daniele Kurylo 993.804.980-04

2.CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão da

inclusão no registro de Despachantes Aduaneiros, das seguintes pessoas:

No- REGISTRO NOME CPF
10A.01.066 Raquel Machado Belous 936.504.420-00
10A.02.562 Luiz Carlos Maciel 297.266.540-68
10A.01.652 Mônica Renata Salvador 958.578.770-91
10A.02.308 Lusardo Mello da Silva 993.009.400-82
10A.01.849 Simone Graziani Fonticielha 571.085.010-15
10A.02.463 Daniele Kurylo 993.804.980-04

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

TELMO MORAES FREITAS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

<!ID674506-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Torna sem efeito o ADE nº 02 de 08 de Agosto de 2006, publicado no DOU
de 18 de agosto de 2006 e declara inapta inscrição no CNPJ.

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo art. 9º §2º da Instrução Normativa SRF nº 568, de 08 de setembro de 2005, e com base
nos artigos 81 e 82 da Lei 9430/1996 e artigo 34, inciso IV, combinado com o artigo 42, 43, 45 e 46
da referida Instrução Normativa, RESOLVE:

Artigo 1º. Declarar sem efeito o ADE nº 02 de 08 de agosto de 2006, publicado no Diário
Oficial da União em 18 de agosto de 2006.

Artigo 2º. Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - abaixo
identificada conforme constatado no respectivo processo administrativo fiscal.

Artigo 3º. Declarar ineficazes, em termos tributários, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica a partir da data informada.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO DATA DE
INAPTIDÃO

JULIM COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA.

04.296.671/0001-00 15165.002217/2006-42 28/09/2002

ARLINDO LUIZ GUERRO

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

EM PORTO ALEGRE

<!ID673586-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 81,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2006.

Cancela inscrição no registro especial dos estabelecimentos que realizam ope-
rações com papel imune.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PORTO ALEGRE/RS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 2º da Instrução Normativa SRF nº. 71, de 24 de agosto de 2001, alterado
pela Instrução Normativa SRF nº 101, de 21 de dezembro de 2001, e em conformidade com o que dispõe
o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, alterado pela Lei nº 9.822, de 23 de
agosto de 1999, e pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 32, § 6º, e os artigos
18, §§ 1º e 4º, e 19 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, declara:

Artigo único. A empresa S. Ferreira Dewes ME, com endereço na Rua Atílio Superti nº 2.165
- Bairro Vila Nova, Porto Alegre-RS, CNPJ nº 01.569.288/0001-82, pelo processo nº
11080.013701/2002-52, tem cancelado seu Registro Especial de Estabelecimentos que realizam ope-
rações com papel imune de nº GP-10101/212, na atividade específica de gráfica.

ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

<!ID672887-0> RESOLUÇÃO 3.403, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre concessão de crédito de co-
mercialização destinado a financiar prote-
ção de preços e/ou prêmios de risco e de
equalização de preços e, conforme previsto
no art. 16 da Lei 11.322, de 2006, arre-
matantes de prêmios lançados pela Conab
para negociação de soja da safra
2005/2006.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da
Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o CON-
SELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão extraordinária rea-
lizada em 15 de setembro de 2006, tendo em vista as disposições dos
arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei 4.829, de 5 de
novembro de 1965, e 18 da Lei 11.322, 13 de julho de 2006, re-
solveu:

Art. 1º Os agentes financeiros podem conceder financia-
mento aos produtores rurais e suas cooperativas, ao amparo dos
recursos obrigatórios do crédito rural (MCR 6-2), sob a modalidade
de crédito de comercialização, observadas as seguintes condições:

I - finalidades:
a) financiar margem de garantia, margem adicional de ga-

rantia e ajustes diários nas operações de venda futura de produto
agropecuário nas bolsas de mercadorias e futuros nacionais;

b) financiar o pagamento dos prêmios em contratos de opção
de venda de produtos agropecuários nas bolsas de mercadorias e de
futuros nacionais;

c) financiar o pagamento de taxas e emolumentos das bolsas
de mercadorias e futuros nacionais;

II - quantidade a ser segurada:
a) não poderá exceder:
1. para o produtor rural: estimativa de produção da safra a

ser colhida acrescida da produção própria mantida em estoque;
2. para a cooperativa agropecuária: 100% (cem por cento) do

volume médio de recepção de produto de seus associados ativos nas
últimas três safras;

b) para ser considerada a contratação de seguro de preços
nos moldes da Resolução 3.369, de 14 de junho de 2006, não poderá
ser inferior a:

1. para o produtor rural: 50% (cinqüenta por cento) do mí-
nimo entre a estimativa de produção da safra a ser colhida e o valor
financiado ao amparo de recursos controlados;

2. para a cooperativa agropecuária: 30% (trinta por cento) do
volume médio de recepção de produto de seus associados ativos nas
últimas três safras, limitado a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
associado ativo;

III - o limite de crédito, respeitadas as quantidades máximas
de produto previstas no inciso II, é de até 100% (cem por cento) do
valor exigido em bolsas de mercadorias e de futuros nacionais, para a
conta margem/ajustes diários do mercado futuro, bem como do valor
dos prêmios no mercado de opções, respeitados os seguintes tetos,
independentemente dos outros limites estabelecidos para comercia-
lização:

a) produtor rural: R$100.000,00 (cem mil reais);
b) cooperativa agropecuária: R$40.000,00 (quarenta mil

reais) multiplicado pelo número de cooperados ativos;
IV - prazo para contratação: indeterminado;
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V - prazo máximo: até o fim do período de comercialização
de cada cultura por ano/safra, sendo permitida a concessão do fi-
nanciamento sob a modalidade de crédito rotativo;

VI - liberação dos recursos: o agente financeiro deverá man-
ter controle específico e privativo dos recursos e dos fluxos finan-
ceiros subseqüentes, devendo a liberação ocorrer a partir da data:

a) de pagamento do prêmio da opção de venda;
b) do depósito da margem de garantia no mercado futuro;
VII - prazo de reembolso: coincidente com o encerramento

da operação de mercado futuro ou do contrato de opções;
VIII - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75%

a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);
IX - garantias: as usuais do crédito rural ou outras aceitas

pelo mercado financeiro;
X - risco da operação: do agente financeiro.
§ 1º Para que a operação de seguro de preço seja considerada

contratada para efeito do crédito adicional previsto no MCR 3-2-6
será necessária a efetivação da ordem dada pelo agente contratante.

§ 2º Para o cumprimento da exigibilidade será considerado o
saldo devedor da linha de crédito concedida ao produtor e suas
cooperativas.

§ 3º Para fins de administração do saldo da linha de fi-
nanciamento, serão obedecidos os seguintes critérios:

I - os eventuais fluxos positivos provenientes de ajustes
diários e resgate de margem de garantia fruto de encerramento de
posição em mercado futuro serão necessariamente utilizados para
amortização do saldo devedor da linha de financiamento para pro-
teção de preço;

II - caso a linha de financiamento seja totalmente amor-
tizada, os posteriores fluxos positivos provenientes de ajustes diários
e resgate de margem de garantia serão investidos na aquisição de
cotas de fundo de investimento administrado pela instituição finan-
ciadora em favor do agente financiado, observado que os recursos do
referido fundo deverão ser aplicados exclusivamente em títulos pú-
blicos federais e sua taxa de administração não poderá ultrapassar 2%
a.a. (dois por cento ao ano);

III - os recursos depositados no fundo de investimento de-
verão ser utilizados para as finalidades previstas no caput, inciso I,
antes de serem efetuados novos desembolsos pelo agente financeiro
para fins de ajustes de posição com recursos do financiamento con-
cedido;

IV - os recursos depositados a título de margem de garantia
serão remunerados ao agente financiado à taxa mínima de 90% da
taxa Selic;

V - é facultado ao agente financiado quitar o financiamento
de custeio e comercialização, a qualquer momento, utilizando os
recursos existentes no fundo de investimento de que trata o inciso
II;

VI - na hipótese de utilização da prerrogativa disposta no
inciso V, eventuais recursos remanescentes somente poderão ser res-
gatados após a colheita do produto objeto da contratação de pro-
teção.

§ 4º É permitido aos agentes, por ordem específica, reverter
a qualquer momento sua posição no mercado futuro. No caso das op
ções, nem a reversão da posição, nem o seu exercício será permitido
antes de dez dias do prazo de vencimento da opção.

§ 5º O agente que for beneficiado pelo disposto nesta re-
solução somente poderá ter uma única conta nas bolsas de mer-
cadorias e de futuros nacionais a serem operadas pelo banco fi-
n a n c i a d o r.

§ 6º É vedado o financiamento ao amparo de recursos obri-
gatórios (MCR 6-2) para os produtores rurais e suas cooperativas nas
operações de compra de contrato futuro agropecuário e lançamento de
opções de venda.

Art. 2º Fica autorizada, ao amparo de recursos obrigatórios
(MCR 6-2), na forma do disposto no art. 16 da Lei 11.322, de 13 de
julho de 2006, a concessão de crédito na modalidade de comer-
cialização a arrematantes do Prêmio de Risco de Operação Privada
(PROP) ou do prêmio para equalização do valor de referência, lan-
çado pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) para aqui-
sição de soja da safra 2005/2006, observadas as normas gerais do
crédito rural e as seguintes condições específicas:

I - beneficiários: arrematantes de prêmio para equalização de
preços e de prêmio de risco para a aquisição de produto agropecuário
oriundo de contrato privado de opção de venda, em leilões realizados
pela Conab em bolsas de mercadorias e cereais;

II - base de cálculo do financiamento: até 100% (cem por
cento) do valor do prêmio de risco a ser pago pela Conab, conforme
por ela definido quando da comprovação da operação, nos termos
previstos na regulamentação do leilão;

III - prazo de contratação: até 30 de novembro de 2006;
IV - prazo de reembolso: data prevista para liquidação do

prêmio.
Parágrafo único. As operações contratadas ao amparo deste

artigo não devem ser computadas no limite de que trata o MCR 3-4-
3.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA
Presidente do Banco

substituto

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S 

<!ID674528-0>PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,DE PRO-
CESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - JULGAMEN-
TOS ADIADOS SINE DIE

I - Tendo em vista a pauta de julgamento publicada no Diário
Oficial da União em 11/08/2006, seção 1, pág. 33, comunicamos, nos
termos do disposto nos artigos 24 a 33 da Deliberação CVM nº 457,
de 23/12/2002, e alterações, que as sessões de julgamento dos Pro-
cessos Administrativos Sancionadores abaixo listados, as quais ha-
viam sido anteriormente marcadas para 03/10/2006, foram adiadas
sine die:

1) PAS CVM No- RJ 2005/7782;
2) PAS CVM No- RJ 2005/8001;
3) PAS CVM No- RJ 2005/8541.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2006.
NILZA PINTO NOGUEIRA

Assistente

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

<!ID672766-0> ATO DECLARATÓRIO No- 8.963,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a MÁRIO LUÍS DA CRUZ SALVADOR , C.P.F. nº 991.242.038.-15,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

LUIS FELIPE MARQUES LOBIANCO
Em exercício

<!ID672852-0> ATO DECLARATÓRIO No- 8.965,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a BBM ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DTVM S.A., C.N.P.J.
nº 02.276.653, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

LUIS FELIPE MARQUES LOBIANCO
Em exercício

<!ID673075-0> ATO DECLARATÓRIO No- 8.966,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a Pedido a autorização concedida a GILBERTO CAPPUCCI JU-
NIOR, C.P.F. nº 126.860.758-48, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

LUIS FELIPE MARQUES LOBIANCO
Em exercício

<!ID673168-0> ATO DECLARATÓRIO No- 8.967,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a SCHWARZ E UMANN CONSULTORIA E GESTÃO SOCIEDA-
DE SIMPLES LTDA, C.N.P.J nº 07.075.371, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

LUIS FELIPE MARQUES LOBIANCO
Em exercício

<!ID672675-0> RETIFICAÇÃO

NO ATO DECLARATÓRIO CVM No- 8952, 14 de setembro
de 2006, publicado no D.O.U., de 15.09.2006, Seção I, página 31,
onde se lê “LUIS FELIPE MARQUES LOBIANCO - Em exercício”,
leia-se “CARLOS EDUARDO P. SUSSEKIND”.

CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

<!ID674623-0> EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS No- 11893.000014/2004-74 e No-

11 8 9 3 . 0 0 0 0 1 6 / 2 0 0 4 - 6 3
Intimados: DELTAFAC ASSESSORIA E FOMENTO MER-

CANTIL LTDA e seu administrador FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA
DE LACERDA. Ementa: Infração aos artigos 3º (parte), 5º, § 1º, 7º e
11 da Resolução COAF nº 002/1999.

Decisão: O COAF, em sessão de julgamento realizada em 29
de agosto de 2006, decidiu aplicar a pena de multa pecuniária no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), individualmente, à DEL-
TAFAC ASSESSORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA. e ao seu
administrador Senhor FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA DE LACERDA,
com base no art. 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março
de 1998.

Foi concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que a
DELTAFAC ASSESSORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA.
possa sanar as irregularidades objeto das infrações.

Os apenados terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da intimação, para interpor recurso ao Ministro de Es-
tado da Fazenda.

Intimados: BETAFAC ASSESSORIA E FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e seu administrador FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA
DE LACERDA. Ementa: Infração aos artigos 3º (parte), 5º, § 1º, 7º e
11 da Resolução COAF nº 002/1999.

Decisão: O COAF, em sessão de julgamento realizada em 29
de agosto de 2006, decidiu aplicar a pena de multa pecuniária no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), individualmente, à BE-
TAFAC ASSESSORIA E FOMENTO COMERCIAL LTDA. e ao seu
administrador Senhor FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA DE LACERDA,
com base no art. 12, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de março
de 1998.

Foi concedido o prazo de 90 (noventa) dias para que a
BETAFAC ASSESSORIA E FOMENTO COMERCIAL LTDA. pos-
sa sanar as irregularidades objeto das infrações.

Os apenados terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da intimação, para interpor recurso ao Ministro de Es-
tado da Fazenda.

ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES
Presidente do Conselho

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
<!ID673365-0>

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 12 de setembro de 2006

Processo Administrativo nº 12500.000692/2006-38, instaurado pelo
Edital ESAF nº 64, de 26 de junho de 2006.
Assunto: Suspensão temporária de candidatos do concurso para pro-
vimento de cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, regido pelo
Edital ESAF nº 70, de 11 de novembro de 2005.
Aprovo o Relatório do Contencioso de Cursos e Concursos da ESAF,
cujas conclusões e fundamentação acolho, e usando da competência
que me foi delegada pela Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005,
decido suspender o processo administrativo nº 12500.000692/2006-
38, enquanto houver ações judiciais discutindo a validade do ato
administrativo que suspendeu temporariamente candidatos do con-
curso para provimento de cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
regido pelo Edital ESAF nº 70, de 11 de novembro de 2005.

GUSTAVO MAIA GOMES
<!ID673366-0>

Processo Administrativo nº 12500.000699/2006-50, instaurado pelo
Edital ESAF nº 71, de 26 de junho de 2006.
Assunto: Suspensão temporária de candidatos do concurso para pro-
vimento de cargos de Técnico da Receita Federal, regido pelo Edital
ESAF nº 72, de 9 de novembro de 2005.
Aprovo o Relatório do Contencioso de Cursos e Concursos da ESAF,
cujas conclusões e fundamentação acolho, e usando da competência
que me foi delegada pela Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005,
decido suspender o processo administrativo nº 12500.000699/2006-
50, enquanto houver ações judiciais discutindo a validade do ato
administrativo que suspendeu temporariamente candidatos do con-
curso para provimento de cargo de Técnico da Receita Federal, regido
pelo Edital ESAF nº 72, de 9 de novembro de 2005.

MARIA CRISTINA MAC DOWELL DOURADO
DE AZEVEDO

Substituta
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

<!ID673568-0> PORTARIA Nº 686, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de
março de 2004, tendo em vista o disposto nas Portarias MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e nº 158, de 9 de maio de 2006, bem como o
disposto na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001 e na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,

R E S O LV E :
Art. 1º Autorizar a emissão de 11.053 (onze mil e cinqüenta e três) títulos CVS em favor da Caixa de Financiamento Imobiliário da

Aeronáutica, no valor de R$ 11.053.000,00 (onze milhões e cinqüenta e três mil reais), a preço de 1º.1.1997, em consonância com os Contratos
de Novação de Dívida nos 274, 275 e 276, de 4 de setembro de 2006, observadas as seguintes condições:

I - processo, contrato, títulos e quantidades:

PROCESSO C O N T R ATO CVSB970101 CVSD970101
00190.050596/2004-31 274 5.494 ---
00190.051883/2004-68 275 2.575 15
00190.014500/2005-51 276 2.952 17

II - data de emissão: 1º.1.1997;
III - data de vencimento: 1º.1.2027;
IV - juros remuneratórios: à taxa de 3,12% a.a (três inteiros e doze centésimos por cento ao ano), incorporados mensalmente ao

principal;
V - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
VI - modalidade: escritural e nominativa;
VII - valor nominal na data de emissão: R$ 1.000,00 (mil reais);
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, sobre o saldo devedor do ativo, a cada dia 1º do mês, com base na Taxa Referencial

- TR do mês anterior, ou índice que vier a substituí-la na atualização dos saldos dos depósitos de poupança;
IX - pagamento de principal: carência de doze anos para amortização do principal de cada ativo. A amortização dar-se-á de 1º.1.2009

a 1º.1.2027, com pagamentos mensais, sempre no dia 1º;
X - pagamento de juros: os juros serão capitalizados mês a mês e exigíveis mensalmente até o vencimento a partir de 1º.1.2005,

inclusive;
XI - Os títulos emitidos serão escriturados na CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação e permanecerão bloqueados, em conformidade

com o contrato.
Parágrafo Único. Conforme o Art. 3º da Portaria MF nº 346, de 7.10.2005, as parcelas exigíveis de juros vencidos até 1º.8.2006,

inclusive, serão corrigidas pelos encargos dos respectivos títulos e pagas, no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da novação, ao favorecido
da emissão, em moeda corrente, e serão depositadas sob bloqueio em favor do FGTS, de acordo com o contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE KHALIL MISKI

<!ID673569-0> PORTARIA No- 687, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL,
no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12
de março de 2004, tendo em vista o disposto nas Portarias MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, e nº 158, de 9 de maio de 2006, bem como
o disposto na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001
e na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 46.825 (quarenta e seis mil,
oitocentos e vinte e cinco ) títulos CVS em favor do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no valor de R$ 46.825.000,00
(quarenta e seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais), a preço
de 1º.1.1997, em consonância com os Contratos de Assunção de
Dívida nos 277, 278 e 279, de 05 de setembro de 2006, observadas as
seguintes condições:

I - processo, contrato, títulos e quantidades:

PROCESSO C O N T R ATO CVSB970101
17944.000720/2003-79 277 7.591
17944.000137/2004-49 278 23.686
17944.001602/2004-69 279 15.548

II - data de emissão: 1º.1.1997;
III - data de vencimento: 1º.1.2027;
IV - juros remuneratórios: à taxa de 3,12% a.a (três inteiros

e doze centésimos por cento ao ano), incorporados mensalmente ao
principal;

V - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
VI - modalidade: escritural e nominativa;
VII - valor nominal na data de emissão: R$ 1.000,00 (mil

reais);
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, sobre o

saldo devedor do ativo, a cada dia 1º do mês, com base na Taxa
Referencial - TR do mês anterior, ou índice que vier a substituí-la na
atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

IX - pagamento de principal: carência de doze anos para
amortização do principal de cada ativo. A amortização dar-se-á de
1º.1.2009 a 1º.1.2027, com pagamentos mensais, sempre no dia 1º;

X - pagamento de juros: os juros serão capitalizados mês a
mês e exigíveis mensalmente até o vencimento a partir de 1º.1.2005,
inclusive;

Parágrafo Único. Conforme o Art. 3º da Portaria MF nº 346,
de 7.10.2005, as parcelas exigíveis de juros vencidos até 1º.09.2006,
inclusive, serão corrigidas pelos encargos dos respectivos títulos e
pagas, no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da assunção, ao
favorecido da emissão, em moeda corrente, de acordo com o con-
trato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE KHALIL MISKI

<!ID674294-0> PORTARIA N° 678, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL,

no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31

de julho de 2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e

a Portaria MF nº 158, de 09 de maio de 2006, e tendo em vista as

condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria

STN n° 410, de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º

e no §3º do art. 1º da Portaria STN n° 677, de 11 de setembro de

2006, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa

da oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a

ser realizada em 13 de setembro de 2006:

Prazo a partir
da emissão

(dias)

Cotação
Aceita

Juros Reais
(ao ano)

Data-Base Data da Emis-
são

Data do Ven-
cimento

974 94,1610 9,57% 15.07.2000 14.09.2006 15.05.2009

1.704 89,4852 9,54% 15.07.2000 14.09.2006 1 5 . 0 5 . 2 0 11 

3.165 84,7580 9,02% 15.07.2000 14.09.2006 15.05.2015

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 7º da Portaria STN n°

677, de 11 de setembro de 2006, os valores nominais atualizados até

14.09.2006 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a

serem considerados para o cálculo dos preços unitários serão:

Título Data-Base Data do Vencimento VNA

NTN-C 03.12.1999 01.12.2006 1 . 9 5 2 , 8 11 3 9 5 

NTN-C 01.07.2000 01.04.2008 1.861,371298

NTN-C 01.07.2000 0 1 . 0 3 . 2 0 11 1.861,371298

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE KHALIL MISKI

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

<!ID661204-0> PORTARIA No- 1.392, DE 24 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25
de outubro de 1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de
abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favo-
rável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo nº
08514.007551/2005-39-CV/DPFB/SJK/SP, declara revista a autoriza-
ção para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa NETSEG VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.059.160/0001-20, especializada na prestação de serviços de VI-
GILÂNCIA, tendo como sócios MARCELO TAMBURO AMARAL
e CLEBER TAMBURO AMARAL, para efeito de exercer suas ati-
vidades no estado de SÃO PAULO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID663498-0> PORTARIA No- 1.925, DE 1o- DE AGOSTO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08400.020380/2006-00-SR/DPF/PE; resolve:

Conceder autorização à empresa AUTO POSTO VASCON-
CELOS LTDA., CNPJ/MF nº 05.409.092/0001-81, sediada no Estado
de PERNAMBUCO, para adquirir em estabelecimento comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, ar-
mas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza: 02
(DOIS) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 24 (VINTE E QUATRO)
CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID660283-0> PORTARIA No- 2.202, DE 16 DE AGOSTO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25
de outubro de 1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de
abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favo-
rável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo nº
08360.002439/2006-93-DELESP/SR/DPF/PA, declara revista a auto-
rização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa E. SANTOS LIMA VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.257.467/0001-00, especializada na prestação de serviços de
VIGILÂNCIA, tendo como sócios RODOLFO SANTA BRIGIDA
DAS NEVES e MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
JUNIOR, para efeito de exercer suas atividades no estado do PA-
RÁ.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID658074-0> PORTARIA No- 2.354, DE 4 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25
de outubro de 1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de
abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favo-
rável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo nº
08520.005339/2006-39-DELESP/SR/DPF/SE, declara revista a auto-
rização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa FRANCA - SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 32.834.491/0001-62, especializada na prestação
de serviços de VIGILÂNCIA, tendo como sócios LUIS FONTES DE
OLIVEIRA, MANOEL FERREIRA DE MENEZES e ALEXANDRE
OLIVEIRA SANTANA, para efeito de exercer suas atividades no
estado de SERGIPE.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

Ministério da Justiça
.



Nº 180, terça-feira, 19 de setembro de 2006 391 ISSN 1677-7042

<!ID668774-0> PORTARIA No- 2.396, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº 1.592,
de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte in-
teressada, nos termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25 de
outubro de 1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de abril
de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favorável da
Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme des-
pacho exarado nos autos do Processo nº 08350.014769/2006-41-DE-
LESP/SR/DPF/MG, declara revista a autorização para funcionamento,
válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U.,
concedida à empresa EQUIPE - EMPRESA DE VIGILÂNCIA AR-
MADA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.199.157/0001-13,
especializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA e habilitada a
exercer as atividades de ESCOLTA ARMADA e SEGURANÇA PES-
SOAL PRIVADA, tendo como sócios EUGENIO CARLOS DA SIL-
VA DIAS e JULIO CESAR DA SILVA DIAS, para efeito de exercer
suas atividades no estado de MINAS GERAIS.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID669578-0> PORTARIA No- 2.397, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08712.002650/2006-79-DPFB/GPB/PR; resolve:

Conceder autorização à empresa INVIOLÁVEL SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ/MF nº 04.048.628/0001-18, sediada no Estado do
PARANÁ, para adquirir em estabelecimento comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, cartuchos
para munição nas seguintes quantidades e natureza: 720 (SETECEN-
TOS E VINTE) CARTUCHOS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID669900-0> PORTARIA No- 2.401, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 do Decreto
nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de
10 de agosto de 1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08512.011396/2006-56-DELESP/SP; resolve:

Conceder autorização à empresa RUNAS VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA., CNPJ/MF nº 06.974.671/0001-30, sediada no
Estado de SÃO PAULO, para adquirir em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército,
armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza:
10 (DEZ) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 120 (CENTO E VINTE)
CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID671056-0> PORTARIA No- 2.405, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 32 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Dec nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08362.000913/2006-22 - DPFB/SNM/PA; resolve:

Conceder autorização para funcionamento à empresa
ATLÂNTICA SEGURANÇA TÉCNICA LTDA, CNPJ/MF:
06.420.079/0002-77, com sede na Av. Lauro Sodré, nº 228, Centro,
Juruti/PA, tendo como sócios: LUIZ CARLOS CANTANHEDE FER-
NANDES e MELINA MARIA DA GRAÇA SERENO, especializada
na prestação de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer suas ati-
vidades no Estado do PARÁ.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID669474-0> PORTARIA No- 2.418, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056,
de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº 1.592, de 10
de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, nos
termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25 de outubro de
1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e,
considerando, finalmente, o posicionamento favorável da Coordena-
ção-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo nº 08240.009787/2006-58-DE-
LESP/SR/DPF/AM, declara revista a autorização para funcionamento,
válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., con-
cedida à empresa MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.468.036/0001-02, especializada na
prestação de serviços de VIGILÂNCIA, tendo como sócios JOSAFA
ANDRADE ARANHA e MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE, para
efeito de exercer suas atividades no estado de AMAZONAS.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID673837-0> PORTARIA No- 2.430, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08360.002372/2006-97-SR/DPF/PA; resolve:

Conceder autorização à empresa FALCON VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF nº 04.304.864/0001-58, sediada no
Estado do PARÁ, para adquirir em estabelecimento comercial au-
torizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, ar-
mas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza: 39
(TRINTA E NOVE) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 468 (QUA-
TROCENTOS E SESSENTA E OITO) CARTUCHOS DE MUNI-
ÇÃO CALIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID669759-0> PORTARIA No- 2.433, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08504.009509/2006-52-DPFA/STS/SP; resolve:

Conceder autorização à empresa DR. SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA., CNPJ/MF nº 01.541.216/0001-27, sediada no
Estado de SÃO PAULO, para adquirir em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército,
armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e natureza:
11 (ONZE) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 132 (CENTO E TRIN-
TA E DOIS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38 .

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

<!ID674607-0> DESPACHOS DA DIRETORA

Determino o arquivamento dos processos de naturalização,
abaixo relacionados, já que os estrangeiros não mais residem no
endereço declarado nos autos.

PROCESSO Nº 08295.011804/2004-10 - ANTONIO BUL-
ZACCHELLI

PROCESSO Nº 08437.000684/2004-63 - JULIAN ANDRA-
DE PEREIRA

PROCESSO Nº 08495.001975/2005-65 - ISSA ABDEL
KLALEQ JEBRIL

PROCESSO Nº 08220.001261/2006-68 - VALENTINA MA-
RIA ALVAREZ CATALAN

Determino o arquivamento dos processos de naturalização,
abaixo relacionados, tendo em vista a falta de interesse dos estran-
geiros em dar prosseguimentos em seus processos de naturalização,
bem como pela falta de cumprimento de exigência.

PROCESSO Nº 08354.000650/2004-99 - MAHMOUD
MOEINI

PROCESSO Nº 08389.009222/2004-24 - GLORIA BEA-
TRIZ BOGADO DE CESPEDES

PROCESSO Nº 08501.009721/2004-88 - MARCELLE GE-
BRAEL TANNOUS

PROCESSO Nº 08505.009135/2004-01 - MAURÍCIO CAI-
CEDO TRIANA

PROCESSO Nº 08506.007632/2004-57 - KUO CHING NI
PROCESSO Nº 08240.015031/2005-67 - HECTOR ALON-

SO PENA LUQUE
PROCESSO Nº 08389.025405/2005-78 - TAREK ALI HA-

GE AHMAD
PROCESSO Nº 08390.003176/2005-00 - SOLIMAN TA-

MAN
PROCESSO Nº 08441.001532/2005-08 - AURELIANO

VIEIRA DA CUNHA AMADO
PROCESSO Nº 08460.000057/2005-16 - CHEN ZELI WEI-

FENG
PROCESSO Nº 08460.011997/2005-31 - OSCAR MIGUEL

HERRERA MURDOCCO
PROCESSO Nº 08501.005744/2005-02 - MARIA BLANCA

PADILLA JIMENEZ
PROCESSO Nº 08505.013755/2005-18 - JAE YUNG CHOE

PA R K
PROCESSO Nº 08505.013764/2005-17 - NELSON OR-

LANDO RIVEROS VILLA
PROCESSO Nº 08505.015320/2005-16 - SUN SOOK

PA R K
PROCESSO Nº 08505.032291/2005-49 - PABLO DANIEL

BERARDI
PROCESSO Nº 08506.003781/2005-28 - LUIS CANTERO

SALINAS
PROCESSO Nº 08506.007184/2005-72 - JOHN SANTIAGO

DELGADO MUNOZ
Determino o arquivamento do processo, nos termos do parágrafo único

do art. 118 da Lei nº 6.815/80, já que o estrangeiro não atende a exigência do art.
112, inciso IV, da citada Lei, ou seja, não sabe ler e escrever o idioma nacional.

PROCESSO Nº 08295.004758/2003-11 - PIERRE ESBER
MOUSSA

Determino o arquivamento do processo, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 118 da Lei nº 6.815/80, já que a estrangeira não
foi localizada no endereço constante nos autos, impossibilitando, as-
sim, o prosseguimento do processo.

PROCESSO Nº 08505.023438/2005-18 - KEUM JOO KIM
SHIN

Determino o arquivamento do processo, tendo em vista o
falecimento do estrangeiro.

PROCESSO Nº 08702.004551/2005-60 - MIGUEL ANGEL
TREZZA

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
24 de Janeiro de 2006.

PROCESSO Nº 08505.033585/2004-15 - MICHEL YOUS-
SEF ORPHALI

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
15 de Março de 2006.

PROCESSO Nº 08505.028293/2004-52 - KAJAL SHAR-
MA

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
26 de Abril de 2005.

PROCESSO Nº 08320.011345/2004-10 - MARIA DOS AN-
JOS CRISTOVAM

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
18 de janeiro de 2006.

PROCESSO Nº 08505.003077/2005-85 - DANIEL MOHA-
MAD TERMOS

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
24 de Janeiro de 2006.

PROCESSO Nº 08505.015392/2005-55 - HUSSEIN
IBRAHIM KHRAIS

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
07 de Abril de 2006.

PROCESSO Nº 08505.010778/2005-71 - HUSSEIN HAS-
SAN BAALBAKI

Determino o arquivamento do presente processo, nos termos
do parágrafo único do art. 118, da Lei nº 6.815, de 1980, tendo em
vista a falta de interesse, bem como pela falta de cumprimento de
exigência, mantendo o ato denegatório publicado no Diário Oficial de
21 de Fevereiro de 2006.

PROCESSO Nº 08505.013462/2005-31 - ANDREW
CHUKWUDI EMENEKWUM

Tendo em vista que não foi apresentado elemento de fato e
de direito que justifique a revisão da medida adotada, não conheço o
recurso, mantendo o despacho denegatório publicado no Diário Ofi-
cial de 25 de julho de 2006.

PROCESSO Nº 08240.009887/2005-01 - JUAN CARLOS
JUSTINIANO JIMENEZ

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

<!ID674282-0> DESPACHOS DO CHEFE

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua
guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo Nº 08070.004328/2005-04 - Guillaume Pierre Louis
Dominique Escure Herpin e Sybille Gabrielle Bouchereau Escure

Processo Nº 08295.001662/2006-44 - Jose Ricardo Montero
Lopez

Processo Nº 08295.001932/2006-17 - Mandeline Caroline
Michel Daza Barba

Processo Nº 08310.000084/2006-93 - Philippe Mercier
Processo Nº 08310.000553/2006-74 - Andrea Amabile
Processo Nº 08336.001399/2006-60 - Arminda Chura Bau-

tista
Processo Nº 08441.001841/2006-51 - Julia Holfman Correa
Processo Nº 08441.001907/2006-11 - Flora Ernesta Carrion

Rodriguez Trindade
Processo Nº 08492.004683/2006-95 - Edward Eid e Fatima

Soledad Gimenez Acosta
Processo Nº 08505.012588/2006-79 - Aquilino Terrazas Ma-

mani e Elvira Reina Terrazas Rodriguez
Processo Nº 08505.022217/2006-03 - Raul Mayta Flores
Processo Nº 08505.022218/2006-40 - Edgar Laura Zegarra e

Juana Claudina Gutierrez Gutierrez
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Processo Nº 08505.022219/2006-94 - Eduardo Coaquira Li-
machi, Basilia Pacoricona de Coaquira, Erika Renata Coaquira Pa-
coricona, Luis Miguel Coaquira Pacoricona e Pricila Nayeli Coaquira
Pacoricona

Processo Nº 08505.023525/2006-48 - Nemesio Calani Ma-
mani, Grover Eddy Calani Mamani, Leonarda Mamani Choquehuanca
e Vladimir Aldo Calani Mamani

Processo Nº 08505.023588/2006-02 - Cipriano Davila Con-
dori, Cecilia Colque Villca, Rocio Nilda Davila Colque e Roxana
Davila Colque

Processo Nº 08505.032413/2005-05 - Lina Nawaf Taha
Processo Nº 08505.034687/2006-10 - Rosa Maria Soto Gar-

cia
Processo Nº 08705.002944/2006-90 - Eduardo Dario Diaz
Defiro o presente pedido de permanência por Reunião Fa-

miliar, nos termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração e Portaria MJ nº 606/91.

Processo Nº 08212.004956/2005-10 - Jesus Antonio Esquibel
Navarro

Processo Nº 08270.021650/2005-33 - Rene Zaoui
Processo Nº 08389.016358/2005-71 - Lili Guo
Processo Nº 08390.002235/2006-03 - Tsuneko Fukuda
Processo Nº 08391.009645/2005-86 - João de Alegria Mi-

randa e Maria Dias Raposo
Processo Nº 08444.004889/2004-29 - Ethel Maria Cardozo

Nolla
Processo Nº 08460.005834/2006-08 - Wang Jin Xian
Processo Nº 08505.043613/2005-85 - Zhongquan Liu e Gui-

rong Yuan
Processo Nº 08505.043649/2005-69 - Randa Mohamad

Kraik
Processo Nº 08505.051352/2005-77 - Hyuk Jin Jeong
Processo Nº 08508.007961/2004-88 - Antonio Vazquez Cas-

tano e Maria Cristina Manzano Corcero
DEFIRO o presente pedido de transformação do visto tem-

porário VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.
Processo Nº 08240.005573/2006-11 - Jesus Sergio Guevara

Lenarduzzi
Processo Nº 08354.001666/2006-81 - Jacqueline Teresa Ro-

driguez Velasquez
Processo Nº 08354.002647/2006-71 - Robert Joseph Rossi
Processo Nº 08364.001048/2006-11 - Hase Hashimoto
Processo Nº 08377.000546/2006-06 - Marcia Callist Mtaita

Ngowi
Processo Nº 08444.004909/2006-23 - Otto James Alcivar

Alcivar
Processo Nº 08460.006994/2006-66 - Maria Esperanza Pardo

Zubieta
Processo Nº 08503.007154/2005-96 - Julia Cosi Ticona
Processo Nº 08506.005336/2006-83 - Whilma Alejandra

Gervacio
Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo

MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08295.003285/00-49 - Giovanna Lianne Teran
Villanueva de Oliveira

Processo Nº 08320.010662/2002-57 - Emanuel Jorge Da Sil-
va Rebelo

Processo Nº 08295.001441/2002-42 - Denis Joseph Carmo-
dy

Processo Nº 08335.005819/97-81 - Lucrecia Ledesma de Be-
nitez

Processo Nº 08505.007886/94-89 - Hernan Jose Agurto
Reyes

Processo Nº 08460.021644/00-63 - Manuel Rizzo
Processo Nº 08389.007584/2002-19 - Raouf Kamel Cheaito,

Ali Raul Cheaito Recalde e Ramona Elva Recalde De Cheaito
Processo Nº 08389.001556/2001-15 - Sara Noemi Gerez
Processo Nº 08339.000506/2003-60 - Fatima Villalba
Processo Nº 08495.001695/2004-76 - Leonardo Javier Um-

pierrez Araujo
Processo Nº 08260.005371/2003-80 - Simon Gordon Leo-

nard Livingstone
Processo Nº 08505.034056/2004-21 - Nohemy Carolina Vil-

larreal Alcala Shimizu
Processo Nº 08505.036007/2004-22 - Ariana Maribeth Can-

taro Conceição
Processo Nº 08505.002628/2005-93 - Jose Antonio Mori Mi-

mata
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08270.023398/2005-05 - Stefan Tschanz
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08295.006178/2005-21 - Oscar Enrique Larez
Blanco

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08295.030582/2005-15 - Marisa Edith Arias
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08295.000111/2006-63 - Luis Enrique Perez
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08295.000162/2006-95 - Ana Paula Matos Leite
Magalhães

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08335.005829/2006-22 - Marie Haddad
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 8364.001742/2004-77 - Jean Paul Chaumelin
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08354.002076/2004-11 - Lester Elias Bello
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08354.005249/2005-26 - Jeanine Roberta Con-
klin Isaac

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08335.013382/2006-65 - Victor Josiah Sobers
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08390.005214/2006-31 - Nieve Rocio Suarez
Gonzalez Ogaya

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08391.001243/2006-14 - Maurice Spacagna
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-

çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08458.003475/2005-12 - Hector Ivan Hamada
Gil

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 8460.005331/2006-24 - Marie Elisabeth Mom-
pezat

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08460.005388/2006-23 - Lucy Jane Still do
Nascimento

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08460.007066/2006-19 - Cesar Augusto Medina
Sotomayor

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08492.004000/2006-08 - Manoj Kumar Khe-
mani

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08505.011658/2006-71 - Pedro Mateo Churata
Machaca

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08505.023637/2006-07 - Pablo Daniel Gonzalez
Castro

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08505.031001/2006-21 - Klever Escobar Llan-
que

DEFIRO o pedido de permanência face à completa instru-
çãodos autos, vez que o interessado mantém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08505.031020/2006-57 - Frank Albert Karel
Goris

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente oAto
Indeferitório publicado em 04/07/05-DOU pg.48, fls.17V do feito,
DEFERINDO a permanência, vez que o interessado mantém um ca-
samento estável conforme Relatóri de fls.25.

Processo Nº 08389.022500/2003-58 - Maria Ruperta Ferreira
Villamayor Gomes

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente o
Ato Indeferitório publicado em 16/08/05-DOU pg.95, fls.55V do fei-
to, DEFERINDO a permanência, vez que o interessado tem a prole
sob sua guarda e dependência econômica.

Processo Nº 08505.013511/2004-54 - Zhao Rulin e Wu Bing-
xiong

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente oAto
Indeferitório publicado em 05/09/05-DOU pg.63, fls.38V do feito,
DEFERINDO a permanência, vez que o interessado mantém um ca-
samento estável e duradouro.

Processo Nº 08505.033534/2004-85 - Nestor Claudio Lopez
Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsiste75V do

feito, DEFERINDO a permanência, vez que a estrangeira mantém a
prole sob sua guarda e dependência econômica.

Processo Nº 08505.030843/2003-12 - Zhang Meiyan e Ye
Lixun

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente oAto
Indeferitório publicado em 12/09/03-DOU pg.38, fls.50V do feito,
DEFERINDO a permanência, vez que o interessado mantém um ca-
samento estável conforme Relatóri de fls.79.

Processo Nº 08505.037875/2004-20 - Jorge Luis Del Valle
Fernandez

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente oAto
Indeferitório publicado em 05/10/05-DOU pg.59, fls.30V do feito,
DEFERINDO a permanência, vez que o interessado mantém um ca-
samento estável conforme Relatóri de fls.45.

Processo Nº 08709.002012/2005-26 - José Pedro de Sousa
Pereira

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08270.001179/2002-14 - Jean Claude Flury
Processo Nº 08270.006856/2003-71 - Malin Alexandra

Ericsson
Processo Nº 08295.000116/2006-96 - Alasdair Coll
Processo Nº 08389.004360/2006-89 - Silvestre Caceres
Processo Nº 08460.005496/2006-04 - Sandrine Amey Fer-

nandes
Processo Nº 08460.014029/2004-03 - Bartolome Ildefonso

Diaz e Mariel Elizabeth Alvarez
Processo Nº 08707.003107/2003-15 - Daniel Robaina Linera

e Sandra Irca Pereyra Silveira
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o (s)

estrangeiro (s) encontra (m) fora do país
Processo Nº 08280.002525/2006-96 - Ramiro Ortiz Picarel-

li
Processo Nº 08460.014124/2004-07 - James Norman Lar-

sen
INDEFIRO o presente processo por falta de amparo legal.
Processo Nº 08390.000368/2006-37 - Maria Lucina Vallejo

de Aricada
Visto que o estrangeiro não foi localizado no endereço, es-

tando fora do País sem data de retorno, torno insubsistente o Ato
Deferitório publicado em 17/05/04-DOU pg.59, fls.32V do feito,
CESSANDO a perman~encia, nos termos da Lei 6.815/80.

Processo Nº 08295.009432/2003-81 - Roy Baxter Conkling
III

INDEFIRO o pedido de republicação vez que o interessado
não foi encontrado no endereço indicado nos autos conforme Re-
latório de fls.37.

Processo Nº 08460.007080/99-12 - Abderrahmane Lounis
INDEFIRO o pedido de Republicaçaõ vez que o estrangeiro

não foi encontrado no endereço indicado nos autos conforme Re-
latório de fls.41/43.

Processo Nº 08702.001278/2002-79 - Ana Paula Danti
INDEFIRO o pedido de reconsideração nos termos do art.3º

da Portaria 202 de 18/05/05, determinando o arquivamento destes
autos.

Processo Nº 08386.002048/2003-38 - Jacqueline Quiviger
Defendi

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido de permanência, tendo em
vista, que o estrangeiro não preenche os requisitos do art.75, II, a, da
Lei 6.815/80.

Processo Nº 08270.010076/99-24 - Rosa Maria Hubertina
Kirkels

INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o (s)
estrangeiro (s) encontra (m) fora do país

Processo Nº 08295.006134/2005-09 - Genoveva del Transito
Varela Gajardo

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08432.000328/96-46 - Neide Eladia Bottini Ma-
chado

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente o
Ato Indeferitório publicado em 11/05/06-DOU pg.32, fls.23V do fei-
to, DEFERINDO o pedido de Reunião Familiar nos termos do art.2º,
II, da RN-036/99.

Processo Nº 08389.005157/2005-49 - Leonidas Benitez de
Urunaga

Recebo o pedido de reconsideração, torno insubsistente o
Ato Indeferitório publicado em 09/08/06-DOU pg.48, fls.40V do fei-
to, DEFERINDO o pedido de permanência vez que o interessado tem
a prole sob sua guarda e dependência econômica.

Processo Nº 08505.046734/2005-89 - Young Ran Park
DEFIRO o pedido de permanência face à completa instrução

dos autos, vez que o estrangeiro matém um casamento estável e
duradouro.

Processo Nº 08460.001096/2002-98 - Stephan Ulrich Zim-
mermann

Determino o arquivamento do presente processo, diante da
solicitação da parte interessada.

Processo Nº 08441.000653/2005-24 - Luz Divina Sarachega
Ta f e r n a b e r r y

INDEFIRO o presente processo por falta de amparo legal.
Processo Nº 08505.056708/2006-40 - Erick Robert Klinger

OLIMPIO GARCIA SOBRINHO
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Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá en-
quanto for detentor da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08322.000203/2006-79 - Juan Garcia Fernan-
dez

Retificação:
No Diário Oficial de 16/06/2006, pg. 32, onde se lê:
Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo

MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08390.002329/00-26 - Gladys Dominguez de Di
Stefano

Leia-se:
Processo Nº 08390.002329/00-26 - Gladys Petrona Domin-

guez de Di Stefano

MARIA OLIVIA SACRAMENTO DE M. ALVES
Substituto

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

<!ID673255-0>PORTARIA Nº 306, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, e na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de
2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, resolve clas-
sificar:

Musical: ACÚSTICO MTV - LENINE (Brasil - 2006)
Produtor(es): Andrea Comodo/Adilson Tokita
Diretor(es):
Distribuidor(es): Abril Radiodifusão S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre (Musical)
Tema: Show Musical
Processo: 08017.003361/2006-34
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Filme: UM MORDOMO ATRAPALHADO (BOB THE BUTLER,
Canadá / Estados Unidos da América / Inglaterra - 2005)
Produtor(es):
Diretor(es): Gary Sinyor
Distribuidor(es): LPR - Importação, Exportação e Serviços Ltda./Can-
nes Produções S/A
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 14
(quartoze) anos
Gênero: Comédia
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: Fita VHS
Classificação: Não recomendado para menores de 12 (doze) anos
(Longa Metragem)
Contém: Nudez e Insinuação de Consumo de Drogas
Tema: Convívio famíliar
Processo: 08017.003470/2006-51
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Filme: VIRADA RADICAL (STITCK IT!, Estados Unidos da Amé-
rica - 2006)
Produtor(es):
Diretor(es): Jessica Bandinger
Distribuidor(es): Buena Vista Home Entertainment, Inc. / Videolar
S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre (Longa Metragem)
Tema: Ginástica olímpica
Processo: 08017.003535/2006-69
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Filme: COMÉDIA DO PODER (COMEDY OF POWER (AKA -
L̀IVRESSE DU POUVOIR), França - 2006)
Produtor(es): Françoise Galfré/Patrick Godeau/Alfred Hürmer
Diretor(es): Claude Chabrol
Distribuidor(es): AB Internacional Entretenimentos Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 10 (dez)
anos
Gênero: Drama
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendado para menores de 10 (dez) anos (Lon-
ga Metragem)

Contém: Consumo de Drogas Lícitas
Tema: Investigação de corrupção
Processo: 08017.003570/2006-88
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Filme: HOUSE OF THE DEAD - A CASA DOS MORTOS 2 (HOU-
SE OF THE DEAD 2 - DEAD AIM, Estados Unidos da América -
2006)
Produtor(es): Mark A. Altman/Mark Gottwald
Diretor(es): Mike Hurst
Distribuidor(es): Sony Pictures Home Entertainment do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 18 (de-
zoito) anos
Gênero: Terror
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
(Longa Metragem)
Contém: Nudez , Relação Sexual , Assassinato , Agressão Física e
Mutilação
Tema: Contaminação
Processo: 08017.003574/2006-66
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Trailer: ALEX RIDER CONTRA O TEMPO (STORMBREAKER -
MISWSION 1 - IN THE ALEX RIDER SERIES, Alemanha / Estados
Unidos da América / Inglaterra - 2006)
Produtor(es): Hilary Dugdale/Nigel Green
Diretor(es): Geofrey Sax
Distribuidor(es): AB International Entreterimentos Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ação
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: Fita VHS
Classificação: Não recomendado para menores de 10 (dez) anos (Trai-
ler)
Contém: Agressão Física
Processo: 08017.003638/2006-29
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Trailer: MELTDOWN (Estados Unidos da América - 2006)
Produtor(es): Harvey Kahn
Diretor(es): Rick Drew
Distribuidor(es): AB International Entretenimentos Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: Fita VHS
Classificação: Não recomendado para menores de 12 (doze) anos
( Tr a i l e r )
Contém: Agressão Física
Processo: 08017.003639/2006-73
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Trailer: ALEX RIDER CONTRA O TEMPO (STORMBREAKER -
MISWSION 1 - IN THE ALEX RIDER SERIES, Alemanha / Estados
Unidos da América / Inglaterra - 2006)
Produtor(es): Hilary Dugdale/Nigel Green
Diretor(es): Geofrey Sax
Distribuidor(es): W Mix Distribuidora Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ação
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: Fita VHS
Classificação: Não recomendado para menores de 10 (dez) anos (Trai-
ler)
Contém: Agressão Física
Processo: 08017.003642/2006-97
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Trailer: MELTDOWN (Estados Unidos da América - 2006)
Produtor(es): Harvey Kahn
Diretor(es): Rick Drew
Distribuidor(es): W Mix Distribuidora Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Veículo: DVD/VÍDEO
Tipo de Análise: Fita VHS
Classificação: Não recomendado para menores de 12 (doze) anos
( Tr a i l e r )
Contém: Agressão Física
Processo: 08017.003643/2006-31
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

Filme: TODAS CONTRA JOHN (JOHN TUCKER MUST DIE, Es-
tados Unidos da América - 2006)
Produtor(es): Michael Birbaum
Diretor(es): Betty Thomas
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 10 (dez)
anos
Gênero: Comédia
Veículo: Cinema
Tipo de Análise: Filme

Classificação: Não recomendado para menores de 12 (doze) anos
(Longa Metragem)
Contém: Linguagem Obscena e Depreciativa
Tema: Conquista e Vingança feminina
Processo: 08017.003668/2006-35
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Ltda.

JOSÉ EDUARDO ELIAS ROMÃO
<!ID673254-0>

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 14 de setembro de 2006

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria MJ nº 796, de 08 de setembro de 2000, pu-
blicada no DOU de 13 de setembro de 2000, e na Portaria SNJ nº 08,
de 06 de julho de 2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006,
aprovando o Manual da Nova Classificação Indicativa, resolve:

Processo MJ nº: 08017.002890/2006-11
Título: “PEGASUS - GALÁTICA - ASTRONAVE DE COMBATE -
ANO II”

Nº do Episódio: 10
Título da Série: GALÁTICA - ASTRONAVE DE COMBATE - ANO II
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (p.p. Tiquinho Comércio
de Brinquedos & Serviços Ltda.).
Classificação Pretendida: Veiculação em qualquer horário: livre.
Tema: Guerra Espacial

Indeferir o pedido de reconsideração de classificação, do
episódio nº 10 da série para televisão, por adequação, classificado
como “Programa não recomendado para menores de 12 anos: ina-
dequado para antes das vinte horas”, mantendo sua classificação por
conter: Agressão Física e Exposição de Pessoa em Situação Cons-
trangedora e Degradante.

Processo MJ nº: 08017.002895/2006-43
Título: “O SABOR DA VINGANÇA - GALÁTICA - ASTRONAVE
DE COMBATE - ANO II”
Nº do Episódio: 15
Título da Série: GALÁTICA - ASTRONAVE DE COMBATE - ANO II
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (p.p. Tiquinho Comércio
de Brinquedos & Serviços Ltda.).
Classificação Pretendida: Veiculação em qualquer horário: livre.
Tema: Guerra Espacial

Deferir o pedido de reconsideração de classificação, do epi-
sódio nº 15 da série para televisão, por adequação, classificado como
“Programa não recomendado para menores de 12 anos: inadequado
para antes das vinte horas”, alterando sua classificação para “Vei-
culação em qualquer horário: livre”.

A Rádio e Televisão Record S/A., adequou a obra, com-
prometendo-se a exibí-la na versão que nos foi apresentada, no ho-
rário solicitado.

Processo MJ nº: 08017.003542/2006-61
Programa “A FILA ANDA”
Requerente: Abril Radiodifusão S/A. (p.p. Tiquinho Comércio Brin-
quedos & Serviços Ltda.).
Classificação Pretendida: Veiculação em qualquer horário: livre
Tema: Competição entre homens

Classificar o programa, para televisão como “Veiculação em
qualquer horário: livre.”

A fita VHS, enviada com o programa, não apresentou ne-
nhuma inadequação, não revela cenas que possam ferir a legislação.
No momento da exibição se forem constatadas inadequações terá sua
classificação revisada.

O requerente se obriga, por compromisso firmado, a exibir o
programa sem a presença de quaisquer inadequações.
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O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, e na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de
2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, resolve:
Processo MJ nº 08017.003371/2006-70
Filme: “SERPENTES A BORDO”
Requerente: Playarte Pictures Entretenimentos Ltda. (p.p. Tiquinho
Comércio Brinquedos & Serviços Ltda.).
Classificação Pretendida: Não Recomendado para menores de 14
(quartoze) anos.
Tema: Ataque de Serpentes

Indeferir o pedido de reconsideração de classificação do fil-
me para cinema (longa metragem), classificado como “Não Reco-
mendado para menores de 16 (dezesseis) anos”, mantendo sua clas-
sificação, por conter: Consumo de Drogas, Agressão Física, Assas-
sinato, Tortura e Insinuação de Sexo.

JOSÉ EDUARDO ELIAS ROMÃO
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PROFERIDAS EM PROCESSOS FISCAIS

No mês de Julho de 2006, na sede do Conselho de Recursos
da Previdência Social, situado no Setor de Autarquias Sul - Quadra
04, Bloco “K”, Brasília-DF, reuniram-se os membros da Quarta Câ-
mara de Julgamento, nas datas a seguir mencionadas. Na ordem do
dia, foram vistos, examinados e discutidos os recursos em pauta e, em
conseqüência, foram proferidas as seguintes decisões:

Relator(a): Cleusa Vieira de Souza
Notificação Fiscal: 35.616.257-5 - Matéria: RESPONSABI-

LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1106/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.369-5 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1107/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.357-1 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1108/2006 - Decisão:CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.396-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Companhia Energética de Goiás S.a -
Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1109/2006 - Decisão: CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.381-4 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1110/2006

Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.359-8 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1111/2006

Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.310-5 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1112/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.287-7 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1113/2006 - Decisão:CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.322-9 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1114/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.259-1 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Companhia Energética de Goiás S.a -
Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1115/2006 - Decisão: CONHECER

DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.289-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1116/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.260-5 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1117/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Ministério da Previdência Social
.

Notificação Fiscal: 35.616.356-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1118/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.616.320-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Companhia Energética de Goiás S.a - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1119/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Relator(a): Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga
Notificação Fiscal: 35.373.836-0 - Matéria: AUTO DE IN-

FRAÇÃO - Recorrente(s): Administradora E Construtora Soma Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1120/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.159.043-9 - Matéria: DÉBITO NOR-
MAL - PARTE EMPRESA - Recorrente(s): Ciquine Companhia Pe-
troquímica - Recorrido(s): INSS - Decisório nº: 90/2006 - Decisão:
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com
o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.650.246-5 - Matéria: GLOSA - COM-
PENSAÇÃO - Recorrente(s): Banco Industrial E Comercial S/a -
Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1121/2006 - Decisão: CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.396.936-2 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Glaucione José Garcia - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1122/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Relator(a): Bernadete de Oliveira Barros
Protocolo: 35204.001979/2005-44 - Matéria: FILANTRO-

PIA - ISENÇÃO COTA PATRONAL - Recorrente(s): Centro de Edu-
cação Técnica E Cultural - Cetec - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº:
1123/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Relator(a): Cleusa Vieira de Souza
Notificação Fiscal: 35.612.258-1 - Matéria: AUTÔNOMOS -

Recorrente(s): Estado de Minas Gerais - Tribunal de Contas - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1124/2006 - Decisão: ANULAR O
ACÓRDÃO DA CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NE-
GAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o
Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.812.646-0 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - CUB - TERCEIROS - Recorrente(s): José Vilela Filho -
Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1125/2006 - Decisão: CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.776.656-3 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Geraldo Moreira Nunes - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1126/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.589.003-8 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Jair Gomes de Paiva - Recorrido(s): INSS
- Acórdão nº: 1127/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO DA
CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.502.611-2 - Matéria: TERCEIROS -
Recorrente(s): Luiz Gabriel Silva Marangoni - Recorrido(s): INSS -
Decisório nº: 91/2006 - Decisão: CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.743.041-7 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Edvaldo Baptista Soares - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1128/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.509.719-2 - Matéria: ACRÉSCIMOS
LEGAIS - AUTÔNOMOS - ÓRGÃO PÚBLICO - SERVIDORES
NÃO ABRANGIDOS POR REGIME PRÓPRIO - Recorrente(s):
Município de João Alfredo - Prefeitura Municipal - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1129/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO
DA CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.624.582-9 - Matéria: ÓRGÃO PÚ-
BLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR REGIME PRÓ-
PRIO - Recorrente(s): Município de Riachão - Câmara Municipal -
Recorrido(s): INSS - Decisório nº: 92/2006 - Decisão: CONVERTER
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.591.644-4 - Matéria: ÓRGÃO PÚ-
BLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR REGIME PRÓ-
PRIO - Recorrente(s): Município de Grajaú - Prefeitura Municipal -
Recorrido(s): INSS - Decisório nº: 93/2006 - Decisão: CONVERTER
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.477.179-5 - Matéria: AUTÔNOMOS -
ÓRGÃO PÚBLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR

REGIME PRÓPRIO - Recorrente(s): Município de Teolândia - Câ-
mara Municipal - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1130/2006 -
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVI-
MENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto
que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.345.190-8 - Matéria: AFERIÇÃO INI-
DIRETA - NOTAS FISCAIS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
- CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s): Empresa Municipal de
Urbanização - Emurb - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1131/2006
- Decisão: ANULAR A NFLD, de acordo com o Relatório e Voto que
acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.649.450-0 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Empresa Municipal de Urbanização - Emurb - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1132/2006 - Decisão: ANULAR A NFLD, de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.376.595-3 - Matéria: DIFERENÇAS
DE CONTRIBUIÇÕES - SALÁRIO INDIRETO - ALIMENTAÇÃO
- SAT - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - Recorrente(s):
Dutisa Desenvolvimento Urbano Turístico E Imobiliário S/a - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1133/2006 - Decisão: ANULAR O
ACÓRDÃO DA CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NE-
GAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o
Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.376.593-7 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - Recorrente(s): Dutisa Desenvolvimento Urbano Turístico
E Imobiliário S/a - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1134/2006 -
Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO DA CÂMARA E CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.765.127-8 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - GLOSA - SALÁRIO FAMÍLIA - GRATIFICAÇÕES -
TERCEIROS - Recorrente(s): Clean Mall Serviços Ltda - Recor-
rido(s): INSS - Decisório nº: 94/2006 - Decisão: CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.776.570-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Município de Nova Venécia - Prefeitura Municipal - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1135/2006 - Decisão: CONHECER DO RECUR-
SO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acor-
do com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.776.566-4 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Município de Nova Venécia - Prefeitura Municipal - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1136/2006 - Decisão: CONHECER DO RECUR-
SO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acor-
do com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Câmara

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2006

Relator(a): Maria Ligia Soria
Notificação Fiscal: 35.724.101-0 - Matéria: RESPONSABI-

LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s): INSS -
Decisório nº: 95/2006 - Decisão: CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.724.113-4 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1137/2006 - Decisão: CONHECER DO RECUR-
SO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acor-
do com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.724.107-0 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1138/2006 - Decisão: CONHECER DO RECUR-
SO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acor-
do com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.724.111-8 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1139/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.724.129-0 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1140/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.724.128-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1141/2006 - Decisão: CONHECER DO RECUR-
SO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acor-
do com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.724.105-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1142/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.
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Notificação Fiscal: 35.724.130-4 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1143/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.724.133-9 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1144/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.724.109-6 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1145/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.524.715-1 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1146/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.819.349-4 - Matéria: TRABALHO
TEMPORÁRIO - Recorrente(s): Auxiliar Serviços Temporarios Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1147/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.684.211-8 - Matéria: TRABALHO
TEMPORÁRIO - Recorrente(s): Auxiliar Serviços Temporarios Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1148/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.684.213-4 - Matéria: TERCEIROS -
TRABALHO TEMPORÁRIO - Recorrente(s): Auxiliar Serviços
Temporários Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1149/2006 -
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVI-
MENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto
que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.684.212-6 - Matéria: TRABALHO
TEMPORÁRIO - Recorrente(s): Auxiliar Serviços Temporários Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1150/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.471.127-0 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Miguel Omar Barreto Rissi - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1151/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.535.729-1 - Matéria: ÓRGÃO PÚ-
BLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR REGIME PRÓ-
PRIO - Recorrente(s): Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais
- Cetec - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1152/2006 - Decisão:
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR
UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.524.710-0 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Magnesita S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1153/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Relator(a): Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
Notificação Fiscal: 35.467.778-0 - Matéria: SAT - DIFE-

RENÇA DE ALÍQUOTAS - Recorrente(s): Firpavi Construtora E
Pavimentadora Sociedade Anônima - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1154/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.467.775-6 - Matéria: SAT - DIFE-
RENÇA DE ALÍQUOTAS - Recorrente(s): Firpavi Construtora E
Pavimentadora Sociedade Anônima - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1155/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.467.777-2 - Matéria: SAT - DIFE-
RENÇA DE ALÍQUOTAS - Recorrente(s): Firpavi Construtora E
Pavimentadora Sociedade Anônima - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1156/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.763.734-8 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Comfio Companhia Catarinense de Fiação
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1157/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.763.735-6 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Comfio Companhia Catarinense de Fiação
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1158/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.763.736-4 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Comfio Companhia Catarinense de Fiação
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1159/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL POR
UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.467.776-4 - Matéria: SAT - DIFE-
RENÇA DE ALÍQUOTAS - Recorrente(s): Firpavi Construtora E
Pavimentadora Sociedade Anônima - Recorrido(s): INSS - Acórdão
nº: 1160/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Re-
latório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.492.824-4 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Globex Utilidades S/a - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1161/2006 - Decisão: ANULAR A DECISÃO
NOTIFICAÇÃO (DN) , de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.130.543-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Globex Utilidades S/a - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1162/2006 - Decisão: ANULAR A
NFLD, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Protocolo: 37166.001127/2005-86 - Matéria: PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO - Recorrente(s): Dan-hebert S/a Construtora E In-
corporadora - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1163/2006 - Decisão:
ANULAR A DECISÃO NOTIFICAÇÃO (DN) , de acordo com o
Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Relator(a): Bernadete de Oliveira Barros
Protocolo: 35249.000341/2005-70 - Matéria: PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO - Recorrente(s): Açolatina Metalúrgica Ltda - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1164/2006 - Decisão: CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Protocolo: 37071.009843/2005-61 -Matéria: PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO - Recorrente(s): Açolatina Metalúrgica Ltda - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1165/2006 - Decisão: CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Relator(a): Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
Notificação Fiscal: 35.735.631-4 - Matéria: AUTÔNOMOS -

PARTE EMPREGADO - PARTE EMPRESA - Recorrente(s): Cons-
trutora Locks Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1166/2006 -
Decisão: ANULAR A DECISÃO NOTIFICAÇÃO (DN) , de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.669.426-7 - Matéria: SAT - SEGURO
ACIDENTE DE TRABALHO - Recorrente(s): American Express do
Brasil Tempo & Cia - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1167/2006 -

Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVI-
MENTO POR MAIORIA, de acordo com o Relatório e Voto que
acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.570.865-5 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1168/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO DA
CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.611.755-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1169/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO DA
CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Protocolo: 35948.000623/2004-17 - Matéria: PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO - Recorrente(s): Furukawa Industrial S/a Produtos
Elétricos - Recorrido(s): INSS - Decisório nº: 96/2006 - Decisão:
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com
o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.727.543-8 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Edemir de Souza Pires - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1170/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO
DA CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PRO-
VIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.611.753-7 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Recorrido(s): INSS -
Acórdão nº: 1171/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO DA
CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.644.537-2 - Matéria: CONSTRUÇÃO
CIVIL - PARTICIPAR (DRO) - Recorrente(s): Jussara Silveira de
Moraes - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1172/2006 - Decisão:
ANULAR O ACÓRDÃO DA CÂMARA E CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.727.544-6 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Edemir de Souza Pires - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1173/2006 - Decisão: ANULAR O ACÓRDÃO
DA CÂMARA E CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PRO-
VIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.529.104-5 - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO - Recorrente(s): Marcio Luiz Barbosa Tavares - Recor-
rido(s): INSS - Decisório nº: 97/2006 - Decisão: CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Relator(a): Maria Ligia Soria
Notificação Fiscal: 35.797.468-9 - Matéria: ACRÉSCIMOS

LEGAIS - Recorrente(s): Associação Luso Brasileira de Bauru - Re-
corrido(s): INSS - Decisório nº: 98/2006 - Decisão: CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.770.010-4 - Matéria: TERCEIROS -
Recorrente(s): Indústria de Calçados Juceman Ltda - Recorrido(s):
INSS - Acórdão nº: 1174/2006 - Decisão: CONHECER DO RE-
CURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de
acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.557.920-0 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE
11% SOBRE O VALOR DA FATURA - SALÁRIO INDIRETO -
CESTA BÁSICA - Recorrente(s): Cidade Ambiental Ltda - Recor-
rido(s): INSS - Decisório nº: 99/2006 - Decisão: CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.557.921-9 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - Recorrente(s): Cidade Ambiental Ltda - Recorrido(s):
INSS - Decisório nº: 100/2006 - Decisão: CONVERTER O JUL-
GAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e Voto
que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.557.922-7 - Matéria: AFERIÇÃO IN-
DIRETA - Recorrente(s): Cidade Ambiental Ltda - Recorrido(s):
INSS - Decisório nº: 101/2006 - Decisão: CONVERTER O JUL-
GAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e Voto
que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.698.787-6 - Matéria: SALÁRIO IN-
DIRETO - Recorrente(s): Intercontinental Hoteleira Ltda - Recor-
rido(s): INSS - Acórdão nº: 1175/2006 - Decisão: CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMIDADE,
de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o presente jul-
gado.

Notificação Fiscal: 35.841.928-0 - Matéria: AUTÔNOMOS -
SALÁRIO INDIRETO - Recorrente(s): Intercontinental Hoteleira

Ltda - Recorrido(s): INSS - Decisório nº: 102/2006 - Decisão: CON-
VERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, de acordo com o
Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.510.874-7 - Matéria: PRÓ - LABO-
RE/SÓCIOS GERENTES - Recorrente(s): Chris Cintos de Segurança
Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1176/2006 - Decisão: CO-
NHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR
UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.348.211-0 - Matéria: MULTA - Re-
corrente(s): Editora Abril S/a - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº:
1177/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.766.029-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Município de Guaratinguetá - Pre-
feitura Municipal - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1178/2006 -
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVI-
MENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto
que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.418.753-8 - Matéria: SAT - SEGURO
ACIDENTE DE TRABALHO - TERCEIROS - Recorrente(s): Anglo
American Brasil Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1179/2006
- Decisão: ANULAR A DECISÃO NOTIFICAÇÃO (DN) , de acordo
com o Relatório e Voto que acompanham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.633.342-6 - Matéria: ÓRGÃO PÚ-
BLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR REGIME PRÓ-
PRIO - Recorrente(s): Instituto de Previdência do Estado do Rio
Grande do Sul - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1180/2006 - De-
cisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO
POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.677.750-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Construtora Central do Brasil Ltda - Recorrido(s): INSS - Decisório
nº: 103/2006 - Decisão: CONVERTER O JULGAMENTO EM DI-
LIGÊNCIA, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.649.496-9 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Anglo American Brasil Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1181/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Protocolo: 35464.001770/2006-09 - Matéria: PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO - Recorrente(s): Movequipe Máquinas E Equipa-
mentos Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1182/2006 - Decisão:
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR
UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.

Protocolo: 35464.001700/2006-42 - Matéria: PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO - Recorrente(s): Movequipe Máquinas E Equipa-
mentos Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1183/2006 - Decisão:
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR
UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acom-
panham o presente julgado.
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Notificação Fiscal: 35.649.499-3 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - Recorrente(s): Anglo American Brasil Ltda
- Recorrido(s): INSS - Acórdão nº: 1184/2006 - Decisão: CONHE-
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNA-
NIMIDADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o
presente julgado.

Notificação Fiscal: 35.649.494-2 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR
DA FATURA - Recorrente(s): Anglo American Brasil Ltda - Re-
corrido(s): INSS - Acórdão nº: 1185/2006 - Decisão: CONHECER
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO POR UNANIMI-
DADE, de acordo com o Relatório e Voto que acompanham o pre-
sente julgado.

Notificação Fiscal: 35.649.493-4 - Matéria: RESPONSABI-
LIDADE SOLIDÁRIA - CONSTRUÇÃO CIVIL - Recorrente(s):
Anglo American Brasil Ltda - Recorrido(s): INSS - Acórdão nº:
1186/2006 - Decisão: CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO POR UNANIMIDADE, de acordo com o Relatório e
Voto que acompanham o presente julgado.

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Câmara

NFLD 0035.812.580-4 (MG) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MATHIAS LOBATO - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.478.825-6 (SP) Interessados: INSS e ARTHUR
ANDERSEN S/C

NFLD 0035.478.831-0 (SP) Interessados: INSS e ARTHUR
ANDERSEN S/C

Em 25/09/2006 a partir das 16:00 horas

RELATOR(A): Rafael Moreira Mota
NFLD 0035.502.895-6 (CE) Interessados: INSS e CONS-

TRUTORA MONTENEGRO LTDA
NFLD 0035.502.897-2 (CE) Interessados: INSS e CONS-

TRUTORA MONTENEGRO LTDA
NFLD 0035.842.420-8 (SP) Interessados: INSS e BANCO

MERRYL LYNCH S/A
NFLD 0035.787.464-1 (SP) Interessados: INSS e CHE-

VRON ORONITE BRASIL LTDA
NFLD 0035.745.507-0 (SP) Interessados: INSS e CHE-

VRON ORONITE BRASIL LTDA
NFLD 0035.787.463-3 (SP) Interessados: INSS e CHE-

VRON ORONITE BRASIL LTDA
NFLD 0035.684.182-0 (SP) Interessados: INSS e ITAL-

BRONZE LTDA
NFLD 0035.516.899-5 (SP) Interessados: INSS e BANCO

LUSO BRASILEIRO S/A
NFLD 0035.516.898-7 (SP) Interessados: INSS e BANCO

LUSO BRASILEIRO S/A
NFLD 0035.275.545-8 (SP) Interessados: INSS e BANCO

LUSO BRASILEIRO S/A
NFLD 0035.682.684-8 (PR) Interessados: INSS e INDÚS-

TRIA TREVO LTDA
NFLD 0035.682.686-4 (PR) Interessados: INSS e INDÚS-

TRIA TREVO LTDA
NFLD 0035.682.687-2 (PR) Interessados: INSS e INDÚS-

TRIA TREVO LTDA
NFLD 0035.682.685-6 (PR) Interessados: INSS e INDÚS-

TRIA TREVO LTDA

Em 26/09/2006 a partir das 09:00 horas

RELATOR(A): Cleusa Vieira de Souza
NFLD 0035.727.484-9 (BA) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - PREFEITURA MUNICI-
PA L

NFLD 0035.727.486-5 (BA) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - PREFEITURA MUNICI-
PA L

NFLD 0035.727.487-3 (BA) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - PREFEITURA MUNICI-
PA L

NFLD 0035.584.602-0 (MG) Interessados: INSS e M.B.M.
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PT 36202.004041/2004-88 (ES) Interessados: INSS e LI-
BERALINO SEBASTIÃO ENDLICH

NFLD 0035.371.528-0 (RJ) Interessados: INSS e IBMEC
EDUCACIONAL S/A

NFLD 0035.371.529-8 (RJ) Interessados: INSS e IBMEC
EDUCACIONAL S.A

NFLD 0035.620.370-0 (SP) Interessados: INSS e CARGILL
AGRÍCOLA S/A

NFLD 0035.663.495-7 (SP) Interessados: INSS e DALGISA
SOARES MODOLO

NFLD 0035.620.371-9 (SP) Interessados: INSS e CARGILL
AGRÍCOLA S/A

NFLD 0035.567.067-4 (SP) Interessados: INSS e CARGILL
AGRÍCOLA S/A

NFLD 0035.620.367-0 (SP) Interessados: INSS e CARGILL
AGRÍCOLA S.A

NFLD 0035.663.315-2 (SP) Interessados: INSS e GOLD
SERVICE SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA

NFLD 0035.674.760-3 (PR) Interessados: INSS e HJ CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA

NFLD 0035.674.759-0 (PR) Interessados: INSS e HJ CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA

NFLD 0035.674.756-5 (PR) Interessados: INSS e HJ CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA

PT 35249.000282/2005-30 (RS) Interessados: INSS e GE-
NERINO ROSSONI S/A INDÚSTRIA COMÉRCIO E AGRICUL-
TURA

Em 26/09/2006 a partir das 10:00 horas

RELATOR(A): Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga
NFLD 0035.392.834-8 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE UNIÃO
NFLD 0035.392.837-2 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE UNIÃO
NFLD 0035.568.619-8 (SE) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE PIRAMBU - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.606.572-3 (ES) Interessados: INSS e ADM AR-

MAZÉNS GERAIS LTDA
NFLD 0035.606.574-0 (ES) Interessados: INSS e ADM DO

BRASIL LTDA
NFLD 0035.606.571-5 (ES) Interessados: INSS e ADM AR-

MAZÉNS GERAIS LTDA

Em 26/09/2006 a partir das 11:00 horas

RELATOR(A): Ana Maria Bandeira
NFLD 0035.538.285-7 (ES) Interessados: INSS e J.D. CO-

MISSARIA DE CAFÉ LTDA
NFLD 0035.538.284-9 (ES) Interessados: INSS e J.D. CO-

MISSARIA DE CAFÉ LTDA
NFLD 0035.645.996-9 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.645.999-3 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.645.998-5 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.646.000-2 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.653-3 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.655-0 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.660-6 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.663-0 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.666-5 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.664-9 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.657-6 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.652-5 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.646.001-0 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.665-7 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.658-4 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.742.661-4 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.645.991-8 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOGI MIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL

Em 26/09/2006 a partir das 14:00 horas

RELATOR(A): Cleusa Vieira de Souza
NFLD 0035.500.376-7 (SE) Interessados: INSS e CONSOR-

CIADOS EMPREENDIMENTOS LTDA
NFLD 0035.607.893-0 (BA) Interessados: INSS e MINE-

RAÇÃO CARAÍBA S.A
NFLD 0035.619.351-9 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.655.095-8 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.655.091-5 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.533.386-4 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILERIA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.655.093-1 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILERIA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.655.094-0 (MG) Interessados: INSS e CELU-

LOSE NIPO BRASILEIRA S/A - CENIBRA
NFLD 0035.758.274-8 (MG) Interessados: INSS e FULIG

FUNDIÇÃO DE LIGAS LTDA
NFLD 0035.361.499-8 (MG) Interessados: INSS e ESTADO

DE MINAS GERAIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
NFLD 0035.553.346-4 (RJ) Interessados: INSS e BANCO

GUANABARA S/A
NFLD 0035.763.731-3 (SC) Interessados: INSS e DOHLER

S/A
NFLD 0035.763.730-5 (SC) Interessados: INSS e DOHLER

S/A
NFLD 0035.763.718-6 (SC) Interessados: INSS e DOHLER

S/A

Em 26/09/2006 a partir das 15:00 horas

RELATOR(A): Ana Maria Bandeira
NFLD 0035.371.080-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
NFLD 0035.496.123-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
NFLD 0035.371.081-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
RELATOR(A): Marcelo Freitas de Souza Costa
NFLD 0035.500.233-7 (SE) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE ARAUÁ - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.539.805-2 (SP) Interessados: INSS e LABO-

RATÓRIO CLÍNICO ENDOMED LTDA

Em 26/09/2006 a partir das 16:00 horas

RELATOR(A): Cleusa Vieira de Souza
PT 35174.001936/2005-63 (PB) Interessados: INSS e AN-

TÔNIO ADALBERTO DE BRITO
PT 37172.003477/2003-36 (MG) Interessados: INSS e GIL-

NE ABÍLIO FERREIRA LOURDES

<!ID674577-0> PAUTAS DE JULGAMENTOS

D É B I TO

Pauta de Julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas no curso do mês de Setembro de 2006, na sede do
Órgão, situado no SAS, Setor de Autarquias Sul - quadra 04. Bloco
K, Brasília, DF, nas datas e horários a seguir mencionados, podendo,
entretanto, nessa mesma sessão ou sessões subseqüentes, serem jul-
gados os processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.

Em 25/09/2006 a partir das 14:00 horas

RELATOR(A): Bernadete de Oliveira Barros
NFLD 0035.510.375-3 (SP) Interessados: INSS e META-

LUR LTDA
PT 35426.000219/2005-13 (SP) Interessados: INSS e CO-

LÉGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA
NFLD 0035.663.376-4 (SP) Interessados: INSS e JORDANI

& CIA
NFLD 0035.663.375-6 (SP) Interessados: INSS e JORDANI

& CIA
RELATOR(A): Elias Sampaio Freire
NFLD 0035.297.004-9 (MG) Interessados: INSS e COM-

PANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES
NFLD 0035.297.006-5 (MG) Interessados: INSS e COM-

PANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES
NFLD 0035.771.293-5 (RJ) Interessados: INSS e AVIPAM

TURISMO E CÂMBIO LTDA
NFLD 0035.634.712-5 (SP) Interessados: INSS e JZ EN-

GENHARIA E COMÉRCIO LTDA
NFLD 0035.401.911-2 (MS) Interessados: INSS e FRIBAI

FRIGORÍFICO VALE DO AMAMBAI LTDA
NFLD 0035.401.910-4 (MS) Interessados: INSS e FRIBAI

FRIGORÍFICO VALE DO AMAMBAI LTDA
NFLD 0035.401.912-0 (MS) Interessados: INSS e FRIBAI

FRIGORÍFICO VALE DO AMAMBAI LTDA
NFLD 0035.634.740-0 (SP) Interessados: INSS e JZ EN-

GENHARIA E COMÉRCIO LTDA
NFLD 0035.755.235-0 (SP) Interessados: INSS e DEDINI

INDÚSTRIAS DE BASE S/A
NFLD 0035.771.294-3 (RJ) Interessados: INSS e AVIPAM

TURISMO E CÂMBIO LTDA
NFLD 0035.771.298-6 (RJ) Interessados: INSS e AVIPAM

TURISMO E CÂMBIO LTDA
NFLD 0035.771.297-8 (RJ) Interessados: INSS e AVIPAM

TURISMO E CÂMBIO LTDA

Em 25/09/2006 a partir das 15:00 horas

RELATOR(A): Fábio Pereira Fonseca Aires
NFLD 0035.812.579-0 (MG) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MATHIAS LOBATO - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.522.146-2 (SP) Interessados: INSS e FUNCRAF

- FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DE-
FORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS

NFLD 0035.522.145-4 (SP) Interessados: INSS e FUNCRAF
- FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DE-
FORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS

NFLD 0035.404.219-0 (DF) Interessados: INSS e FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

NFLD 0035.280.518-8 (DF) Interessados: INSS e FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

NFLD 0035.404.220-3 (DF) Interessados: INSS e FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

NFLD 0035.522.147-0 (SP) Interessados: INSS e FUNCRAF
- FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DE-
FORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS

NFLD 0035.522.149-7 (SP) Interessados: INSS e FUNCRAF
- FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DE-
FORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS
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PT 37172.003475/2003-47 (MG) Interessados: INSS e
MÁRNIO DE FERREIRA AFONSO

PT 36518.001126/2004-51 (MG) Interessados: INSS e CAR-
ROCERIAS PARAÍSO INDUSTRIAL LTDA

PT 37324.003161/2004-44 (SP) Interessados: INSS e MA-
RIA JOSÉ DA FONSECA MIRANDA

PT 35564.000279/2004-62 (SP) Interessados: INSS e LUIZ
MASSAWO YAMASHIRO

PT 35477.000451/2002-03 (SP) Interessados: INSS e FRAN-
CISCO RAIMUNDO DA SILVA

PT 37316.001190/2004-71 (SP) Interessados: INSS e MA-
RIA TEREZINHA BORTOLAZZO ZARATIM

PT 36218.000906/2001-44 (SP) Interessados: INSS e APA-
RECIDO BENTO

PT 37157.000366/2004-47 (SP) Interessados: INSS e AN-
DREY IVANOV

PT 35466.009993/2005-13 (SP) Interessados: INSS e HI-
DRENGE - INSTALAÇÕES CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA

PT 37310.000837/2003-16 (PR) Interessados: INSS e CÍ-
CERO SOARES

PT 37169.005762/2005-11 (SC) Interessados: INSS e AN-
TÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

PT 35600.003275/2005-33 (SC) Interessados: INSS e
ADALBERTO JOSÉ DE CAMPOS FILHO

PT 37132.000160/2004-03 (RS) Interessados: INSS e GIL-
BERTO VANDERLI BEATRICCI

PT 35092.000224/2003-59 (MS) Interessados: INSS e
FRANCISCO MARIZ DE MEDEIROS

Em 27/09/2006 a partir das 09:00 horas

RELATOR(A): Rogério de Lellis Pinto
NFLD 0035.901.414-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.385-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.436-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.365-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.411-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.398-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.403-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.382-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.388-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.408-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.423-2 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.412-7 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.373-2 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.390-2 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.413-5 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.401-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.426-7 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.415-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.432-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.389-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.419-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.374-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.378-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.368-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.402-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.379-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.433-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.366-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.383-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.399-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.372-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
NFLD 0035.901.376-7 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.405-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.428-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.381-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.425-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.375-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.427-5 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.395-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.369-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.380-5 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.386-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.387-2 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.392-9 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.422-4 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.394-5 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.434-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.410-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.437-2 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.396-1 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.391-0 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.421-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.417-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.370-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.418-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.431-3 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.371-6 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.420-8 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.393-7 (RJ) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

NFLD 0035.901.407-0 (MS) Interessados: INSS e EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL

Em 27/09/2006 a partir das 10:00 horas

RELATOR(A): Maria Ligia Soria
NFLD 0035.524.705-4 (MG) Interessados: INSS e MAG-

NESITA S/A
NFLD 0035.776.205-3 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.203-7 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.206-1 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.385-8 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MUNIZ FREIRE - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.386-6 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MUNIZ FREIRE - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.454.626-0 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO
NFLD 0035.554.859-3 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO
NFLD 0035.454.630-9 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO
NFLD 0035.563.237-3 (RJ) Interessados: INSS e ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - GOVERNADORIA DO ESTADO
NFLD 0035.563.248-9 (RJ) Interessados: INSS e ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - GOVERNADORIA DO ESTADO
NFLD 0035.638.551-5 (RJ) Interessados: INSS e INTER-

CONTINENTAL HOTELEIRA LTDA
NFLD 0035.638.552-3 (RJ) Interessados: INSS e INTER-

CONTINENTAL HOTELEIRA LTDA
NFLD 0035.841.930-1 (RJ) Interessados: INSS e INTER-

CONTINENTAL HOTELEIRA LTDA
NFLD 0035.776.384-0 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MUNIZ FREIRE - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.383-1 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MUNIZ FREIRE - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.539-7 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.776.202-9 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.776.204-5 (ES) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE IBATIBA - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.524.706-2 (MG) Interessados: INSS e MAG-
NESITA S/A

NFLD 0035.524.704-6 (MG) Interessados: INSS e MAG-
NESITA S/A

Em 27/09/2006 a partir das 11:00 horas

RELATOR(A): Bernadete de Oliveira Barros
NFLD 0035.348.299-4 (SP) Interessados: INSS e ACADE-

MIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA
NFLD 0035.634.311-1 (SP) Interessados: INSS e ACADE-

MIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA
NFLD 0035.348.300-1 (SP) Interessados: INSS e ACADE-

MIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA
NFLD 0035.347.936-5 (SP) Interessados: INSS e ACADE-

MIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA
NFLD 0035.634.312-0 (SP) Interessados: INSS e ACADE-

MIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA
PT 35418.000018/2005-15 (SP) Interessados: INSS e CO-

LÉGIO SALESIANO DOM BOSCO

Em 27/09/2006 a partir das 14:00 horas

RELATOR(A): Rogério de Lellis Pinto
NFLD 0035.527.512-0 (AL) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE CHÃ PRETA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.527.511-2 (AL) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE CHÃ PRETA - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.578.331-2 (MG) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE TEÓFILO OTONI - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.600.725-1 (RS) Interessados: INSS e GEOME-

TRIC ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA
NFLD 0035.600.726-0 (RS) Interessados: INSS e GEOME-

TRIC ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA
NFLD 0035.454.938-3 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO -
COHAB/SP

NFLD 0035.456.838-8 (SP) Interessados: INSS e BOL-
LHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA

NFLD 0035.419.032-6 (SP) Interessados: INSS e COOPE-
RATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

NFLD 0035.543.274-9 (SP) Interessados: INSS e BOL-
LHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA

NFLD 0035.543.264-1 (SP) Interessados: INSS e BOL-
LHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA

NFLD 0035.543.261-7 (SP) Interessados: INSS e BOL-
LHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA

NFLD 0035.543.265-0 (SP) Interessados: INSS e BOL-
LHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA

NFLD 0035.707.089-5 (SP) Interessados: INSS e AUTO
POSTO DONA GERTRUDES LTDA

NFLD 0035.580.568-5 (SP) Interessados: INSS e EUCATEX
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

NFLD 0035.622.794-4 (SP) Interessados: INSS e ICEC IN-
DÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA

NFLD 0035.419.027-0 (SP) Interessados: INSS e COOPE-
RATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

NFLD 0035.513.480-2 (PR) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PREFEITURA MUNICI-
PA L

NFLD 0035.738.724-4 (SC) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE SANTA HELENA - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.738.718-0 (SC) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE SANTA HELENA - PREFEITURA MUNICIPAL

Em 27/09/2006 a partir das 15:00 horas

RELATOR(A): Maria Ligia Soria
NFLD 0035.806.513-5 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.507-0 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.493-7 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.501-1 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.499-6 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.520-8 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.516-0 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.545-3 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.525-9 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.519-4 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.495-3 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.806.498-8 (SP) Interessados: INSS e HOPI HA-

RI S/A
NFLD 0035.842.651-0 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
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NFLD 0035.842.652-9 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.843-2 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.765.001-8 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.764.999-0 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.842-4 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.844-0 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.845-9 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.841-6 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.840-8 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.846-7 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.842.847-5 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

NFLD 0035.865.213-8 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.865.215-4 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.865.212-0 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.804.895-8 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.869.425-6 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.851.470-3 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.869.424-8 (RS) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE GARIBALDI - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.642.582-7 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.573.921-6 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.602-5 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.607-6 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.608-4 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.581-9 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.591-6 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.592-4 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.618-1 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.577-0 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.612-2 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.595-9 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.642.625-4 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

NFLD 0035.677.757-0 (GO) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA

Em 27/09/2006 a partir das 16:00 horas

RELATOR(A): Rogério de Lellis Pinto
NFLD 0035.513.158-7 (MG) Interessados: INSS e GER-

DAU AÇOMINAS S/A
NFLD 0035.723.971-7 (MG) Interessados: INSS e EM-

BRAURB - EMPRESA BRASILEIRA DE URBANIZAÇÃO LTDA
NFLD 0035.857.963-5 (MG) Interessados: INSS e GETÚ-

LIO AFONSO PORTO NEIVA
NFLD 0035.723.970-9 (MG) Interessados: INSS e EM-

BRAURB - EMPRESA BRASILEIRA DE URBANIZAÇÃO LTDA
NFLD 0035.612.427-4 (MG) Interessados: INSS e ACESI-

TA S/A
NFLD 0035.669.636-7 (SP) Interessados: INSS e BANCO

SANTANDER BRASIL S/A
NFLD 0035.367.804-0 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
NFLD 0035.367.548-2 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
NFLD 0035.367.543-1 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
NFLD 0035.367.816-3 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
NFLD 0035.367.817-1 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
NFLD 0035.367.803-1 (SP) Interessados: INSS e COMPA-

NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.802-3 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.825-2 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.810-4 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.806-6 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.853-8 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.367.541-5 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

NFLD 0035.669.635-9 (SP) Interessados: INSS e BANCO
SANTANDER BRASIL S/A

NFLD 0035.367.855-4 (SP) Interessados: INSS e COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

Em 28/09/2006 a partir das 09:00 horas

RELATOR(A): Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
NFLD 0035.666.952-1 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.950-5 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.949-1 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.951-3 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.944-0 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.397.045-0 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.957-2 (RN) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.666.954-8 (RS) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.738.319-2 (SC) Interessados: INSS e LUDO-

VICO J TOZZO LTDA
NFLD 0035.246.624-3 (SC) Interessados: INSS e KARS-

TEN S/A
NFLD 0035.509.456-8 (SP) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE APARECIDA ESTÂNCIA TURÍSTICO-RELIGIOSA -
PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.632.108-8 (MG) Interessados: INSS e COBEB
COMERCIAL DE BEBIDAS BRASIL LTDA

NFLD 0035.666.956-4 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.397.043-3 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.953-0 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.943-2 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.941-6 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.942-4 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.955-6 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.947-5 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

NFLD 0035.666.948-3 (RN) Interessados: INSS e MUNI-
CÍPIO DE MOSSORÓ - CÂMARA MUNICIPAL

Em 28/09/2006 a partir das 10:00 horas

RELATOR(A): Ana Maria Bandeira
NFLD 0035.080.905-4 (PA) Interessados: INSS e CAULIM

DA AMAZÔNIA S/A
NFLD 0035.471.442-2 (PI) Interessados: INSS e MUNICÍ-

PIO DE BURITI DOS LOPES - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.701.434-0 (GO) Interessados: INSS e JOSÉ

VAZ NETO
NFLD 0035.427.271-3 (RS) Interessados: INSS e AVIPAL

S/A AVICULTURA E AGROPECUARIA
NFLD 0035.469.085-0 (SP) Interessados: INSS e FUNDA-

ÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO - FAAP
PT 35464.001127/2005-96 (SP) Interessados: INSS e FE-

BASP ASSOCIAÇÃO CIVIL
PT 35462.002293/2004-49 (SP) Interessados: INSS e CASA

DA PAZ
PT 35462.001486/2004-82 (SP) Interessados: INSS e ADID

- ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO
DOWN

NFLD 0035.564.922-5 (SP) Interessados: INSS e DEPAR-
TAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

NFLD 0035.735.051-0 (PI) Interessados: INSS e MUNICÍ-
PIO DE BURITI DOS LOPES - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.471.464-3 (PI) Interessados: INSS e MUNICÍ-
PIO DE BURITI DOS LOPES - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.735.050-2 (PI) Interessados: INSS e MUNICÍ-
PIO DE BURITI DOS LOPES - PREFEITURA MUNICIPAL

NFLD 0035.527.700-0 (AL) Interessados: INSS e COOPE-
RATIVA DE CONSUMO DE ALAGOAS

NFLD 0035.374.510-3 (SP) Interessados: INSS e ELLENCO
CONSTRUÇÕES LTDA

Em 28/09/2006 a partir das 11:00 horas

RELATOR(A): Daniel Ayres Kalume Reis
NFLD 0035.527.151-6 (BA) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.631.316-6 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.884.692-7 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.884.691-9 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.631.336-0 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.631.333-6 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.631.334-4 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.884.664-1 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.745.805-2 (GO) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE ARAGARÇAS - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.745.346-8 (SP) Interessados: INSS e MULTI-

BRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS
NFLD 0035.456.514-1 (SP) Interessados: INSS e BANKS

ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA.
NFLD 0035.884.663-3 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.631.325-5 (ES) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE VITÓRIA - PREFEITURA MUNICIPAL
NFLD 0035.005.723-0 (RJ) Interessados: INSS e DOCEPAR

S.A
RELATOR(A): Rogério de Lellis Pinto
NFLD 0035.866.113-7 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.119-6 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.112-9 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.124-2 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.121-8 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.123-4 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.115-3 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.116-1 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.069-6 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.110-2 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.068-8 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.114-5 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.122-6 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.567.061-5 (SP) Interessados: INSS e MON-

SANTO DO BRASIL LTDA
NFLD 0035.567.060-7 (SP) Interessados: INSS e MON-

SANTO DO BRASIL LTDA
NFLD 0035.567.063-1 (SP) Interessados: INSS e MON-

SANTO DO BRASIL LTDA
NFLD 0035.620.369-7 (SP) Interessados: INSS e MON-

SANTO DO BRASIL LTDA
NFLD 0035.866.118-8 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.120-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.107-2 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.108-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.117-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.125-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.111-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.109-9 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.106-4 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.141-2 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.070-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NFLD 0035.866.142-0 (RJ) Interessados: INSS e GLOBO

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Em 28/09/2006 a partir das 14:00 horas

RELATOR(A): Maria Ligia Soria
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NFLD 0035.471.384-1 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.402-3 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.392-2 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.400-7 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.387-6 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.401-5 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.390-6 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.389-2 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.514.249-0 (PR) Interessados: INSS e EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

NFLD 0035.634.114-3 (SP) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

NFLD 0035.634.072-4 (SP) Interessados: INSS e EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

NFLD 0035.471.394-9 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.385-0 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.399-0 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.393-0 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.386-8 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.388-4 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

NFLD 0035.471.403-1 (PI) Interessados: INSS e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ

RELATOR(A): Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
NFLD 0035.546.840-9 (AM) Interessados: INSS e MER-

CANTIL NOVA ERA LTDA
NFLD 0035.646.428-8 (SP) Interessados: INSS e CONS-

TRUTORA SIMOSO LTDA
NFLD 0035.646.423-7 (SP) Interessados: INSS e CONS-

TRUTORA SIMOSO LTDA
NFLD 0035.510.951-4 (SP) Interessados: INSS e IRMÃOS

GUIMARÃES LTDA
NFLD 0035.510.953-0 (SP) Interessados: INSS e ADMI-

NISTRAÇÃO REPRESENTAÇÃO E COMERCIO GUIMARÃES
LTDA - SUCESSORA DE IRMÃOS GUIMARÃES LTDA

NFLD 0035.416.176-8 (SP) Interessados: INSS e IRMÃOS
GUIMARÃES LTDA

PT 35948.000285/2004-13 (PR) Interessados: INSS e FU-
RUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELÉTRICOS

NFLD 0035.510.952-2 (SP) Interessados: INSS e ADMI-
NISTRAÇÃO REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO GUIMARÃES
LTDA - SUCESSORA DE IRMÃOS GUIMARÃES LTDA

NFLD 0035.510.954-9 (SP) Interessados: INSS e ADMI-
NISTRAÇÃO REPRESENTAÇÃO E COMERCIO GUIMARÃES
LTDA - SUCESSORA DE IRMÃOS GUIMARÃES LTDA

NFLD 0035.416.174-1 (SP) Interessados: INSS e IRMÃOS
GUIMARÃES LTDA

NFLD 0035.646.424-5 (SP) Interessados: INSS e CONS-
TRUTORA SIMOSO LTDA

NFLD 0035.173.044-3 (SP) Interessados: INSS e INDÚS-
TRIA DE PAPEL DE SALTO LTDA

NFLD 0035.173.043-5 (SP) Interessados: INSS e INDÚS-
TRIA DE PAPEL DE SALTO LTDA

Em 28/09/2006 a partir das 15:00 horas

RELATOR(A): Ana Maria Bandeira
NFLD 0035.476.951-0 (BA) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE PRADO - CÂMARA MUNICIPAL
NFLD 0035.476.958-8 (BA) Interessados: INSS e MUNI-

CÍPIO DE PRADO - PREFEITURA MUNICIPAL
PT 37166.000837/2004-16 (DF) Interessados: INSS e JE-

RÔNIMO HELENO COELHO
NFLD 0032.119.056-4 (GO) Interessados: INSS e CON-

SÓRCIO NACIONAL CONFIANÇA S/C LTDA
NFLD 0035.447.948-2 (SP) Interessados: INSS e BARRA

MANSA COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
NFLD 0035.502.332-6 (SP) Interessados: INSS e BARRA

MANSA COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
NFLD 0035.502.333-4 (SP) Interessados: INSS e BARRA

MANSA COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
NFLD 0035.447.952-0 (SP) Interessados: INSS e BARRA

MANSA COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
PT 35063.001615/2003-54 (ES) Interessados: INSS e

EDUARDO MANSKE
NFLD 0032.280.189-3 (MG) Interessados: INSS e MINAS

DA SERRA GERAL S/A
NFLD 0032.277.507-8 (MG) Interessados: INSS e ASSO-

CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA
S A N TA

PT 37034.001234/2003-48 (MG) Interessados: INSS e
ETELVINA CAIXETA DE MORAIS

NFLD 0035.334.339-0 (MG) Interessados: INSS e FER-
NANDO ANTÔNIO PINTO

Em 28/09/2006 a partir das 16:00 horas

RELATOR(A): Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
NFLD 0035.629.906-6 (RJ) Interessados: INSS e DATA-

MEC S/A SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
NFLD 0035.669.412-7 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.629.895-7 (SC) Interessados: INSS e DATA-

MEC S/A SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
NFLD 0035.663.381-0 (SP) Interessados: INSS e CASA

FERRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
NFLD 0035.669.419-4 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.669.411-9 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.669.413-5 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.669.425-9 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.669.424-0 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA
NFLD 0035.669.423-2 (SP) Interessados: INSS e AMERI-

CAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA
NFLD 0035.629.897-3 (RJ) Interessados: INSS e DATA-

MEC S/A SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
NFLD 0035.550.808-7 (SP) Interessados: INSS e FUNDI-

ÇÃO BALANCINS LTDA
NFLD 0035.331.045-0 (SP) Interessados: INSS e MOBITEL

S/A TELECOMUNICAÇÕES

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Câmara

ANEXO

BLAUSIEGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 1.01637-7
CLORIDRATO DE LIDOCAINA
ANESTESICOS LOCAIS
Referência - Xylestesin sem vasoconstritor 25351.015254/2006-77
0 9 / 2 0 11
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1637.0068.001-2 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CT FA VD INC X 20 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1637.0068.002-0 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CX 12 FA VD INC X 20 ML (EMB HOSP)
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
CINFA BRASIL LTDA 1.04742-8
MALEATO DE ENALAPRIL
ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES
Referência - RENITEC 25351.303859/2004-51 09/2011
COMERCIAL 1.4742.0027.001-4 24 Meses
5 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.4742.0027.002-2 24 Meses
10 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.4742.0027.003-0 24 Meses
20 MG COM CT BL AL/AL X 30
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA 1.01343-0
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NOVALGINA 25351.458172/2005-32 09/2011
COMERCIAL 1.1343.0137.001-6 24 Meses
500 MG/ ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.1343.0137.002-4 24 Meses
500 MG/ ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB
HOSP)
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
COMERCIAL 1.1343.0137.003-2 24 Meses
500 MG/ ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB
HOSP)
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO - S/A 1.00370-7
PA R A C E TA M O L
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLENOL 25351.165293/2002-91 10/2007
COMERCIAL 1.0370.0388.006-5 24 Meses
750 MG COM CT BL AL PLAS INC X 100 (EMB HOSP)
194 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0370.0388.007-3 24 Meses
750 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
194 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0370.0388.008-1 24 Meses
750 MG COM CT BL AL PLAS INC X 300 (EMB HOSP)
194 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0370.0388.009-1 24 Meses
750 MG COM CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB HOSP)
194 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0370.0388.010-3 24 Meses
750 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
194 CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO
MEDICAMENTO A PEDIDO
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
DESONIDA
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
Referência - Desonol ® 25351.111495/2006-46 09/2011
COMERCIAL 1.2568.0149.001-8 2 Ano(s)
0,5 MG/G LOC DERM CT FR PLAS OPC X 60 G
155 REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉRICO
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A 1.00497-7
CLORIDRATO DE DOPAMINA
VASOCONSTRITORES E HIPERTENSORES
Referência - Revivan 25351.002812/01-40 06/2011
COMERCIAL 1.0497.1198.001-0 24 Meses
5 MG/ML SOL INJ IV CT 50 AMP VD AMB X 10 ML (EMB
HOSP)
143 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉ-
RICO
1591 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
COMERCIAL 1.0497.1198.002-9 24 Meses
5 MG/ML SOL INJ IV CT 10 AMP VD AMB X 10 ML (EMB
HOSP)
143 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO GENÉ-
RICO
1591 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO

<!ID674594-0> RESOLUÇÃO - RE No- 3.012, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15, o inciso II do art. 44 e o inciso I
e  o §  1o- do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.o- 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria no- 368 da
ANVISA, de 24 de agosto de 2006,

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

<!ID674241-0> RESOLUÇÃO-RDC No- 174, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto no- 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1o- e 3o- do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
no- 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006,

adota, “ad referendum”, a seguinte Resolução de Diretoria
Colegiada e determina a sua publicação:

Art. 1o- Reabrir, por 30 (trinta) dias, o prazo para que sejam
apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução
que altera o regulamento técnico sobre rotulagem de medicamentos
(Resolução - RDC no- 333, de 2003)., objeto da Consulta Pública no- .
46 de 17 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União em
18 de agosto de 2006.

Art. 2o- . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

<!ID674593-0> RESOLUÇÃO - RE No- 3.000, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 5 de janeiro de 2005 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1o- do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.o-

354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria no- 368 da ANVISA, de 24 de
agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei n.o-

6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7o-

da Lei n.o- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:
Art. 1o- Conceder o Registro de Medicamento Genérico, Re-

novação de Registro de Medicamento Genérico, Alteração do Local
de Fabricação, Cancelamento de Registro de medicamento a Pedido,
conforme relação anexa.

Art. 2o- . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

Ministério da Saúde
.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

<!ID674219-0> PORTARIA No- 646, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituto, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 774, de 17 de abril de 2002, que habilita o estado de Alagoas na Gestão Plena do Sistema, pela NOAS 01/01;
Considerando o ofício da Secretaria Executiva de Saúde de Alagoas no- 1438/2006/CCAR/SESAU de 22 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos municípios

habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS 01/96 e Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 01/02, conforme
detalhado nos Anexos II e III.

§ 1o- O total de recurso financeiro anual do Estado de Alagoas referente à assistência de média e alta complexidade corresponde a R$ 196.820.845,69, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Parcela a ser transferida ao FES 63.418.542,24 Anexo I
Parcelas a serem transferidas aos FMS 133.402.303,45 Anexo II

§ 2o- - O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde

da População nos Municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados habilitados em Gestão Plena/Avançada.
Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE ALAGOAS - SETEMBRO / 2006 - (QUADRO 1A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA OS ESTADOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Recursos Transferidos do FNS ao FES

(a) Limite Financeiro progra-
mado na SES

(b) Recursos Programados em Mu-
nicípios em GPAB, GPABA e/ou

Não Habilitados.

(c) Consolidado dos Recursos Federais compro-
metidos nos TCEP entre SES e Municípios em

GPSM a serem transferidos para FES

(d) Cronograma dos Recursos de
Ajuste do Comando Único

(e )SUBTOTAL e=a+b+c+d (f) Recursos Federais comprometidos nos Contratos de
Metas e/ou TCEP a serem transferidos diretamente às

unidades prestadoras

(T) Recursos de Transferência automá-
tica ao FES T = e-f

8 . 0 11 . 4 4 8 , 8 1 23.983.381,83 3 1 . 4 2 3 . 7 11 , 6 0 0,00 63.418.542,24 0,00 63.418.542,24

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE ALAGOAS - SETEMBRO / 2006 - (QUADRO 2A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código IBGE Município (GPSM) Total de Recursos Programados para o Município (PPI) (f) Recursos que ficarão
sob gestão estadual (hemor-

rede, LACEN etc)

(g) Recursos Federais compro-
metidos nos TCEP entre SES
e Municípios em GPSM a se-

rem transferidos para FES

(h) Recursos Federais compro-
metidos nos Contratos de Me-

tas e/ou

(T) Recursos de Transferência
Automática ao FMS (T = e-f-

g-h )

TCEP a serem transferidos di-
retamente às unidades prestado-

ras

(a) População Pró-
pria

(b) População Refe-
renciada

(c) FIDEPS (d) Total Ajuste
CIB

(e) Total PPI
(e = a+b+c+d)

considerando o art. 3.o- do Decreto-Lei n.o- 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7o- da Lei n.o- 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1 o- Conceder Revalidação de Registro, Retificação de Pu-
blicação de Registro, Alteração de Fórmula do Produto e Alteração de
Rotulagem na conformidade da relação anexa.

Art.2 o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO UF
NUMERO DO PROCESSO NUMERO DE REGISTRO
EMBALAGEM VALIDADE PRODUTO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO VALIDADE REGISTRO
MARCA DO PRODUTO
ASSUNTO PETIÇÃO
__________________________________________________
COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COMERCIO IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
6.01021-9
COGUMELO AGARICUS SYLVATICUS SHAEFFER EM COM-
PRIMIDOS SAO PAULO/SP
25004.231467/00 6.1021.0002.001-7
PLASTICO 24 Meses
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 06/2011
COGUMELO DO SOL
437 Revalidação de Registro
DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS SUN-
DOWN REXALL DO BRASIL LTDA
6.02097-9
LECITINA DE SOJA EM CAPSULAS RECIFE/PE
25019.002375/01 6.2097.0007.001-9
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN NAT. SOYA LECITHIN 1200 MG
437 Revalidação de Registro

LECITINA DE SOJA EM CAPSULAS RECIFE/PE
25019.002375/01 6.2097.0007.001-9
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN NAT. SOYA LECITHIN 1200 MG
454 Alteração de Fórmula do Produto
LECITINA DE SOJA EM CAPSULAS RECIFE/PE
25019.002375/01 6.2097.0007.001-9
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN NAT. SOYA LECITHIN 1200 MG
456 Alteração de Rotulagem
GELATINA EM CAPSULAS ESTADOS UNIDOS
25019.002381/01 6.2097.0004.001-2
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN GELATIN BEAUTY CAPSULES 600 MG
437 Revalidação de Registro
GELATINA EM CAPSULAS ESTADOS UNIDOS
25019.002381/01 6.2097.0004.001-2
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN GELATIN BEAUTY CAPSULES 600 MG
454 Alteração de Fórmula do Produto
GELATINA EM CAPSULAS ESTADOS UNIDOS
25019.002381/01 6.2097.0004.001-2
PLASTICO 03 Ano(s)
NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 08/2011
SUNDOWN GELATIN BEAUTY CAPSULES 600 MG
456 Alteração de Rotulagem
SUPLEMENTO MINERAL A BASE DE MAGNESIO ESTADOS
UNIDOS
25019.002391/01 6.2097.0002.001-1
PLASTICO 03 Ano(s)
SUPLEMENTO VITAMINICO E OU MINERAL 08/2011
SUNDOWN ESSENTIAL MAGNESIUM
437 Revalidação de Registro
SUPLEMENTO MINERAL A BASE DE MAGNESIO ESTADOS
UNIDOS
25019.002391/01 6.2097.0002.001-1
PLASTICO 03 Ano(s)

SUPLEMENTO VITAMINICO E OU MINERAL 08/2011
SUNDOWN ESSENTIAL MAGNESIUM
454 Alteração de Fórmula do Produto
SUPLEMENTO MINERAL A BASE DE MAGNESIO ESTADOS
UNIDOS
25019.002391/01 6.2097.0002.001-1
PLASTICO 03 Ano(s)
SUPLEMENTO VITAMINICO E OU MINERAL 08/2011
SUNDOWN ESSENTIAL MAGNESIUM
456 Alteração de Rotulagem
FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
AGUAS LTDA 6.02782-4
AGUA MINERAL NATURAL TAUBATE/SP
25351.167127/2005-71 6.2782.0001.001-1
PLASTICO 12 Meses
AGUA MINERAL 05/2009
PEDRA NEGRA
490 Retificação de Publicação de Registro
VITA ALIMENTOS INDUSTRIA COMERCIO LTDA 5.00137-6
REPOSITOR ENERGETICO P/ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE SABOR
- FRUTAS CITRICAS VALINHOS/SP
25004.122931/00 5.0137.0028.001-3
PLASTICO 90 Dias
ALIMENTOS P/ PRATICANTES DE ATIVIDADES FISICAS
0 5 / 2 0 11
X TA PA
437 Revalidação de Registro
REPOSITOR ENERGETICO P/ATLETAS COLORIDO ARTIFI-
CIALMENTE SABOR
- PESSEGO VALINHOS/SP
25004.122931/00 5.0137.0028.002-1
PLASTICO 90 Dias
ALIMENTOS P/ PRATICANTES DE ATIVIDADES FISICAS
0 5 / 2 0 11
X TA PA
437 Revalidação de Registro
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 4
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270.020 ANADIA 524.267,69 0,00 0,00 0,00 524.267,69 0,00 0,00 0,00 524.267,69

270.030 ARAPIRACA 14.133.129,73 10.277.398,74 0,00 0,00 24.410.528,47 0,00 2.642.706,27 0,00 21.767.822,20

270.130 CAJUEIRO 451.345,02 0,00 0,00 0,00 451.345,02 0,00 0,00 0,00 451.345,02

270.170 CAPELA 513.220,20 0,00 0,00 0,00 513.220,20 0,00 0,00 0,00 513.220,20

270.210 COLÔNIA LEOPOLDINA 587.671,42 8.415,20 0,00 0,00 596.086,62 0,00 0,00 0,00 596.086,62

270.230 CORURIPE 2.194.365,45 249.592,07 0,00 0,00 2.443.957,52 0,00 0,00 0,00 2.443.957,52

270280 FLEXEIRAS 235.625,08 0,00 0,00 0,00 235.625,08 0,00 0,00 0,00 235.625,08

270400 JUNQUEIRO 645.368,49 11 . 3 4 4 , 8 2 0,00 0,00 656.713,31 0,00 0,00 0,00 656.713,31

270430 MACEIÓ 65.879.656,89 40.958.654,16 1.681.740,00 0,00 108.520.051,05 0,00 28.781.005,33 0,00 79.739.045,72

270550 MURICI 707.430,60 0,00 0,00 0,00 707.430,60 0,00 0,00 0,00 707.430,60

270630 PALMEIRAS DOS ÍNDIOS 4.140.134,44 2.416.710,57 0,00 0,00 6.556.845,01 0,00 0,00 0,00 6.556.845,01

270640 PÃO DE AÇÚCAR 1.267.271,75 622.200,19 0,00 0,00 1.889.471,94 0,00 0,00 0,00 1.889.471,94

270670 PENEDO 3.163.833,39 1.789.438,59 0,00 0,00 4.953.271,98 0,00 0,00 0,00 4.953.271,98

270800 SANTANA DO IPANEMA 1.891.604,31 1.524.282,43 0,00 0,00 3.415.886,74 0,00 0,00 0,00 3.415.886,74

270860 SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 2.521.936,71 1.603.570,65 0,00 0,00 4.125.507,36 0,00 0,00 0,00 4.125.507,36

270915 TEOTÔNIO VILELA 813.301,27 11 . 8 9 9 , 6 4 0,00 0,00 825.200,91 0,00 0,00 0,00 825.200,91

270930 UNIÃO DOS PALMARES 2.965.137,24 1.035.468,31 0,00 0,00 4.000.605,55 0,00 0,00 0,00 4.000.605,55

TO TA L 102.635.299,69 60.508.975,36 1.681.740,00 0,00 164.826.015,05 0,00 3 1 . 4 2 3 . 7 11 , 6 0 0,00 133.402.303,45

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE ALAGOAS - SETEMBRO / 2006 - (QUADRO 2B)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS ENTRE SES e MUNICIPIOS em GPSM A SEREM TRANSFERIDOS PARA
O FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publica-
ção do Extrato

Transf para FES Valores a serem transferi-
dos ao Fundo Estadual de

Saúde

TCEP Contrato de
Metas

Municipal Esta-
dual

MS/MEC Priva-
do

TCEP Contrato Metas Ajuste Comando
Único

ARAPIRA-
CA

Unidade de Emergência do Agreste 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 2.642.706,27 0,00 2.642.706,27

MACEIÓ Unidade de Emergência Dr. Armando Lages 12.200.259/0002-46 X X 15/08/05 15.952.655,16 0,00 15.952.655,16

MACEIÓ I Centro de Saúde 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 84.049,42 0,00 84.049,42

MACEIÓ II Centro de Saúde 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 157.477,17 0,00 157.477,17

MACEIÓ Ambulatório 24hs Noélia Lessa 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 53.755,44 0,00 53.755,44

MACEIÓ Mini Pronto Socorro Denilma Bulhões 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 73.277,88 0,00 73.277,88

MACEIÓ Clínica Infantil Dayse Breda 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 599.998,68 0,00 599.998,68

MACEIÓ Mini Pronto Socorro D. Miguel Fenelon 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 96.664,32 0,00 96.664,32

MACEIÓ Mini Pronto Socorro Dr. João Fireman 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 141.303,56 0,00 141.303,56

MACEIÓ Mini Pronto Socorro Assis Chateaubriand 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 111 . 4 4 4 , 3 3 0,00 111 . 4 4 4 , 3 3 

MACEIÓ Hospital Dr. José Carneiro 12.517.793/0003-61 X X 15/08/05 2 . 11 8 . 7 9 2 , 3 6 0,00 2 . 11 8 . 7 9 2 , 3 6 

MACEIÓ Hospital Dr. Hélvio Auto 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 1.553.781,00 0,00 1.553.781,00

MACEIÓ Maternidade Escola Santa Mônica 12.512.793/0006-04 X X 15/08/05 4.904.225,77 0,00 4.904.225,77

MACEIÓ Hospital Portugal Ramalho 12.200.259/0001-65 X X 15/08/05 2.933.580,24 0,00 2.933.580,24

TO TA L 3 1 . 4 2 3 . 7 11 , 6 0 0,00 3 1 . 4 2 3 . 7 11 , 6 0 

<!ID674220-0> PORTARIA No- 647, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria GM/MS no- 1.466, de 15 de agosto de 2002, que habilita o estado do Paraná na Gestão Plena do Sistema, nos termos da NOAS 01/2002;
Considerando o Ofício CIB/PR no- 050/2006, de 23 de agosto de 2006, resolve;
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos municípios

habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS 01/96 e Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 01/02, conforme
detalhado nos Anexos II e III.

§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado do Paraná referente à assistência de média e alta complexidade corresponde a R$ 815.295.266,33, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Parcela a ser transferida ao FES 355.251.534,40 Anexo I
Parcelas a serem transferidas aos FMS 458.603.731,93 Anexo II
Parcelas a serem transferidas diretamente às Unidades Prestadoras 1.440.000,00 Anexo III

§ 2o- - O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde

da População nos Municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados habilitados em Gestão Plena/Avançada.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES
Secretário Substituto

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ - SETEMBRO / 06 (Quadro 1A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA OS ESTADOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Recursos Transferidos do FNS ao FES

(a) Limite Financeiro pro-
gramado na SES

(b) Recursos Programados
em Municípios em GPAB,
GPABA e/ou Não Habilita-

dos.

(c) Consolidado dos Recursos Federais compro-
metidos nos TCEP entre SES e Municípios em

GPSM a serem transferidos para FES

(d) Portaria GM 2492/05 de
14/12/05 - Programa Hospitais de

Pequeno Porte

(e) Recursos comprometidos
com a contratualização de Hos-

pitais Ensino

(f) SUBTOTAL
f=a+b+c+d+e

(g) Recursos Federais comprometidos nos Con-
tratos de Metas e/ou TCEP a serem transferidos

diretamente às unidades prestadoras

(T) Recursos de Transferência au-
tomática ao FES T = f-g

32.434.745,57 314.499.574,67 0,00 2.454.506,64 5.862.707,52 355.251.534,40 0,00 355.251.534,40
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ - SETEMBRO / 06 (Quadro 2 A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código IB-
GE

Município (GPSM) Total de Recursos Programados para o Município (PPI) (f) Recursos que fica-
rão sob gestão estadual
( hemorrede, LACEN

etc)

(g) Recursos Federais compro-
metidos nos TCEP entre SES
e Municípios em GPSM a se-

rem transferidos para FES

(h) Recursos Federais comprometidos nos
Contratos de Metas e/ou TCEP a serem

transferidos diretamente às unidades pres-
tadoras

(T) Recursos de Transfe-
rência Automática ao
FMS (T = e-f-g-h )

(a) População Pró-
pria

(b) População Referen-
ciada

(c) FIDEPS (d) Incentivos Hos-
pitais Ensino / PT

1651/05

(e) Total PPI
(e = a+b+c+d )

410140 Apucarana 5.958.295,77 2.959.289,30 0,00 0,00 8.917.585,07 0,00 0,00 0,00 8.917.585,07

410430 Campo Mourão 5 . 1 6 0 . 11 0 , 6 6 5.289.583,12 0,00 0,00 10.449.693,78 0,00 0,00 0,00 10.449.693,78

410690 Curitiba 128.373.238,34 85.184.947,78 1.440.000,00 59.716.373,63 274.714.559,75 0,00 0,00 1.440.000,00 273.274.559,75

410720 Dois Vizinhos 1.079.884,58 141.953,88 0,00 0,00 1.221.838,46 0,00 0,00 0,00 1.221.838,46

410830 Foz do Iguaçu 13.968.136,49 2.818.869,35 0,00 0,00 16.787.005,84 0,00 0,00 0,00 16.787.005,84

410840 Francisco Beltrão 3.066.504,93 3.421.834,26 0,00 0,00 6.488.339,19 0,00 0,00 0,00 6.488.339,19

4 11 3 7 0 Londrina 40.893.595,26 24.512.136,37 0,00 8 . 11 0 . 8 0 0 , 9 6 73.516.532,59 0,00 0,00 0,00 73.516.532,59

4 11 4 2 0 Mandaguari 1.284.206,68 646.139,13 0,00 0,00 1.930.345,81 0,00 0,00 0,00 1.930.345,81

4 11 5 2 0 Maringá 17.607.361,72 19.752.696,14 0,00 1.656.258,12 39.016.315,98 0,00 0,00 0,00 39.016.315,98

4 11 8 5 0 Pato Branco 5.261.142,61 6.125.678,60 0,00 0,00 11 . 3 8 6 . 8 2 1 , 2 1 0,00 0,00 0,00 11 . 3 8 6 . 8 2 1 , 2 1 

412535 São Jorge do Patrocínio 271.246,26 99.707,04 0,00 0,00 370.953,30 0,00 0,00 0,00 370.953,30

412720 Terra Boa 621.989,86 32.909,17 0,00 0,00 654.899,03 0,00 0,00 0,00 654.899,03

412810 Umuarama 7.350.049,57 7.238.792,35 0,00 0,00 14.588.841,92 0,00 0,00 0,00 14.588.841,92

TO TA L 230.895.762,73 158.224.536,49 1.440.000,00 69.483.432,71 460.043.731,93 0,00 0,00 1.440.000,00 458.603.731,93

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ - SETEMBRO / 06 (Quadro 2 C)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS A SEREM TRANSFERIDOS DIRETAMENTE AS UNIDADES PRES-
TA D O R A S 

Código Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publica-
ção do Extrato

Valor TOTAL a ser trans-
ferido diretamente à uni-

dade Prestadora

TCEP Contrato de
Metas

Municipal Estadual MS/MEC Filantrópico Valor do TCEP e /ou
Contrato de Metas

Valor FIDEPS

410690 Curitiba Hospital do Trabalhador 78.350.188/0001-95 X X 1.440.000,00 1.440.000,00

TO TA L 1.440.000,00

<!ID674221-0> PORTARIA No- 648, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituto, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria GM/MS n° 2.181, de 27 de novembro de 2002, que habilita o estado de Minas Gerais na Gestão Plena do Sistema, pela NOAS SUS 01/2002;
Considerando as Deliberações CIB-MG no- s 31/03, 38/03, 48/03, 68/04, 175/05 e 41/06, e planilhas encaminhadas pelo Ofício SES/SEC no- 899/2006, de 24 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar sob gestão estadual, conforme descrito nos Anexos I e II desta Portaria, e sob gestão dos municípios

habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB SUS 01/96 e Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 01/02, conforme
detalhado no Anexo III.

§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado de Minas Gerais referente à assistência de média e alta complexidade corresponde a R$ 1.376.670.623,27, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Parcela a ser transferida ao FES 425.255.562,54 Anexo I
Parcelas a serem transferidas aos FMS 948.627.856,73 Anexo III
Parcelas a serem transferidas diretamente às Unidades Prestadoras 2.787.204,00 Anexo II

§ 2o- - O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,
correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População
nos Municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados habilitados em Gestão Plena/Avançada.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS - SETEMBRO/2006 - (quadro 1 A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA OS ESTADOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Recursos Transferidos do FNS ao FES

(a) Limite Financeiro programado
na SES

(b) Recursos Programados em Muni-
cípios em GPAB, GPABA e/ou Não

Habilitados.

(c) Consolidado dos Recursos Federais
comprometidos nos TCEP entre SES e Mu-
nicípios em GPSM a serem transferidos pa-

ra FES

(d) Recursos do M1 em módulos as-
sistenciais sob Gestão Estadual e em

microrregião qualificada

(e)SUBTOTAL e=a+b+c+d (f) Recursos Federais comprometidos nos
Contratos de Metas e/ou TCEP a serem

transferidos diretamente às unidades pres-
tadoras

(T) Recursos de Transferência automá-
tica ao FES T =e-f

65.173.007,49 362.869.759,05 0,00 0,00 428.042.766,54 2.787.204,00 425.255.562,54

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS - SETEMBRO/2006 - (quadro 1 B)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS.

Tipo da Gestão Código Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publicação
do Extrato

Repasse Direto do
Fundo da Unidade

Prestadora

TCEP Contrato de Me-
tas

Municipal Estadual MS/MEC Privado

Estadual 313240 Itajubá ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE
I TA J U B A 

2 1 . 0 4 0 . 6 9 6 . 0 0 0 . 3 11 via MS Conveniado portaria MS 820/00
de 27/07/2000

707.064,00
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Estadual 314240 Moema FUND EDUC LUCAS MACHADO HOSP PROF
BASILIO

17.178.203.000.507 via MS Conveniado portaria MS 820/00
de 27/07/2000

157.200,00

Estadual 315250 Pouso Alegre HOSPITAL DAS CLINICAS SAMUEL LIBANIO 23.951.916.000.475 via MS Conveniado portaria MS 820/00
de27/07/2000

1.922.940,00

TO TA L 2.787.204,00

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS - SETEMBRO/2006 - (quadro 2 A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código IBGE Município
(GPSM)

Total de Recursos Programados para o Município (PPI) (f) Recursos que ficarão
sob gestão estadual ( he-

morrede, LACEN etc)

(g) Recursos Federais comprometidos nos
TCEP entre SES e Municípios em GPSM

a serem transferidos para FES

(T) Recursos de Transferên-
cia Automática ao FMS (T

=e-f-g )

(a) População Própria (b) População Referen-
ciada

(c) FIDEPS (d) Ajuste CIB (e) Total PPI (e =
a+b+c+d)

310160 ALFENAS 3.077.356,62 10.667.892,30 564.756,00 0,00 14.310.004,92 0,00 0,00 14.310.004,92

310350 ARAGUARI 3.781.825,40 1 . 3 2 2 . 11 8 , 1 4 0,00 0,00 5.103.943,54 0,00 0,00 5.103.943,54

310560 BARBACENA 5.051.518,71 16.533.457,74 0,00 0,00 21.584.976,46 0,00 0,00 21.584.976,46

310620 BELO HORIZONTE 104.770.041,49 249.466.642,01 18.229.455,48 0,00 372.466.138,98 0,00 0,00 372.466.138,98

310670 BETIM 15.178.383,67 11 . 5 4 1 . 3 8 5 , 8 4 0,00 0,00 26.719.769,52 0,00 0,00 26.719.769,52

310900 BRUMADINHO 734.920,12 132.502,20 0,00 0,00 867.422,32 0,00 0,00 867.422,32

310930 BURITIS 642.229,63 80.232,91 0,00 0,00 722.462,55 0,00 0,00 722.462,55

3 111 2 0 CAMPO BELO 1 . 7 4 9 . 2 0 8 , 11 372.451,14 0,00 0,00 2.121.659,25 0,00 0,00 2.121.659,25

3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 359.190,45 33.560,24 0,00 0,00 392.750,68 0,00 0,00 392.750,68

3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 2.858.148,36 2.352.343,82 0,00 0,00 5.210.492,18 0,00 0,00 5.210.492,18

3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 2.710.264,03 1.940.633,02 0,00 0,00 4.650.897,05 0,00 0,00 4.650.897,05

3 11 7 3 0 CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 574.218,99 84.830,66 0,00 0,00 659.049,64 0,00 0,00 659.049,64

3 11 8 0 0 CONGONHAS 1.392.450,60 143.130,83 0,00 0,00 1.535.581,44 0,00 0,00 1.535.581,44

3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 4 . 0 2 4 . 9 11 , 5 0 2.242.254,28 0,00 0,00 6.267.165,77 0,00 0,00 6.267.165,77

3 11 8 6 0 C O N TA G E M 16.737.196,17 5.157.518,08 0,00 0,00 21.894.714,25 0,00 0,00 21.894.714,25

3 11 8 8 0 CORAÇÃO DE JESUS 892.496,34 655.671,50 0,00 0,00 1.548.167,84 0,00 0,00 1.548.167,84

3 11 9 3 0 COROMANDEL 870.062,19 33.849,32 0,00 0,00 9 0 3 . 9 11 , 5 1 0,00 0,00 9 0 3 . 9 11 , 5 1 

312230 DIVINÓPOLIS 8.566.918,46 15.077.736,05 0,00 0,00 23.644.654,51 0,00 0,00 23.644.654,51

312710 F R U TA L 1.593.421,63 663.934,34 0,00 0,00 2.257.355,96 0,00 0,00 2.257.355,96

312770 GOVERNADOR VALADARES 11 . 4 7 9 . 4 4 5 , 5 1 13.794.928,73 0,00 0,00 25.274.374,24 0,00 0,00 25.274.374,24

312940 I B E RT I O G A 1 6 8 . 6 6 2 , 11 284.906,44 0,00 0,00 453.568,55 0,00 0,00 453.568,55

312950 IBIÁ 623.266,03 36.139,16 0,00 0,00 659.405,19 0,00 0,00 659.405,19

312980 IBIRITÉ 2.602.067,40 97.755,39 0,00 0,00 2.699.822,78 0,00 0,00 2.699.822,78

313130 I PAT I N G A 8.966.956,57 14.630.705,78 0,00 0,00 23.597.662,35 0,00 0,00 23.597.662,35

313170 I TA B I R A 4.010.644,04 1.592.739,73 0,00 0,00 5.603.383,77 0,00 0,00 5.603.383,77

313210 I TA C A R A M B I 479.970,40 79.629,07 0,00 0,00 559.599,47 0,00 0,00 559.599,47

313270 I TA M B A C U R I 805.730,65 538.656,08 0,00 0,00 1.344.386,73 0,00 0,00 1.344.386,73

313380 I TA Ú N A 2.851.382,86 1.288.719,32 0,00 0,00 4.140.102,17 0,00 0,00 4.140.102,17

313440 ITURAMA 1 . 11 7 . 0 1 7 , 3 3 288.444,70 0,00 0,00 1.405.462,03 0,00 0,00 1.405.462,03

313520 JANUÁRIA 2.304.015,87 550.731,98 0,00 0,00 2.854.747,85 0,00 0,00 2.854.747,85

313620 JOÃO MONLEVADE 2.719.586,64 9 3 5 . 9 6 8 , 11 0,00 0,00 3.655.554,75 0,00 0,00 3.655.554,75

313670 JUIZ DE FORA 23.824.721,09 43.317.390,20 490.572,00 0,00 67.632.683,30 0,00 0,00 67.632.683,30

313820 L AV R A S 3.587.168,01 4.156.807,13 0,00 0,00 7.743.975,14 0,00 0,00 7.743.975,14

313940 MANHUAÇU 2.907.537,28 3.455.446,77 0,00 0,00 6.362.984,04 0,00 0,00 6.362.984,04

314310 MONTE CARMELO 1 . 8 6 9 . 9 9 4 , 11 382.352,96 0,00 0,00 2.252.347,07 0,00 0,00 2.252.347,07

314330 MONTES CLAROS 15.515.501,77 39.226.244,31 869.532,00 0,00 5 5 . 6 11 . 2 7 8 , 0 8 0,00 0,00 5 5 . 6 11 . 2 7 8 , 0 8 

314430 NANUQUE 1.488.162,17 269.747,15 0,00 0,00 1.757.909,31 0,00 0,00 1.757.909,31

314590 OURO BRANCO 9 5 5 . 11 2 , 6 5 1.081,18 0,00 0,00 956.193,83 0,00 0,00 956.193,83

314700 PA R A C AT U 2.763.796,00 58.544,94 0,00 0,00 2.822.340,94 0,00 0,00 2.822.340,94

314800 PATOS DE MINAS 5.067.563,46 8.172.830,81 0,00 0,00 13.240.394,27 0,00 0,00 13.240.394,27

314810 PAT R O C Í N I O 2.925.934,48 1.260.694,71 0,00 0,00 4.186.629,19 0,00 0,00 4.186.629,19

314930 PEDRO LEOPOLDO 1 . 9 2 2 . 0 11 , 6 3 11 9 . 3 5 7 , 1 4 0,00 0,00 2.041.368,77 0,00 0,00 2.041.368,77

314990 PERDÕES 558.008,31 13.423,08 0,00 0,00 571.431,39 0,00 0,00 571.431,39

315180 POÇOS DE CALDAS 6.248.501,15 6.640.779,01 0,00 0,00 12.889.280,16 0,00 0,00 12.889.280,16

315210 PONTE NOVA 2.659.756,62 5.847.046,86 0,00 0,00 8.506.803,48 0,00 0,00 8.506.803,48

315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 5.790.571,01 141.913,66 0,00 0,00 5.932.484,67 0,00 0,00 5.932.484,67

315690 S A C R A M E N TO 706.535,31 22.213,71 0,00 0,00 728.749,02 0,00 0,00 728.749,02

315700 SALINAS 1.387.651,87 1.215.437,58 0,00 0,00 2.603.089,45 0,00 0,00 2.603.089,45

315780 SANTA LUZIA 5.127.230,67 177.254,85 0,00 0,00 5.304.485,52 0,00 0,00 5.304.485,52

315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 627.004,56 1.436.785,51 0,00 0,00 2.063.790,07 0,00 0,00 2.063.790,07

316210 SÃO GOTARDO 831.402,20 97.764,69 0,00 0,00 929.166,89 0,00 0,00 929.166,89

316250 SÃO JOÃO DEL REI 3.494.024,23 3.036.272,31 0,00 0,00 6.530.296,54 0,00 0,00 6.530.296,54

316720 SETE LAGOAS 7.956.565,99 4.439.676,23 0,00 0,00 12.396.242,21 0,00 0,00 12.396.242,21

316860 TEÓFILO OTONI 5.453.760,93 7.557.476,53 0,00 0,00 1 3 . 0 11 . 2 3 7 , 4 6 0,00 0,00 1 3 . 0 11 . 2 3 7 , 4 6 

316920 TO M B O S 396.900,23 48.487,12 0,00 0,00 445.387,35 0,00 0,00 445.387,35

316940 TRÊS PONTAS 2.069.631,64 1.329.265,35 0,00 0,00 3.398.896,99 0,00 0,00 3.398.896,99

317010 UBERABA 15.123.526,52 30.840.901,65 0,00 0,00 45.964.428,17 0,00 0,00 45.964.428,17

317020 UBERLÂNDIA 27.236.122,70 44.984.915,08 0,00 0,00 72.221.037,78 0,00 0,00 72.221.037,78

317130 VIÇOSA 2.514.446,65 2.899.310,74 0,00 0,00 5.413.757,39 0,00 0,00 5.413.757,39

TO TA L 364.702.651,09 563.770.890,15 20.154.315,48 0,00 948.627.856,73 0,00 0,00 948.627.856,73
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<!ID674222-0> PORTARIA No- 649, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituto, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria GM/MS no- 1.439, de 13 de agosto de 2002, que habilita o estado da Paraíba à Gestão Plena do Sistema, nos termos da Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS

01/2002; e
Considerando o Ofício no- 954/GS/SES-PB e Resoluções no- 276, 277, 278 e 279/06, de 08 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos municípios

habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 01/96 e NOAS-SUS 01/2002, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado da Paraíba referente à assistência de média e alta complexidade corresponde a R$ 238.450.012,23, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Parcela a ser transferida ao FES 55.899.729,32 Anexo I
Parcelas a serem transferidas aos FMS 179.347.033,99 Anexo II
Parcelas a serem transferidas diretamente às Unidades Prestadoras 3.203.248,92 Anexo IV

§ 2o- - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria
Art. 2o- - Instruir que, o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção

à Saúde da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/ Avançada.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DA PARAÍBA - SETEMBRO / 06 (Quadro 1A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA OS ESTADOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -

Recursos Transferidos do FNS ao FES

(a) Limite Financeiro programado na
SES

(b) Recursos Programados em Muni-
cípios em GPAB, GPABA e/ou Não

Habilitados.

(c) Consolidado dos Recursos Federais comprome-
tidos nos TCEP entre SES e Municípios em

GPSM a serem transferidos para FES

d) Cronograma dos Recursos de Ajus-
te do Comando Único

(e )SUBTOTAL e=a+b+c+d (f) Recursos Federais comprometidos nos Contratos
de Metas e/ou TCEP a serem transferidos diretamen-

te às unidades prestadoras

(g) Recursos de Transferência
automática ao FES g = e-f

4.906.336,36 15.240.300,59 35.753.092,37 0,00 55.899.729,32 0,00 55.899.729,32

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DA PARAÍBA - SETEMBRO / 06 (Quadro 2 A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código IBGE Município (GPSM) Total de Recursos Programados para o Município (PPI) (f) Recursos que ficarão
sob gestão estadual ( he-

morrede, LACEN etc)

(g) Recursos Federais comprome-
tidos nos TCEP entre SES e Mu-
nicípios em GPSM a serem trans-

feridos para FES

(h) Recursos Federais comprometi-
dos nos Contratos de Metas e/ou

TCEP a serem transferidos diretamen-
te às unidades prestadoras

(T) Recursos de Transfe-
rência Automática ao FMS

(T =e-f-g-h)

(a) População Pró-
pria

(b) População
Referenciada

(c) FIDEPS (d) Ajuste CIB (e) Total PPI
(e = a+b+c+d)

250030 Alagoa Grande 653.382,67 0,00 0,00 0,00 653.382,67 0,00 0,00 0,00 653.382,67

250100 Araruna 502.067,67 377.734,12 0,00 0,00 879.801,79 0,00 0,00 0,00 879.801,79

250150 Bananeiras 614.902,91 318.804,51 0,00 0,00 933.707,42 0,00 0,00 0,00 933.707,42

250180 Bayeux 973.231,02 185.377,34 0,00 0,00 1.158.608,36 0,00 0,00 0,00 1.158.608,36

250250 Boqueirão 185.093,86 125.896,83 0,00 0,00 310.990,69 0,00 0,00 0,00 310.990,69

250320 Cabedelo 821.986,15 102.843,23 0,00 0,00 924.829,38 0,00 0,00 0,00 924.829,38

250370 Cajazeiras 2.497.076,41 1.907.782,44 0,00 0,00 4.404.858,85 53363,55 2 . 2 2 3 . 2 11 , 7 1 0,00 2.128.283,59

250400 C. Grande 24.217.018,48 32.760.460,22 1.289.373,00 0,00 58.266.851,70 1.652.677,13 5.347.656,00 3.203.248,92 48.063.269,65

250430 C.Rocha 1.353.615,90 929.398,85 0,00 0,00 2.283.014,75 26028,95 0,00 0,00 2.256.985,80

250440 Conceição 480.538,10 230.705,76 0,00 0,00 7 11 . 2 4 3 , 8 6 0,00 0,00 0,00 7 11 . 2 4 3 , 8 6 

250510 Cuité 646.058,41 4 6 4 . 111 , 9 0 0,00 0,00 1 . 11 0 . 1 7 0 , 3 1 0,00 0,00 0,00 1 . 11 0 . 1 7 0 , 3 1 

250600 Esperança 935.637,03 1.276.037,35 0,00 0,00 2 . 2 11 . 6 7 4 , 3 8 0,00 0,00 0,00 2 . 2 11 . 6 7 4 , 3 8 

250630 Guarabira 2.639.029,16 3.737.842,87 0,00 0,00 6.376.872,03 98.721,18 0,00 0,00 6.278.150,85

250690 Itabaiana 560.737,96 739.346,92 0,00 0,00 1.300.084,88 0,00 0,00 0,00 1.300.084,88

250750 João Pessoa 49.139.059,03 53.156.816,39 0,00 0,00 102.295.875,42 4.747.954,16 16.571.406,12 0,00 80.976.515,14

250770 Juazeirinho 183.529,06 336.571,99 0,00 0,00 520.101,05 0,00 0,00 0,00 520.101,05

250890 Mamamguape 489.188,40 645.404,91 0,00 0,00 1.134.593,31 0,00 0,00 0,00 1.134.593,31

250970 Monteiro 978.146,39 2.484.915,10 0,00 0,00 3.463.061,49 23.079,68 1.850.505,80 0,00 1.589.476,01

251080 Patos 5.434.423,48 3.226.072,82 0,00 0,00 8.660.496,30 93.196,40 6.081.993,30 0,00 2.485.306,60

2 5 11 2 0 P. de Fogo 937.184,81 294.907,21 0,00 0,00 1.232.092,02 0,00 0,00 0,00 1.232.092,02

2 5 11 3 0 Piancó 559.700,83 2.182.943,56 0,00 0,00 2.742.644,39 23.585,24 1.748.460,00 0,00 970.599,15

2 5 11 4 0 Picui 995.967,24 841.664,76 0,00 0,00 1.837.632,00 13122,48 806.767,80 0,00 1.017.741,72

251210 Pombal 1.178.761,24 424.330,40 0,00 0,00 1.603.091,64 0,00 1.123.091,64 0,00 480.000,00

251230 P. Isabel 771.331,06 885.900,67 0,00 0,00 1.657.231,73 5.365,44 0,00 0,00 1.651.866,29

251370 Santa Rita 3.602.325,75 981.329,51 0,00 0,00 4.583.655,26 0,00 0,00 0,00 4.583.655,26

251390 São Bento 624.014,46 277.573,42 0,00 0,00 901.587,88 0,00 0,00 0,00 901.587,88

251530 Sapé 1.046.001,74 489.299,65 0,00 0,00 1.535.301,39 0,00 0,00 0,00 1.535.301,39

251550 Serra Branca 451.568,66 294.014,02 0,00 0,00 745.582,68 0,00 0,00 0,00 745.582,68

251610 Soledade 193.520,88 157.579,27 0,00 0,00 351.100,15 0,00 0,00 0,00 351.100,15

251620 Sousa 4.532.278,03 4.360.773,68 0,00 0,00 8.893.051,71 163.037,80 0,00 0,00 8.730.013,91

251630 Sumé 453.665,99 1.066.651,81 0,00 0,00 1.520.317,80 0,00 0,00 0,00 1.520.317,80

TO TA L 108.651.042,78 11 5 . 2 6 3 . 0 9 1 , 5 1 1.289.373,00 0,00 225.203.507,29 6.900.132,01 35.753.092,37 3.203.248,92 179.347.033,99

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DA PARAÍBA - SETEMBRO / 06 (Quadro 2 B)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS ENTRE SES e MUNICIPIOS em GPSM A SEREM TRANSFERIDOS PARA
O FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Código Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publica-
ção do Extrato

Transf para FES Valores a serem transfe-
ridos ao Fundo Esta-

dual de Saúde

TCEP Contrato de
Metas

Municipal Estadual MS/MEC Privado TCEP Contrato Metas Ajuste Comando Úni-
co
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250400 Campina Grande H. de Urgência e Emergência de CG 08.778.268/0001-60 X X 5.347.656,00 0,00 5.347.656,00

250750 João Pessoa Maternidade Frei Damião 08.677.510/0028-20 X X 1.804.797,48 0,00 1.804.797,48

250750 João Pessoa C. Psiquiátrico Juliano Moreira 0 8 . 7 7 8 . 2 6 8 / 0 0 11 - 3 2 X X 1.757.160,00 0,00 1.757.160,00

250750 João Pessoa Sanatório Cliford 0 8 . 7 7 8 . 2 6 8 / 0 0 11 - 3 2 X X 767.808,00 0,00 767.808,00

250750 João Pessoa C. de Pediatria Arlinda Marques 08.778.268/0002-41 X X 2.640.665,64 0,00 2.640.665,64

250750 João Pessoa C.deDoenças Infec.Cont. Clementino Fraga 08.778.268/0005-94 X X 1.200.975,00 0,00 1.200.975,00

250750 João Pessoa H. E. Em. Trauma Sen. H. Lucena 08.778.268/0037-71 X X 8.400.000,00 0,00 8.400.000,00

2 5 11 3 0 Piancó Hospital Regional Wenceslau Lopes 08.778.268/0031-86 X X 1.748.460,00 0,00 1.748.460,00

251080 Patos Hospital Infantil Noaldo Leite 08.677.510/0032-06 X X 1 . 0 8 5 . 3 11 , 7 8 0,00 1 . 0 8 5 . 3 11 , 7 8 

251080 Patos Maternidade Peregrino Filho 0 8 . 6 7 7 . 5 1 0 / 0 0 11 - 8 1 X X 1.576.069,06 0,00 1.576.069,06

251080 Patos Hospital Regional Dr. Jandhuy Carneiro 08.677.510/0010-09 X X 3.420.612,46 0,00 3.420.612,46

250370 Cajazeiras Hospital Regional de Cajazeiras 08.677.510/0012-62 X X 2 . 2 2 3 . 2 11 , 7 1 0,00 2 . 2 2 3 . 2 11 , 7 1 

2 5 11 4 0 Picuí Hospital Regional de Picuí 03.515.174/0001-85 X X 806.767,80 0,00 806.767,80

251210 Pombal Hospital Distrital Sem. Rui Carneiro X X 1.123.091,64 0,00 1.123.091,64

250970 Monteiro Hospital Regional Santa Filomena 08.778.268/0015-66 X X 1.850.505,80 0,00 1.850.505,80

TO TA L 35.753.092,37 0,00 35.753.092,37

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DA PARAÍBA - SETEMBRO / 06 (Quadro 2 C)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS A SEREM TRANSFERIDOS DIRETAMENTE AS UNIDADES PRES-
TA D O R A S 

Código Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publica-
ção do Extrato

Valor TOTAL a ser
transferido diretamente
à unidade Prestadora

TCEP Contrato de Me-
tas

Municipal Estadual MS/MEC Filantrópico Valor do TCEP e
/ou Contrato de Me-

tas

Valor FIDEPS

250400 Campina Grande H. Universitário Alcides Carneiro - HUAC 24.098.477/0016-04 X X 3.203.248,92 0,00 3.203.248,92

TO TA L 3.203.248,92 0,00 3.203.248,92

<!ID674223-0> PORTARIA No- 650, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituto, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria GM/MS n° 2.299, de 18 de dezembro de 2002, que habilita o estado de Rio Grande do Sul à Gestão Plena do Sistema, pela NOAS/02, combinado com a portaria GM/MS no- 1.983,

de 14 de outubro de 2003; e,
Considerando os ofícios no- s 823/06 e 1.163/06, respectivamente datados de 04 de julho de 2006 e de 1o- de setembro de 2006, da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, resolve:
Art. 1o- - Remanejar recurso financeiro referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar sob gestão estadual e do município habilitado à Gestão Plena do Sistema Municipal, conforme descrito

a seguir:

Excepcionalmente competência Setembro de 2006
Código Município Valor alterado mês
430920 Gravataí 9.972,50

Parcela sob Gestão Estadual (9.972,50)
To t a l 0,00

A partir da competência Outubro de 2006
Código Município Valor alterado mês
430920 Gravataí 1.994,50

Parcela sob Gestão Estadual (1.994,50)
To t a l 0,00

Art. 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde

da População dos Municípios habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados habilitados em Gestão Plena/Avançada.
Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de Setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES

<!ID674224-0> PORTARIA No- 651, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde - Substituto, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria GM/MS n° 2.475, de 17 de novembro de 2004, que habilita o estado do Maranhão à Gestão Plena do Sistema, nos termos da Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS/SUS

01/2002; e
Considerando a Resolução CIB-MA no- 147/2006, bem como o Ofício da GS/SES no- 1397, de 05 de setembro de 2006; resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos municípios habilitados

à Gestão Plena do Sistema Municipal, nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 01/96 e da NOAS-SUS 01/2002, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado do Maranhão referente à assistência de média e alta complexidade corresponde a R$ 380.134.904,67, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Parcela a ser transferida ao FES 67.294.431,23 Anexo I
Parcelas a serem transferidas aos FMS 312.840.473,44 Anexo II

§ 2o- - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2o- - Instruir que, o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde
correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde
da População nos Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena/ Avançada.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de setembro de 2006.

JOSÉ CARLOS DE MORAES
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO MARANHÃO - SETEMBRO/ 06 - (QUADRO 1A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA OS ESTADOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Recursos Transferidos do FNS ao FES

(a) Limite Financeiro programa-
do na SES

(b) Recursos Programados em Muni-
cípios em GPAB, GPABA e/ou Não

Habilitados.

(c) Consolidado dos Recursos Federais compro-
metidos nos TCEP entre SES e Municípios em

GPSM a serem transferidos para FES

(d) Consolidados dos Recursos recebidos de Mu-
nicípios GPSM para cobertura da Hemorrede e

LACEN

(e) SUBTOTAL f=a+b+c+d (f) Recursos Federais comprometidos nos Contratos
de Metas e/ou TCEP a serem transferidos diretamen-

te às unidades prestadoras

(T) Recursos de Transfe-
rência automática ao FES

T = e-f

13.663.246,27 38.263.159,76 9.499.878,12 5.868.147,08 67.294.431,23 0,00 67.294.431,23

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO MARANHÃO - SETEMBRO/ 06 - (QUADRO 2A)

SÍNTESE DOS RECURSOS FEDERAIS PROGRAMADOS E TRANSFERIDOS PARA OS MUNICÍPIOS EM GESTÃO PLENA DO SISTEMA PARA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código
IBGE

Município (GPSM) Total de Recursos Programados para o Município (PPI) (f) Recursos que ficarão sob
gestão estadual ( hemorrede,

LACEN etc)

(g) Recursos Federais comprometidos
nos TCEP entre SES e Municípios

em GPSM a serem transferidos para
FES

(h) Recursos Federais
comprometidos nos Con-

tratos de Metas e/ou

(T) Recursos de Transfe-
rência Automática ao FMS

(T = e-f-g-h)

(a) População Própria (b) População Refe-
renciada

(c) FIDEPS (d) Total Ajuste
CIB

(e) Total PPI
(e = a+b+c+d)

TCEP a serem transferi-
dos diretamente às unida-

des prestadoras

210005 AÇAILÂNDIA 3.123.302,42 1.085.483,90 0,00 1.861.278,12 6.070.064,44 0,00 0,00 0,00 6.070.064,44

210100 ARARI 552.593,48 0,00 0,00 14.239,20 566.832,68 0,00 0,00 0,00 566.832,68

210120 BACABAL 3.412.290,28 1.928.748,27 0,00 5.824.285,20 11 . 1 6 5 . 3 2 3 , 7 5 11 6 . 5 8 9 , 5 6 0,00 0,00 11 . 0 4 8 . 7 3 4 , 1 9 

210140 BALSAS 2.085.818,94 1.312.552,63 0,00 1.100.440,32 4 . 4 9 8 . 8 11 , 8 9 329.802,48 0,00 0,00 4.169.009,41

210160 BARRA DO CORDA 2.308.742,15 571.141,33 0,00 2.001.877,20 4.881.760,68 22.423,44 0,00 0,00 4.859.337,24

210170 BARREIRINHAS 806.258,41 0,00 0,00 3.180,00 809.438,41 0,00 0,00 0,00 809.438,41

210232 BURITICUPU 998.307,92 0,00 0,00 24.738,96 1.023.046,88 0,00 0,00 0,00 1.023.046,88

210290 C A R U TA P E R A 481.991,48 136.795,25 0,00 8.477,52 627.264,25 0,00 0,00 0,00 627.264,25

210300 CAXIAS 5.751.900,32 3.375.397,62 0,00 5.240.206,08 14.367.504,02 126.639,52 0,00 0,00 14.240.864,50

210320 C H A PA D I N H A 1.793.555,43 2.823.164,15 0,00 1.897.779,84 6.514.499,42 22.423,44 0,00 0,00 6.492.075,98

210330 CODÓ 3.554.538,92 0,00 0,00 2.218.379,76 5.772.918,68 0,00 0,00 0,00 5.772.918,68

210340 COELHO NETO 1.417.948,32 483.618,39 0,00 1.377.470,40 3 . 2 7 9 . 0 3 7 , 11 22.423,44 0,00 0,00 3.256.613,67

210350 COLINAS 1.126.707,29 1.777.722,19 0,00 860.698,68 3.765.128,16 0,00 530.939,16 0,00 3.234.189,00

210360 C O R O AT Á 1.747.665,83 1.340.363,33 0,00 2.597.479,93 5.685.509,09 25.419,20 0,00 0,00 5.660.089,89

210370 CURURUPU 1.097.637,94 1.680.632,33 0,00 1.156.669,16 3.934.939,43 0,00 0,00 0,00 3.934.939,43

210400 ESPERANTINÓPOLIS 468.870,32 182.075,27 0,00 495.639,96 1.146.585,55 0,00 0,00 0,00 1.146.585,55

210467 GOVERNADOR NUNES
FREIRE

870.018,09 1.782.816,32 0,00 1.438.081,12 4.090.915,53 22.423,44 0,00 0,00 4.068.492,09

210480 GRAJAÚ 1.712.368,14 860.981,02 0,00 891.444,36 3.464.793,52 0,00 0,00 0,00 3.464.793,52

210530 I M P E R AT R I Z 10.022.863,86 9.152.170,16 0,00 8.421.364,20 27.596.398,22 805.795,80 2.873.962,68 0,00 23.916.639,74

210540 ITAPECURU MIRIM 1.279.344,28 105.088,03 0,00 1.353.000,00 2.737.432,31 22.423,44 1.399.732,56 0,00 1.315.276,31

210550 JOÃO LISBOA 466.787,10 0,00 0,00 1.530,60 468.317,70 0,00 0,00 0,00 468.317,70

210570 LAGO DA PEDRA 1.220.705,98 852.651,84 0,00 533.514,72 2.606.872,54 0,00 0,00 0,00 2.606.872,54

210750 PAÇO DO LUMIAR 1 . 3 4 4 . 4 9 7 , 11 0,00 0,00 12.264,84 1.356.761,95 22.423,44 0,00 0,00 1.334.338,51

210770 PA R A I B A N O 396.199,40 0,00 0,00 11 . 6 5 0 , 0 8 407.849,48 0,00 0,00 0,00 407.849,48

210780 PA R N A R A M A 745.985,39 29.580,14 0,00 4.828,20 780.393,73 0,00 0,00 0,00 780.393,73

210820 PEDREIRAS 1.229.991,07 759.167,67 0,00 1.164.787,68 3.153.946,42 72.924,96 0,00 0,00 3.081.021,46

210830 P E N A LVA 689.959,83 0,00 0,00 29.126,64 719.086,47 0,00 0,00 0,00 719.086,47

210860 PINHEIRO 2.075.351,40 2.393.363,10 0,00 1.924.008,84 6.392.723,34 121.958,40 0,00 0,00 6.270.764,94

210870 PIO XII 490.392,16 0,00 0,00 4.938,00 495.330,16 0,00 0,00 0,00 495.330,16

210890 POÇÃO DE PEDRAS 539.443,53 154.756,53 0,00 714.907,92 1.409.107,98 0,00 0,00 0,00 1.409.107,98

210900 PORTO FRANCO 462.379,45 781.467,96 0,00 1.597.873,68 2.841.721,09 22.423,44 0,00 0,00 2.819.297,65

210910 PRESIDENTE DUTRA 992.603,40 190.977,56 0,00 588.681,12 1.772.262,08 0,00 0,00 0,00 1.772.262,08

210980 SANTA HELENA 568.035,36 0,00 0,00 7.423,56 575.458,92 0,00 0,00 0,00 575.458,92

210990 SANTA INÊS 2.437.001,37 1.462.941,90 0,00 3.197.342,36 7.097.285,63 273.007,68 0,00 0,00 6.824.277,95

2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 2.124.580,36 206.821,82 0,00 301.012,68 2.632.414,86 22.423,44 0,00 0,00 2.609.991,42

2 11 0 5 0 SÃO BENTO 720.095,09 0,00 0,00 20.021,16 7 4 0 . 11 6 , 2 5 0,00 0,00 0,00 7 4 0 . 11 6 , 2 5 

2 1111 0 SÃO JOÃO DOS PATOS 580.068,39 139.048,95 0,00 338.340,60 1.057.457,94 0,00 0,00 0,00 1.057.457,94

2 111 2 0 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 2.128.734,18 0,00 0,00 43.388,04 2.172.122,22 0,00 0,00 0,00 2.172.122,22

2 111 3 0 SÃO LUÍS 48.059.503,63 67.692.038,98 0,00 42.343.918,97 158.095.461,59 3.771.775,08 4.695.243,72 0,00 149.628.442,79

2 111 5 0 SÃO MATEUS DO MARA-
NHÃO

749.445,85 488,70 0,00 1.818,00 751.752,55 0,00 0,00 0,00 751.752,55

2 111 7 0 SÃO VICENTE FERRER 586.529,48 613.970,74 0,00 655.772,64 1.856.272,86 0,00 0,00 0,00 1.856.272,86

2 11 2 2 0 TIMON 4.370.358,60 0,00 0,00 1.966.342,36 6.336.700,96 0,00 0,00 0,00 6.336.700,96

2 11 2 3 0 TUNTUM 1.050.607,83 1.720.793,87 0,00 2 . 11 3 . 3 0 3 , 0 8 4.884.704,78 0,00 0,00 0,00 4.884.704,78

2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 699.968,79 163.863,08 0,00 0,00 863.831,87 0,00 0,00 0,00 863.831,87

2 11 2 8 0 VIANA 1.273.327,80 609.102,60 0,00 707.102,84 2.589.533,24 22.423,44 0,00 0,00 2.567.109,80

2 11 2 9 0 VITÓRIA DO MEARIM 666.674,93 0,00 0,00 11 . 9 5 2 , 8 4 678.627,77 0,00 0,00 0,00 678.627,77

2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 690.542,24 11 5 . 0 0 5 , 6 1 0,00 776.216,64 1.581.764,49 0,00 0,00 0,00 1.581.764,49

2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1.334.872,17 546.023,58 0,00 11 . 5 2 0 , 0 0 1.892.415,75 22.423,44 0,00 0,00 1.869.992,31

TO TA L 123.307.365,72 107.030.814,83 0,00 97.870.318,10 328.208.498,64 5.868.147,08 9.499.878,12 0,00 312.840.473,44

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO MARANHÃO - SETEMBRO/ 06 - (QUADRO 2B)

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS COMPROMETIDOS COM OS TERMOS DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS (TCEP) E/OU CONTRATO DE METAS ENTRE SES e MUNICIPIOS EM GPSM A SEREM TRANSFERIDOS PARA
O FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Código Município Nome da Unidade CGC Tipo de Relação Natureza do prestador Data de Publica-
ção do Extrato

Transf para FES Valores a serem trans-
feridos ao Fundo Esta-

dual de Saúde

TCEP Contrato de Me-
tas

Municipal Estadual MS/MEC Privado TCEP Contrato Me-
tas

Ajuste Comando
Único

210350 COLINAS Hosp Reg Dr Carlos Macieira 02.973.240/0029-07 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 530.939,16 0,00 530.939,16

210530 I M P E R AT R I Z Hosp Reg Materno Infantil de Impe-
ratriz

02.973.240/0032-02 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 2.873.962,68 0,00 2.873.962,68

210540 ITAPECURU MIRIM Hosp Reg Adelia Matos Fonseca 02.973.240/0013-31 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 1.399.732,56 0,00 1.399.732,56

2 111 3 0 SÃO LUÍS Hosp Geral Tarquinio Lopes Filho 02.973.240/0006-02 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 2.230.465,32 0,00 2.230.465,32

2 111 3 0 SÃO LUÍS Hosp Infantil Dr Juvencio Matos 02.973.240/0034-66 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 1.103.171,88 0,00 1.103.171,88

2 111 3 0 SÃO LUÍS Maternidade Benedito Leite 02.973.240/0014-12 X X 2 3 / 11 / 2 0 0 4 1.361.606,52 0,00 1.361.606,52

TO TA L 9.499.878,12 0,00 9.499.878,12
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID668015-0> PORTARIA No- 422, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5o- da Lei no-

5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6o- , inciso II, do Decreto no-

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 53660.000923/1996, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3o- , da Lei no- 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de fevereiro de
1997, a permissão outorgada À RÁDIO DIFUSORA VALE DO CRI-
CARÉ LTDA pela Portaria no- 022, de 30 de janeiro de 1987, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 17 de fevereiro de 1987,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no Município de Nova Venécia,
Estado do Espírito Santo. Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o- do art.
223 da Constituição Federal.

HÉLIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO

<!ID673890-0> ATO No- 60.804 DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023774/2006
Autorizar WALTER ZARZUR DERANI a realizar operação

temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Lon-
drina - PR, no período de 14 a 17 de setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID673891-0> ATO No- 60.806, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023658/2006
Autorizar a PRO-IN MARKETING E EVENTOS ESPOR-

TIVOS LTDA. a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Cascavel - PR, no período de 15 a 17
de setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID673892-0> ATO No- 60.807, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023657/2006
Autorizar ELETROMECÃNICA BOETTGER COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO LTDA. a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na cidade de Brasília - DF, no pe-
ríodo de 17 a 24 de setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID673893-0> ATO No- 60.808, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023662/2006
Autorizar RC COMPETIÇÕES LTDA. a realizar operação

temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Bra-
sília - DF, no período de 21 a 25 de setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID673894-0> ATO No- 60.809, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023512/2006
Autorizar a HOT CAR COMPETIÇÕES LTDA. a realizar

operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na ci-
dade de Brasília - DF, no período de 22 a 24 de setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID673895-0> ATO No- 60.814, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500 023941/2006
Autorizar a JOKITRONIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA. a realizar operação temporária de equipamentos de radioco-
municação, na cidade de Cascavel - PR, no período de 14 a 17 de
setembro de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

Ministério das Comunicações
.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
<!ID674556-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 31 de agosto de 2006

Processo no- 53569000677/1999
Comunica a NORTE BRASIL TELECOM S/A, executante

do Serviço Móvel Celular, na cidade de Belém(PA), o ARQUIVA-
MENTO do presente processo, nos termos do art. 55 da Resolução
270/01

Processo no- 53569000676/1999
Comunica a NORTE BRASIL TELECOM S/A, executante

do Serviço Móvel Celular, na cidade de Belém(PA), o ARQUIVA-
MENTO do presente processo, nos termos do art. 55 da Resolução
270/01

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID674608-0>ATO No- 60.891, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024437/06. SOCIEDADE DE COMU-
NICAÇÃO AZALEIA LTDA - FM - Bocaiúva/MG - Canal 268.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60894, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024450/06. ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE CUTIAS DO ARAGUARI - AP - RADCOM -
Cutias/AP - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.895, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024441/06. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
- RADCOM - Bom Jardim/RJ - Canal 285. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.896, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024440/06. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
VARRE-SAÍ - RADCOM - Varre-Sai/RJ - Canal 285. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.897, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024442/06. ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DA SEDE DE MARQUES DE SOUZA - RADCOM - Mar-
ques de Souza/RS - Canal 290. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.898, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024443/06. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
NOVA BASSANO - ACNB - RADCOM - Nova Bassano/RS - Canal
290. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.899, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024445/06. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA FLOR DO PANEMA - RADCOM - Capão Bonito/SP - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.900, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024446/06. ASSOCIAÇÃO DE CULTU-
RA E CIÊNCIA CLEMENTINA - RADCOM - Clementina/SP -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.901, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024447/06. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA HOREB DE FERNANDO PRESTES - RADCOM - Fer-
nando Prestes/SP - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.902, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024448/06. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA AZUL - RADCOM - Mira
Estrela/SP - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 60.903, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Processo no- 53500.024449/06. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
WALDOMIRO DE FREITAS SANT' ANA - RADCOM - Santa Rita
do Passa Quatro/SP - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

<!ID673195-0>ATO No- 60.865, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ADM DO
BRASIL LTDA associada à autorização para executar o Serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.866, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AN-
GRAEX ANGRAMAR EXPORTADORA LTDA EPP associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.867, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ASSO-
CIACAO DOS AGRICULTORES DO TIROL E CALIFORNIA as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.868, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à BANCO
CITIBANK S.A associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.869, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO BOSQUE DAS MANSOES associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.870, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COO-
PERATIVA TRITICOLA DE ESPUMOSO LTDA associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO N. 60871, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente
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ATO No- 60.872, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GEOR-
GIA ENGENHARIA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.873, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GOCIL
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.874, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à HELIA-
NO DE JESUS SANTOS DA LUZ associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.875, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
ANTONIO JACOMINI associada à autorização para executar o Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.876, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
HERNANDES associada à autorização para executar o Serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.877, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
MARCELO PIERINI ANIBAL associada à autorização para executar
o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.878, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA associada à autorização pa-
ra executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.880, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
SALGUEIRO LOURENCO associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.881, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à KRATON
POLYMERS DO BRASIL S/A associada à autorização para executar
o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.882, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ON-
DREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA asso-
ciada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.883, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RIBER -
AGUIAS VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA associada à au-

torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.884, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SUAPE
COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO GOVERNADOR ERAL-
DO GUEIROS associada à autorização para executar o Serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.885, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
ACUCAREIRA ESTER S A associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.886, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à USJ
ACUCAR E ALCOOL S/A associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 60.888, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à VARZEA
PAULISTA PREFEITURA associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID674020-0>PORTARIA No- 384, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.061642/2006, resolve:

Consolidar neste ato as características técnicas aprovadas,
segundo as quais a AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO -
AGECOM, permissionária do Serviço Ancilar de Retransmissão de
Televisão em Caráter Primário, no município de Morrinhos, Estado de
Goiás, canal 10, classe B, deverá executar o referido serviço.

JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA

(N o- 8.413-6 - R$ 119,68 - 14.09.2006)

<!ID673368-0>PORTARIA No- 397, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 187 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e
tendo em vista o que consta do Processo no- 53000.028551/2005,
resolve:

Aprovar a designação do Senhor Eduardo Garzon Mineiro,
para procurador, com poderes de gerência e administração, da RÁ-
DIO BELO HORIZONTE LTDA., com sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais. Determinar que a entidade apresente
ao Ministério das Comunicações o instrumento de procuração de-
vidamente formalizado, dependendo dessa providência o exame e a
decisão de seus futuros pedidos.

JOANILSON L.B. FERREIRA

(88.123.178.380-6 - 18.09.2006 - 149,60)

<!ID673360-0>PORTARIA No- 400, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 187 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro-
vado pela portaria MC no- 401, de 22 de agosto de 2006, e tendo em
vista o que consta do Processo no- 53000.068139/2006, resolve:

GABINETE DO MINISTRO
<!ID674341-0>

PORTARIA No- 248, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 18, 19
e 20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, resolve:

DOS LEILÕES DE ENERGIA A-1
Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

deverá promover, direta ou indiretamente, Leilão de Compra de Ener-
gia Elétrica Proveniente de Empreendimentos Existentes de Geração,
denominado “A-1”, nos termos do inciso II do § 1o do art. 19 do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, a ser realizado em 14 de
dezembro de 2006.

§ 1o- A energia comprada no Leilão “A-1”, o que se refere o caput,
terá o início da sua entrega efetivado a partir de 1o de janeiro de 2007.

§ 2o- Os atos de negociação relativos ao Leilão de que trata
este artigo deverão ser realizados em plataforma operacional a ser
disponibilizada na Rede Mundial de Computadores.

§ 3o- Caberá a ANEEL elaborar o Edital do referido Leilão,
bem como adotar as medidas necessárias para a promoção do Leilão,
nos termos de Portaria a ser publicada pelo Ministério de Minas e Ener-
gia contendo a sistemática para o respectivo processo de licitação.

DAS DECLARAÇÕES DE NECESSIDADES DE COM-
PRA DE ENERGIA ELÉTRICA PELOS AGENTES DE DISTRI-
BUIÇÃO

Art. 2o- Para cumprimento ao disposto no art. 18 do Decreto
no 5.163, de 2004, os agentes de distribuição deverão apresentar
declaração de compra de energia elétrica, até o dia 13 de outubro de
2006, na forma e modelo previstos no endereço eletrônico do Mi-
nistério de Minas e Energia na Rede Mundial de Computadores
( w w w. m m e . g o v. b r ) .

§ 1o- Os agentes de distribuição definirão, entre outros, os
montantes de energia a serem contratados no mencionado Leilão,
inclusive as parcelas relativas aos consumidores potencialmente livres
e os volumes a serem reduzidos dos Contratos de Comercialização de
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, na forma do § 4o do art.
29 do Decreto no 5.163, de 2004.

§ 2o- Os montantes de que trata o § 1o deverão estar referidos
ao centro de gravidade do respectivo submercado do agente de dis-
tribuição declarante.

§ 3o- As declarações de necessidades de compra de energia
elétrica a serem apresentadas pelos agentes de distribuição serão ir-
revogáveis e irretratáveis e servirão para posterior celebração dos Con-
tratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -
CCEAR.

§ 4o- Ao apresentar a declaração de que trata o caput, o
agente de distribuição deverá observar o disposto no § 4o do art. 29
do Decreto no 5.163, de 2004.

Art. 3o- A declaração de necessidade de compra deverá con-
templar os volumes de energia elétrica previstos para atendimento à
totalidade do mercado do respectivo agente de distribuição.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA

PORTARIA No- 249, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, resolve:

Art. 1o- Os subitens XXIII e LXXXII do item 1 - DEFI-
NIÇÕES E ABREVIAÇÕES, do Anexo à Portaria MME no 242, de 5
de setembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes redações:

“1 - DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES:
...................................................................................................

Ministério de Minas e Energia
.

Aprovar a designação da Senhora Eugenia Cristina Fayad,
para procuradora, com poderes de gerência e administração, da RÁ-
DIO GLOBO ELDORADO LTDA., com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Determinar que a entidade apre-
sente ao Ministério das Comunicações o instrumento de procuração
devidamente formalizado, dependendo dessa providência o exame e a
decisão de seus futuros pedidos.

JOANILSON L.B. FERREIRA

(88.123.178.329 - 6 - 18.09.2006 - 149,60)
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<!ID674324-0> RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 676, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Altera os anexos e o art. 1o da Resolução Autorizativa n° 493, de 28 de março de 2006, que autorizou Furnas Centrais Elétricas S.A. a implantar reforços em instalações de transmissão

integrantes da Rede Básica do Sistema Interligado Nacional, bem como estabeleceu os valores das parcelas da receita anual permitida.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 17 da

Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 8° da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com nova redação dada pelo art. 18 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 12 do Decreto n° 1.717, de 24 de novembro

de 1995, nos arts. 6°, § 1°, e 7°, inciso II do Decreto no 2.655, de 2 de julho de 1998, nas Resoluções Normativas n° 67 e 68, ambas de 8 de junho de 2004, com base no art. 1° do Decreto 4.932, de 23 de dezembro de

2003, com a redação dada pelo Decreto n° 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e o que consta dos Processos nº 48500.004952/05-76 e 48500.004951/05-11, resolve:

Art. 1° Alterar o art. 1o da Resolução Autorizativa n° 493, de 28 de março de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o- .................................................................................................................................

I - Subestação Campinas, de 345 kV, localizada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, com a data limite para início da respectiva operação comercial em 31 de março de 2008:

a) 5º banco de autotransformadores monofásicos 345/138 kV, de 150 MVA, constituído por três unidades monofásicas 345/138 kV, de 50 MVA cada;

b) um módulo de conexão, em 345 kV, arranjo do tipo barra dupla, para o 5º banco de autotransformadores monofásicos 345/138 kV, de 150 MVA; e

c) um módulo de conexão, em 138 kV, arranjo do tipo barra principal e de transferência, para o 5º banco de autotransformadores monofásicos 345/138 kV, de 150 MVA.

II - Subestação Ibiúna, de 500 kV, localizada no Município de Ibiúna, Estado de São Paulo, com a data limite para início da respectiva operação comercial em 31 de março de 2008:

a) um banco de reatores monofásicos de barra, em 500 kV, de 180 MVAr, mais uma unidade adicional reserva, em 500 kV, de 60 MVAr;

b) um módulo de conexão, em 500 kV, arranjo do tipo disjuntor e meio, para o banco de reatores monofásicos em 500 kV de 180 MVAr; e

c) um módulo de interligação de barramento, em 500 kV, arranjo do tipo disjuntor e meio, para o banco de reatores monofásicos de 180 MVAr.”

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN

ANEXO I

Parcelas da receita anual permitida pela disponibilização das novas instalações de transmissão de energia elétrica integrantes da Rede Básica - RBNIA, autorizadas pelo art. 1° desta Resolução, a preços do 1º dia

do mês de fevereiro de 2006, para os primeiros quinze anos da prestação do serviço e para os quinze anos subseqüentes.

Instalação Data limite para início de operação comercial Parcela da RAP (R$) (quinze anos ini-
ciais) 

Parcela da RAP (R$) (quinze anos fi-
nais) 

Classificação Usuário 

SUBESTAÇÃO CAMPINAS, de 345 kV, localizada no município de Campinas, Estado de São Paulo. -------------- -------------------- ------------------ -------------- ----------- 

5º banco de autotransformadores monofásicos 345/138 kV de 150 MVA constituído por três unidades mo-
nofásicas de 50 MVA.

31/03/2008 1.372.350,72 686.175,36 RBNIA CPFL 

Um módulo de conexão, em 345 kV, arranjo do tipo barra dupla, para o 5º banco de autotransformadores
monofásicos 345/138 kV de 150 MVA (3x50 MVA).

31/03/2008 661.959,21 330.979,60 RBNIA CPFL 

Um módulo de conexão, em 138 kV, arranjo do tipo barra principal e de transferência, para o 5º banco de
autotransformadores monofásicos 345/138 kV de 150 MVA (3x50 MVA).

31/03/2008 256.227,12 128.113,56 RBNIA CPFL 

SUBESTAÇÃO IBIÚNA, de 500 kV, localizada no município de Ibiúna, Estado de são Paulo. -------------- -------------------- ------------------ -------------- ----------- 

Um banco de reatores monofásicos de barra, em 500 kV, de 180 Mvar, mais uma unidade monofásica em 500
kV de 60 Mvar.

31/03/2008 2.189.479,28 1.094.739,64 RBNIA REDE BÁSICA

Um módulo de conexão, em 500 kV, arranjo do tipo disjuntor e meio, para o banco de reatores monofásicos de
180 Mvar.

31/03/2008 1.014.686,64 507.343,32 RBNIA REDE BÁSICA

Um módulo de interligação de barramento, em 500 kV, arranjo do tipo disjuntor e meio. 31/03/2008 426.909,39 213.454,69 RBNIA REDE BÁSICA

TOTAL 5.921.612,36 2.960.806,17 

XXIII - ETAPA CONTÍNUA DA PRIMEIRA FASE: etapa
que começa após a ETAPA INICIAL DA PRIMEIRA FASE, e que
ocorrerá caso a diferença entre o menor PREÇO DE LANCE e pelo
menos uma das demais propostas para um determinado NOVO EM-
PREENDIMENTO seja igual ou inferior a cinco por cento;

...................................................................................................
LXXXII - VALOR ESPERADO DO CUSTO ECONÔMICO

DE CURTO PRAZO - CEC: valor, expresso em Reais por ano
(R$/ano), calculado pela EPE, correspondente ao custo econômico no
mercado de curto prazo, resultante das diferenças mensais apuradas
entre o despacho efetivo da usina e sua garantia física, para este efeito
considerada totalmente contratada. Corresponde ao valor esperado
acumulado das liquidações do mercado de curto prazo, feitas com
base nos Custos Marginais de Operação - CMO, sendo estes limitados
ao Preço de Liquidação das Diferenças - PLD mínimo e máximo,
conforme valores vigentes estabelecidos pela ANEEL. Esse valor
também é função do nível de inflexibilidade do despacho da usina e
do CUSTO VARIÁVEL UNITÁRIO;

........................................................................................”
(NR)

Art. 2o- O inciso ii, da alínea “a”, do subitem 2.3 do item 2
- CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO da Sistemática para os Leilões
de Energia Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração fi-
xada pelo Anexo da Portaria MME no 242, de 5 de setembro de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“2 - CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO:
...................................................................................................
2.3. O LEILÃO será composto de duas fases, as quais se

subdividem da seguinte forma:
a) PRIMEIRA FASE:
...................................................................................................
ii) ETAPA CONTÍNUA DA PRIMEIRA FASE: na qual o

EMPREENDEDOR que ofertou o menor PREÇO DE LANCE e os
EMPREENDEDORES cujas propostas não sejam superiores a cinco
por cento do menor PREÇO DE LANCE, poderão submeter novos
LANCES;

........................................................................................”
(NR)

Art. 3o- A alínea “b” do subitem 4.2.5, bem como o subitem
4.3.1 do item 4. PRIMEIRA FASE - DIREITO DE PARTICIPAÇÃO
da Sistemática para os Leilões de Energia Proveniente de Novos
Empreendimentos de Geração, fixada pelo Anexo da Portaria MME
no 242, de 5 de setembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes
redações:

“4 - PRIMEIRA FASE - DIREITO DE PARTICIPAÇÃO:
...................................................................................................
4.2.5. Ao final da ETAPA INICIAL DA PRIMEIRA FASE,

o SISTEMA procederá da seguinte forma:
...................................................................................................
b) iniciará a ETAPA CONTÍNUA DA PRIMEIRA FASE, se

existir PREÇO DE LANCE cuja diferença em relação ao menor PRE-
ÇO DE LANCE seja igual ou inferior a cinco por cento.” (NR)

“4.3.1. Participarão da ETAPA CONTÍNUA DA PRIMEIRA
FASE, para cada NOVO EMPREENDIMENTO de fonte hidroelétrica,
o EMPREENDEDOR que tenha apresentado o menor PREÇO DE
LANCE na ETAPA INICIAL DA PRIMEIRA FASE e os demais EM-
PREENDEDORES cujas propostas apresentem diferenças iguais ou in-
feriores a cinco por cento sobre o menor PREÇO DE LANCE;” (NR)

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
<!ID674323-0>

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 675,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Autoriza a Companhia Energética do Ceará
- COELCE a realizar estudo topográfico
com o direito de proceder levantamentos de
campo em propriedades situadas na rota da
Linha de Transmissão 72,5 kV Cauípe -
São Luís do Curu, no trecho de Umarituba
a São Luís do Curu, localizada no Estado
do Ceará.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o

disposto no art. 28 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no

art. 151, alínea “e” do Decreto 24.643, de 10 de julho de 1934, com

base no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com

a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e o

que consta do Processo nº 48500.004140/2006-10, resolve:

Art. 1o- Autorizar a Companhia Energética do Ceará - COEL-

CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.047.251/0001-70, com sede na

Av. Barão de Studart, 2917 - Dionísio Torres, Município de Fortaleza,

Estado do Ceará, a realizar estudo topográfico vinculado ao projeto da

Linha de Transmissão 72,5 kV Cauípe - São Luís do Curu, no trecho

de Umarituba a São Luís do Curu, com extensão aproximada de 30

km, com traçado restringindo-se aos limítrofes dos Municípios de São

Gonçalo do Amarante e São Luís do Curu, Estado do Ceará.

§ 1o- A presente autorização, com fundamento no § 1º do art.

28 da Lei nº 9.427, de 26 de novembro de 1996, confere à COELCE

competência e direito para a realização dos levantamentos de campo

junto às propriedades particulares situadas na rota da Linha de Trans-

missão 72,5 kV Cauípe - São Luís do Curu, no trecho de Umarituba

a São Luís do Curu.

§ 2o- Fica a COELCE obrigada a reparar, imediatamente, os

eventuais danos causados às propriedades localizadas na rota da re-

ferida Linha de Transmissão em decorrência dos estudos autorizados.

Art. 2o- Os estudos realizados deverão integrar o projeto da

Linha de Transmissão 72,5 kV Cauípe - São Luís do Curu, no trecho

de Umarituba a São Luís do Curu.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN
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ANEXO II

Datas limites para término dos marcos na construção e implantação dos reforços em instalações de
transmissão de energia elétrica integrantes da rede básica do sistema interligado.

II.1 - Subestação Campinas, de 345 kV, localizada no Município de Campinas, Estado São Paulo,
relativo ao reforço nas instalações de transmissão integrantes da rede básica de que trata o inciso I, do art.
1° desta Resolução.

Marcos Data limite para término

Licitação 31/08/2006 

Projeto executivo 30/09/2007 

Aquisição de equipamentos e materiais 31/10/2007 

Obras civis 28/02/2008 

Montagem de estruturas 15/03/2008 

Revisão e testes 15/03/2008 

Comissionamento, energização e obtenção do Termo de Liberação para Operação Integrada ao Sistema
Interligado Nacional.

31/03/2008 

II.2 - Subestação Ibiúna, de 500 kV, localizada no Município de Ibiúna, Estado São Paulo, relativo
ao reforço nas instalações de transmissão integrantes da rede básica de que trata o inciso II, do art. 1° desta
Resolução.

Marcos Data limite para término

Licitação 31/08/2006 

Projeto executivo 30/09/2007 

Aquisição de equipamentos e materiais 31/10/2007 

Obras civis 28/02/2008 

Montagem de estruturas 15/03/2008 

Revisão e testes 15/03/2008 

Comissionamento, energização e obtenção do Termo de Liberação para Operação Integrada ao Sistema
Interligado Nacional.

31/03/2008 

<!ID672806-0> RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 668, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Anui com a transferência de ações e com a reestruturação societária envolvendo
a Sul Transmissora de Energia S.A. - STE, Nordeste Transmissora de Energia
S.A. - NTE, Artemis Transmissora de Energia S.A. e Uirapuru Transmissora de
Energia S.A.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art.
27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3°, inciso XIII da Lei no 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com base no art. 4°, inciso XI, Anexo I do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 1º
do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de
janeiro de 2004, nos Contratos de Concessão de Transmissão no 081/2002-ANEEL/STE, de 19 de dezembro
de 2002, no 002/2002-ANEEL/NTE, de 21 de janeiro de 2002, no 004/2004-ANEEL/ARTEMIS, de 18 de
fevereiro de 2004, e no 002/2005-ANEEL/UIRAPURU, de 4 de março de 2005, e o que consta do Processo
no 48500.002359/2006-08, resolve:

Art. 1o- Anuir com a transferência de 73.576.996 ações ordinárias de emissão da Nordeste Trans-
missora de Energia S.A. - NTE, correspondentes a 49,99% do capital social da Transmissora, detidas pela
Dragados Industrial S.A., para a Control y Montajes Industriales Cymi S.A. - Cymi.

Art. 2o- Anuir com a reestruturação societária de forma que a Cymi Holding S.A. passará a ser a
titular das ações de emissão das concessionárias Sul Transmissora de Energia S.A. - STE, Nordeste
Transmissora de Energia S.A. - NTE, Artemis Transmissora de Energia S.A. e Uirapuru Transmissora de
Energia S.A., detidas pela Cymi S.A. e pela Cymi do Brasil Ltda., conforme demonstrado a seguir:

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA NTE

COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO PROPOSTA

ACIONISTAS NUMERO DE ON % ACIONISTAS NUMERO DE ON %

Cymi S.A. 73.576.996 49,99 Cymi Holding S.A. 73.576.996 49,99 

Abengoa Brasil Ltda. 73.606.432 50,01 Abengoa Brasil Ltda. 73.606.432 50,01 

TOTAL 147.183.428 100 TOTAL 147.183.428 100 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA STE

COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO PROPOSTA

ACIONISTAS NUMERO DE ON % ACIONISTAS NUMERO DE ON %

Cymi S.A. 36.254.898 49,80 Cymi Holding S.A. 36.327.699 49,90 

Cymi do Brasil Ltda. 72.801 0,10 

Abengoa Brasil Ltda. 36.473.301 50,10 Abengoa Brasil Ltda. 36.473.301 50,10 

TOTAL 72.801.000 100 TOTAL 72.801.000 100 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA ARTEMIS

COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO PROPOSTA

ACIONISTAS NUMERO DE ON % ACIONISTAS NUMERO DE ON %

Cymi S.A. 71.264.300 51,00 Cymi Holding S.A. 71.264.300 51,00 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 64.976.274 46,50 Eletrosul Centrais Elétricas
S.A. 

64.976.274 46,50 

Santa Rita - Comércio e Inst. Lt-
da. 

3.493.348 2,50 Santa Rita - Comércio e
Inst. Ltda.

3.493.348 2,50 

TOTAL 139.733.922 100 TOTAL 139.733.922 100 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA UIRAPURU

COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO PROPOSTA

ACIONISTAS NUMERO DE ON % ACIONISTAS NUMERO DE ON %

Cymi S.A. 410.410 41,00 Cymi Holding S.A. 410.410 41,00 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 490.490 49,00 Eletrosul Centrais Elétricas
S.A. 

490.490 49,00 

Santa Rita - Comércio e Inst. Lt-
da. 

100.100 10,00 Santa Rita - Comércio e Inst.
Ltda. 

100.100 10,00 

TOTAL 1.001.000 100 TOTAL 1.001.000 100 

§ 1o- As Concessionárias ficam obrigadas a encaminhar à Superintendência de Fiscalização Eco-
nômica e Financeira - SFF, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da realização das
respectivas Assembléias, cópia das atas das Assembléias-Gerais Extraordinárias da STE, da NTE, da
Uirapuru e da Artemis e das suas controladoras que aprovarão a operação.

§ 2o- Deverá ser assinado Termo Aditivo aos respectivos Contratos de Concessão de Transmissão,
pela Cymi Holding S.A., no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de convocação formal a ser feita pela
ANEEL.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN
<!ID674647-0>

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 669,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Companhia
Energética Rio das Antas - CERAN, as
áreas de terra que especifica, necessárias à
implantação da UHE 14 de Julho, locali-
zadas nos Municípios de Cotiporã, Vera-
nópolis e Bento Gonçalves, Estado do Rio
Grande do Sul.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso VIII da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, art. 10 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação
dada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 151, alínea
“b” do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado
pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de 1954, no Decreto-lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956, na Resolução nº 259, de 9 de junho de 2003, com base
no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a
redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e o que
consta do Processo nº 48500.004283/2006-69, resolve:

Art. 1o- Declarar de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, em favor da Companhia Energética Rio das Antas - CE-
RAN, a área total de 878,1782 ha (oitocentos e setenta e oito hec-
tares, dezessete ares e oitenta e dois centiares) constituída pelas áreas
de 5 (cinco) polígonos, quais sejam: 127,6913 ha (cento e vinte sete
hectares, sessenta e nove ares e treze centiares), 30,2631 ha (trinta
hectares, vinte e seis ares e trinta e um centiares), 82,8085 ha (oitenta
e dois hectares, oitenta ares e oitenta e cinco centiares), 269,0054 ha
(duzentos e sessenta e nove hectares e cinqüenta e quatro centiares),
e 368,4099 ha (trezentos e sessenta e oito hectares, quarenta ares e
noventa e nove centiares), localizadas nos Municípios de Cotiporã,
Veranópolis e Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, des-
tinadas à implantação do reservatório e Área de Preservação Per-
manente - APP da UHE 14 de Julho, representado no desenho, in-
titulado: “Complexo Energético Rio das Antas UHE 14 de Julho”, em
escala 1:10.000, devidamente assinado pelo Responsável Técnico.

§ 1o- As áreas de terra referidas no “caput” deste artigo
descrevem-se e caracterizam-se por meio de distâncias, azimutes e
coordenadas dos vértices do polígono na projeção UTM, referidas ao

Datum South American - SAD-69 (Chuá, Minas Gerais) e ao Me-
ridiano Central de 51º W.Gr.

§ 2o- A concessionária deverá fiscalizar as terras destinadas à
implantação da UHE 14 de Julho, promovendo a gestão sócio-pa-
trimonial das mesmas.

Art. 2o- Fica a CERAN autorizada a promover, com recursos
próprios, amigáveis ou judicialmente, as desapropriações de que trata
o art. 1º, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins
de imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do
Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3o- Os acordos estabelecidos com os proprietários das
áreas de terra afetadas pela implantação da UHE 14 de Julho deverão
ser preservados pela referida autorizada, em todos os procedimentos
vinculados à desapropriação, bem como mantidos à disposição da
ANEEL pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 4o- Fica a CERAN obrigada a atender às determinações
emanadas das leis e dos regulamentos administrativos estabelecidos
pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento, bem como
aos procedimentos previstos nas normas e regulamentos que dis-
ciplinam a construção, operação e manutenção da usina hidrelétrica.

Art. 5o- A descrição das áreas de terra referidas no § 1° do
art. 1°, contidas no Anexo desta Resolução, encontra-se no Processo
supracitado e está disponível no endereço SGAN - Quadra 603 -
Módulo I - Brasília - DF, bem como no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

Art. 6o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN

<!ID674322-0> RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 670,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

Anui com a transferência de ações de emis-
são da Campos Novos Energia S.A. -
ENERCAN, detidas pela Companhia Ní-
quel Tocantins S.A. - CNT, para a Mine-
ração Serra da Fortaleza S.A. - MSF.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 27 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no
art. 3º, inciso XIII da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,

acrescido pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com
base no art. 4°, inciso XI, Anexo I do Decreto n° 2.335, de 6 de
outubro de 1997, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro
de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro
de 2004, na Cláusula Segunda, Subcláusula Sexta e na Cláusula
Sétima, inciso IX do Contrato de Concessão nº 043/2000-ANE-
EL/ENERCAN, o que consta do Processo nº 48500.002565/2006-40,
e considerando que: a documentação apresentada para a realização da
operação atende às disposições legais, contratuais e regulamentares,
assim permitindo a análise prévia por parte da ANEEL, resolve:

Art. 1o Anuir com a transferência de ações de emissão da
Campos Novos Energia S.A. - ENERCAN, detidas pela Companhia
Níquel Tocantins S.A. - CNT, para a Mineração Serra da Fortaleza
S.A. - MSF, conforme demonstrativo a seguir:

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA ENERCAN

COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO PROPOSTA

A C I O N I S TA S % A C I O N I S TA S %

CPFL Geração de Energia S.A. 48,723 CPFL Geração de Energia S.A. 48,723

Companhia Brasileira de Alumínio
S.A.- CBA

22,692 Companhia Brasileira de Alumínio
S.A.- CBA

22,692

Companhia Níquel Tocantins S.A. -
CNT

20,037 Mineração Serra da Fortaleza S.A. -
MSF

20,037

Cia. Est. de Energia Elétrica S.A. -
CEEE

6,514 Cia. Est. de Energia Elétrica S.A. -
CEEE

6,514

Centrais Elétricas de Sta.Catarina
S.A.- CELESC

2,034 Centrais Elétricas de Sta.Catarina
S.A.- CELESC

2,034

TO TA L 100,000 100,000

Parágrafo único. Deverá ser encaminhada cópia do Termo
Aditivo ao Acordo de Acionistas da Concessionária, bem como das
atas das Assembléias-Gerais da ENERCAN, da MSF e da CNT que
tratarem do assunto, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
publicação desta Resolução.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN
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<!ID674643-0>

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 29 de agosto de 2006

No- 1.994 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo no 48500.004061/2004-75, decide por conhecer do pe-
dido de reconsideração interposto pela Companhia Energética de Bra-
sília - CEB para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in-
tegralmente a decisão da Superintendência de Fiscalização Econômica
e Financeira que negou anuência, por meio dos Despachos no

981/2004-SFF/ANEEL, de 1° de dezembro de 2004, e no 1.065-
SFF/ANEEL, de 16 de dezembro de 2004, ao requerimento constante
da Carta no 321/2004-PRESI, de 20 de setembro de 2004, tendo em
vista que a pretendida dação de garantia de 11% (onze por cento) do
valor de seus recebíveis recairia sobre bens vinculados à concessão.

<!ID673297-0>

Em 5 de setembro de 2006

No- 2.047 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo no 48500.006500/05-65, resolve conhecer e
negar provimento ao recurso interposto pela empresa Manaus Energia
S/A, mantendo a penalidade de multa administrativa estipulada pelo
Auto de Infração AI no 013/2006-SFE/ANEEL, de R$ 6.456.488,07,
com os acréscimos previstos na legislação.

<!ID672798-0>

No- 2.049 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria, o que consta no
Processo nº 48500.003691/05-59, resolve: (i) conhecer e não dar
provimento ao recurso interposto pela Companhia Energética do Cea-
rá - COELCE; (ii) confirmar a decisão proferida pela Agência Re-
guladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - AR-
CE, autorizando a concessionária a cobrar o equivalente a 4.410 kWh,
relativo à diferença de consumo verificada na unidade consumidora nº
29.543-4, localizada na Rua Joaquim Magalhães, 1318, bairro José
Bonifácio, na cidade de Fortaleza - CE.

<!ID672799-0>

No- 2.051 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria, o que consta no
Processo nº 48500.001916/2006-87, resolve: (i) conhecer e não dar
provimento ao recurso interposto pelo Sr. Vilebaldo Barbosa da Cos-
ta; (ii) confirmar a decisão proferida pela Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, auto-
rizando a concessionária a cobrar 7.618 kWh, relativo à diferença de
consumo verificada na unidade consumidora nº 29.543-4, localizada
na Rua Joaquim Magalhães, 1318, bairro José Bonifácio, na cidade de
Fortaleza - CE.

<!ID672800-0>

No- 2.052 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo no 48500.001286/2004-89, decide por conhecer do re-
curso interposto pela Companhia Energética do Ceará - COELCE
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a de-
cisão da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará - ARCE, que, em 5 de janeiro de 2004, julgou
procedente em parte a reclamação do consumidor Antônio Alencar
Silva e, em 1º de abril de 2004, deliberou manter a decisão.

<!ID672801-0>

No- 2.053 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria, o que consta no
Processo nº 48500.001751/05-16, resolve: (i) conhecer e não dar
provimento ao recurso interposto pelo consumidor Adelário Antônio
Chaves Rubens; (ii) conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela Companhia Energética do Ceará - COELCE; e (iii) reformar a
decisão proferida pela Agência Reguladora de Serviços Públicos De-
legados do Estado do Ceará - ARCE, autorizando a concessionária a
cobrar o equivalente a 10.138 kWh, relativo à diferença de consumo
verificada na unidade consumidora nº 668721-0, localizada na Rua H,
nº 61, bairro Serrinha, na cidade de Fortaleza - CE.

<!ID672802-0>

No- 2.054 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria, o que consta nos
autos do Processo nº 48500.004746/03-12, decide por conhecer e dar
provimento ao recurso interposto pela Companhia Energética do Cea-
rá S/A - COELCE, tendo em vista que a concessionária demonstrou
a ocorrência da decadência capaz de afastar a responsabilidade civil
da concessionária pelos danos aos aparelhos elétricos da consumidora
Sra. Ione Gomes.

<!ID672803-0>

No- 2.055 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria, o que consta no
Processo nº 48500.000597/06-65, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento ao recurso interposto pela Centrais Elétricas do Pará - CEL-
PA; (ii) reformar a decisão proferida pela Agência de Regulação e
Controle de Serviços Públicos do Pará, permitindo que a conces-
sionária faça a cobrança de 4.245 kWh, referente à unidade con-
sumidora nº 2199696, localizada na Rua H 4, nº 20 - Conj. COHAB
GLEBA I - Bairro Marambaia, na cidade de Belém - PA, em con-
formidade com o critério estipulado no art. 72, inciso IV, alínea “b”,
da Resolução ANEEL nº 456, de 29 de novembro de 2000.

<!ID672804-0>

No- 2.057 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, e o que consta
nos autos do Processo no 48500.001695/02-96, decide conhecer e dar
provimento parcial ao recurso administrativo interposto pela Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL no sentido de i) negar
provimento aos pedidos de revisão da metodologia utilizada pela
ANEEL para a apuração da base de remuneração regulatória e de
reconsideração dos números realizados das perdas de energia e ii)
acatar o pedido de revisão do cálculo do percentual médio de de-
preciação utilizado de 4,64%, quando da revisão tarifária da con-
cessionária, para 4,85% no próximo reajuste tarifário.

<!ID673298-0>

No- 2.058 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005924/2002-23, decide não conhecer do pedido
de reconsideração interposto pela Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF, em face do Despacho nº 987, de 16 de maio de
2006, por ser intempestivo e estar exaurida a esfera administrativa.

<!ID674320-0>

No- 2.059 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos dos Processos nos 48500.004951/05-11 e 48500.004952/05-
76, resolve conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
por Furnas Centrais Elétricas S.A. - FURNAS contra a Resolução
Autorizativa no 493, de 28 de março de 2006, i) aprovando as novas
datas de entrada em operação comercial e dos marcos intermediários
referente aos empreendimentos objeto da citada Resolução e ii) negar
provimento aos demais pedidos da Concessionária.

<!ID672805-0>

No- 2.092 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria, o que consta nos
autos do Processo nº 48500.001507/05-27, decide por conhecer e não
dar provimento ao recurso interposto pela Centrais Elétricas do Pará
S/A - CELPA, mantendo a decisão proferida pela ARCON que ga-
rantiu ao consumidor Ernesto da Paz Veras o direito de ser ressarcido
por danos causados a equipamentos elétricos de sua propriedade.

<!ID674321-0>

No- 2.101 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo n°
48500.004380/2005-34, resolve conhecer e negar provimento ao re-
curso interposto pela Companhia Energética do Ceará - COELCE,
mantendo a multa do Auto de Infração n° 0012/2004 - CEE, da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do
Ceará - ARCE, no valor total de R$ 84.611,00 (oitenta e quatro mil,
seiscentos e onze reais), com os acréscimos previstos na legislação.

JERSON KELMAN

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

<!ID673225-0>

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.146 - A SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas
pela Resolução ANEEL nº 251, de 26 de junho de 2005, e con-
siderando o que consta do Processo nº 48500.004969/2006-50, re-
solve: I - Registrar que a empresa Irmãos Biagi S.A. Açúcar e Álcool,
com sede na Rodovia Gal. Euclides de Oliveira Figueiredo, km 167 +
871,35 metros, Município de Nova Independência, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.304.687/0028-17, informou a
esta Agência, através da correspondência s/no, de 30 de agosto de
2006, o desenvolvimento de estudo objetivando a implantação da
central geradora termelétrica Ipê, com capacidade instalada de 75.000
kW, utilizando o bagaço de cana-deaçúcar como combustível, lo-
calizada no Município de Nova Independência, Estado de São Paulo;
II - Este registro tem a finalidade de permitir a empresa Irmãos Biagi
S.A. Açúcar e Álcool a habilitação técnica e o cadastramento junto a
Empresa de Pesquisa Energética - EPE, na forma prevista na Portaria
MME nº 328, de 29 de julho de 2005, bem como as demais pro-
vidências junto aos órgãos ambientais e de recursos hídricos, não
gerando quaisquer direitos ou obrigações com relação às fases sub-
seqüentes do processo de leilão de energia, devendo ser observado o
disposto no respectivo edital.

<!ID673226-0>

No- 2.147 - A Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecidas pela Resolução Autorizativa no 251, de 27 de
junho de 2005, com base no art. 8o da Lei no 9.074, de 7 de julho de
1995, no art. 5o do Decreto no 2.003, de 10 de setembro de 1996, e
o que consta do Processo no 48500.001681/2006-13, resolve: I -
Registrar, junto à ANEEL, a central geradora termelétrica denomi-
nada UTE Supermercado Guanabara, com dois geradores de 364 kW
cada, totalizando 728 kW de potência instalada, ambos em operação
desde 1o de janeiro de 2006, utilizando óleo diesel como combustível,
localizada nas instalações industriais da empresa, às coordenadas
22o54'10''S e 43o12'27''W, na Avenida Santa Cruz, no 419, Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de propriedade da
empresa Casas Guanabara Comestíveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o
no 33.130.543/0001-82; II - A energia gerada destina-se ao uso ex-
clusivo da interessada; III - Este registro não exime a interessada das

responsabilidades quanto aos aspectos ambientais de captação e lan-
çamento de água de uso da central geradora termelétrica; IV - De-
pende de autorização da ANEEL a comercialização do excedente de
energia elétrica, conforme art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com a redação alterada pelo art. 4o da Lei no 9.648, de 27 de
maio de 1998.
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No- 2.148 - A Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecidas pela Resolução Autorizativa no 251, de 27 de
junho de 2005, com base no art. 8o da Lei no 9.074, de 7 de julho de
1995, no art. 5o do Decreto no 2.003, de 10 de setembro de 1996, e
o que consta do Processo no 48500.001000/2005-55 - Registrar, junto
à ANEEL, as centrais geradoras termelétricas denominadas Aeroporto
de Belo Horizonte - Pampulha I, II e III, sendo a primeira com 204
kW potência instalada, em operação desde 1o de novembro de 1979,
às coordenadas 19o51'07''S e 43°57'02''W, e as duas últimas com 24
kW de potência instalada, ambas em operação desde 1o de novembro
de 1999, às coordenadas 19°50'08''S e 44°00'12,8''W e 19o51'07''S e
43o57'02''W, localizadas na Praça Bagatelle, n° 204; na Rua Esto-
colmo, n° 810 e na Rua General Aranha, n° 350, respectivamente,
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, utilizando
óleo diesel como combustível, de propriedade da Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, inscrita no CNPJ sob
o no 00.352.294/0005-44; II - A energia gerada destina-se ao uso
exclusivo da interessada; III - Este registro não exime a interessada
das responsabilidades quanto aos aspectos ambientais de captação e
lançamento de água de uso da central geradora termelétrica; IV -
Depende de autorização da ANEEL a comercialização do excedente
de energia elétrica, conforme art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, com a redação alterada pelo art. 4o da Lei no

9.648, de 27 de maio de 1998.
<!ID673228-0>

No- 2.149 - A Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecidas pela Resolução Autorizativa no 251, de 27 de
junho de 2005, com base no art. 8o da Lei no 9.074, de 7 de julho de
1995, no art. 5o do Decreto no 2.003, de 10 de setembro de 1996, e
o que consta do Processo no 48500.005106/2005-28, resolve: I -
Registrar, junto à ANEEL, a central geradora termelétrica denomi-
nada UTE Grand Hyatt São Paulo, com dois geradores de 1.360 kW,
totalizando 2.720 kW de potência instalada, em operação desde 1º de
outubro de 2002, utilizando óleo diesel como combustível, às co-
ordenadas 23°22'51'' S e 46°38'10'' W, localizada na Avenida Nações
Unidas, no 13.301, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, de
propriedade da empresa Morumby Hotéis Ltda., inscrita no CNPJ sob
o no 60.342.425/0001-00; II - A energia gerada destina-se ao uso
exclusivo da interessada; III - Este registro não exime a interessada
das responsabilidades quanto aos aspectos ambientais de captação e
lançamento de água de uso da central geradora termelétrica; IV -
Depende de autorização da ANEEL a comercialização do excedente
de energia elétrica, conforme art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, com a redação alterada pelo art. 4o da Lei no

9.648, de 27 de maio de 1998.
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No- 2.150 - A SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas
pela Resolução Autorizativa nº 251, de 27 de junho de 2005, com
base na Resolução n° 259, de 9 de junho de 2003, e considerando o
que consta do Processo nº 48500.003256/2005-70, resolve: I - Apro-
var a planta da PCH Calheiros, que representa a área de terra ne-
cessária à implantação do túnel de adução da referida Pequena Cen-
tral Hidrelétrica, localizada no Município de Bom Jesus do Itaba-
poana, Estado do Rio de Janeiro, intitulada: “PCH CALHEIROS -
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL”, em es-
cala 1:2.500, de julho de 2006, devidamente assinada pelo Respon-
sável Técnico, apresentada pela empresa Calheiros Energia S.A.; II -

A presente aprovação não exime a empresa Autorizada de suas
responsabilidades perante o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CREA.

ROSÂNGELA LAGO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO
<!ID673230-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.151 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL no 133, de 6 de agosto de 2002, e considerando o que consta do
Processo no 48500.002101/06-89, resolve: I - aprovar, conforme o seu
teor, o Parecer Técnico n.º 14/2006-SEM/ANEEL, referente a rees-
truturação da Light S.A, de que trata a Resolução Autorizativa nº 641,
de 25 de julho de 2006, concluindo que a operação não prejudica a livre
concorrência; e II - informar que não foram analisadas eventuais res-
trições econômicas verticais nocivas ao mercado de energia elétrica.

DILCEMAR DE PAIVA MENDES
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

<!ID673224-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.145 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.000092/2003-76, resolve: I -
Liberar 12 unidades geradoras (SAG 1 à SAG 12) de um total de 25,
de 2.000 kW cada, totalizando 24.000 kW, da central geradora eólica
Parque Eólico Sangradouro, localizada no Município de Osório, Es-
tado do Rio Grande do Sul, de propriedade da empresa Ventos do Sul
Energia S.A., autorizada por meio da Resolução Autorizativa nº 691,
de 17 de dezembro de 2002, que teve autorização para transferência
de titularidade para a empresa Enerfin do Brasil - Produtora de
Energia Ltda. nos termos da Resolução ANEEL nº 50, de 16 de
fevereiro de 2004, e alteração da razão social da empresa que passou
a denominar-se Ventos do Sul Energia S.A. por meio do Despacho
ANEEL 1.292, de 22 de setembro de 2005, para início da operação
em teste a partir de 16 de setembro de 2006; II - Nos termos do art.
7º da Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, a Ventos
do Sul Energia S.A. deverá enviar à SFG, no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, após a data de conclusão da operação em teste, o relatório
final de testes e ensaios, ratificando ou retificando as potências das
unidades geradoras, devidamente acompanhado de cópia da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART, registrada no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA pela empresa ou
profissional responsável pela elaboração deste; III - A solicitação do
início da operação comercial somente poderá ser efetuada após a
conclusão da operação em teste e, conforme a pertinência de cada
caso, a liberação estará condicionada à apresentação dos documentos
exigidos no art. 5º e dar-se-á nos termos do art. 6º da Resolução
ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003.

JAMIL ABID

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

<!ID672944-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.140 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔ-
MICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Resolução nº 151, de 19 de maio de 2000, considerando
o disposto nos arts. 28 e 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, art. 2º da
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e o que consta do Processo nº
48500.004935/2006-38, resolve: I - aprovar a constituição de garantia
formada pela vinculação de recebíveis da Espírito Santo Centrais Elé-
tricas S.A. - ESCELSA, para compra de energia efetuada no leilão
realizado pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, em 07 de dezembro de 2004, até o limite de 0,33% da receita
líquida da concessionária, para o produto 2007-2014, destinado a aten-
der ao mercado da distribuidora; II - ressaltar que a possibilidade de a
concessionária oferecer em garantia os direitos emergentes da con-
cessão está limitada ao montante que não comprometa a operacio-
nalização e a continuidade da prestação dos serviços; III - registrar
que esta manifestação não dará aos agentes credores direito de qual-
quer ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela
concessionária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este des-
pacho entra em vigor na data de sua publicação.

<!ID672945-0>

No- 2.141 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANEEL nº 320, de 18 de julho de 2006,
considerando o disposto no Decreto nº 5.668, de 10 de janeiro de
2006, na Resolução ANEEL nº 225, de 18 de julho de 2006, e o que
consta do Processo nº 48500.001031/2006-60 resolve: I - atestar os
valores constantes das faturas discriminadas no anexo a este des-
pacho, que contemplam os quantitativos de potência contratada e/ou
encargos setoriais correlatos, referentes ao contrato de importação de
energia elétrica da Argentina, celebrado entre a Companhia de In-
terconexão Energética, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas sob o nº 01.938.856/0001-97, e a Comercializadora de Energia
deI Mercosur S.A - CEMSA; e II - este despacho entra em vigor na
data de sua publicação.

ANEXO I

N° Fatura Valor (US$) Emissão Ve n c i m e n t o 

3075 28.327,22 10/05/2006 30/05/2006

3076 1.510.934,85 10/05/2006 30/05/2006

3077 1.789,18 10/05/2006 30/05/2006

3079 3.518,69 10/05/2006 30/05/2006

3080 426,23 10/05/2006 30/05/2006

3081 21,31 10/05/2006 30/05/2006

3082 44.719,74 10/05/2006 30/05/2006

3083 10.589,51 10/05/2006 30/05/2006

3084 11 . 0 6 2 , 3 7 10/05/2006 30/05/2006

3085 44.719,74 10/05/2006 30/05/2006

3086 11 9 . 7 3 2 , 8 3 10/05/2006 30/05/2006

3087 5,90 10/05/2006 30/05/2006

3088 58.343,50 10/05/2006 30/05/2006

3089 720.900,00 10/05/2006 30/05/2006

3090 15,59 10/05/2006 30/05/2006

3091 146.591,72 10/05/2006 30/05/2006

3092 128.160,00 10/05/2006 30/05/2006

3093 2,77 10/05/2006 30/05/2006

3094 26.060,75 10/05/2006 30/05/2006

3095 427.044,69 10/05/2006 30/05/2006

3096 11 4 . 6 5 9 , 1 6 10/05/2006 30/05/2006

3097 31.250,50 10/05/2006 30/05/2006

3098 11 4 . 9 2 7 , 9 1 10/05/2006 30/05/2006

3099 40.719,92 10/05/2006 30/05/2006

3100 240.300,00 10/05/2006 30/05/2006

3101 48.863,91 10/05/2006 30/05/2006

3102 720,90 10/05/2006 30/05/2006

3103 24.505,25 10/05/2006 30/05/2006
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No- 2.142 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da resolução nº 151, de 19 de maio de 2000,

considerando o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, nos arts. 63 e 64 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, e o que consta do Processo no 48500.007086/05-
93, resolve: I - aprovar a solicitação da Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN para firmar o Termo de Acordo nº 005,
para transferência, operação e manutenção de 452 luminárias, ao
município de Florânia, localizado no Estado do Rio Grande do Norte;
II - determinar que a concessionária observe o rito estabelecido no
Manual de Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica; e III
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

<!ID672947-0>

No- 2.143 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Resolução nº 151, de 19 de maio de 2000,
considerando o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, no art. 1.133 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, no art. 3º da Resolução Normativa nº 149, de 8 de fevereiro de
2005, e no Processo nº 48500.004585/06-28, resolve: I - aprovar a
alteração do Estatuto Social da Boa Vista Energia S/A, referente à
exclusão da obrigatoriedade de elaboração do balanço intercalar em
30 de junho de cada ano; e II - este despacho entra em vigor na data
de sua publicação.

ANTONIO GANIM

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS
<!ID673231-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.152 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas na Resolução Normativa n.º 116 e na Portaria nº 145, ambas de 29 de novembro
de 2004, com amparo no artigo 1º do Decreto n.º 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto n.º 4.970, de 30 de
janeiro de 2004 e o que consta do Processo n.o 48500.003145/2003-47, resolve: I - Aprovar os Estudos de Inventário Hidrelétrico Simplificado
do rio Krauel, o qual tem uma área de drenagem total de 590,13 km² e é afluente pela margem direita do rio Itajaí do Norte, localizado na sub-
bacia n° 83, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado de Santa Catarina, apresentados pela empresa Topocon Projetos e Construções
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 80.484.728/0001-75. II - Estes estudos identificaram um potencial total de 3,48 MW distribuídos em 02 (dois)
aproveitamentos em conformidade com o quadro abaixo:

Aproveitamento Coordenadas
Geográficas
do Eixo do Barramento

Posição
(Dist. da Foz)
[km]

Área de Dre-
nag.
[km2]

N.A máximo normal de
montante [m]

N.A normal de ju-
sante
[m]

Potência
Instalada
[MW]

Área do Reserva-
tório km2]

Karl Kuhlemann 26°59'13'' S
49°40'51'' W

17,42 275,78 321,30 289,50 1,75 0,026

Helena Kuhlemann 26°59'21'' S
49°40'34'' W

16,86 277,34 287,65 256,71 1,73 0 , 0 11 

III - A presente aprovação não exime a empresa Topocon Projetos e Construções Ltda. de suas responsabilidades pelos estudos e seu
registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e não assegura qualquer direito quanto à obtenção da
concessão ou autorização do aproveitamento do potencial hidráulico, devendo o mesmo atender as disposições da legislação vigente.

<!ID674644-0>

No- 2.153 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, EM EXERCÍCIO, de acordo com a Portaria nº
216, de 10 de janeiro de 2006, no uso das atribuições estabelecidas na
Resolução Normativa nº 116, de 29 de novembro de 2004, com
amparo no artigo 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003,
com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004
e na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998 e o que consta do
Processo n.o 48500.004114/2006-00, resolve: I - Efetivar como ativo
o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
rio Itapocuzinho, localizado na sub-bacia 82, bacia hidrográfica do
Atlântico Sudeste, no Estado de Santa Catarina, solicitado pela em-
presa Manozzo & Batista Engenharia e Construtora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 05.344.738/0001-90, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 9º, da Resolução ANEEL nº 393/98. II -
Informar que o registro ativo não gera direito de exclusividade para o
desenvolvimento e eventual aprovação dos referidos estudos. III -
Informar que na hipótese de recebimento de mais de um inventário, a
seleção para aprovação destes estudos será realizada nos termos da
Resolução nº 398, de 21 de setembro de 2001.

FABIANO MAFRA SIQUEIRA
<!ID674646-0>

No- 2.154 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HI-
DROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas na Re-
solução Normativa n.º 116 e na Portaria nº 145, ambas de 29 de
novembro de 2004, com amparo no artigo 1º do Decreto n.º 4.932, de
23 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo Decreto n.º 4.970,
de 30 de janeiro de 2004 e o que consta do Processo n.º
48500.002665/2006-94, resolve: I - Autorizar pelo prazo de 90 (no-
venta) dias o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento dos
levantamentos de campo para os Estudos de Projeto Básico da PCH
Cutia Alto, localizada no rio Tijuco, na sub-bacia n° 60, bacia hi-
drográfica do rio Paranaíba, no Estado de Minas Gerais, solicitado
pela empresa COMPANHIA TÉCNICA DE ENGENHARIA ELÉ-
TRICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.830.833/0001-01, com sede
na Avenida Doutor Cardoso de Melo n° 1855, bloco I, 5° andar, bairro
Vila Olímpia, CEP 04.548-000, na cidade de São Paulo - SP. II - O
valor da caução depositado em conta específica da ANEEL, corres-

pondente a 2% (dois por cento) do dispêndio previsto para a execução
do Projeto Básico que será devolvido a autorizada sessenta dias depois
de expirado o prazo da autorização, mediante declaração da inexis-
tência de ações judiciais indenizatórias, decorrentes da autorização.

AMILTON GERALDO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

<!ID673223-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDETNE
Em 18 de setembro de 2006

No- 2.144 - O Superintendente de Regulação dos Serviços de Dis-
tribuição da Agência Nacional de Energia ElÉtrica - ANEEL, no uso
das atribuições delegadas por meio da Resolução ANEEL no 650, de
26 de novembro de 2002, e o que consta do Processo nº
48500.006666/2005-18, resolve: I - Aprovar o Programa de Pesquisa
e Desenvolvimento, ciclo 2005/2006, da Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - COELBA, que deve aplicar recursos no valor de
R$ 3.610.230,00 (três milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e trinta
reais) equivalentes a 0,1302% (mil trezentos e dois décimos de mi-
lésimo por cento) da receita operacional líquida da concessionária de
R$ 2.772.414.019,26 (dois bilhões, setecentos e setenta e dois mi-
lhões, quatrocentos e quatorze mil, dezenove reais e vinte e seis
centavos), II - Determinar que seja acrescido aos investimentos mí-
nimos do Programa de Pesquisa e Desenvolvimento, para o ciclo
2006/2007, o percentual de 0,0698% (seiscentos e noventa e oito
décimos de milésimo por cento) da receita operacional líquida cor-
respondente à diferença não investida no ciclo 2005/2006 e III -
Estabelecer que as metas físicas para o ciclo 2005/2006 sejam atin-
gidas até 30 de novembro de 2007.

MANOEL EDUARDO MIRANDA NEGRISOLI
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS

DERIVADOS E GÁS NATURAL

<!ID674673-0>AUTORIZAÇÃO No- 249, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 09 de setembro de
2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.004371/2005-21, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1o- Fica a Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-
Brasil S.A - TBG autorizada a operar o ponto de entrega de gás
natural do Gasoduto Bolívia-Brasil (GASBOL) no Município de Igre-
jinha (RS).

Art. 2o- Esta Autorização será cancelada no caso de não se-
rem mantidas as condições para o exercício da atividade de transporte
de gás natural, previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3o- Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

871.534/05-de: Rodrigo Assis Rocha para: José Marcílio Nunes Fi-
lho-CPF: 462.506.386-87
Homologa a renúncia do Alvará de Pesquisa/Área disponí-
vel.(2.94)(3.28)
870.244/01-Granasa - Granitos Nacionais Ltda
871.145/02, 871.467/02, 870.254/03 e 870.259/03-Alemão Exp. e
Min. de Granitos Ltda
Nega aprovação do relatório de pesquisa/Área Disponí-
vel.(3.18)(3.28)
870.516/93- Wilson Rosa de Almeida
874.502/94 e 874.512/94-Cia.Vale do Rio Doce
870.594/01 e 870.595/01-Edmilson Alves Pereira
870.957/01-Gramil-Granitos e Mármores Itapemirim Ltda
870.740/02, 870.826/02 e 870.834/02-Itaúnas Min. Ltda
871.650/03-Mgs - Min. e Transportes Ltda
871.927/03-Mgs - Min. e Transportes Ltda
870.403/04, 870.404/04 e 870.527/04-Brasil Quarries Imp. e Exp. Ltda
Prorroga por 02 . anos o prazo de validade do Alvará de Pesqui-
sa.3.25)
871.114/85-Nº6.961/03-Cia.Baiana de Pesquisa Mineral
FASE DE LICENCIAMENTO
Determina o cancelamento do Registro de Licença/Área disponí-
vel.(7.04)(3.28)
870.960/02-Cleide Tavares da Silva
Defere Registro de Licença.(7.30)
873.581/05-Nº29/06-Moisés Eneas Ramos-Prazo até: 31/10/07
871.851/06-Nº30/06- Barbarense Locação Ltda-Prazo até: 180 dias
após a publicação no DOU
872.275/06-Nº31/06-Sebastião R. Souza de Cascavel-ME-Prazo até:
180 dias após a publicação no DOU
Defere A renovação de Registro de Licença.(7.42)
870.719/99-Nº01/00-Pedreira Sant̀Ana Amorim Ltda.-Prazo até:
09/06/07
870.634/05-Nº39/05-Empresa Individual Carlos Alberto Lopes-Prazo
até: 04/04/08
872.660/05-Nº42/05-Agropecuária Viva Animal e Exploração de Mi-
nérios Ltda-Prazo até: 10/04/08

<!ID674447-0>

RELAÇÃO No- 217/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Homologa a renúncia do Alvará de Pesquisa/Área disponí-
vel.(2.94)(3.28)
870.543/02-Alemão Exp. e Mineração de Granitos Ltda
Nega aprovação do relatório de pesquisa/Área Disponí-
vel.(3.18)(3.28)
870.876/01-Jorge de Carvalho Boquimpani
871.050/01 a 871.054/01, 871.295/02, 871.056/01 a 871.063/01,
871.065/01, 871.067/01 e 871.068/01-Fausto Afonso Cremasco
870.168/02 e 870.169/02-Granova Granitos Ltda
870.730/02-Antônio de Souza Jorge
870.731/02, 870.746/02, 870.795/02, 870.825/02, 870.827/02,
871.851/03 e 870.533/04-Itaúnas Mineração Ltda
870.017/03-Ilton Machado da Silva

<!ID674448-0>

RELAÇÃO No- 231/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(2.50)
870.011/98 e 870.013/98-Of.364/06-Quartzblue Min. Ltda
870.749/99, 870.750/99, 870.681/01, 870.682/01, 870.683/01,
870.685/01, 870.686/01 e 870.780/01-Of.367/06-Cia. Baiana de Pes-
quisa Mineral-CBPM
870.569/00-Of.358/06-Widelson Teixeira Ladeia
871.113/01-Of.359/06-Corcovado Granitos Ltda
871.134/01-Of.360/06-Asa Branca Mármores e Granitos Ltda
870.165/02, 870.733/02, 870.734/02, 870.744/02 e 870.167/02-
Of.368/06-Granova Granitos Ltda
870.254/02-Of.362/06-Pedreiras do Brasil S/A
870.727/02, 870.739/02, 870.832/02, 871.852/03, 872.402/03 e
872.501/03-Of.368/06-Itaúnas Min. Ltda
871.953/03-Of.363/06-Orivaldo Gusmão Filho
872.093/03 e 871.128/03-Of.361/06-Ottomar Min. Ltda
FASE DE LICENCIAMENTO
Determina o cumprimento de exigência, o prazo de 60dias.(7.18)
871.799/89-Of.366/06 e 870.393/91-Of.365/06-Min. do Oeste Ltda

TEOLBADO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
<!ID674013-0>

16 o- D I S T R I TO 

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 26/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias. (6.41)
Alto Tocantins Mineração Ltda - 858064/04, 858022/05, 858023/05,
858024/05, 858079/05, 858089/05
Amapá Gold LTDA-EPP. - 858035/01, 858012/04
Braznorte Indústria COM. EXP. e Importação Ltda - 858049/02
Extremo Norte Comercio Transporte Serviços Importação Eexpor-
tação Ltda - 858092/05
Industria Santos Silva Minerios e Estanho Ltda - 858065/01,
858068/01
Karoline Amoras Tavoras Batista-me - 858093/05
l da Silva Araújo-me - 858079/04
Mara Rubia da Costa Alves - 858044/00

Márcia de Nazaré Bezerra da Rocha - 858045/00
Mineração Canopus Ltda - 853509/93
Sólida Mineração S.A. - 858066/03
Spg Mineração Ltda - 858009/06
T.S.N. da Amazônia Importação e Exportação Ltda - 858053/04
Uniworld Mineração LTDA. - 858020/05, 858021/05, 858068/03,
858069/03, 858000/04, 858001/04, 858002/04, 858028/04,
858029/04, 858030/04, 858031/04, 858032/04, 858033/04,
858034/04, 858035/04, 858039/04, 858040/04, 858041/04,
858042/04

JOÃO BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO NETO
<!ID674012-0>

18 o- D I S T R I TO 

DESPACHO DO CHEFE
RELAÇÃO No- 17/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Autoriza a averbação dos atos de transferência de Alvará de Pes-
quisa.(2.81)
878.033/05-de: Antônio Augusto Leite Franco Neto para: Cerâmica
Serra Azul Ltda.-CNPJ: 07.378.783/0001-90
878.043/04-de: José Figueiredo para: Alberto de Carvalho-CPF:
037.363.345-91

LUIZ ALBERTO MELO DE OLIVEIRA
<!ID674010-0>

23 o- D I S T R I TO 

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 16/2006

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Indefere o Requerimento de Pesquisa.(1.21)
868.093/06-Vanessa Corrêa do Carmo-EPP
Indefere o requerimento de Pesquisa/Área disponível.(1.22)(3.28)
868.044/06-Rodocon Const. Rodoviárias Ltda
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(1.31)
868.064/06-Of.652/06-ML Bezerra Lemos & Cia Ltda-ME
868.096/06-Of.779/06, 868.097/06-Of.782/06 e 868.098/06-Of.779/06-
Min. Antena Dourada Ltda
868.099/06-Of.780/06-Ridjaine Cíntia de Souza Cerqueira
868.100/06-Of.781/06-Ataíde Batista dos Santos
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(2.50)
868.135/03 a 868.138/03, 868.152/03, 868.154/03, 868.155/03,
868.172/03, 868.174/03, 868.139/03 a 868.146/03, 868.156/03,
868.159/03 a 868.166/03, 868.179/03, 868.180/03, 868.182/03 a
868.186/03, 868.199/03 a 868.206/03, 868.214/03 a 868.216/03,
868.157/03, 868.158/03, 868.175/03 a 868.178/03, 868.192/03,
868.194/03 a 868.198/03, 868.210/03 a 868.212/03, 868.065/04,
868.066/04, 868.068/04, 868.120/04, 868.064/04, 868.070/04,
868.121/04, 868.122/04, 868.067/04 e 868.063/04-Of.789/06-Cia.Vale
do Rio Doce
868.018/04-Of.790/06-Agrícola e Florestal São Félix Ltda
Nega aprovação ao relatório de pesquisa/Área disponível.(3.18)(3.28)
868.093/04-Telheira Santa Lourdes Ltda-ME
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(3.61)
801.483/75-Of.744/06-Cia.Cimento Portland Itaú
868.012/03-Of.809/06-Cerâmica Isabela Ltda-EPP
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(4.70)
866.406/90, 866.014/91-Of.52/SEM/06-Pedrasa-Pedreiras Reunidas
Saldanha Ltda
867.199/91-Of.792/06-Maracaju Eng. e Empreendimentos Ltda
868.944/96-Of.762/06-Águas Minerais Rosário do Sul Ltda-EPP
868.110/97, 868.111/97, 868.113/97, 868.114/97, 868.115/97,
868.116/97, 868.195/98-Of.807/06- Min. D'Agostini Ltda.
868.009/00-Of.743/06-Mineradora Eva Ltda
FASE DE LICENCIAMENTO
Determina o cancelamento do Registro de Licença/Área disponí-
vel.(7.04)(3.28)
868.008/04-Cebrainne Min. e Com. Ltda
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(7.18)
866.336/83-Of.787/06-Geraldo Majella Pinheiro
866.337/83 e 866.338/83-Of.764/06-Geraldo Majella Pinheiro
866.528/86 a 866.530/86-Of.788/06-Calcário Itamarati Ltda
866.456/87-Of.136/SEM/06-Min. Financial Ltda
868.135/98 a 868.145/98-Of.785/06-Orestes Prata Tibery Junior-ME
868.146/98 a 868.150/98-Of.783/06-Wania Ruth Prata Tibery Garcia
Lopes-ME
868.134/00-Of.808/06-Arrendatário: Min. Santa Maria Ltda-EPP
868.135/00-Of.786/06-Jurandir Francisco de Araújo-EPP
868.136/00-Of.763/06-Ciro Transportadora Ltda
868.282/00-Of.784/06-Construtora Industrial São Luiz S/A
868.151/02-Of.770/06-Corumbá Calcário Ltda -
868.046/03-Of.791/06-Mineradora Areia Branca Ltda - ME
868.080/03-Of.152/SEM/06-Arrendatário: Pedreira Itaporã Ltda
868.083/04-Of.142/SEM/06-Dorival Ferreira Xavier
868.094/06-Of.745/06-Cerâmica Isabela Ltda-EPP
Defere o Requerimento de Registro de Licença (7.30)
868.042/06-Nº 22/06-Same Hassan Gebara-ME-prazo: até 06/04/08
Defere o pedido de Renovação do Licenciamento (7.42)
866.558/93-Nº 06/94-Benedito José Lagos-ME-Prazo: até 27/04/11

<!ID674016-0>

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

6o- D I S T R I TO 

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 0 6

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Determina cumprimento de exigência, prazo de 60 dias (2.50).
860.314/00-Of.516/06/Fisc., 860.311/01-Of.520/06/Fisc., 861.144/00-
Of.519/06/Fisc. e 860.217/02-Of.521/06/Fisc-Cajugran Granitos e
Mármores do Brasil Ltda..
860.699/02-Of.517/06/Fisc.-João Batista Ramos
860.743/02-Of.541/06/Fisc.-João E. Xavier
860.579/03-Of.512/06/Fisc.-Eduardo Fernandes
860.969/03-Of.516/06/Fisc. e 861.048/03-Of.515/06/Fisc.-Teck Co-
minco Brasil S/A
860.145/04-Of.539/06/Fisc.-Pedreira Izaíra Ind. e Com. Ltda.
860.899/05-Of.538/06/Fisc.-Impex-Imp. Exp. Com. e Rep. Ltda.
Homologa a renúncia do Alvará de Pesquisa/Área disponí-
vel.(2.94)(3.28)
860.693/04-Pedreira Anhanguera S.A.-Empresa de Min.
FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Determina cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(3.61)
860.432/01-Of.526/06/Fisc., 860.433/01-Of.535/06/Fisc., 860.434/01-
Of.533/06/Fisc., 860.435/01-Of.534/06/Fisc. e 860.437/01-
Of.529/06/Fisc.-Ebcbm Ltda
860.330/04-Of.536/06/Fisc.-Emiliana Maria de Queiroz.
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 180 dias.(3.61).
860.432/01-Of.527/06/Fisc., 860.434/01-Of.532/06/Fisc., 860.433/01-
Of.535/06/Fisc., 860.434/01-Of.532/06/Fisc., 860.435/01-
Of.531/06/Fisc. e 860.437/01-Of.528/06/Fisc.-Ebcbm Ltda
860.330/04-Of.537/06/Fisc- Emiliana Maria de Queiroz
Prorroga por 180 dias o prazo para cumprimento de exigên-
cia.(3.64).
861.594/80-Of.524/06/Fisc.-Colorminas Colorifício e Min. S.A.
861.251/86-Of.523/06/Fisc.-Min. Perdizes Ltda.
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Determina o cumprimento de exigência, prazo de 60 dias.(4.70)
810.657/70-Of.514/06/Fisc., 900.985/82-Of.522/06/Fisc. e
860.805/98-Of.513/06/Fisc.-Ciplan-Cimento Planalto S.A.
861.082/87-Of.540/06/Fisc.-Affego Ltda
FASE DE DISPONIBILIDADE
Declara prioritária para fins de obtenção da autorização de pesqui-
sa.(3.03)
860.160/05-Pedro Roberto Rocha-CPF: 960.321.628-34.

DENILSON MARTINS ARRUDA
<!ID674446-0>

7o- D I S T R I TO 

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 215/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Autoriza a averbação dos atos de transferência de Alvará de Pes-
quisa.(2.81)
871.336/02-de: Douglas Mesquita de Lima para: Águas do Porto Ind.
e Com. de Águas Ltda-CNPJ: 07.914.635/0001-43
870.218/04-de: Janio Alves Leite para: José Marcílio Nunes Filho-
CPF: 462.506.386-87
871.155/04-de: Eurico Fernandes Mendonça para: Min. Pedras Or-
namentais Nordeste Ltda-CNPJ: 07.085.976/0001-53



Nº 180, terça-feira, 19 de setembro de 200662 1ISSN 1677-7042

868.125/02-Nº13/02-Geraldo Vieira Coutinho-ME- Prazo: até
06/07/08
868.046/03-Nº07/03-Mineradora Areia Branca Ltda-ME-Prazo: até
05/10/09
868.288/03-Nº01/04-Agesa Armazéns Alfandegados de Mato Grosso
do Sul Ltda.-Prazo: até 24/08/09
868.080/03-Nº30/04-Pedrasa-Pedreiras Reunidas Saldanha Ltda-Prazo:
até 08/05/09
Autoriza a averbação dos atos de Contrato de Arrendamento de Re-
gistro de Licença.(7.52)
868.080/03-de: Pedrasa- Pedreiras Reunidas Saldanha Ltda.(Arrendan-
te) para: Pedreira Itaporã Ltda (Arrendatária)- CNPJ: 06.916.581/0001-
92-Prazo: até 08/05/2009.
Nega provimento ao pedido de reconsideração.(7.57)
868.167/00-Striquer e Striquer Ltda.
Multa aplicada/prazo para pagamento: 30 dias. (7.73)
866.008/90-Empresa de Min. Panorama Ltda.
868.083/04-Dorival Ferreira Xavier
Auto de Infração lavrado/prazo para defesa ou pagamento: 30
dias.(7.61)
868.324/00-A.I.105 e 106/SEM/06-Rynaldo Reis Giordano

<!ID674011-0> 

RELAÇÃO No- 17/2006

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo para paga-
mento: 30 dias. (2.25)
Carlos Oliveira de Rezende - 868009/01
Diego Vieira Rios Soler - 868288/00
Diogo Otto Mata - 868021/01
Fabiana Reis Giordano - 868020/01
João Marinqui Bergamo - 868084/98
Tapajós- Material de Construção LTDA. - 868044/01
Vaner Roberto Dos Santos - 868331/00
Vaner Roberto Dos Santos-me - 868034/01, 868033/01

VALDEZ STEINLE DE CARVALHO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
PETROBRAS GÁS S/A

INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S/A
ICC- (Em Liquidação)

CNPJ: 83.881.433/0001-20

<!ID673753-0> BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE AGOSTO DE 2006

Pela Legislação Societária (em reais)

Ativo 

Circulante 7.927.738 

Disponibilidades 11.804 

Depósitos Judiciais 7.050.662 

Contas a Receber 865.272 

Permanente 1.097 

Investimento 208 

Imobilizado 889 

Total do Ativo 7.928.835 

Passivo 

Circulante 106.869.553 

Contas a Pagar 12.722 

Empresa Sist. Petrobrás 86.203.090 

Impostos Tx. à Pagar 2.077 

Prov. Para Contingências 20.651.664 

Patrimônio Líquido (98.940.718) 

Capital Realiz. Atualizado 187.749.672 

Reservas de Capital 6.057.794 

Prejuizos Acumulados (291.457.377) 

Resultado Líq. Período (1.290.807) 

Total do Passivo 7.928.835 

Demonstração do Resultado

Rec/Desp. Operacionais (1.383.800) 

.Gerais e Administrativas (150.138) 

. Desp. Tributárias e Contrib. Social (2.315) 

.Despesas Financeiras (1.231.347) 

Resultado Operacional (1.383.800) 

Rec/Desp. Não Operac. 92.993 

Resultado do Período (1.290.807) 

Julio Alfredo Klein Jr Silvio N. Nascimento

Liquidante TC.CRC/SC 12.873/O-0

SILVIO N. NASCIMENTO
Procurador 

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

<!ID673288-0> PORTARIA No- 311, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
no 800307/1997, resolve:

Art. 1o- Outorgar à IMARF - GRANITOS E MINERAÇÃO
S.A. concessão para lavrar GABRO, no Município de Aracoiaba, Es-
tado do Ceará, numa área de 42,00ha, delimitada por um polígono que
tem um vértice a 2.634m, no rumo verdadeiro de 30°45'SW do ponto de
Coordenadas Geográficas: Lat. 04°26'25,0"S e Long. 38°45'43,0"W, e
os lados a partir deste vértice com os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 300m-E, 100m-S, 400m-E, 100m-S, 400m-E, 400m-S,
500m-W, 100m-N, 300m-W, 200m-N, 300m-W, 300m-N.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR

PORTARIA No- 312, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial no 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei no 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
no 800308/1997, resolve:

Art. 1o- Outorgar à IMARF - GRANITOS E MINERAÇÃO
S.A. concessão para lavrar GABRO, no Município de Aracoiaba, Estado
do Ceará, numa área de 8,75ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 3.406m, no rumo verdadeiro de 15°57'SW do ponto de Co-
ordenadas Geográficas: Lat. 04°26'25,0"S e Long. 38°45'43,0"W, e os
lados a partir deste vértice com os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 175m-S, 500m-W, 175m-N, 500m-E.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR
<!ID673287-0> 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de setembro de 2006

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90):
802.810/1974 - MINERAÇÃO CURUPIÃO LTDA. - Pains - MG;
802.215/1976 - HALBA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEDRAS
PRECIOSA S/A. - Coronel Murta - MG;
830.326/1980 - MINERAÇÃO FELISMINA RIBEIRO LTDA.. - Mon-
tes Claros - MG;
830.417/1980 - REFÓGIO MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA. -
São Gonçalo Rio Abaixo e Santa Bárbara - MG;

830.988/1980 - CINCO ANZÓIS MINERAÇÃO LTDA. - Bocaiúva -
MG;
830.113/1982 - MINERAÇÃO IRMÃOS OLIVEIRA LTDA. - Bar-
bacena e Ressaquinha - MG;
830.388/1982 - MINERAÇÃO MATHEUS LEME LTDA. - Bambuí -
MG;
832.616/1983 - SELA-GRAN MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA. - Toledo - MG;
831.166/1985 - TRINCHEIRA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA. -
Miradouro - MG;

831.170/1985 - TRINCHEIRA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA. -
Muriaé e Patrocínio do Muriaé - MG;

831.171/1985 - TRINCHEIRA EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA -
Eugenópolis e Muriaé - MG;

830.764/1985 - MANGANÊS DO BRASIL SOCIEDADE LTDA. -
Gouveia - MG;
832.545/1986 - MINAS-GRAN MINERAÇÃO LTDA. - Caldas e Santa
Rita de Caldas - MG;
831.618/1986 - NEBLINA - EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA. -
Muriaé - MG;
832.219/1987 - MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA. - Gonçalves e
Paraisópolis - MG;
890.147/1987 - MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE LT-
DA. - Cachoeira de Macacu - RJ;
815.045/1989 - COLORMINAS - COLORIFÍCIO E MINERAÇÃO
S.A. - Campo Alegre - SC;
837.864/1994 - EMPRESA DE MINERAÇÃO OURO NOVO LTDA. -
Pouso Alegre - MG; e

890.068/2001 - COMERCIAL DE AREIA TRANSPORTADORA AL-
VORADA LTDA. - Resende e Porto Real - RJ.

CLAUDIO SCLIAR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

<!ID674444-0> PORTARIA CONJUNTA No- 7, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

O Presidente do INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA e o Chefe do DE-
PARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das suas
respectivas atribuições,

Considerando o disposto na Lei Complementar no- 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei no- 11.178/2005 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2006), na súmula CONED no-

04/STN/MF no- 301/2005 e na ORIENTAÇÃO TÉCNICA
SAC/SAINCRA no- 02/2006;

Considerando a mútua cooperação técnica estabelecida por
meio do Termo de Cooperação firmado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Comando do Exército,
por intermédio do Departamento de Ciência e Tecnologia, publicado
no Diário Oficial da União no- 131, de 11 de julho de 2005;

Considerando o Plano de Desenvolvimento Regional Sus-
tentável da Área de Influência da Rodovia Cuiabá-Santarém (BR-
163), também chamado de Plano BR-163 Sustentável, tendo como
diretriz fundamental à ampliação da presença do Estado e o es-
tabelecimento do pleno Estado de Direito na área de influência da
BR-163;

Considerando que a elaboração e implementação do Plano
BR-163 Sustentável está a cargo do Grupo de Trabalho Intermi-
nisterial (GTI), instituído pelo Decreto de 15 de março de 2004, que
envolve a participação de 14(quatorze) Ministérios, dentre eles, o
Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério da Defesa;

Considerando a necessidade de se estabelecer a regularização
fundiária de imóveis rurais por meio de georreferenciamento, o qual
permitirá gerenciamento e a fiscalização do Cadastro Rural (Lei no-

10.267) que permita desenvolver um plano de destinação de terras
públicas localizadas na área de influência das rodovias federais lo-
calizadas no Estado do Pará;

Considerando que os trabalhos topográficos e cartográficos
necessários ao fim mencionado, podem propiciar às Organizações
Militares Executantes e às Organizações Militares em apoio o ades-
tramento dos seus quadros, bem como a manutenção em nível ele-
vado da capacidade operacional nas áreas de Cartografia e Topo-
grafia, de forma permanentemente ajustada à Doutrina Militar Ter-
restre, para atuar eficazmente no apoio às operações militares e na
manutenção de bens e instalações de seus Aquartelamentos, resolve:

Alterar os artigos 1o- item II e 4o- da Portaria Conjunta no- 03,
de 19 de julho de 2006, publicada no Diário Oficial da União no- 138
de 20 de julho de 2006.

Art. 1o- Estabelecer uma parceria entre o Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Comando do Exér-
cito visando à Execução de serviços topográficos e cartográficos de
campo e de gabinete, para a demarcação de parcelas rurais segundo a
Lei 10.267, nas seguintes glebas:

I - ........................................................................
II - PDS Brasília, PDS Terra Nossa e PDS Nelson de Oli-

veira situados no município de Novo Progresso-PA, num total de
1520 parcelas de até 100 hectares, sendo 20 hectares destinados à
cultura de subsistência e 80 hectares destinados à área de preser-
vação;

III - .......................................................................................
IV -

...............................................................................................
V -

................................................................................................
VI -

............................................................................................
VII - Apoio logístico, suporte administrativo, levantamento

da malha viária e identificação básica dos lotes nos PDS Brasília,
PDS Terra Nossa e PDS Nelson de Oliveira situados no município de
Novo Progresso - PA;

Art 2o-

..........................................................................................
Art 3o-

..........................................................................................
Art. 4o- O valor global da despesa com a execução do objeto

previsto nesta Portaria, está estimado em R$ 7.393.000,00 (sete mi-
lhões, trezentos e noventa e três mil reais) cujo crédito orçamentário
está consignado na LOA 2006.

§ 1o- O INCRA processará o destaque obedecendo às quan-
tias previstas e a classificação das Naturezas de Despesas constantes
do Plano de Trabalho, destinando os créditos orçamentários para a
UG 160509 - Secretaria de Economia e Finanças e o repasse do
numerário correspondente, para a UF 160075 - Diretoria de Con-
tabilidade, Gestão 00001, ambas do Comando do Exército.

§ 2o- Os recursos correrão à conta do crédito consignado no
Programa de Trabalho 21.127.0138.4426.0001- Georreferenciamento
de Imóveis Rurais.

§ 3o- O destaque orçamentário deverá obedecer a seguinte
distribuição dos Elementos de Despesas:

37.90.15 - Diárias de Pessoal Militar R$ 892.000,00
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.547.680,00
33.90.33 - Passagens, Despesas de Locomoção R$

208.312,00

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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33.90.36 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$
1.120.840,00

33.90.39 -Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
2.400.000,00

33.91.47 - Imposto e Tributos R$ 224.168,00
44.90.52 - Material Permanente R$ 1.000.000,00
Art. 5o-

...........................................................................................
Os demais artigos e itens continuam em vigência.
Art. 6o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROLF HACKBART
Presidente do Instituto

Gen. Ex. DARKE NUNES DE FIGUEIREDO
Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

<!ID674443-0> PORTARIA No- 34, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo n? 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado
pela Portaria/MDA/N?164 de 14 de Julho de 2000, publicada no
DOU de 17 de Julho de 2000.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento vi-
sando dar destinação ao imóvel rural denominado Fazenda Polinésia,
com área de 2201,0764 ha, localizado nos Municípios de Boa Vista
do Tupim e Ibiquera no Estado da Bahia , Desapropriado para fins de
Reforma Agrária, através do Decreto de 24 de Novembro de 2005,
cuja imissão de posse se deu em 05 de Setembro de 2006 e;

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo INCRA/
SR-05/N o- 54160.002967/2006-16 e decidiram pela regularidade da
proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve :

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, do imóvel rural denominado Fazenda Polinésia, com
área de 2201,0764 ha, (dois mil duzentos e um hectares, sete ares e
sessenta e quatro centiares), localizado nos Municípios de Boa Vista
do Tupim e Ibiquera no Estado da Bahia , que prevê a criação de 48
(quarenta e oito) unidades agrícolas familiares;

II - Criar o Projeto de Assentamento PA Fazenda Polinésia ,
Código SIPRA BA0575000 a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento.

JOSÉ VIEIRA LEAL FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO SUL
DO PARÁ

<!ID672694-0> PORTARIA No- 40, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação às áreas públicas localizadas na Gleba Paca-
jazinho, município de Pacajá / Pará, matriculada em nome da União
Federal, sob o número 3.400 fl. 279 LV 2AO-CRI Tucuruí, com área
total de 76.500 ha (Setenta e seis mil e quinhentos hectares);

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.000146/2006-19, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, de parte da Gleba Pacajazinho, com área de 26.924,8690
(vinte e seis mil novecentos e vinte e quatro hectares, oitenta e seis
ares e noventa centiares), localizada no município de Pacajá, Estado
do Pará.

II - O Projeto prevê inicialmente a criação de 320 (trezentos
e vinte) unidades agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta
hectares) por família, ficando a área remanescente para expansão da
capacidade de assentamento e/ou exclusão de posses para regula-
rização;

III - Criar o Projeto de Assentamento Nova Vida II, Cód.
SIPRA, MB 0482000, a ser implantado e desenvolvido por esta Su-
perintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Obtenção
de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672695-0> PORTARIA No- 41, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação às áreas públicas localizadas na Gleba ARA-
RANDEUA parte A, município de Goianésia do Pará / Pará, ma-
triculada em nome da União Federal, sob o número 2270 fl. 170 LV
2G-CRI Rondon do Pará, com área total de 116.320 ha (cento e
dezesseis mil trezentos e vinte hectares)

CONSIDERANDO que, as áreas técnicas específicas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.001538/2006-03, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, de parte da Gleba Ararandeua parte A, com área de
27.487,2523 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta e sete hectares,
vinte e cinco ares e vinte e três centiares), localizada no município de
Goianésia do Pará, Estado do Pará;

II - O Projeto prevê a criação de 375 (trezentos e setenta e
cinco), unidades agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta
hectares) por família;

III - Criar o Projeto de Assentamento ARARANDEUA, Cód.
SIPRA MB0477000, a ser implantado e desenvolvido por esta Su-
perintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Obtenção
de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672696-0> PORTARIA No- 42, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação às áreas públicas localizadas na Gleba Extrema,
2ª, município de Portel / Pará, matriculada em nome da União Fe-
deral, sob o número 2.306 fl. 288 LV 2H-CRI Breves, com área total
de 108.824 ha (cento e oito mil oitocentos e vinte e quatro hec-
tares);

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.001537/2006-51, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, de parte da Gleba Extrema, com área de 951,7055 (no-
vecentos e cinqüenta e um hectares, setenta ares e cinqüenta e cinco
centiares), localizada no município de Portel, Estado do Pará.

II - O Projeto prevê inicialmente a criação de 23 (vinte e
três) unidades agrícolas familiares, na razão de 40 ha (quarenta hec-
tares) por família;

III - Criar o Projeto de Assentamento Santa Cecília, Cód.
SIPRA MB0481000, a ser implantado e desenvolvido por esta Su-
perintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Obtenção
de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672697-0> PORTARIA No- 43, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação em áreas arrecadadas pela União Federal, no
município de São Geraldo do Araguaia / Pará, matriculada em nome
da União Federal, sob o número 5.924 LV 1-A - CRI Xinguara / Pará,
com área total de 2.131,3161 ha (Dois mil, cento e trinta e um
hectares, trinta e um ares e sessenta e um centeares).

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54114.035705/52, e decidiram pela regularidade da
proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, com área total de 2.131,3161 ha (Dois mil, cento e trinta
e um hectares, trinta e um ares e sessenta e um centeares)

II - O Projeto prevê a criação de 25 (vinte e cinco), unidades
agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta hectares) por fa-
mília;

III - Criar o Projeto de Assentamento CENTRO NOVO II,
Cod. SIPRA MB0483000, a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento -
DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672698-0> PORTARIA No- 44, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação em áreas públicas localizada na Gleba Chicrin
A, no município de Água Azul do Norte / Pará l, matriculada sob o
No- 4.310 LV-2P CRI Marabá / Pará;

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.001539/2006-40, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, com área total de 1.500,04ha (um mil quinhentos hec-
tares e quarenta ares)

II - O Projeto prevê a criação de 29 (vinte e nove) unidades
agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta hectares) por fa-
mília;

III - Criar o Projeto de Assentamento COSME E DAMIÃO,
Cod. SIPRA MB0480000, a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento -
DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672699-0>PORTARIA No- 45, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação às áreas públicas localizadas na Gleba Pitinga,
município de Rondon do Pará / Pará, matriculada em nome da União
Federal, sob o número 2270 fl. 170 LV 2G-CRI Rondon do Pará, com
área total de 116.320 ha (cento e dezesseis mil trezentos e vinte
hectares)

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.001536/2006-14, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, de parte da Gleba Pitinga, com área de 4.813,9436 ha
(quatro mil, oitocentos e treze hectares, noventa e quatro ares e trinta
e seis centiares), localizada no município de Rondon do Pará, Estado
do Pará;

II - O Projeto prevê a criação de 96 (noventa e seis), uni-
dades agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta hectares) por
família;

III - Criar o Projeto de Assentamento BOM JESUS, Cód.
SPIPRA MB0479000, a ser implantado e desenvolvido por esta Su-
perintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Obtenção
de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

<!ID672700-0>PORTARIA No- 46, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

A SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO
SUL DO PARÁ, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29 do Regimento Interno desta Autarquia, aprovado atra-
vés da Portaria MDA no- 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
D.O.U. no dia 17 do mesmo mês e ano.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamentos, vi-
sando dar destinação às áreas públicas localizadas na Gleba Pitinga,
município de Rondon do Pará / Pará, matriculada em nome da União
Federal, sob o número 2270 fl. 170 LV 2G-CRI Rondon do Pará, com
área total de 116.320 ha (cento e dezesseis mil trezentos e vinte
hectares)

CONSIDERANDO que, às áreas técnicas especificas desta
Superintendência Regional, procederam às análises do Processo IN-
CRA/SR-27 no- 54600.001535/2006-61, e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de
agricultores, de parte da Gleba Pitinga, com área de 3.095,4629 (três
mil, noventa e cinco hectares quarenta e seis ares, vinte e nove
centiares), localizada no município de Rondon do Pará, Estado do
Pará;

II - O Projeto prevê a criação de 60(sessenta), unidades
agrícolas familiares, na razão de 50 ha (cinqüenta hectares) por fa-
mília;

III - Criar o Projeto de Assentamento IRMÃ DOROTY,
Cód.SIPRA MB0478000, a ser implantado e desenvolvido por esta
Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de Ob-
tenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento -
DOI;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

<!ID674261-0> PORTARIA No- 223, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3o- do artigo
4o- da Lei n.o- 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3o- da Lei n.o- 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
5.842, de 13 de julho de 2006;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.o- 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.o- 90, de 28 de maio de
2003, que aprovou o Regimento Interno das Comissões Técnicas para
assessorar o Inmetro no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Art. 1o- Criar a Comissão Técnica “Pneus”, com a seguinte
composição:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro;

Associação Brasileira do Segmento de Reforma de Pneus -
ABR;

Associação Brasileira da Indústria de Pneus Remoldados -
ABIP;

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
Associação das Empresas Reformadoras de Pneus do Estado

de São Paulo - ARESP;
Associação Latino Americana de Pneus e Aros - ALAPA;
Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP;
Associação Nacional do Transporte de Cargas e Logística -

NTC E LOGÍSTICA;
Departamento Nacional de Trânsito - Denatran; e
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC.
Parágrafo único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2o- Esta Comissão Técnica tem como objetivo propor
instrumentos efetivos de operacionalização, implementação e melho-
ria das atividades relativas ao Programa de Avaliação da Confor-
midade de Pneus.

Art. 3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
<!ID674465-0>

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de setembro de 2006

RECURSO/JUNTA COMERCIAL
Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,

no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 04 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 08 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC no- 52700-001539/2006-96
Processo JUCESP No- 995003/06-3
Recorrente: GPS Planejamento Financeiro S/A
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(G.P.S. Gerenciamento e Assessoria Ltda.)

EDSON LUPATINI JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

<!ID674461-0>

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 18 de setembro de 2006

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Ins-
peção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art.
9º, inciso I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 635 da CLT,
decidiu os seguintes processos de Autos de Infração, negando pro-
vimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida de pro-
cedência o auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 46208.007550/2002-02 006247971 Banco do Estado de Goiás S.A. -
BEG

GO

02 46617.008032/99-74 002221683 Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial - SENAC

RS

03 4 6 2 6 1 . 0 0 6 3 4 6 / 2 0 0 2 - 11 008816794 Associação Educacional do Lito-
ral Santista

SP

04 46266.000589/2004-68 006177131 Associação Paulista de Educação
e Cultura

SP

05 46256.001332/2004-42 008706280 Banco do Brasil S.A. SP

06 4 6 2 1 9 . 0 11 5 4 9 / 2 0 0 1 - 6 4 000166821 Banco do Estado de São Paulo
S.A. - Banespa

SP

07 47999.002610/2001-13 004224451 Caixa Econômica Federal SP

08 46261.006749/2001-80 005930448 Dersa Desenvolvimento Rodoviá-
rio S.A.

SP

09 46473.001847/2002-16 005988152 E 2000 Empreendimentos Espor-
tivos Ltda.

SP

10 46458.000159/98-25 003634264 Ferrovia Novoeste S.A. SP

11 46254.001773/2002-01 004427394 Ford Comércio e Serviços Ltda. SP

12 4 7 9 9 9 . 0 0 7 0 7 7 / 2 0 0 4 - 11 012183989 Jô Calçados Ltda. SP

13 46473.001664/2001-10 004202988 Net Conectividade Ltda. SP

14 46472.006015/2004-68 008159815 Peugeot Citroen do Brasil Auto-
móveis Ltda.

SP

15 4 6 4 7 2 . 0 0 6 0 1 6 / 2 0 0 4 - 11 008159823 Peugeot Citroen do Brasil Auto-
móveis Ltda.

SP

16 46264.005934/2003-99 008564621 Sucocítrico Cutrale Ltda. SP

17 46262.001226/2004-80 008325723 Unimed do ABC - Cooperativa de
Trabalho Médico

SP

18 47999.002461/2004-27 008053995 Volex do Brasil Ltda. SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e de acordo com o disposto no artigo 635 da CLT, decidiu os
seguintes processos de Autos de Infração, dando provimento ao re-
curso voluntário, reformando a decisão recorrida, para tornar im-
procedente o auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 46230.002801/2001-96 001675826 Technior Indústrias Químicas Ex-
portadora Ltda.

RJ

02 46255.001367/2001-49 000215953 Elektro Eletricidade e Serviços
S.A.

SP

03 46255.005796/00-98 000213292 Lojas Cem S.A. SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu os
seguintes processos de Autos de Infração, negando provimento ao
recurso de ofício, mantendo a decisão recorrida de improcedência do
auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 46316.000058/2004-32 003535550 Cerâmica Arapiraca Ltda. AL

02 46281.001265/2004-59 006798977 Bompreço Bahia S.A. BA

03 46281.001268/2004-92 006799001 G. Barbosa Comercial Ltda. BA

04 46772.000108/2003-13 006758169 NOG - Ferragens e Materiais para
Construção e Representações Ltda.

BA

05 46205.004577/2005-16 005289581 Luiza Maria e Cia. S/C Ltda. CE

06 46206.004064/2005-97 010159134 Congeral Contabilidade e Serviços
S/S Ltda.

DF

07 46206.002782/2005-29 010156232 Sociedade Cartitativa e Literaria São
Francisco de Assis Zona Norte

DF

08 46208.003532/2002-43 006230059 Maria de Lourdes Lima Araújo Cia.
Ltda.

GO

09 46208.008661/2004-90 010305718 Tam Linhas Aéreas S.A. GO

10 46208.009427/2003-07 008003246 WVS Comércio de Alimentação Lt-
da.

GO

11 46223.001985/2005-90 007915845 Marpedra Indústria e Comércio Lt-
da.

MA

12 46306.000256/2004-15 006327362 Algodoeira Redentora Ltda. MT

13 46306.000257/2004-60 006327371 Algodoeira Redentora Ltda. MT

14 46214.002245/2004-07 007963289 Unilever Brasil Ltda. PI

15 47533.000342/2004-15 010913670 Cooperativa Mista dos Trabalhado-
res Autônomos do Alto Uruguai Lt-
da.

PR

16 46317.000576/2004-46 006491251 Vasconcellos Engenharia Ltda. PR

17 46215.056442/2003-47 0 11 3 1 7 2 8 1 Ale Coiffeur Ltda. ME RJ

18 46228.001393/2004-47 0 11 3 7 1 4 7 1 Associação Salgado de Oliveira de
Educação e Cultura

RJ

19 46232.000449/2003-04 009732870 Cooperativa de Crédito Rural do Va-
le do Paraíba Ltda.

RJ

20 46215.048684/2003-67 009989960 Escritório de Advocacia Gouveia
Vi e i r a 

RJ

21 4 6 7 4 0 . 0 0 11 9 6 / 2 0 0 3 - 4 8 0 11 2 8 6 4 2 3 Somov S.A. RJ

22 46215.000250/2004-67 0 11 3 2 8 2 9 1 Supergasbras Distribuidora de Gás
S.A.

RJ

23 46334.002945/2004-27 0 11 4 5 4 5 9 8 Supermercado Torrebela Ltda. RJ

24 46215.047801/2003-75 009957901 Teledata Informações e Tecnologia
S.A.

RJ

25 46215.001960/2003-23 009775153 Xiqpel Comércio de Papéis Ltda.
ME

RJ

26 46217.007166/2003-73 0 0 6 9 5 9 2 11 L.C. Construtora e Serviços Ltda. RN

27 46217.001340/2005-36 009654089 Shirley Pinheiro Santos Borges -
ME

RN

28 46617.008097/00-25 0 0 2 11 2 1 0 8 Grazziotin S.A. RS

29 46617.008098/00-98 0 0 2 11 2 1 2 4 Grazziotin S.A. RS

30 46617.008099/00-51 0 0 2 11 2 11 6 Grazziotin S.A. RS

31 46220.008124/2004-81 0 11 6 6 3 1 4 6 Agroavicola Veneto Ltda. SC

32 46220.005418/2004-51 009925929 Auto Viação Catarinense Ltda. SC

33 46220.001387/2005-41 009936807 B.S. Distribuidora de Bebidas Ltda. SC

34 46220.003859/2004-19 0 0 5 11 0 2 6 2 Pijama e Company Confecções Lt-
da.

SC

35 46736.003748/2004-01 006181244 Alvo Vigilância Patrimonial Ltda. SP

36 46219.016071/2005-92 0 11 9 1 5 4 9 8 Café Legui Ltda. - ME SP

37 46219.016076/2005-15 0 11 9 1 5 5 0 1 Café Legui Ltda. ME SP

38 4 6 2 5 7 . 0 0 4 4 3 2 / 2 0 0 4 - 11 008287341 Carrefour Comércio e Indústria Lt-
da.

SP

39 46257.004445/2004-90 008287295 Carrefour Comércio e Indústria Lt-
da.

SP

40 46257.000152/2005-14 008288925 Cia. Brasileira de Distribuição SP

41 46257.000404/2005-13 008230200 Cia. Brasileira de Distribuição SP

42 46257.000405/2005-50 008230773 Cia. Brasileira de Distribuição SP

43 46414.000034/2005-56 008230978 Cia. Brasileira de Distribuição SP

44 46257.004140/2004-88 008284415 Concrepav S.A. Engenharia, Indús-
tria e Comércio

SP

45 46219.016073/2005-81 0 11 9 1 5 4 6 3 Condomínio Edifício Elysée Plaza
Flat Service

SP

46 47998.001586/2003-69 008619395 Escala Construções e Empreendi-
mentos Ltda.

SP

47 46265.000902/2004-78 008550565 Indústria Têxtil Betilha Ltda. SP

48 47998.013432/2004-09 0 11 8 3 5 3 5 4 Orca Construtora Ltda. SP

49 46265.001956/2004-51 008546681 Rede de Supermercados Passarelli
Ltda.

SP

50 47998.009151/2003-62 008626464 Roberto Girardi SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu o
seguinte processo de Auto de Infração, dando provimento ao recurso
de ofício, reformando a decisão recorrida, para tornar procedente o
auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 46214.001481/2004-06 003819442 Coife - Centro Odontológico Inte-
grado Familiar e Empresarial S/C
Ltda.

PI

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e de acordo com o disposto no artigo 637 da CLT, decidiu o
seguinte processo de Auto de Infração, negando provimento ao re-
curso de ofício, mantendo a decisão recorrida de procedência parcial
do auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 46220.009234/2004-61 0 11 6 4 0 6 9 3 Planiex Fábrica de Móveis Colo-
niais Ltda.

SC

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “b”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, e os artigos 635 e 636 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, decidiu o seguinte processo de notificação de
débito, negando provimento ao recurso voluntário, mantendo a de-
cisão recorrida de procedência parcial da notificação de débito.

Nº PROCESSO NDFG-
NFGC -
NRFC

EMPRESA UF

01 46206.004034/2002-38 505.038.901 Veg Segurança Patrimonial Ltda. DF
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A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “b”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, e os artigos 635 e 636 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, decidiu os seguintes processos de notificação
de débito, dando provimento ao recurso voluntário, reformando a
decisão recorrida, para tornar improcedente a notificação de débito.

Nº PROCESSO NDFG-
NFGC -
NRFC

EMPRESA UF

01 46208.008072/2001-69 037243 Centro Integrado de Estudos Implanta-
res Ltda.

GO

02 46208.008071/2001-14 036892 Centro Integrado de Estudos Implanta-
res Ltda.

GO

03 46208.008070/2001-70 036891 Centro Integrado de Estudos Implanta-
res Ltda.

GO

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “b”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, e o artigo 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, decidiu os seguintes processos de notificação de
débito, negando provimento ao recurso de ofício, mantendo a decisão
recorrida de procedência parcial da notificação de débito.

Nº PROCESSO NDFG- NFGC
-NRFC

EMPRESA UF

01 46206.014952/2005-18 505.601.222 Hospital e Clínicas SK Steckel-
berg Ltda.

DF

02 46220.009239/2004-93 505.385.155 Planiex Fábrica de Móveis Colo-
niais Ltda.

SC

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea “a”, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de
2004 e de acordo com o disposto no artigo 1º §1º da lei nº 9.873/99,
declarou prejudicado o recurso e determinou o arquivamento, pela
ocorrência de prescrição, dos seguintes processos de autos de in-
fração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF

01 4 6 7 8 2 . 0 0 0 11 7 / 9 4 - 7 0 10889059 Banco Real S.A. BA

A Sra. Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do
Trabalho, no exercício de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
II da Portaria/GM nº 483 de 15 de setembro de 2004 e nas delegações
de competência contidas na Portaria GM nº 1062, de 1º/11/96 e
Portaria/SIT de 05/05/2003, resolveu rever a decisão de procedência e
declarar extinto o presente processo sem julgamento do mérito, ante a
falta de elemento essencial para constituição e tramitação proces-
sual.

Nº PROCESSO EMPRESA UF

01 46219.051463/98-35,
46219.006375//00-10 e
46010.002519/2002-84

Banco Excel Econômico S.A. (atual Banco Bilbao
Vizcaya Argentaria S.A.

SP

HÉLIDA A. PEDROSA

Art. 1º Autorizar a empresa SKANNOR OFFSHORE LT-
DA., CNPJ nº 05.051.709/0001-30, com sede na Rua Lauro Muller,
116 - sala 1105, Parte, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na pres-
tação de serviços na navegação de apoio marítimo, na forma e con-
dições fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º O Termo de Autorização de que trata o artigo anterior
entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a autorização outorgada anteriormente
através da Resolução nº 062-ANTAQ e do Termo de Autorização nº
030-ANTAQ, ambos de 6 de janeiro de 2003.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

(*) Republicada por ter saído, no DOU, de 18-9-2006, seção 1,
pág.87, com incorreção no original.

<!ID673026-0>ACÓRDÃOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

PROCESSO Nº 50300.000476/2006-38
PROCESSO Nº 50301.000903/2004 (APENSO)
Recorrente: TRANSNAVE NAVEGAÇÃO S/A.

Ementa:
Processo Administrativo. TRANSNAVE NAVEGAÇÃO

S/A. Pedido de Reconsideração da Decisão da Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários-ANTAQ, objeto da Resolução
nº 444-ANTAQ, de 28 de junho de 2005, que indeferiu o pedido de
outorga de Autorização para a empresa operar como empresa bra-
sileira de navegação na prestação de serviços de transporte nas na-
vegações de apoio marítimo, de longo curso e de cabotagem. O
Pedido de Reconsideração teve manifestação contrária da Superin-
tendência de Navegação e a Procuradoria-Geral emitiu o PARECER-
PRG-ANTAQ/Nº 199/2005-CARG, de 3.11.2005, manifestando-se
pelo conhecimento do Pedido e, no mérito, pelo seu indeferimento.
Tendo em vista o término do mandato de todos os Diretores da
ANTAQ, o pedido restou sem deliberação. A TRANSNAVE NA-
VEGAÇÃO S/A impetrou o Mandado de Segurança nº
2006.34.00.012663-9, tendo obtido medida liminar na 9ª Vara Federal
do Distrito Federal, em que foi determinado que a ANTAQ de-
liberasse sobre o mencionado Pedido de Reconsideração "...descon-
siderando-se a norma da Resolução nº 52, alterada pela Resolução nº
112, que condiciona a expedição de licença para empresas operarem
em regime de cabotagem à exibição de certidão negativa de dis-
tribuição de falências e concordatas". Já constituída a nova Diretoria
da ANTAQ quando da prolação da decisão liminar em comento, veio
o processo de ser submetido à deliberação do órgão colegiado.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto da Ata da 162ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 11 de setembro de 2006, os Diretores da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários-ANTAQ, tendo em vis-
ta a) a decisão judicial que determina o exame e deliberação do
Pedido de Reconsideração desconsiderando a exigência de exibição
de certidão negativa de distribuição de falências e concordatas, b)
que, segundo informações das áreas técnica e jurídica existem outros
requisitos que surgem como óbices para o acolhimento do pleito da
Interessada, especialmente os contidos no inciso I do art. 5º, nos
incisos I, II, III, V, VI, do art. 6º, nos arts. 10 e 11, da citada Norma
de Autorização, além de aspectos técnicos e jurídicos envolvendo a
construção de embarcação adequada à navegação pretendida, assim
como o afretamento do Rebocador "C.TUFÃO"; c) que, mesmo cum-
prindo-se a liminar deferida no processo judicial já aqui referido, o
pedido de Reconsideração da Empresa, em face das demais exi-
gências prescritas pela Resolução nº 052-ANTAQ e alteração pos-
terior, estaria irremediavelmente indeferido; d) que, pode-se observar
que as exigências de que tratam os incisos V e VI do art. 6º estão
diretamente relacionados com a situação peculiar da Empresa, sendo
plenamente justificável que a ANTAQ, excepcionalmente, se abstenha
de exigí-los em razão da impossibilidade momentânea de atendê-las;
e) que, com relação ao inciso I do art. 5º e aos arts. 10 e 11, exsurge,
de igual sorte, a impossibilidade de atendimento por parte da Em-
presa, exatamente em razão de, por um lado, não ser proprietária de
embarcação, e, por outro, não ter embarcação em construção e, por
isso mesmo, impossibilitada de afretamento, o que vem de gerar um
impasse que tornará inexeqüível o processo de sua recuperação pela
incapacidade fática de operar no transporte aquaviário e, por meio
disto, gerar as receitas capazes de conduzí-la a uma situação de
solvência no futuro, a fim de cumprir os seus compromissos; f) que,
igualmente, é de se observar, ainda, que não há possibilidade de a
Empresa operar no transporte aquaviário se não tiver embarcação,
quer seja de sua propriedade (art. 4º da Norma 052-ANTAQ), quer
afretada (art. 5º, incisos I e II da mesma Norma), motivo por que
impõe-se concluir que, não somente por razões de direito, como
fáticas, é de absoluta procedência que se exija da Empresa uma das
situações a seguir descritas: 1) a comprovação da propriedade de
embarcações adequadas às navegações pretendidas (art. 4º, inciso I da
Resolução nº 052-ANTAQ); ou 2) a apresentação de contrato de
afretamento a casco nu de tais embarcações, por prazo superior a um
ano (art. 5º, inciso II da referida Norma); g) que, considerando o
descarte das situações previstas no art. 4º e no inciso II do art. 5º,
resta a possibilidade de apresentação, pela Empresa, de contrato de
afretamento a casco nu, nos termos inciso I do multicitado art. 5º, de
embarcação adequada à navegação pretendida, com o que poderá a
ANTAQ, em caráter excepcional e sob condição, expedir a requerida
Autorização; h) e, finalmente, que verifica-se que o pedido da Em-

presa refere-se às navegações de longo curso e de cabotagem, e à
navegação de apoio marítimo, motivo por que a Autorização, ou-
torgada em caráter excepcional, deve se restringir à navegação para a
qual a embarcação ou embarcações afretadas sejam adequadas, me-
diante certificado pelo órgão competente, ACORDAM os Diretores
da ANTAQ, por unanimidade, conhecer o Pedido de Reconsideração
e, no mérito, deferí-lo parcialmente para outorgar à TRANSNAVE
NAVEGAÇÃO S/A, em caráter excepcional e sob condição, Au-
torização para operar como empresa brasileira de navegação, nas
navegações de cabotagem, de longo curso e de apoio marítimo, me-
diante a apresentação, no prazo de noventa dias, a contar da data da
publicação deste Acórdão: 1) comprovação de propriedade de em-
barcação ou embarcações adequadas às navegações pretendidas (art.
4º, caput, da Resolução nº 052-ANTAQ), ou, alternativamente, 2)
apresentação de contrato de afretamento a casco nu, por prazo su-
perior a um ano, de tais embarcações, (art. 5º, inciso II da referida
Norma), ficando condicionada a expedição e publicação dos Termos
de Autorização para a efetiva operação da Empresa nas navegações
de que se trata, conforme o caso, ao fiel e cabal cumprimento do
disposto neste Acórdão. Participaram do julgamento o Diretor-Geral,
Fernando Antonio Brito Fialho, o Diretor Murillo de Moraes Rego
Corrêa Barbosa, Relator, o Diretor Décio Mauro Rodrigues da Cunha.
Presente o Procurador-Geral, José Maria de Santa Cruz Oliveira.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO
Diretor-Geral

MURILLO DE MORAES REGO CORRÊA BARBOSA
Diretor-Relator

DECIO MAURO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor

<!ID673270-0>

TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 283, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, na
forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos arts.
43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, e na
Resolução nº 052-ANTAQ, de 19 de novembro de 2002, alterada pela
Resolução nº 112-ANTAQ, de 8 de setembro de 2003, à vista dos
elementos constantes dos Processos nºs. 50300.000294/2002 e
50301.000320/2005-66 e tendo em vista o que foi deliberado na 162ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 11 de setembro de 2006,
resolve:

I - Autorizar a empresa SKANNOR OFFSHORE LTDA.,
CNPJ nº 05.051.709/0001-30, doravante denominada Autorizada,
com sede na Rua Lauro Muller, 116 - sala 1105, Parte, Botafogo, Rio
de Janeiro - RJ, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação, na prestação de serviços na navegação de
apoio marítimo.

II - Esta autorização se regerá pela Lei nº 9.432, de 1997,
pela Lei nº 10.233, de 2001, pela Norma aprovada pela Resolução nº
052-ANTAQ, de 2002, alterada pela Resolução nº 112-ANTAQ, de 8
de setembro de 2003 e demais normas regulamentares aplicáveis.

III - A presente autorização é dada a título precário e pode
ser revogada mediante notificação prévia, de no mínimo noventa dias,
por motivo de interesse público, devidamente justificado, assegurado
à Autorizada indenização, se houver, a ser apurada em processo
administrativo regular.

IV - A Autorizada não terá direito adquirido à permanência
das condições vigentes na data desta outorga ou do início de suas
atividades, devendo observar as novas condições impostas por lei e
pela regulamentação, que fixará prazo suficiente para adaptação.

V - A Autorizada se obriga a executar os serviços, ob-
servadas as características próprias da operação, de forma a satisfazer
os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atendimento ao interesse público a à preservação do meio ambiente e
obter junto à Agência Nacional de Petróleo - ANP, se for o caso, a
autorização para o transporte de granéis líquidos de derivados de
petróleo.

VI - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 18, incisos I e II, da Norma aprovada pela Resolução nº 052-
A N TA Q .

VII - As infrações de que trata o inciso II, do art. 18, da
Norma aprovada pela Resolução nº 052-ANTAQ, de 2002 que, a
critério da ANTAQ, não constituam motivo suficiente para cassação,
poderão ser punidas com as sanções previstas nos incisos I, II e III do
art.17, da referida Norma, nos termos do regulamento próprio.

VIII - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas. .

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 18-9-2006, seção 1, pág.
89, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

<!ID673269-0> RESOLUÇÃO No- 611, DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Autoriza a empresa SKANNOR OFFSHO-
RE LTDA. a operar, por prazo indetermi-
nado, como empresa brasileira de navega-
ção, na prestação de serviços na navegação
de apoio marítimo

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 44, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta dos Processos nºs. 50300.000294/2002 e
50301.000320/2005-66 e o que foi deliberado pela Diretoria em sua
162ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de setembro de 2006, re-
solve:

Ministério dos Transportes
.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
<!ID673700-0>

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de setembro de 2006

Procedimento n.º 289/2006 (Convite n.º 19/2006)
Tendo em vista o que consta deste procedimento e da in-

formação da Comissão Permanente de Licitação (fls. 118/119), ho-
mologo, a teor do art. 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93, o pro-
cedimento licitatório referente ao Convite n.º 19/2006, e adjudico seu
objeto à empresa Elecon - Eletricidade, Comércio e Construção Ltda.
(CNPJ 04460153/0001-72), no valor total de R$ 5.439,94 (cinco mil
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Des. IZAURA MAIA

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.

<!ID673072-1>

BALANÇO PATRIMONIAL
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005 (*)

VALORES EXPRESSOS EM REAIS

AT I V O 31/12/2005 31/12/2004 PA S S I V O 31/12/2005 31/12/2004

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

DISPONÍVEL 515.745,64 607.923,64 DÍVIDA FLUTUANTE 2.502.754,00 1.309.474,48

Bancos Conta Movimento 515.745,64 607.923,64 Restos a Pagar 766.521,39 442.816,88

DISPONÍVEL VINC. C/C BANCÁRIA 14.876.165,50 8.547.300,35 Consignações 10.358,70 9.920,59

Bancos - Aplicações Financeiras - CDB 4.907.407,14 5.940.046,85 Depósitos de Diversas Origens 9.433,00 2.632,56

Bancos Aplic. Financ. - FUNDO 9.968.758,36 2.607.253,50 Credores da Entidade 1.653.957,99 786.384,39

REALIZÁVEL 862.391,53 937.018,02 Entidades Públicas Credoras 62.482,92 67.720,06

Diversos Responsáveis 255,38 0,00 RESULTADO PENDENTE 13.907,49 13.907,49

Emprést. Concedidos a Conselhos Reg. 33.526,23 10.255,84 Depósitos Judiciais 13.500,00 13.907,49

Adiantamentos a Empregados 87.256,31 72.354,32 PROVISÕES TRABALHISTAS 619.906,02 616.552,96

Retenções Indevidas 31.621,54 57.338,93 Férias e Encargos 619.906,02 616.552,96

Eventos 150.225,34 178.418,50 3.136.567,51 1.939.934,93

Entidades Públicas Devedoras 27.453,09 29.546,08

Devedores da Entidade 531.220,05 588.945,73

Outros Créditos 833,59 158,62 PATRIMÔNIO SOCIAL

RESULTADO PENDENTE 11 5 . 9 0 6 , 1 7 257.517,03 SALDO PATRIMONIAL 32.269.500,86 27.675.710,34

<!ID673691-0>

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
PORTO DO ITAQUI - SÃO LUÍS - MARANHÃO

CGC: 06.347.892/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.081.2142

BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO
Agosto de 2006

DECRETO 682 DE 13-11-92

Descrição Va l o r
Ativo 169.803.974,63
Ativo Circulante 43.128.734,16
Disponibilidades 36.609.768,74
Bens Numerários 61,27
Bancos 860.464,86
Apl. a Curto prazo-ext. Mercado 35.749.242,61
Realizável a Curto Prazo 6.518.965,42
Duplicatas e Contas a Receber 29.225,19
Adiantamento a Empregados 279.991,74
Almoxarifado 38.494,83
Imposto de Renda Atecipado 3.239.370,43
Devedores p/ Convênio 2.931.883,23
Dir. Real. após Term. Ex. Segui 1.449.858,83
Empréstimos e Adiant. Terceiros 1.297.6 11 ,30
Depósito Judiciais e Contrat. 2.470,89
Títulos em Custódia 2.431,73
Débito de Terceiros 147.344.91
Ativo Permanente 125.225.381,64

Investimentos 313.504,33
Participação em Outras Socied. 74.190,21
Incentivos Fiscais 239.314,12
Imobilizado 124.9 11 .877,31
Bens Móveis 13.966.105,21
Depreciação Acum. Bens Moveis 11.459.962,87
Bens Imóveis 178.314.683,92
Depreciação Acum. Bens Imóveis 66.346.931,24
Imobilizações em Curso 10.437.982,29
Passivo 169.803.974,63
Passivo Circulante 5.386.057,95
Obrig. Venc. no Exercício Seguinte 5.386.057,95
Contas a Pagar 347.904,25
Provisões 1.405.536,96
Obrig. Fiscais e Trabalhista 69.883,93
Cred. P/depósitos Caucionados 92.121,32
Imp Contrib. Consig.a Recolher 21.790,20
Títulos Adiantamentos a Pagar 3.317.939,26
Patrimônio da Portobrás 24.817,91
Credores por Transf. Recursos 70.046,12
Creditos de Terceiros 36.018,00
Exigível a Longo Prazo 3.662.685,39
Recursos -Convênio/DNIT 3.662.685,39
CODOMAR/PORTOS - AM 3.662.685,39
Patrimônio Liquido 160.755.231,29
Capital Social 191.792.175,26
Capital Subscrito 191.792.175,26
Reservas de Capital 260.510,52

Aplic. Em Incent. Fisc/s. Rend 239.010,52
Créditos para aumento de Capital 21.500,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados 31.297.454,49
Lucro ouPrejuizo Exerc. Anter 26.321.028,42
Resultado do Exercício 4.179.643,52
Contas Auxiliares 796.782,55

BENEDITO SALIM DUAILIBE
Diretor Administrativo-Financeiro

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
<!ID674138-0>

RESOLUÇÃO No- 1.032, DE 26 DE AGOSTO DE 2005
(Publicada no DOU de 2-9-2005)

ANEXO II (*)

G R U P O S / PA Í S E S Presidente,
Conselheiros e
Colaboradores

Diretor Executivo,
coordenadores/
encarregados.

Empregados
ocupantes de cargos

de nível superior

Empregados
ocupantes de

cargos de nível
médio.

Bahamas, Hong Kong, Japão, Mônaco, Alema-
nha, Andorra, Arábia Saudita, Áustria, Berein,
Bélgica, Brunei, Canadá, Catar, Cingapura,
China, Coréia do Sul, Dinamarca, Emirados
Árabes, Espanha, Estados Unidos da América,
Finlândia, França, Grécia, Irlanda, Israel,

350 280 270 260

Itália, Kuaite, Liechtenstein, Luxemburgo,
Maldivas, Maurício, Noruega, Omã, Países
Baixos, Portugal, Reino Unido, Rep. Tcheca,
Rússia, San Marino, Seichelles, Suécia, Suíça,
Ta i w a n . 

África do Sul, Angola, Antígua e Barbuda, Ar-
gentina, Austrália, Azerbaidjão, Barbados, Be-
larus, Bósnia-Herzegóvina, Bulgária, Camboja,
Cazaquistão, Chile, Chipre, Colômbia, Coréia
do Norte, Costa Rica,

300 200 190 180

Croácia, Cuba, Djibuti, Egito, Eslováquia, Es-
lovênia, Estônia, Gabão,
Gana, Geórgia, Guiné Bissau, Hungria, Iêmen,
Índia, Indonésia, Iraque,
Islândia, Iugoslávia, Jamaica, Jordânia, Letô-
nia, Líbia, Lituânia,

Macedônia, Malásia, Marrocos, México, Mo-
çambique, Namíbia, Nigéria, Nova Zelândia, Pa-
namá, Peru, Polônia, Quênia, Rep. Dominicana,
Romênia, Ruanda, Santa Lúcia, Senegal, Síria,
Somália, Sudão, Tailândia,

Timor Leste, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia,
Uruguai, Uzbequistão,
Venezuela, Vietnã, Afeganistão, Albânia, Argé-
lia, Armênia, Bangladesh, Belize, Benin, Bolívia,
Botsuana, Burkia-Fasso, Burundi, Butão, Cabo,

Verde, Camarão, Chade, Comores, Congo,
Costa do Marfim, Dominica, El Salvador,
Equador, Eritréia, Etiópia, Fiji, Filipinas, Gâm-
bia, Granada, Guatemala, Guiana, Guiné-Co-
nacri, Guiné-Equatorial, Haiti, Honduras

Ilhas Marshall, Irã, Kiribati, Laos, Lesoto, Lí-
bano, Libéria, Madagascar,
Malauí, Malí, Malta, Maritânia, Micronésia,
Moldávia, Mongólia, Miamar, Nauru, Nepal,
Nicarágua, Níger, Palau, Papua Nova Guiné,
Paquistão,

Paraguai, Quirquistão, Rep. Centro Africana,
Rep. Democrática do Congo, Salomão, Samoa,
São Cristóvão e Névis, São Tomé e Príncipe,
SãoVicente e Granadinas, Serra Leoa, Sri Lan-
ka, Suazilândia, Suriname,

Tadjiquistão, Tanzânia, Togo, Tonga, Trinidade
Tobago, Tunísia, Tuvalu, Uganda, Vanuatu,
Zâmbia e Zimbábue.

As Diárias são fixadas em Dólar, com cotação estabelecida no dia do embarque

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 2-9-2005, Seção 1, pág. 287, com incorreção no original.



Nº 180, terça-feira, 19 de setembro de 2006 671 ISSN 1677-7042

Despesas a Regularizar 100.469,68 244.045,41 Patrimônio (Ativo Real Líquido) 27.675.710,34 23.188.774,40

Despesas Antecipadas 15.436,49 13.471,62 Resultado Patrimonial do Exercício 4.593.790,52 4.486.935,94

16.370.208,84 10.349.759,04 32.269.500,86 27.675.710,34

ATIVO PERMANENTE

BENS PATRIMONIAIS 10.386.092,81 9.949.201,62 PASSIVO COMPENSADO

Bens Móveis 3.629.279,86 3.192.388,67

Bens Imóveis 6.756.322,95 6.756.322,95 Convênios 1.249.762,00 1.453.783,97

Bens Intangíveis 490,00 490,00 Valores de Terceiros 0,00 56.359,63

C R É D I TO S 8.449.497,67 9.141.637,81 Contratos de Empréstimos 1.238.299,17 227.581,70

Créditos de Exercícios Anteriores 8.449.497,67 9.141.637,81 2.488.061,17 1.737.725,30

VA L O R E S 200.269,05 175.046,80

Almoxarifado 193.454,39 168.232,14

Ações de Telecomunicações 8.614,66 6.814,66

19.035.859,53 19.265.886,23

ATIVO COMPENSADO

Convênios 1.249.762,00 1.453.783,97

Valores de Terceiros 0,00 56.359,63

Contratos de Empréstimos 1.238.299,17 227.581,70

2.488.061,17 1.737.725,30

TOTAL DO ATIVO 37.894.129,54 31.353.370,57 TOTAL DO PASSIVO 37.894.129,54 31.353.370,57

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

BALANÇO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005

R E C E I T A D E S P E S A

31/12/2005 31/12/2004 31/12/2005 31/12/2004

Orçamentária Orçamentária

Receitas Correntes 24.147.530,48 20.475.471,49 Despesas Correntes 19.802.994,92 15.892.783,97

Receitas de Capital 2.363.729,70 1.088.422,77 Despesas de Capital 1.766.455,81 6.186.666,76

2 6 . 5 11 . 2 6 0 , 1 8 21.563.894,26 21.569.450,73 22.079.450,73

Extra-Orçamentária 19.522.713,57 21.646.738,52 Extra-Orçamentária 18.227.835,87 2 1 . 6 9 9 . 4 11 , 0 5 

Saldos do Exercício Anterior Saldos para o Exercício Seguinte

Banco conta Movimento 607.923,64 55.133,23 Bancos conta Movimento 515.745,64 607.923,64

Bancos Aplic. Financeiras - CDB 5.940.046,85 0,00 Bancos Aplic. Financeiras - CDB 4.907.407,14 5.940.046,85

Bancos Aplic. Financeiras - Fundo 2.607.253,50 9.668.319,76 Bancos Aplic. Financerias - Fundo 9.968.758,36 2.607.253,50

9.155.223,99 9.723.452,99 1 5 . 3 9 1 . 9 11 , 1 4 9.155.223,99

TO TA L 55.189.197,74 52.934.085,77 TO TA L 55.189.197,74 52.934.085,77

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005

VARIAÇÕES ATIVAS 31/12/2005 31/12/2004 VARIAÇÕES PASSIVAS 31/12/2005 31/12/2004

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2 6 . 5 11 . 2 6 0 , 1 8 22.839.201,19 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 21.569.450,73 22.079.450,73

RECEITAS CORRENTES 24.147.530,48 20.475.471,49 DESPESAS CORRENTES 19.802.994,92 15.892.783,97

Receita Patrimonial 2.856.060,97 1.952.266,73 Despesas de Custeio 17.805.167,18 14.356.106,49

Transferências Correntes 21.006.027,57 18.225.973,18 Transferências Correntes 1.997.827,74 1.536.677,48

Outras Receitas Correntes 285.441,94 297.231,58 DESPESAS DE CAPITAL 1.766.455,81 6.186.666,76

RECEITAS DE CAPITAL 2.363.729,70 1.088.422,77 Investimentos 586.738,42 331.351,08

Alineção de Bens Móveis 51.050,00 0,00 Inversões Financeiras 1.179.717,39 5.855.315,68

Amortização de Empréstimos Concedidos 2.312.679,70 1.088.422,77 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.878.807,71 1.576.849,66

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.085.802,67 6.364.243,74 Alienação de Bens Móveis 51.050,00 0,00

Aquisição de Bens Móveis e Imóveis 586.738,42 330.861,08 Amortização de Empréstimos Concedidos 2.533.969,10 1.197.251,50

Construção e Aquisição de Bens Imóveis 0,00 8.740,00 Almoxarifado 293.788,61 379.598,16

Empréstimos Concedidos 1.179.717,39 5.855.315,68 TOTAL DAS DEP. DA EXECUÇÃO 24.448.258,44 23.656.300,39

Almoxarifado 319.346,86 168.836,98 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 270.961,65 706.840,85

Outros Valores 0,00 490,00 Almoxarifado 336,00 2 . 11 5 , 6 0 

TOTAL DAS DEP. DA EXECUÇÃO 28.597.062,85 27.928.138,00 Desincorporação de Bens Móveis 46.194,23 17.737,83

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 715.947,76 921.939,18 Alienação de Bens Móveis 52.603,00 0,00

Cancelamento de Obrigações 30,92 11 . 8 4 8 , 4 7 Cancelamento de Obrigações 0,00 462.316,84

Outros Valores 715.916,84 910.090,71 Outros Valores 171.828,42 224.670,58

TOTAL DAS INDEP. DA EXECUÇÃO 715.947,76 921.939,18 TOTAL DAS INDEP. DA EXECUÇÃO 270.961,65 706.840,85

Resultado Patrimonial 0,00 0,00 Resultado Patrimonial 4.593.790,52 4.486.935,94

Déficit 0,00 0,00 Superávit 4.593.790,52 4.486.935,94

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS 29.313.010,61 28.850.077,18 TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS 29.313.010,61 28.850.077,18

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

<!ID673072-2>

NOTAS EXPLICATIVAS
ÀS DEMONSTRAÇÕES DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2005 E 2004

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE é uma

entidade sem fins lucrativos com patrimônio próprio, tendo como
principal atividade a fiscalização do exercício profissional na área de
Contabilidade, criada conforme o Decreto-Lei nº 9.295, publicado no
Diário Oficial da União de 28 de maio de 1946.

2. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS
a) Apresentação das Demonstrações Contábeis
As Demonstrações Contábeis do exercício de 2005 foram

elaboradas em conformidade com a Lei nº 4.320/64 e a Resolução
CFC nº 967/03, que institui normas orçamentárias e contábeis para os
Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, com observância às
Normas Brasileiras de Contabilidade e seus Princípios Fundamentais,
além de atender à legislação societária e fiscal atinentes às sociedades
civis.

b) Apuração do resultado
As receitas são escrituradas pelo regime de caixa, com ex-

ceção dos rendimentos oriundos de investimentos em valores mo-
biliários que estão escriturados pelo regime de competência. As des-
pesas são escrituradas pelo regime de competência.

c) Ativo Financeiro
O Ativo Financeiro é demonstrado ao valor de realização,

incluindo, conforme aplicável, os rendimentos e as variações mo-
netárias auferidos ou, no caso das despesas antecipadas, ao custo
incorrido.

d) Ativo Permanente
Está demonstrado ao custo de aquisição ou construção, sem

correção monetária e sem dedução da depreciação acumulada.
A desincorporação de bens móveis está relacionada aos se-

guintes fatores:
Móveis e Utensílios de Escritório: Doação de bens móveis

aos CRCRO e CRCRN;
Máquinas e Equipamentos: Baixa em razão de furto de um

aparelho celular e um microcomputador notebook;
Veículos: Alienação dos seguintes veículos: Ford Mondeo,

Fiat Marea e Fiat Pálio Weekend.
O almoxarifado está demonstrado ao custo de aquisição.
Os empréstimos concedidos aos Conselhos Regionais de Con-

tabilidade foram, em sua quase totalidade, para beneficiar a aquisição
e/ou construção de sedes próprias; estão contabilizados pelo valor re-
gistrado em contrato acrescidos de juros de 6% (seis por cento), ao
ano.

e) Passivo Financeiro
Está demonstrado ao custo de aquisição ou realização.
f) Patrimônio Social
O patrimônio é constituído de recursos próprios, sofrendo

variações em decorrência de superávits ou déficits apurados anual-
mente.

Foram contabilizados nas mutações patrimoniais indepen-
dentes da execução orçamentária fatos que afetaram os resultados de
exercícios anteriores. Tais fatos referem-se, basicamente, à incidência
de juros (variação ativa) e ao expurgo/ajuste de correção monetária
nos contratos de empréstimos aos Conselhos Regionais (variação pas-
siva).

g) Compensado
Está representado pelos convênios assinados com instituições

de educação para realização de cursos “lato sensu” e “strictu sensu”,
seguros contratados e contratos de empréstimos com os Conselhos
Regionais de Contabilidade. Refletem atos da administração que não
interferem, momentaneamente, no patrimônio.

3- BENS PATRIMONIAIS

2005 2004

BENS MÓVEIS 3.629.279,86 3.192.388,67

Móveis e Utensílios de Escritório 7 0 0 . 11 7 , 2 1 7 2 1 . 4 11 , 3 9 

Máquinas e Equipamentos 1.770.104,19 1.435.681,79

Instalações 717.950,38 694.042,70

Ve í c u l o s 302.062,05 2 11 . 1 8 6 , 5 9 

Outros Bens Móveis 139.046,03 130.066,20

BENS IMÓVEIS 6.756.322,95 6.756.322,95

Ed. Sede CFC - Brasília 6.756.313,86 6.756.313,86

Outros Imóveis 9,09 9,09

BENS INTANGÍVEIS 490,00 490,00

Marcas e Patentes 490,00 490,00
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4.DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Estão demonstradas as alterações ocorridas no patrimônio do

Conselho Federal, dependentes ou independentes, da execução orça-
mentária. O Superávit Patrimonial apurado é o resultado líquido das
variações ativas e passivas.

4.1. Variações Ativas Independentes da Execução Orçamentárias

Exercício: 2005

Cancelamento de Obrigações: R$ 30,92

Outros Valores:
Ajustes de Valores e Créditos: apropriação de juros aos empréstimos con-
cedidos aos CRCs - R$ 703.379,63 e valores devidos de cota-parte - R$
12.524,55. 

R$ 715.916,84

Ajustes de Exercícios Anteriores: acerto de lançamentos contábeis do exer-
cício de 2004 - R$ 12,66.

4.2. Variações Passivas Independentes da Execução Orçamentária

Almoxarifado: acerto de lançamentos do exercício anterior R$ 336,00

Desincorporação de bens móveis R$ 46.194,23

Alienação de bens móveis R$ 52.603,00

Outros Valores:
Ajustes de Valores e Créditos: baixa de correção monetária em virtude
de expurgo do INPC em contratos de empréstimos - R$ 12.483,92.

R$ 171.828,42

Ajustes de Exercícios Anteriores: acertos de lançamentos contábeis
de exercícios anteriores - R$ 159.344,50.

Jaqueline R. Portela Elmiro Maria Clara Cavalcante Bugarim

Contadora CRC-DF 009773/0-5 Presidente do Conselho Federal de Contabilidade

PARECER DE AUDITORIA N° 28/06
Examinamos os balanços patrimoniais do CONSELHO FE-

DERAL DE CONTABILIDADE, levantados em 31 de dezembro de
2005 e de 2004, e as respectivas demonstrações contábeis e variações
que resultaram nas mutações patrimoniais, elaborados e aprovados sob
a responsabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é ex-
pressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de
auditoria e compreenderam: a) planejamento dos trabalhos, consideran-
do a relevância dos saldos, o volume das transações e o sistema contábil
e de controles internos da entidade; b) a constatação, com base em testes,
das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações
contábeis divulgados; c) a avaliação das práticas e das estimativas con-
tábeis mais representativas adotadas pelo Conselho, bem como da apre-
sentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Em nossa opinião, com base nas normas emanadas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, as demonstrações contábeis acima re-
feridas representam, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira do CFC em 31 de dezembro de 2005 e
de 2004, o resultado de suas operações e as mutações de seu patrimônio
líquido, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Quanto à Gestão, de acordo com os trabalhos realizados, trans-
critos no Relatório de Auditoria N° 28/06, o Conselho Federal de Con-
tabilidade demonstrou eficiência ao cumprir a programação, buscou a
economicidade na utilização dos recursos e comprovou eficácia em seus
resultados. De acordo com os fatos apresentados, somos de parecer pela
regularidade da gestão do exercício de 2005.

Brasília-DF, 19 de maio de 2006.

MARIA DAS MERCÊS F. DOS SANTOS
CRC nº DF-005351/O-0

CONTADOR JAILSON MATOS DA SILVA
CRC nº DF-011475/O-0

CONTADORA VERA LÚCIA DOS SANTOS
CRC n.º DF-008855/O-0

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE AUDITORIA

MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIM
Presidente do Conselho

(*) N. da COEJO: Publicado nesta data por ter sido omitido no DOU de
18-9-2006.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
4ª REGIÃO

<!ID673096-0>DELIBERAÇÃO Nº 10, DE 22 DE AGOSTO DE 2006

Regulamento concurso - “PREMIO FRITZ
FEIGL” - 2007 - Modalidade de premiação:
Profissionais do ensino e/ou da pesquisa

O Plenário do Conselho Regional de Química da IV Região
na Sessão nº 1487ª de 22/08/2006 resolve, por unanimidade dos
presentes, aprovar o Regulamento do Concurso “Prêmio Fritz Feigl”
- 2007, com premiação voltada para os profissionais do ensino e/ou
da pesquisa.

MANLIO DE AUGUSTINIS
Presidente do Conselho

ANEXO

CAPÍTULO 1 - DOS OBJETIVOS
Art. 1o- - Fica instituído o concurso denominado “Prêmio

Fritz Feigl” para o ano de 2007 na modalidade de premiação aos
profissionais da Química, cujas atividades estejam voltadas às áreas
do ensino e/ou da pesquisa.

CAPÍTULO 2 - DA PREMIAÇÃO
Art. 2o- - O Prêmio Fritz Feigl será entregue em data a ser

definida pela Comissão Julgadora, em princípio, na semana de co-
memoração do Dia Nacional do Químico de 2007 e consistirá de:

a) Certificado e Trofeu;
b) Importância em dinheiro no valor de R$ 40.000,00 (qua-

renta mil reais) livre de quaisquer impostos incidentes por ocasião da
concessão do prêmio.

CAPÍTULO 3 - DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA
DOS PARTICIPANTES
Art. 3o- - Poderá participar do Concurso profissional da Quí-

mica que preencha as seguintes condições:
I - esteja regularmente registrado no Conselho Regional de

Química da IV Região há no mínimo 05 (cinco) anos computados na
data da publicação deste Edital;

II - esteja em dia com as suas obrigações perante o Conselho
Regional de Química IV Região, inclusive com o pagamento da
anuidade do ano de 2007.

III - exerça ou tenha exercido suas atividades na área de
ensino e/ou pesquisa.

Parágrafo PRIMEIRO: Para os fins do inciso II deste artigo,
o CRQ-IV constatará o pagamento da anuidade de 2007 até a data de
31/03/2007, podendo o candidato, a seu critério, enviar cópia do
comprovante pago para integrar sua inscrição.

Parágrafo SEGUNDO: Entende-se como profissional da área
de pesquisa aquele que esteja ligado à instituição de ensino e/ou a
instituto de pesquisas, públicos ou privados.

Parágrafo TERCEIRO: Ficam proibidos de participar do
Concurso:

a)os Presidentes, os Conselheiros Titulares e Suplentes e
Funcionários do Sistema CFQ/CRQ́s;

b)ex-Presidentes, ex-Conselheiros Titulares e Suplentes e
Funcionários do Sistema CFQ/CRQ́s, que tenham exercido quaisquer
destas funções nos últimos 3 (três) anos anteriores à data de pu-
blicação do presente Edital;

c)vencedores do “Prêmio Fritz Feigl” de anos anteriores.
Parágrafo QUARTO: Será permitida a participação de can-

didatos que concorreram a concursos anteriores e não foram pre-
miados.

CAPÍTULO 4 - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO
DO CONCURSO - INSCRIÇÕES
Art. 4o- .: As inscrições ficarão abertas no período de 06 de

novembro de 2006 a 31 de janeiro de 2007.
Parágrafo Primeiro: A inscrição deverá ser feita em for-

mulário próprio, denominado “FICHA DE INSCRIÇÃO”, a ser ob-
tida na Secretaria do Conselho Regional de Química da IV Região ou
no Site www.crq4.org.br .

Parágrafo Segundo: A “FICHA DE INSCRIÇÃO” e os do-
cumentos especificados no Capítulo 5 deste Regulamento deverão ser
entregues na Secretaria do Conselho Regional de Química da IV
Região ou enviados pelo correio para o seguinte endereço:

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO
PRÊMIO FRITZ FEIGL - 2007
RUA OSCAR FREIRE Nº. 2.039 - Pinheiros
05409-011 - SÃO PAULO - SP
Parágrafo Terceiro: No caso da utilização do correio serão

aceitas as inscrições postadas até 31 de janeiro de 2007.
CAPÍTULO 5 - DAS DIRETRIZES E FORMA
DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
A SEREM AVALIADOS
Art. 5o- Na inscrição o candidato deverá apresentar em 2

(duas) vias os seguintes documentos:
1) Currículo;
2) Memorial Descritivo das atividades profissionais;
3) Comprovante de pagamento ao CRQ-IV da anuidade de

2006;
Parágrafo Primeiro: Os documentos previstos nos itens “1” e

“2” deverão ser redigidos em língua portuguesa.
Parágrafo Segundo: A fim de complementar os documentos

constantes do caput deste artigo o candidato poderá anexar obras,
trabalhos, artigos técnicos ou outros.

Parágrafo Terceiro: O material enviado para inscrição não
será devolvido.

CAPÍTULO 6 - DA COMISSÃO JULGADORA
E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Art. 6o- Os documentos serão avaliados por uma Comissão

Julgadora que será constituída pelo Presidente e pelos Conselheiros
Titulares do CRQ - IV Região.

Parágrafo Primeiro: No critério de avaliação e julgamento
serão analisados o histórico da vida profissional do candidato e o
conjunto de suas atividades e/ou obras desenvolvidas ao longo de sua
carreira que tenham contribuído para melhoria e o desenvolvimento
da Química e da profissão.

Parágrafo Segundo: A Comissão Julgadora poderá promover
diligências e/ou solicitar documentação complementar para instruir o
julgamento.

Parágrafo Terceiro: A Comissão Julgadora estabelecerá sua
dinâmica de funcionamento e se reunirá quantas vezes forem ne-
cessárias para proclamação do vencedor.

Parágrafo Quarto: A Comissão Julgadora somente deliberará
com a presença da maioria absoluta dos seus membros, lavrando-se
ata em livro próprio.

Parágrafo Quinto: As decisões da Comissão Julgadora serão
soberanas e irrecorríveis, tomadas por voto da maioria dos membros
presentes, havendo tantos escrutínios quantos necessários, no caso de
empates.

Parágrafo Sexto: Poderá a Comissão Julgadora, a seu cri-
tério, decidir não conferir o prêmio.

CAPÍTULO 7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7o- Os casos omissos relativos ao presente Concurso e

demais situações a ele inerentes serão resolvidos pela Comissão Jul-
gadora.

Art. 8o- A inscrição do candidato implica na concordância e
aceitação de todas as condições do presente Regulamento a qual se
formalizará por meio da “FICHA DE INSCRIÇÃO”.

DELIBERAÇÃO No- 11, DE 22 DE AGOSTO DE 2006

Regulamento concurso “PRÊMIO CRQ-
IV” - 2007

O Plenário do Conselho Regional de Química - IV Região na
Sessão de nº 1487ª de 22/08/2006 resolve, por unanimidade dos
presentes, aprovar o Regulamento do Concurso “Prêmio CRQ-IV” -
2007.

MANLIO DE AUGUSTINIS
Presidente do Conselho

ANEXO

CAPÍTULO 1 - DOS OBJETIVOS
Art.1 o- - Fica instituído o concurso denominado “Prêmio

CRQ-IV” para o ano de 2007 com os seguintes objetivos:
a)incentivar os postulantes ao exercício profissional da área

da Química a aprimorarem os conhecimentos adquiridos durante os
seus cursos de formação a fim de que possam enfrentar com maior
segurança os desafios da iniciação profissional;

b)distinguir o profissional da Química orientador dos tra-
balhos premiados.

CAPÍTULO 2 - DA PREMIAÇÃO
Art .2o- - O “Prêmio CRQ-IV” será entregue em data a ser

definida pela Comissão Julgadora, em princípio, na semana de co-
memoração do Dia Nacional do Profissional da Química de 2007 e
consistirá de:

a)Certificados;
b)Importância em dinheiro de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e

quatrocentos reais), distribuída nas categorias discriminadas a seguir:
I - Cursos de Engenharia da área da Química:
a) Vencedor - R$ 6.400,00
b) Orientador - R$ 3.200,00
II - Cursos de Química de Nível Superior:
a) Vencedor - R$ 6.400,00
b) Orientador - R$ 3.200,00
III - Cursos de Química de Nível Superior com Tecnologia:
a) Vencedor - R$ 6.400,00
b) Orientador - R$ 3.200,00
IV- Cursos Técnicos da área da Química de Nível Médio:
a) Vencedor - R$ 6.400,00
b) Orientador - R$ 3.200,00
Parágrafo Único - As importâncias em dinheiro serão pagas

aos premiados livres de quaisquer impostos incidentes por ocasião da
concessão dos prêmios.

Art.3 o- - Serão entendidos como cursos da categoria de:
I - Engenharia da área da Química:
1.Engenharia Ambiental
2.Engenharia Ambiental e Sanitária
3.Engenharia Bioquímica
4.Engenharia de Alimentos
5.Engenharia de Materiais
6.Engenharia de Materiais - Cerâmicos
7.Engenharia de Materiais - Metálicos
8.Engenharia de Materiais - Modalidade Metalurgia
9.Engenharia de Materiais - Poliméricos
10.Engenharia de Materiais Modalidade Química
11.Engenharia de Produção - Modalidade Química

<!ID674139-0> RETIFICAÇÃO

No Item 5.3.1 alínea c) da Resolução CFC n° 1.077, de 25
de agosto de 2006, publicada no DOU em 29 de agosto de 2006,
seção 1, páginas 92 e 93, onde se lê:

“Divulgar edital contendo todas as informações relativas ao
Exame, com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias da rea-
lização do mesmo, inclusive o conteúdo programático a ser exi-
gido.”

Leia-se:
“Divulgar edital contendo todas as informações relativas ao

Exame, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da rea-
lização do mesmo, inclusive o conteúdo programático a ser exi-
gido.”
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12.Engenharia de Produção Agro Industrial
13.Engenharia de Produção de Materiais
14.Engenharia de Produção Química
15.Engenharia de Produção Têxtil
16.Engenharia Metalurgista
17.Engenharia Industrial - Modalidade Química
18.Engenharia Industrial Química
19.Engenharia Química
20.Engenharia Química - Modalidade Produção
21.Engenharia Sanitária
22.Engenharia Têxtil
II - Química de Nível Superior:
1.Bacharelado em Ciências - Habilitação em Química
2.Bacharelado em Química
3.Licenciatura em Ciências - Habilitação em Química
4.Licenciatura em Ciências Exatas - Habilitação em Química
5.Licenciatura em Química
6.Tecnologia Ambiental
III - Química de Nível Superior com Tecnologia:
1.Bacharelado em Ciências dos Alimentos
2.Bacharelado em Ciências Habilitação em Química com

Atribuições Tecnológicas
3.Bacharelado em Química com Atribuições Tecnológicas
4.Bacharelado em Química com Opção em Biotecnologia
5.Bacharelado em Química Industrial
6.Bacharelado em Química Tecnológica
7.Licenciatura em Ciências com Habilitação Química Tec-

nológica
8.Química Industrial
9.Tecnologia em Açúcar e Álcool
10.Tecnologia em Alimentos Industrializados
11.Tecnologia em Controle Ambiental
12.Tecnologia em Gerenciamento de Resíduos Industriais
13.Tecnologia em Polímeros
14.Tecnologia em Processos Químicos
15.Tecnologia em Processos Químicos Industriais
16.Tecnologia em Processos Químicos Industriais - ênfase

em Açúcar e Álcool
17.Tecnologia em Produção com ênfase em Plásticos
18.Tecnologia em Química
19.Tecnologia em Saneamento
20.Tecnologia em Saneamento Básico
21.Tecnologia em Tratamento e Proteção de Superfícies
22.Tecnologia Têxtil
IV - Química de Nível Médio:
1.Técnico Ambiental
2.Técnico Ambiental com Ênfase em Gestão
3.Técnico em Açúcar e Álcool
4.Técnico em Agroindústria
5.Técnico em Alimentos
6.Técnico em Alimentos e Bebidas
7.Técnico em Análise e Produção de Açúcar e Álcool
8.Técnico em Análises Químicas
9.Técnico em Análises Químicas Industriais
10.Técnico em Análises Químicas Industriais em Alimentos
11.Técnico em Análises Químicas Industriais em Curtimento e Couro
12.Técnico em Análise e Produção de Açúcar e Álcool
13.Técnico em Artes Gráficas
14.Técnico em Bioquímica
15.Técnico em Celulose e Papel
16.Técnico em Cerâmica
17.Técnico em Curtimento
18.Técnico em Gestão Ambiental
19.Técnico em Gestão de Processos Industriais
20.Técnico em Gestão de Processos Industriais - Plásticos
21.Técnico em Meio Ambiente
22.Técnico em Meio Ambiente com ênfase em Controle Ambiental
23.Técnico em Meio Ambiente com ênfase em Saneamento

Ambiental
24.Técnico em Meio Ambiente com ênfase em Saneamento

Básico
25.Técnico em Metalurgia
26.Técnico em Mineração
27.Técnico em Monitoramento e Controle Ambiental
28.Técnico em Petroquímica
29.Técnico em Plásticos
30.Técnico em Processamento de Alimentos
31.Técnico em Processos de Produção na Indústria Química
32.Técnico em Processos Químicos
33.Técnico em Processos Químicos Industriais
34.Técnico em Produção Cerâmica
35.Técnico em Química
36.Técnico em Química com ênfase em Açúcar e Álcool
37.Técnico em Química com ênfase em Colorimetria
38.Técnico em Química com ênfase em Galvanoplastia
39.Técnico em Química - Habilitação em Tratamento de

Água e Efluentes
40.Técnico em Química Industrial
41.Técnico em Química Industrial com ênfase em Polímeros
42.Técnico em Saneamento
43.Técnico em Saneamento Básico
44.Técnico em Sistemas de Saneamento
45.Técnico em Sistemas Hídricos - Habilitação em Meio

Ambiente
46.Técnico Industrial em Tecnologias Finais do Gás
47.Técnico Laboratorista Industrial
48.Técnico Têxtil

CAPÍTULO 3 - DA QUALIFICAÇÃO
EXIGIDA DOS PARTICIPANTES
Art.4º - Poderá participar do Concurso somente o candidato

que preencha as seguintes condições:
I - ser estudante regularmente matriculado em 2006, em um

dos cursos técnicos ou de graduação previstos no Art. 3º;
II - ser obrigatoriamente orientado por profissional(is) da

Química.
Parágrafo Primeiro: Poderá ser orientador do trabalho:
a) professor que ministra disciplina da área da Química nos

cursos previstos no Art. 3º, registrado e em dia com as suas obri-
gações no CRQ-IV;

b) profissional da Química registrado e em dia com as suas
obrigações perante o CRQ-IV, que desenvolva ou tenha desenvolvido
atividades na área relacionada com o assunto do trabalho apresentado.

Parágrafo SEGUNDO: Para fins do Parágrafo primeiro deste
artigo, o CRQ-IV constatará o pagamento da anuidade de 2007 até a
data de 31/03/2007, podendo o candidato, a seu critério, enviar cópia
do comprovante pago para integrar sua inscrição.

Parágrafo Terceiro: O(s) orientador(es), na forma do Pará-
grafo anterior, somente poderá(ão) orientar um único trabalho ins-
crito.

Parágrafo Quarto: O(s) estudante(s) somente poderá(ão) con-
correr com um trabalho.

Parágrafo Quinto: No caso de trabalho realizado em grupo, a
inscrição deverá ser feita em nome de um único candidato, ao qual
será pago o prêmio, caso seja vencedor.

Parágrafo Sexto: No caso do trabalho ser orientado por mais
de um profissional, a inscrição deverá ser feita em nome de um único
orientador ao qual será pago o prêmio, caso seja vencedor.

Parágrafo Sétimo: Ficam proibidos de participar do Con-
curso:

a)os Presidentes, os Conselheiros Titulares e Suplentes e
Funcionários do Sistema CFQ/CRQs;

b)ex-Presidentes, ex-Conselheiros Titulares e Suplentes e ex-
Funcionários do Sistema CFQ/CRQs, que tenham exercido quaisquer
destas funções nos 3 (três) anos anteriores à data de publicação do
presente Edital.

CAPÍTULO 4 - DAS CONDIÇÕES
DE INSCRIÇÕES E REALIZAÇÃO
DO CONCURSO
Art.5º - As inscrições ficarão abertas no período de 06 de

novembro de 2006 a 31 de janeiro de 2007.
Parágrafo PRIMEIRO: A inscrição deverá ser feita em for-

mulário próprio, denominado “FICHA DE INSCRIÇÃO”, a ser ob-
tido na Secretaria do Conselho Regional de Química - IV Região ou
no site www.crq4.org.br .

Parágrafo Segundo: Os documentos especificados no Ca-
pítulo 5 deste Regulamento e a “FICHA DE INSCRIÇÃO”, deverão
ser entregues na Secretaria do Conselho Regional de Química - IV
Região ou enviados pelo correio para o seguinte endereço:

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO
PRÊMIO CRQ-IV - 2007
Rua Oscar Freire nº 2.039 - Pinheiros
05409-011 - SÃO PAULO - SP
Parágrafo Terceiro: No caso de utilização do correio serão

aceitas as inscrições postadas até 31 de janeiro de 2007.
CAPÍTULO 5 - DAS DIRETRIZES E
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS
Art.6º - O trabalho deverá tratar de tema ligado à área da

Química, podendo ser monografia, trabalho de pesquisa e/ou técnico.
Art.7º - O trabalho quanto à forma de apresentação deverá:
1) ser entregue em 2 (duas) vias;
2) ser escrito em língua portuguesa;
3) ser datilografado ou digitado na cor preta em papel bran-

co, formato A4 (21,0cm x 29,7cm), utilizando-se somente uma face
do papel, podendo conter gráficos e figuras coloridos.

4) conter paginação com numeração em algarismos arábicos
desde a Introdução até as referências bibliográficas em numeração
contínua, não paginando resumo, sendo que os anexos deverão ter
paginação independente.

Parágrafo Único: A forma de apresentação deverá seguir
normas da NBR 14724, item 5.1 da ABNT.

Art.8º - Quanto à estrutura o trabalho deverá conter no que
couber:

1)Capa;
2)Folha de rosto;
3)Folha de aprovação do orientador;
4)Resumo;
5) Sumário;
6) Introdução (apresentação);
7) Corpo ou conteúdo:
Revisão de Literatura ou Revisão Bibliográfica
Materiais e Métodos
Resultados
Discussão
Conclusão
8) Referências bibliográficas;
9) Anexos;
10) Índice.
Art.9º - Documentos que devem obrigatoriamente ser apre-

sentados com a “FICHA DE INSCRIÇÃO”:
I - Pelo estudante:
Comprovante (na forma original ou cópia autenticada) de

matrícula emitido pela respectiva Instituição de Ensino.

II - Pelo orientador:
Comprovante de pagamento ao CRQ-IV da anuidade de

2006 e seu currículo.
Art.10 - O material enviado para inscrição não será de-

volvido.
Art.11 - Os trabalhos premiados ficarão à disposição no CDI

(Centro de Documentação e Informação) do CRQ-IV para consulta.
CAPÍTULO 6 - DA COMISSÃO JULGADORA
E OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Art.12 - Os trabalhos serão avaliados por uma Comissão

Julgadora constituída pelo Presidente e pelos Conselheiros Titulares
do CRQ-IV.

Art.13 - Serão rejeitadas preliminarmente as inscrições que
não atenderem as condições previstas nos arts. 4º e 6º a 9º.

Art.14 - Os critérios de avaliação e julgamento dos trabalhos
pela Comissão Julgadora contemplarão, quando couber: conteúdo;
nível; aplicabilidade técnica; simplicidade de aplicação; apresentação
e inovação tecnológica.

Parágrafo Primeiro: A Comissão Julgadora se valerá dos
Conselheiros Suplentes para colaborar na apreciação dos trabalhos,
podendo se valer, inclusive, de especialistas.

Parágrafo Segundo: A Comissão Julgadora poderá promover
diligências para obtenção de informações adicionais, esclarecimento
de dúvidas ou confirmação da veracidade das informações contidas
nos trabalhos.

Art.15 - A Comissão Julgadora estabelecerá sua dinâmica de
funcionamento e se reunirá quantas vezes forem necessárias para a
proclamação dos vencedores.

Parágrafo Primeiro: A Comissão Julgadora somente delibe-
rará com a presença da maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo Segundo: As decisões da Comissão Julgadora to-
madas por voto da maioria dos membros presentes, havendo tantos
escrutínios quantos necessários, no caso de empates, serão soberanas
e irrecorríveis.

Parágrafo Terceiro: Poderá a Comissão Julgadora, a seu cri-
tério, decidir não conferir o prêmio.

CAPÍTULO 7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.16 - A inscrição do candidato e do seu orientador implica

na concordância e aceitação por ambos de todas as condições do
presente Regulamento a qual se formalizará por meio da “FICHA DE
INSCRIÇÃO”.

Art.17 - A inscrição do trabalho implica na automática ces-
são dos direitos autorais, a título gratuito, ficando assegurado ao
CRQ-IV a faculdade de divulgar em parte, ou, no todo, ou ainda,
texto resumido do autor.

Parágrafo Único - O candidato é responsável pela autoria do
trabalho e por eventuais infringências de direitos autorais de terceiros,
não respondendo o CRQ-IV perante terceiros prejudicados.

Art.18 - Os casos omissos relativos ao presente Concurso e
demais situações a ele inerentes serão resolvidos pela Comissão Jul-
gadora.




